
ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro s.
CNPJ N2 06.137.293/0001-30

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços para a contratação de empresa para execução de serviços
regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para
sistema de iluminação pública do município de Dom Pedro (MA).

SECRETARIA SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

JUSTIFICATIVA

A iluminação Pública é fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico dos

municípios e constitui-se num dos vetores importantes para a segurança pública dos centros urbanos,

no que se refere ao tráfego de veículos e pedestres e à prevenção da criminalidade, além de valorizar e

ajudar a preservar o patrimônio urbano, embelezando o bem público e propiciando a utilização noturna
de atividades como lazer, comercio, cultura. O desgaste dos materiais que compõem o sistema de j
Iluminação Pública, tais como: |
Luminárias, braços de luminárias, relé, reatores, cabos, fios, ferragens, acessórios e portes quando |
necessários, com o passar do tempo é necessário a sua reposição, sob pena de apresentarem defeitos,

sendo que, a solução é a prevenção por meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção
preventiva e corretiva, podendo chegar a 70% a redução dos custos com energia. Diante desse contexto,

fica clara a necessidade da Administração Municipal atuar com agilidade e eficiência na execução da

conservação do Sistema de Iluminação Pública, uma vez que é dever e responsabilidade organizar e

prestar serviços de interesse local, sendo que a iluminação pública se constitui como uma das principais

atribuição deste Órgão.

Dessa forma, no Intuito de assegurar a maior celeridade a administração municipal, foram realizadas

consultas a atas de registro de preços vigentes no estado do Maranhão junto a Portais de Transparência

Municipais, onde foram identificadas as Atas de Registro de Preços N® 002/2023, oriunda do PREGÃO
ELETRÔNICO Ns 002/2023, do Município de LORETO, ESTADO DO MARANHÃO, na qual a empresa SFS
CONSTRUÇÕES E PRE MOLDADOS LTDA, CNP) n°- 14.743.703/0001-14, Ata de Registro de Preços N?
015/2023, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO Ns 016/2023, do Município de TURILÂNDIA, ESTADO DO
MARANHÃO, na qual a empresa LUMINER E SERVIÇOS LTDA. CNPJ N® 15.379.573/0001-45, Ata de
Registro de Preços 001/2023, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2023, do Município de SÃO
BENEDITO DO RIO PRETO. ESTADO DO MARANHÃO, na qual a empresa PROSERV SOLUÇÕES LTDA,
CNPJ N2 44.006.045/0001-49; Ata de Registro de Preços N® 064/2023, oriunda da CONCORRÊNCIA
PUBLICA N® 5/2023(SRP), na qual a empresa G LOPES DA SILVA EIRELI, CNP] N^ 10.292.042/0001-

05 , entre outras pesquisadas nos diários oficiais e portais de transparência do estado do Maranhão.

Sendo assim, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns 001/2023, oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO N^
024/2022, do Município de São Benedito do Rio Preto, Estado do Maranhão, na qual a empresa

PROSERV SOLUÇÕES LTDA, CNPJ N® 44.006.045/0001-49, se logrou vencedora dos itens cuja após
análise a ata que melhor se adapta as necessidades do município de Dom Pedro/MA, além de se
demonstrar mais econômica, sua divisão e quantidades de itens atende a necessidade desta secretaria

municipal.
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPI Ns 06.137.293/0001-30

Baseando no levantamento previamente realizado o quantitativo de aproximadamente 50% da Ata de
Registro de preços a ser aderida atende as necessidades exigidas para as necessidades das secretarias
do município de Dom Pedro/MA. lustifica-se ainda que a adesão a esta Ata de Registro de Preços
DEVERÁ CUMPRIR os princípios da vantajosidade. economicidade. eficácia e eficiência, uma vez que,
com este procedimento, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA realizará uma contratação já aceita
por outro órgão público, fator que propicia segurança de que o referido objeto atende a determinados
requisitos de qualidade, e com um preço mais acessível em relação ao praticado pelo mercado.

Valor total estimado da contratação de acordo com a ata de registro de preços a ser aderida é de

R$ 421.189,25 (quatrocentos e vinte e um mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco

centavos)

OBS: SEGUE EM ANEXO DETALHAMENTO DO OBJETO (CONFORME DEMONSTRATIVO REALIZADO

PELO SETOR DE ENGENHARIA) E CÓPIA DA ATA A SER ADERIDA.

ENCAMlNHAÍMÊNtO

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação (art 38, caput da Lei N®

I 8.666/93).

Dom Pedro (MA), 26 de julho de 2023.

Eder Lima Barros

CREAnS 30356

_ Engenheiro Elétrico do Município

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNP| N2 06.137.293/0001-30

ANEXO I

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Item CMIgo Banco Descrição Und Quant.

Valor

Unlt

com BDI

,  SERVIÇOS TÉCNICOS DE
'  MANUTENÇÃO 103.111.8C

ELETRICISTA COM
1.1 88264 SINAPI ENCARGOS H 960 21.59 26,36 25.305 60

COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM
1.2 88264 SINAPI ENCARGOS H 960 21.59 26 36 25 30560

COMPLEMENTARES
MOTORISTA OPERADOR DE

1.3 88286 SINAPI MUNCK COM ENCARGOS H 300 19.31 23.57 7.071,00
COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO ELETRICISTA
1.4 91677 SINAPI COM ENCARGOS H 240 107,33 131,06 31.454.40

COMPLEMENTARES

MOTORISTA DE VEliCULO
1.5 88284 SINAPI LEVE COM ENCARGOS H 720 15.90 19.41 13.975,20

COMPLEMENTARES

FORNECIMENTO DE
2  MATERIAIS ELÉTRICOS 280.511.7C

AVULSO

ALCA PREFORMADA DE

DISTRIBUIÇÃO, EM ACO
2.1 00000417 SINAPI GALVANIZADO, PARA CABO UN 30 2,77 3,38 101,47

DE ALUMÍNIO DIÂMETRO 16 A

25 MM

103.111,80

280.511,78

 24/48%

6.01%

6,01 %

1,68%

7.47%

3.32%

 66,60%

2.3 00039380 SINAPI
BASE PARA RELÊ COM

SUPORTE METÁLICO

0,02%

2.2 204 ORSE Armação secundária 1 estribo un 30 47,73 58.28 1.748,49 0.42 %

UN 180 30,97 37,62 6.607,14 1,62%

2.4 566 ORSE Chave blindada 3 x 100a un 6 409,98 500,63 3.003,76 0,71 %

Soquete ou bocal de louça

2.5 8928 ORSE SS r^" S 6° 3.8^ «-73 283,54
ref.MT-2233, marca Deconux ou
similar

2.6 6687 ORSE ™

Braço reto para luminária
2.7 298 ORSE pública padrão energisa 1 x 1,00 urt 120 39,00 47,82 5.714,75

m

CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 1,5 MM», ANTI-

2.8 91924 SINAPI ^ti^uÍTOr^^^NAlí'^ " 2,67 3,26 3.912,40

0,07%

7,89%

1,36%

0,93 %

2.3 2633 C^SE

2.10 91926 SINAPI

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Cabo de alumínio 0,6/1 kv
multiplexados 1x1x16 -r-IÕmm»

C/^O DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 2.5 MM», AhfTI-
CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E

INSTMAÇAO. AFJ2/2015

m  300

M  600 3,91

6,73 2.018,48 0,48%

4,77 2.864,70 0,68 %

Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro. Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.



CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO. 4 MM', ANTÍ-

2 11 9iq2q <5INAPI CHAMA 0,6/1,0 KV. PARA2.11 91929 SINAPI CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

2.12 3803 ORSE
1,5 mm2.450/750v

2.12 3803

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ Ns 06.137.293/0001-30

2.13 3804

2.14 420

2.15 421

C«SE

ORSE

ORSE

2.16 00039808 SINAPI

2.17 00001062 SINAPI

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x
2,5 mm2,450/750v

Cabo de cobre PP Cordplast 2 x
4,0 mm2.450/750V

Caixi de cobre PP Cordplast 2 x
6,0 mm2.450/7S0v

CAIXA PARA MEDIDOR

MONOFASICO, EM
POLICARBONATO I

TERMOPLASTICO, PARA UN
ALOJAR 1 DISJUNTOR

(PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE

MEDIÇÃO PARA 1 MEDIDOR

TRIFASICO. COM VISOR. EM ,
CHAPA DE ACO 18 USG

(PADRAO DA

CONCESSIONÁRIA LOCAL)

2.18 1035 ORSE Fusível "nh'tala 2

Conector amp cinza - 880557-1
2.19 2635 ORSE CONECTOR AMP CINZA -

880557-1

Conector amp verm/bran -
2.20 2634 ORSE 444033-1 CONECTOR AMP

VERM/BRAN - 444033-1

Conector perfuração 25-95/2 95
2.21 2637 ORSE mm CONECTOR

PERFURAÇÃO 25-95/2 95 mm
DISJUNTOR TIPO NEMA.

2.22 00002370 SINAPI MONOPOLAR 10 ATE SOA.
TENSÃO MAXIMA DE 240 V

DISJUNTOR TIPO NEMA.
2.23 00002386 SINAPI MONOPOLAR 35 ATE 50 A.

TENSÃO MAXIMA DE 240 V

DISJUNTOR TIPO NEMA.
2.24 00002392 SINAPI TRIPOLAR 10 ATE SOA.

TENSÃO MAXIMA DE 415 V

2.25 00034714 SINAPI

2.26 880

2.27 882

2.28 978

C«SE

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC,
TRIPOLAR 63 A

Elo fusível 1 h, 500 mm Elo
fusível 1hcomp=500mm

Eto fusível 3 h. 500 mm Elo
fusível 3h comp.=500mm

ORSE Fita Isotante (rolo 20m) 3/4" un

Lâmpada tubular 18 led, soquete
g13. potência 16w a 20w.
tensão autovolt, temperatura de

ORSE cor 6500k, fator de potência un
0.92, vida util 25.000 horas, com
seloence- etiqueta nacional de
conservação de energia

2.714,51

119.53 1.434,40

348.92 426.07 5.112.79

un 18 160,00

un 60 6,71

195.38

8,19

8,19

13.86

11,60

19,45

77.87

75,12

3.516,77

491,61

491,61

4.157,85

208.81

350,14

1.401,65

1.352,20

402,60

402,60

644.74

0.64%

m 300 4,35 5,31 1.593,54 0,36%

m 300 6,90 8,43 2.527,68 0,00%

m 300 11,76 14.36 4.308,04 1,02%

m 300 17,64 21,54 6.462,06 1,53%

0,34%

1,21 %

0,83%

0,12%

0,12%

0,99%

0.05%

0,08%

0.33 %

0.32%

0,10%

0,10%

0,15%

2.386,47 0,57 %

Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ORSE

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ N9 06.137.293/0001-30

Lampada espiral fluorescente
eletrônica PI 45W / 220V ..

(compacta integrada). E-27,
FLC ou similar

00005045 SINAPI

2961 ORSE

00003798 SINAPI

00000431 SINAPI

00000439 SINAPI

00011790 SINAPI

12774 ORSE

12776 ORSE

00002510 SINAPI

10636 ORSE

Poste de concreto duplo T (OT)
11/300-fornecimento

POSTE DE CONCRETO

ARMADO DE SECAO

SINAPI CIRCULAR, EXTENSÃO DE UN
11.00 M. RESISTÊNCIA DE 200
A 300 DAN. TIPO C-14
Suporte p/luminária CW-450 de

ORSE Ia 4 (ítalas (Tecndux ou Un
similar)

LUMINÁRIA ABERTA PI

SINAPI ILUMINAÇÃO PUBLICA, TIPO UN
X-57 PETERCO OU EQUIV

PARAFUSO M16 EM ACO
GALVANIZADO.

<5INAPI COMPRIMENTO « 200 MM.ÔIIW1 = Ig MM. ROSCA

MAQUINA. CABECA
QUADRADA

PARAFUSO M16 EM ACO

GALVANIZ/MOO.

«5INAPI COMPRIMENTO = 300 MM.birwi qi^^mETRO = 16 MM. ROSCA

MAQUINA. CABECA
QUADRADA

PARAFUSO Mie EM ACO
G1W.VANIZADO,

eiuADi COMPRIMENTO = 450 MM.SINAKI d^^mETRO » 16 MM. ROSCA "

MAQUINA. CABECA
QUADRADA

Luminária em LED para
iluminação pública,SOW.bivolt,
Selo A Inmetro. coipo em
alumínio fcij. FP 0,95, prot. DPS
10ÍW, IP06. IK09. Temp. cor
5000k, IRC= ou 70%, v, útil
SO.OOOh, 130 Im/w.gar.S anos,
modelo GL216 G-li#it ou similar
Luminária em LED para
iluminação pública,lOOW.bivolI.
Selo A Inmetro, corpo em
alumínio inj. FP 0,95, prot. DPS
lOkv, IP66. IK09. Temp. cor
5000k. IRC= ou 70%, v. útil
SO.OOOh, 130 lm/w.gar.5 anos,
modelo GL216 G-li^l ou similar

RELE FOTOELETRICO
INTERNO E EXTERNO BIVOLT

1000 W, DE CONECTOR. SEM "
BASE

Relé fotoelétrico intsrcamixável

ORSE - individual • tensão secundária un
105-305V-NF

MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Camirtfiâo guindauto 6.5 t ( m. ^
benz-L1620/51 -143,0 hp)

Veiculo tipo sedan ou pick-up ^
capacidade 0,6 ton

2.548,56 0,61 %

18 1.290,45 1.575,77 28.363,83 6,73%

18 1.325.77 1.618.90 29.140,16 6,92%

16 405,88 495,62 8,921,16

30 9.66 353,87

60 12,25 897.51

60 21.55

30 54.14

300 14,68

300 75.89

960 8.33

1.983.31

2.12%

120 95.48 116.59 13.990.68 3,32%

0,08%

0,21%

1.576.88 0,37%

30 1.036.87 1.268.56 38.056.92 9,04%

30 1.354.94 1.654,52 49.635,52 11,78%

0,47%

5.377,72 1,28%

37.568,68 8.92%

27.800,78 6,60 %

9.764,69 2,32 %

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 6.S.765-000.
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro
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Total sem BDI

344.937,36
Total do BOI

76.251,89
ToUI Gerai 421.189,25

(quatrocentos e vinte e um mil, canto e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

EOer UiTM toiTQfc'

{icincutv

CHA. tíl6i9J44l

Praça Teixeira de Freitas, n- 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.
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SI MARIO

Descrição Pã^inu

«mfiTRn nP PRRPrtQ'

DO CONTRATO N^ 020/2023'

; JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE 4

AIA DK RK.ISIRO Dl. I'KM,()S

HRO( tSSO VDMIMS1 R.\ l l\ O N' 43/2022 • St.MPA

PRKCÂO ELKI RÔMC O N" 24/2022

AIA DF, RF(;iS I RO DF PRFC O N"«01/2023

òR{;\o (;kri;\( IVDOR: sk( rp:iaria mimcipai. dp; planejamento e administração • mi nicípio de são
BENEDITO do RIO PRETO/M.\.

ÓRO.ÃOS PARTICIPANTES: SI A'Ri: l ARIA MUNICIPAL OI-, PIANIJAMLN TO E ADMNIS TRAÇÀO

l'clo prcscmc iasinimemo. a Sccrclaria Municipal de Planejamento e Administruçôo. com sede na Avenida sediada na Praça José de Freitas.
n"?5. Centro - SAO BI-NFDITO DO RIO PRF TO/MA. neste ato representada pelo Secretário Municipal de Planejamento e Administração, o
Sr. Ihyago Nascimemo Araújo, nos termos da Ixl n" 8,666. de 21 de junho de 1993, c da L,ei n" 10,520. de 17 dejulho de 2002. do Dccrett)
Tedcral n", 7,892. de 23 de janeiro de 2013 e Decreto n" 9.488. dc .30 de agosto de 20i8. c demais normas legais aplicáveis, considerando o
resultado do PRKOÃO E:LFTRÔNICÜ N.° 24/2022-C PL/PMSBRP. resolve registrar os preços. AD.H DICAIK) à empresa PROSFRV
SOI.TCOES LTDA, CNPJ N°44.006.045/0001-49. com sede na Av. Jaime Sousa n" 03. Loja ComereiaJ Carvalho, sala 02. Ccniro. neste ato

resenlada por seu representante legal. Odon Francisco de Carvalho Jtinior. ponadtir da cancira profissional n" 5750 OAB/MA. CPI' n"
0 15.121.843-49. ilOMOLOCADO pelo Sr. (a). Thyago Nascimento Araújo, SECRET.ÁRIO MIMCIPAL DE PI.ANLJ.A.MEN TO E
,\l).MMSTRAÇÃO.

1 .UO OBJE TO

l.l. Contrataçàü de empresa para execução de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e
acompanhamento integral para sislema de iluminação pública do municfpio ile São Benedito do Rio Preto — MA. conlõrme especificações
ain.stantes do Anexo 1 - Termo de Referencia do Edital do Pregão F.lelrônico n". 24/2022. que d parte integrante tlesla Ata.

2. LOC AL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://saobeneclitodoriopreto ma.gov.br/tfansparencla/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6882c9e5ee9c55b01d8ed06aa981c31584d5e838

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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Rubrica ^

2.1. Conforme Termo dc Referência.

3. »0 BENEFICLyuO, DOS PREÇOS, ESPECIFIC.4ÇÔES E QI AVnT.X IIVOS.

3.1. EMPRES.A BENEF1ÍT.\RIA: PROSERV SOI.l COES LIDA, inserila no CNPJ .sob oN" Í^.OOò.íMS/OOül-AO, pelo Valor Tola! de RS
R-42.6.S836 (oitocentos c quarenta e dois mil, sciscenio.s c cinqüenta e oito reais c trinta c seis centavos)
.3.2. Os preço.s registrados, o quantitativo e as especitkaíões do objeto da licitaçflo referente à proposta da beneficiária desta Ata. cstao
registrados conforme segue;

DESCRIÇÃO TOTAL

SERVIÇOS IECNICÜS DL MANUTLTvÇÂO RS 206.503.45

rORNRCTMENTO DE MA 1'ERIAIS hl.ETRlCOS AVULSO RS 561.023.55

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RS 75.131.35

TOTAL GERAL RS842ASM5

4. DA VALIDADE DA ATA

4.1. Esta AUi de Registro dc Frevos, documento vínculativo obrigacional. com cuwttcrlstica dc compromisso para futura contratação, terá
validade dc 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração, através da Seereiaría Municipal üe Administrução poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, cm intervalos

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias. a fim de verificar a vantajosidadc dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preço.s registrados ptxlerâo ser revistos em decorrência dc eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
eusto do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

5.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o
pi^rnccedor para negociar a redução dos preços aos valonts praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade.

5.5. Quando o preço dc mercado se tomar superior aos preços registrados c o tbmecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

5.5.1.1.ibcrar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da execução dos serviços, e sem
aplicação da penalidade se atnfimiada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

5.5.2. Convocar os demais iomeccdores para assegurar igual oporUmidatle dc negociação.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO ■ MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://saobeneditodorlopreto.ma.gov.br/transparencia/diarjo

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6882c9e5ee9c55b01d8ed06aa981c31584d5e838

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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/o
('I Fis,

5.6. Nào havendo êxito nas negociações, oóigao gerenciador dcveráprocederà revogação desta ata de Registro de Preços, adotando a.s medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O Registro do fornecedor será cancelado quando;

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro dc preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.2. Não aceitar reduzir o .seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.3. Sofrer sançãct admini.strativa cujo efeito tomc-o proibido dc celebrar contraio administrativo, alcançando o órgão gerenciador
e órgàoís) pafticipante(s).

• X. O cancelamento de registre» nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1. 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
ssegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registra de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso Ibrluito ou torça maior, que prejudique o
cumprimento da ala, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6. D.A .ADESÃO k ATA DE REGISTRO DF. PREÇOS

6.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamenln e Administração de São Benedito do Rio Preto/MA.
6.2. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata dc Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as

aquisições solicitadas pelo Município dc São Benedito do Rio Preto. Hcando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de

qualquer dc suas Cláusulas;

6.3. A Ata dc Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contraiaçõcs que dela poderão advir, ficando-lhe facuitodaa realização
de licitação especifica para aaquisição dos produtos pretendidos, hipótese em que licará assegurado à Beneficiária apreferência na contratação,

desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licilanie vencedora:
6.4. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administralivo ou instrumento equivalente;

6.5. É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o
«tréscimo deque tratao § Tdo Art. 65 da lei l ederal n" 8.666/93.

.(). Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de l'reços qualquer órgão ou entidade do Município dc São Benedito do Rio Preto, ou dc outro

município que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à Secretaria de Planejamento e Administração, e anuência do
beneficiário, respeitadas as disposições contidas no Decreto n'\ 7.892/2013, alterado pelo Decreto N° 9.488. de 30 de agosto dc 2018.
6.7. Os órgãos c entidades que não participaram do registro dc preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro dc preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade dc adesão.
6.8. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5Ü% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados
na Atadc Registro dc Preços decorrente deste Pregão, conforme Art. 01. § 3" do Decreto n" 9.488/2018.
6.9. O quantitativo decorrente das adesões à Ata dc Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na Ata de Registro de Preços, em conformidade com Art. 22. §3" do Decreto n° 7892. dc 2013, altcradti pelo Decreto n" 9.488.
de 2018.

6.10. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
da execução dos serviços decorrente dc adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com
o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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í LTí ,

Rulwica

7. CONDICÕHSGEILUS

7.1. As condiçtics gerais da exccu^ào ckis serv iços. lais como os prazos para entrega c recebimento do objeto, as obrigações da Administração
c do fornecedor registrado, penalidades c demais condições do ajuste, encontram-sc definidos no Termo de Referência c Minuta do Contraio,
ANF.XOS ao EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimo.s nos quantitativos fixados nesta Ata dc Registro de Preços.

7.3. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Urbano Santos/MA,

7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ala foi luviadacm 03(três) vias de igual teor. que. de^iois de lida c achada cm ordem, vai
assinada pelas panes.

Sàu Benedito do Rio Preio/MA. 20 de janeiro de 2023.

Í  THYAGO NASCIMENTO ARAÚJO

Secretário Municipal dc Planejamento e Adminisiraçât>

ÒRG.ÀO (;ERE.\CI.4D0R

PROSERV SOI .l ( OES LTDA

Odon Krancisa» de Carvalho Júnior

BENEFICIÁRIO I)0 REGISI RO

I XI R-\ ro IX ) COM RA IO \ ' 1120.2(123

LXIRAIÜ DO CONTRATO: Tomada de Preço n" 11/2022: Processo N'' (I72'2022 - SI.MPA. PARIBS: SBCKT.IARIA MlINICIPAL DE
PÍ.ANB.ÍAMI ;N T0 L ADMINIS TRAÇÀOc a empresa A F CONSTRUÇÕES EIRKI.I. inscrita no CNPJ sob o n" 1 1.037.280/01)01-00. OBJETO:
Coiiirdtaçào dc empresa para implantação dc sistema simplificado dc iiba.siccimciuo d água no Povoado Marçal. Bairro Bolalbgo e Bairro Canaâ. no

_Municipio dc Sâo Benedito do Rio Preto/MA. VALOR DO CONTRA TO: RS L204.6Ü7.Ü4 (um milhão, du/cnios c quatro mil. sei.scemose sete reais
A .juatro ccnlavosi. DOT.AÇÀO ORÇAMENTÁRIA: 02 04 SECRE IARIA UB INERAF.STRLriliRA; 02 04 00 Secretaria de Infracstrutura;

17 Saneamento; 17 512 Saneamento Básico Urbano; 17 512 0005 (Jcsiâo do Saneamento Básico Municipal; 17 5)2 0005 1007 OOÜO CONS TRUCÁO.
AMPLIAÇÃO H REFORMA IX) SIS TEMA DE ABAS TECIMENTO DE ÁGUA; 092 3.3.90.59.00 Outros Serviços Dc Icrcciros - Pessoa Jurídica
1.500.00-001 00); 093 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.500.00-001 001; 17 512 0005 2016 0000 MANITENÇÃO E FUNCIONAMENTO IX)
SISTEMA DE ABASTECIMEN TO D'ÁGUA: 094 3.3.90.30.00 Material de Consumo l.7ül.üü-tMU 001; 095 3.3.90.39.00 Outros Serviços De
Icrcciros - Pessoa Jurídica 1.701.00-00!
001; 096 4.4.90.52.00 Bquipamemos E Material Permanente 1.70L(X)-001 001. O contrato vigorará por 7 (sete) meses. ASSINATURAS: P/
CONTRATAN TE: Fhyago Nascimento Araújo - Seereiário Municipal de Planejamento c Administração. P/ CON TRATADO: Ainaur>' Ferreira de
Sousa, Repre.senianie Legal. Sâo Benedito do Rio Prcio/MA, 15 de fevereiro dc 2023.

AN.M.ISF. E.II I.GWIEMOI) VS PkOPOSI AS 1)1 PREGOS

TOMADA Dl, PRT.ÇOS N". 13/2022
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 87/2022

Ím n'

^ RuOnca

A Prefeitura Municipal de Sâo Benedito do Rio Prelo/MA. locaii/ada na Praça Jo.w' de Freitas. N" 35. Ceniro. Sto Benedito do Rio Preto. MA.

CF.P 65-440-000. toma público m)-s interessados que. com base nos termos da Ixi Federal n." 8.666/93 e no Edital da Tomada de Preços n" 13/2022.

procedeu à análise e julgamento das Propostas de Preços c coftsubstanciado no Parecer Técnico chegou ao seguinte resultado;

•  BARBOSA F:MPREI:N0IMF:NT0S I; ASSESSORIA: CLASSIKK Al)a c VENCEDORA;

•  HTCONSIRUÇÔES: DESCLASSIF ICADA;

•  BARTOLOMEII A. Dl- SOUSA: DESCLASSIFTCADA;

•  EMC EMPRESA MARANHENSE DE COS 1 RU(,'À() l-IREI.I: CLASSIFICADA;

•  ARSS CONSTRUÇÕES LIDA: CLASSIFICADA.

^  HT CONSTRUÇÕES: Desclassificada, nos termos do Parecer l écnico da l ingcnharia.
BARTOLOMEU DE SOUSA; Desclassificada, nos termos do Parecer Técnico da Engenharia.

A Comissão declara a empresa BARBOSA EMPREENDIMEN TOS E ASSESSORIA CNPJ; 43.722.532/0001-45, VENCEDOR,\ da Tomada de

Preços cm epígrafe com o valor Global de 768.833,28 (setccentos « sessenta e oito mil, ollocentos e trinta e Irês reais e vinte e oito centavos).

F'ica aberto o pra/o recursal de 5 (cinco) dias úteis na formado arl. 109.1. "b"". da lei n° 8.666/93. a partir da publicação deste aviso no Diário Oficial

do Município dc Sào Benedito do Rio Preto - MA. ena>nirando-sc os autos à disposição dos interessados para consulta na Comissão Permanente de

l.icitaçâo da Prcfcilura Municipal dc Sfio Benedito do Rio Preto - MA.

Sâo Benedito do Rio Preto (MA). 27/02/2023.

Cristiane Nascimento Vidra dos Santos

Presidente da CPI.

Francisco André Silva Carneiro

Membro da CPL

Maria Roslane Martins .Silva

Membro da CPL
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SOLUÇÕES EM SERVIÇOS

Av. Jaime Sousa, 03 - Loja Comercial Carvalho
Sala 02 - CEP: 65.440-000 - Centro - São Benedito do Rio Preto /MA
CNPJ: 44.006.045/0001-49 - Fone: (98) 98144.0559

/<?

RuB/tta JtJ

ANEXO II RESUMO DA PROPOSTA

Pregão Eletrônico n" 24/2022

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.S.\ a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da
mesma e declaramos ainda que. temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital.

NOME DE FANTASIA: PROSERV SOLUÇÕES LTDA
RAZÃO SOCIAL: PROSERV SOLUÇÕES LTDA
CNPJ: 44.006.045/ü(){)!-49

INSC. EST.: 12.773127-»
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO( )
ENDEREÇO: Avenida Jaime Sousa, n° 03, Loja Comercial Carvalho Sala 02
BAIRRO: Centro CIDADE: SSo Benedito do Rio Preto - MA,
CEP: 65440-000 E-MAIL:

PROSERVSOLUCOESMA(%GMAIL.COM
TELEFONE: (98) 8144-0059 FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: (98) 8144-0059

1. PROPOSTA DE PREÇO GLOBAL: RS 842.658,36 (OUoccntos e quarenta e dois mil, seiscentos e
cinqüenta e oito reais e trinta e seis centavos)

2. NOS PREÇOS PROPOSTOS ENCONTRAM-SE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS. ENCARGOS
SOCIAIS, FRETE ATÉ O DESTINO E QUAISQUER OUTROS ÔNUS QUE PORVENTURA POSSAM RECAIR
SOBRE O FORNECIMENTO DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme o edital

4. PRAZO PROPOSTO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme o Editai

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA. 13 de janeiro 2023

ODON FRANCISCO DE Assinado de forma digitai por
rAD\/ai wn odom Francisco de carvalhoLARVMLnU JUNIOR:61512I84349

JUNI0R:61512184349 Dados:2023.01.1208:35:19-osoa

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

CPF: 615.121.843-49

REPRESENTANTE LEGAL

MARISE MEDEIROS CRUZ

ENGENHEIRA ELETRICISTA

RN 1918822719
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Obra Bancos

Serviços regulares de manutençío preventiva e corretiva, melhoria e SMAPI • 05/2022 -
ampliação e acompanhamettio integral para sistema de Iluminação pública Maranhão
do município de São Benedito do Rio Prato • MA ORSE - 05/2022 - Sergipe

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 103,02H

MensalisIa; 73,92%

Código

1

66264 SÍN/U*I

li
66^ SINAPl

1.3
86266 SNAPI

1.4
91677 SMAPI

1.5
66264 SMAPI

2

2.1 00000417 SMAPI

2.2
204 ORSE

2.3
00039380 SMAPI

2.4
586 ORSE

. 2.5
8928 ORSE

2.6 6887 ORSE

2.7
298 ORSE

2.8
91924 SMAPI

: 2.9
2633 ORSE

;'2.10
91926 SINAPl

Orçamento Sintético

Descrição

SERVIÇOS TÉCNCOS OE MANUTENÇÃO

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES |
MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARÈS

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MOTORISTA DE VElICULO LEVE COM ENCARGOS CCMãPLEMENTARES

FORNECMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS AVULSO

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO. EM ACO GALVANIZADO. PARA
r.Apn nt= ei i lUiNin nutuFTRn in a ■)^ um
Armação secundária 1 estrito

BASE PARA RELE COM SUPORTE METAUCO

Chave bitrdada 3 X 100a

Soqueis ou bocal de louça (porcelana] E27 de tempo. ret.MT-2233. marca
Decotiux ou similar
Braço para luminária padrão Energisa 3/4' x 3.00 m

Braço reto pata luminária púbica padrão energiae 1 X 1,00 m

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1.S MM*. ANTVCHAMA 4S0/7S0 V,
PARACRCUrrOS TERMINAIS - FORNECMENTO E INSTALAÇÃO.
AF IP/jni.S - - :
Cabo da akjminio D,6/1kvmulti|riaxados 1x1x16+16mm'

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2.5 MM*. AN1>CHAMA 450/750 V, i
PARA CIRCUrrOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 17/9015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM*. ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV. PARA
ClRCUrrOS TERMNAIS - FORNECMENTO E instalação. AF_12/201S

Und QuanL

12
1

Valor UnK Valor Unit

com BOI

Total

206,803.48

Peso (%)

24,51 %:

H
1

\  ' 1920
»

21.59 26.36 50.616.01 8.01 %,

"iT" j  "1920 21.59
1 26.36 «1,618,01 8,01

H~~"j 600 19.31 ■
24.00

14.400,00 1,71%'

" ir~ 1  460 ÍÕ7.33 13106 ' 62.909,12 7,47%

"h"~j Í440

í  12

15,90 19.42 27.858,31

861023,55

3.32%:

68,58%!
ÜN '  60 2,77 3.36 202,95 0.02%'
un 60 47.73 58.28 3.496,99 0,41%

ÜN 360 30,97 37,82 13.614.29 1.62%

tm 121 409.98 500,63 6.007,52 0.71 %i

un i  12Õ,
1

3.87 4,73 567,06 0,07%

un "j 240'
1

226,88 277,06 66.403,29 7Í89%^
un -! 240

1

39,00 47,62 11.429,50 1,36%

M "" 1 " '2400! 2,87
3,26

7.824.81 0,93%'

m *  ' ècid ' s,sV 8,73 4.Ò36.96 0,48%
1

Ü"
. > ._ .

3,91;
4.77

5.720,40 0,68%

M
L__ -

7,41
9,05

5.429.01 0,64'%

'KvíteMãiMrDiCfUi ^
Engenheira ElãIrieMi

RN1S1U2271I

ODON
FRANCISCO
CARVALHO
JUNI0RÍ1S

4349

FRANCISCO

JUNIORÍ1S

 Dt

1218



Cabo de cobie PP Coidpiast 2x1,5 mmZ. 450/750v 600 4.35 3.187,07 0,38%2,12 5.31ORSE3803

Cabo de cobre PP Cordpiast 2 x 2.6 mm2,450f750v 800 6,60 6.056.35 0,60%2.13 6,43ORSe3804

Cabo de cobre PP Cord^ast 2x4,0 m[Ti2, 45Q/750V 800 11,76 8.616.08 1,02%i14 14,36ORSE420

600 17,64Cabo de cobre PP Cordplast2 x6,0 mm2,450/750V 12,624,12 1,53%2,15 21,54ORSE'  421

CARA PARA MEDIDOR MONOFASCO, EM POLICARBONATO /

TERMOPLT^TTCO, PARA ALOJAR 1 OBJURTOR (PADRAO DA
nnNnp<LAiONARiA I nrAi)
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDIÇÃO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO. COM

VISOR, EM CHAPA DE ACO 16 USQ (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

UN 24 67,86 1886,80 0.34%2.16
119,53SNAPI00036806

UN 24 348,92 10.225,59 U1%2.17
426,07SMAPI00001062

36 160,00 7.033,54Fusival 'nh' tala 2 0,83%un2,18 195,38ORSE1035

Conector amp citua -8B0S57-1 CONECTOR AMP CINZA - 880557-1 120 8,71 68323 0,12%un2.19 8.19ORSE2635

Conector amp verm/bran - 444033-1 CONECTOR AMP VERM/BRAN • 444033-1 120 6,71 983.23 0,12%un2.20 8.16ORSE2634

Conector perluracÍQ 25-65/2 95 mm CONECTOR PERFURAÇÃO 25-65/2 95 mm 600 11,35 8.315,69 0,96%un2.21 13,862637 ORSE

UNDISJUNTOR TIPONEMA, MONOPOLAR 10 ATE SOA, TENSÃO MAXR4A DE

240 V
DISJUNTOR TIPO NEMA. MONOPOLAR 35 ATE 50 A TENSÃO MAXMA DE
240 V
DISJUNTOR TIPO NEMA, TRPOLAR 10 ATE 50A, TENSÃO MAXIMA DE 416

V
DISJUNTOR TV>0 DINJIEC, TRIPOLAR 63 A

36 9,50 417,62 0,05%2.22 11,60SMAP00002370

UN 36 15.93 700.28 0,08%2.23 16,45SINAPI00002386

UN 36 63,77 2,603.30 0.33%2.24 77.87SMAP00002392

UN 36 61.52 2.704,39 0.32%225 75,12SINAPI00034714

60 10,96EbtoWMl 1 h, SOO mm Eb nnivel 1hcamp°500mm 805,19 0.10%un2.26 13,42ORSE880

Eb Aisbel 3 h, 500 mm Eb aisivel Sh comp,s500!nm 60 10,96 805,19 0.10%un227 13,42ORSE882

120 8.80Fita Isolanta (rob 20m) 3/4 1,289,48 0,15%un2,28 10,75ORSE678

Lâmpada tubular 18 bd. soquetoglS. potência ISwa 20w, tensão autovoft.
temperatura de cor BSOOk, btor de potência 0,92, vda uti 25.000 hotaa, com seb
ance atnueta nacbnal de conservação de energb

240 16,30 4.776,94 0,57%tm2.29

19,60ORSE12884

Lsmpada espiral fkjorescante eletrônica PL 4SW / 220V (compacta btagrada), E-
27. FLC ou similar
Poste de concreto dupb T (DT) 11/300 ■ tomecimento

180 23.19 5.097.12 0,60%un230 28.32ORSE10521

1.575.77
36 58.727.67 6,73%un231

ORSE2941

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSÃO DE

11,00 M, RESISTÊNCIA DE 200 A 300 DAN, TIPO C-14
UN 38 1,325.77 58.280.32 6.92%2.32

1.618,80SMAPI00005045

Suporte pãuminârta CW-450 de Ia 4 pétalas (Tecnolux ou simiar) ün 38 405.88 ,35^ 17,84232 2.12%2.33 62ORSE2661

ODON Assinado de forma

FRANri^rn OiçilelporOOON|-KANt_15l.U FftA«ISCODE

DE CARVALHO cAflvALHO

JUNI0R:61512 Dados: 2033

; 1
z

K  S

7flvvaclíf\iíii>i^ 0-^
'iâríMMwMroiCnii ̂

Engsnhtiri EbtncIMi
RN 1918122719

.01.12

0B3S:49.Q3'00'184349



00003788

00000431

00000439

00011790

LUMINÁRIA ABERTA P/ ILUMINAÇÃO PUBLICA. TIPO X-57 PETERCO OU

EOU^
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO. COMPRMENTO ̂ 200 MM,

DIÂMETRO» 16 MM. ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

PARVUSO M16 EM ACO GALVANIZADO. COMPRMENTO » 300 MM.

DIÂMETRO » 16 MM. ROSCA MAQUINA. CABECA QUADRADA

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO. COMPRMENTO » 4S0 MM.

DIÂMETRO » 16 MM. ROSCA MAQUINA. CABECA QUADRADA

Luminéria am LED para üumlnaç&o públlca.SOW.bnMK. Selo A Inmetro. corpo em
alumínio Inj. FP 0.95. prol. DPS I0kv, IP66, IK09, Temp. cor SOOOk. IRC» ou 70%,
V. úUiSO.OOOh. 130 kn/w.gar.S anos. modeb GL216G^h1ouslmaBr

"UN h'

1.036.67

1.266,66

LumnáriaemLEO pa(aiàimlnaç6opública,100\N.bivo8.SeloAlnme&o,co(poein , un

Muminio nj. FP 0,95, proL DPS 10kv. IP66, IK09. Temp. cor SOOOk. IRC» ou 70%. '
V. úti SO.OOOh. 130 kn/w.gv.S anos. modatoGL216G^hlousimlar

1SS4.94

1.654.52

00002S10
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1(»0 W, DE
CONECTOR. SEM BASE
Ralé Ibloaiémco Intarcambiável- Individual - lansAo secundária 10S-30SV HF

66.11

10.765,45

MAQUMAS E EQUPAMENTOS

Caminhão guindauto 6,51( m. benz- L1620;51 -143,0 hp)

Veicuto tipo sed»! ou pick-up capacidade 0,6 ton

78.131,36

55.601,57

19.529,76

Total do BDI

Total Geral

'iMtMwMraiCiOI
Engtnhein ElatrlcMá
RN 1916832719

ODON

FRANCISCO DE

CARVALHO

Assinado deforma

digitai por ODON
FRANCISCO DE

CARVALHO

JUNÍ0R:6151218 SSiol^'
434 9 08:36:01 -0300'

w'' I n "i,



Obra

Serviços regulares de manutenção preventiva e

corretiva, melhoria e ampliação e acompanhamento
integral para sistema de iluminação pública do
município de São Benedito do Rio Preto - MA

Bancos B.D.I.

SINAPI-05/2022 -Maranhão 22,11%

ORSE-05/2022-Sergipe

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 103,02%

Mensalista: 73,92%

Descrição

Planilha Orçamentária Resumida

SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS AVULSO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

206J03.4S

561J)23,55

7S.131,3S'

Total sem BDI

Total do BDi

Total Geral

6S6J4S,59

186J11,76
842.658,35

Assinado deforma

ODON digital por ODON

FRANCISCO FRANCISCO DE
ns r ̂  A / A i i CARVALHODE CA RVALHO 5121843
JUNIOR;61512 49

184349 Dados: 2023.01.12
08:36:18-03'00'

'MiriteMedflroiCna ̂
Engenheiri EittrICiMi

RN191ía22718



Obrm i9»rKe«
Servlçoi r»9uUrM dt ni*r>iit«n(Ao • cofWiva, SINAP1 • 097022

m«n»orÍ*t«nplMçáe«McmpéAh«in*nle <nta9nlp«nUM*m« MannMs
dc ilsminaçAo pública do munieipio 4a 91o BtnadHo Oo Rio OUSE •onozz-
Pivlo - HA 0«f<P*

Encaraoa $e<itia

Nbo OtoonofHdo:

HoriiU: 10242V

MoniÉlIaU: 73J2K

CrenoMma Físico a Fliunceiro

BERMÇOS TÉCMCOB D6 MAM/TENÇAO

FONHCaHEMTO DC HATEMA» BXTWCOSAVUL90

MAQUIM9 E EQURAHÊMTDS

man 0,3»

150 DIAS 180 MAS 210OIAS'  240 DIAS

833% 833% U3% 1  039%

270 DIAS 300 DIAS 320 DIAS 380 DIAS

043% »43%| 043% 0,37%

Ve«c«nlagam

Custo

Poicaarajcm AaanuMo

Custo Aeasnulsde

3HEKH3I

U» B^K BJM 1.39% a,33% IJ3« 8,33% >^3% 1.33% (.33% aj3% (37%
7a.iBi3( ro.in^a to.ihjb 7o.ifi34 7a.i>33< 7t.it33< re.iu^a 7«.ii334 ra.nsx n.it3.M Ta.ita^B To^aoja

133% 1(3t% UM* 33.33% (1M% (9M% a.3t% 6«3« 74,17% 133% *333% 1H3%
70.in34 14ajW3> 2103M,U 2ia.773ja 3SUB7,a 433.1U34 4(1.3S4M ai34732 B3t7<U( 71l1J34.*t 772.137,14 (433933

ODON

FRANCISCO

DE

CARVALHO

JUNIOR;6151

2184349

Assinado de forma

digital por ODON

FFIANCISCODE

CARVALHO

AINtOR:6ISI21S43

49

Dados: 2023.01.12

0836:42-OSW

Tf^JáCTÚiàít^
'MiriteMedtlfOsCru ̂

Enginheiri EltMciitl
FINi91!e]]T1»



Obra

Serviço* regutares de menutençid preventiva e corretiva, melhoria e
ampflaçío a acompanhamento Integral para eistama de Ruminação pública
do município de Sao Benedito do Rio Preto- MA

Bancos

SINAPI - 05/2022 • Mtrsnhao

ORSE-05/2022-Sergipe

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horiata: 103,02%

HensBliata: 73,92%

Código

882S4

Descrição

ELÊTRICISfA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Curva ABC de Serviços
Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

LumInáriaemLED paralluminaçãopúeica,100W,b>vt]H,SeloAlnmetro,corpoem Maerlal
eiumirte Irç, FP 0.95, proL OPS 10iv. IPSO. IK09. Temp. cor SOOOii. IRC= ou 70%,
V. úHSD.OOOh, 130 Im/w.gar.S aros, modelo GL216 6-B^ ou sindar

Oion» Valor Unit ' Total com Peso
cornBDI BDI Acumütaclo<%)

3.540,0 26,36 RSIOI.222,40 12,01% 12,01%

60 1.8S4,S2 RS 09.271,03 11,75% . 23,79%

Braço para lurranárla padrão Energisa 3/4'x 3.00 m Materiai

Can^háoguindBUto8.St(ra benz-L162Q/S1 -143.0 hp) Equipsnanio

LurrinériaemLEO pataluminaçaopúbtca,50W,bivan,SeioAlnmetro,corpoem Maleiiai

riuminio Inj, FP 0,95. pccL DPS lOkv. IP66, IK09, Temp. cor SOOOk. IRC» ou 70%,
V. útl50.000h, 130lnVw,gBr.5anoa, modelo GL216G-lighl ou almlar

240.0 277,06 RS 68.494,40 7,69% 31,66%

600,0 92,67 RS 55.602.00 5,60% 38,26%

60,0 1268,56 RS 76.113,60 9,03% 47,31%

'HirisoWetMrosCna
Engenheira EMHclM
RN 191662271»

ODON FRANCISCO Asslnadadeformadigrtal
_  por ODON FRANCISCO DE

DE CARVALHO carvalho

JUNIOR:615121843 Jvnoa615i2184349
D»do5:20230l.1208:3703

49 ^)300

00005045 SINAPI
POSTE DE CONCRETO ARMADO OE SECAO CIRCULAR, EXTENSÃO DE

11.00 M. RESISTÊNCIA DE 200 A 300 DAN, TIPO C-14

Materiri
UN 36,0 1.618,90 RS 58.280,40 6,92% 64,23%

2841

91677

CASE

SINAPI

Poete de eencieto duplo T (DT) 11/300-rcmecinwilo

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTAI

Fomeclmenlo de MeWriaia para Redea de
Enenia EMtrica a Bunãnacão
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

un

H

36,0

460.0

1616,90

131,06

RS 58.280,40

RS 62.908.80

6,62%

7,47%

61,16%

68,61%

3798 SINAPI
LUMINÁRIA ABERTA P/ ILUMINAÇÃO PUBLICA, TIPO X-S7 PETERCO OU

EOUlV
MOTORISTA DE VEilCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Material
UN 240,0 116.59 RS 27.981,60 3.32% 71.63%

68264 SINAPI
SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 1440,0 19,42 RS 27.964,80 3,32% 75,25%

2961 ORSE
Suporte p/luminéria CW-4SQ de Ia 4 pélalaa (Tecnclux ou slmUari MMtiai

Un 36,0 496,62 RS 17,842,32 2,12% 77,37%

5896 ORSE
V^ctão Ilpo aedan ou pick-up capacidade 0,6 ton Eguipamento

h 1.920,0 10,17 RS 19.528,40 2.32% 79,59%

86266 SINM>I
MOTORISTA OPERADOR OE MUNCK COM ENCARGOS COMPLQãENTARES ^1 • SERiriÇOS DiVERSOS

H 600,0 24,00 RS 14400,00 1,71% 61,40%

oin393eo SINAPI
BASE PARA RELE COM SUPORTE METAUCO Materiai

UN sm.o 37,82 RS 13.61SL20 1,62% 83.01%

421 ORSE
Cabo de cobre PP Coidplast 2 x 6.0 mm2.4$0/750v Malariai

m 600,0 21,54 RS 12.924.00 1,53% 64,65%

268 ORSE
Braço reto para luminãrla púbtca padrão enetgise 1 x 1.00 m Material

un 240,0 47,62 RS 11.428.60 1,36% 55,90%

10636 ORSE
Ralé foloelétnca Intercarrbiávei - Indmdual - tensão secundãria 10Ú0SV BF Materiai

un 600,0 17,93 RS 10.758.00 1.28% 67,16%

00001062 S)NW>I

CAIXA INTERNA/EXTERNA OE MEDIÇÃO PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO,

COM VISOR, EM CHAPA OE ACO 16 USG (PADRAO DA CONCESSIONÁRIA
1 nCAl 1

Material

UN 24,0 426.07

1
R$ 10.225.66 1.21% 86,3^



2633

00002S10

204

3603

CrKNeUrniKli3x100a MatwM

CalMdecokePPConlpIasl 2 x4,0mm2.45lV7S0v Mateiial

Conector perfuração 2S-S5/2 95 mm CONECTOR PERPURAÇAO 25-95/2 95 nvn Meteria

500,63 RS 6.007,56 0,71%

CABO OE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 1,5 MM>, ANTKHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS -PORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015
Fusível *nn'lsla2

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 2,5 MM», AKTVCHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF i»/ínis

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO. 4 MM», ANTI-CHAMA 0.6/1,0 KV. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12O015

Lampada Mpiral fluorescente eMronica PU 45W / 220V (compacta integrada), E-27,

FLCousIrriw

Cabo de ccitre PP Cordpiast 2x2.5 nvn2,450/7S0v

Limpeda tubular ts led, soquete g13. potência 1 Bwa 20w, tensSo ajtovoA,
tempentuia de cor 6500k.falor de potência 0,92, vida uti 25.000 horas. cameMo

ence mlqueta nacional de consenraçào de energia

Cabo de elun^nlo 0,6/1 kv muIBptexados 1x1x15 ■rlSmm'

RELE FOTOELETRCO INTERNO E EXTERNO BIVOLT1000 W, DE
CCMECTC».SEU BASE
AjTnaçdoseojndlata 1 astiibo

Cel» de cobre PP CordpMsl 2 x 1,5 nrrn2.4S0/750V

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, CMIPRIMENTO » 450 MM,
DIÂMETRO » 13 MM. ROSCA MAQUINA. CA6ECA QUADRADA

CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO. EM POUCARBONATO /

PJEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇAO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
Mateiiai

INEL-INSTALAÇÃÒ
ELÊTRIC/VELETRIFICACÃO E
II I IMINACÃn FXTPRNA
INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTTílCA/ELETRIFICAÇÃO E
II I IMINACin FXTFRNA
Luminárias Internas

m 600,0 14,38 RS 6218,00 1,02% 90,13%

un 600,0 13,88 RI 8216,00 0,99% 91.11%

M 2A00,0 326 RS 7.824,00 0,93% 92,04%

un 36.0 195,38 RI 7,033.66 0,83% 92,66%

M 1.200,0 4,77 RS 6.724,00 026% 93,56%

M 600,0 6,05 RS SA30,00 0.64% 9420%

un 160,0 2822 RS 5.09720 020% 94,81%

m 600,0 6.43 RS 5.058.00 0,60% 95,41%

un 2«),0 19,9 RI 4.778,00 0,57% 95.97%

m 600.0 6,73 RS 4.036,00 0.46% 96,45%

im 80,0 66,11 R3 3.966,60 0,47% 96,92%

un 80.0 53,61 R» 3.216,60 0,36% 97,30%

m 600,0 5,31 RS 3.166,00 0,38% 97,66%

UN 120,0 26,31 Rt 3.157,20 0,37% 96.06%

00039806 SINAPI TERMOPLASTCO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA UN 24,0 118,53 RS 2268,72 0,34% 96,40%
r.nNrF.<tRinNARi& i nr.Ai \

00002392 SINAPI
DISJUNTOR TIPO NEMA,TRIPOLAR10 ATE SOA, TENSÃO MAXIMA DE 415
V

Material
UN 36.0 77,87 RS 2.803.32 0,33% 96,73%

00034714 SINAPI DISJUNTOR TIPO DINflEC, TRIPOLAR 63 A Material
UN 36,0 75,12 RS 2704,32 0,32% 98.05%

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO ° 300 MM, Materiai -

00000439 SINAPI DIÂMETRO « 16 MM, ROSCA MAQUINA. CABECA QUADRADA UN t20,0 14.96 RS 1.795,20 0,21% 69,a%

976 04SE
Fita Isolanie (rcio 20m) 3/4' Maiarisl

un 120,0 10,75 RS 1290,00 0.15% 99,42%

2635 ORSE
Ccnaetoroiip cinza-880557-1 CONECTOR AMP CINZA-880557-1 Matarial

un 120,0 6,19 RS 962,80 0,12% 99.53%

2834 ORSE
(Conector anip vennfers) - 444033-1 CONECTOR AMP VERM/BRAN -444033-1 MalariM

un 120,0 6,18 RS 962,60 0,12% 96,66%

880 ORSE Elofuslvel 1 h, 500 mnElofusIvst ih camp«SOOmm MalerW
un 60.0 1342 RS 605,20 0,10%

'tfnft» Medeiros Cru ^
Engenheira Eittrielitt

RM 91862271»

ODON FRANCISCO iPA^rsc?:"'
DE CARVALHO decawalho
JUNIOR:61512184 Ji/niouôisuibajas

Dadora)J3.01 12
08 J733-OSOO'

(  i



QPgg Bofuslvel 3 h, 500 mmElQfusIvel 3hcon<p.=500min MMwM

PARAFUSO M te EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 2O0 MM. Material

SINAPi DIÂMETRO > 13 MM, ROSCA MAQUINA, CABECA QUADRADA

DISJUNTOR TIPO NEMA.MONOPOLAR 35 ATE 50 A. TENSÃO MAXlMA DÊ Material

240 V

Scqucte bu bocal da louça (porcelana) E27 da lanpo, raf .MT-2233. marca Oecoriux Material
ousIiTíar

SiKiAPl DISJUNTOR TIPO NEMA.MONOPOLAR 10 ATE SOA, TENSÃO MAXlMA DE Material
240 V

<UK1API ALCAPREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO. EM ACO GALVANIZADO, PARA Material
CABO DE alumínio DIÂMETRO ie A 25 MM

13,42 R3 BD6,20 0.10%

RS 706,00 : 0,06%

19,45 RS 700,20 0,06%

4,73 RS 567,60 0,07%

11,8 RS 417,60 0,05%

3,36 RS 202,60 0,02%

Total do BDI

Total Geral

100,01%

100,13%

166.311,76

842.858,36

ODÜN FRANCISCO as form» digitalUÜUN I-I1MNU3L.U po,ODONFRANCISCO
DE CARVALHO decarvalho

JUNIOR;61512184 «JNOMisiJisisie
Dadoj;a023.01.12

3A9 083735 <300'

TÍimcyfbèjjtâ:)
'MiriteMedi/rosCna ̂

Engenheira Eltlrlclsll
RN 191UU71»



Obra Bancos
Serviços regularei de manutenção preventiva e corretiva, ntelhoria e SWAPI - 0SÍ2022 • Maratiltao
ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação pública ORSE - 05/2022 - Sergipe
do município de São Benedito do Rio Preto - MA

ComposiçAes Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Hortsta: 103,02%

Mensaiista: 73,92%

1.1 Código BaiKO Descrição Tipo Und Qi«nt Valor Unit Total

Composição 88264 SINAPi ELETRCISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 21.59 21.59

ConpoidçSo 85332 SINAPi CURSO DE CAPACFTAÇAO PARA ELETRICiSTA (ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS M 1.0000000 0.S» 0.53:

Audor . . COMPLEMENTARES) - HORiSTA --- ^  -S-- .. .. , - •  1

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICiSTA (HORISTA) Mão de Obra H 1,0000000 17,81 17,81

insumo 00037370 SiNAPi ALWENTACAO • HORISTA (COLETADO CAKA - ENCARGOS Outros H 1,0000000 0,01 0,01

COMPLEMENTARES)

insumo 00037371 SiNAPi TRANSPORTE - HORiSTA (COLETADO CV«XA - ENCARGOS Senáços "h roòóóòòo 0,57 Ò>7
COMPLEMENTARES)

insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros " H " 1,IX)OÒOOO Ò,81 "òTãi,

Insumo 00037373 SINAPi SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas H 1,0000000 0,01 õ.õii

Insumo 00043460 SMAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS Equipamento ~ "h 1,0000000 0,78 0,78!
COMPLEMENTARES - COLETADO CAKA)

insumo 00043484 SINAPi EP1 • família ELETRCISTA • HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - EquipeiTwito H 1,0000000 1.07 T07

COLETADO CAIXA)

1.3 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total

Composição 88286 SMAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 19,31 19".31'
COMPLEMENTARES

Composição 853S1 SINAPI CURSO DE CAPACrTAÇAO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK SEtX - SERVIÇOS DIVERSOS H 1,0000000 o;à 6,22
AuxBv (ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA
Insumo 00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK Mão de Obre "h 1.0CQOOOO 16.92 16,92

Insumo 00037370 SiNAPi ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAKA - ENCARGOS Outros H 1,0000000 o,òi" 0,01

COMPLEMENTARES)

insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAKA - ENCARGOS Serviços 1,0000000 Ò,5"7 0,57

COMPLEMENTARES)

insumo 00037372 SiNAPi EXAMES - HORISTA (COLETADO CAKA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros H 1,0000000 0,81 ò.ei
1

InMimo 00037373'SiNAPi SEGURO • HORISTA (COLETADO CAKA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxss : H 1,0000000 0,01;
1

o",ol

'HiriitWtdtiresCrui
Engenheira Eletricista

RN 191692271»

OOON FRANCiSCO*'»"^*"'»'"™"^'"'
DCK ODON rnAVCISCO 0£

DE CARVALHO carvalho

JUNiDR:61512184 /unoRsrsms.Ma
Dados: 2023.011208:39:11

349 J300'



00043464 SINAPI

00043466 SINAPI

FERRM1ENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Equipamento
(ENCARGOS COMPLBiíENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI. família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Equ^mento

COMPLEMENTARES • COLETADO CAIXA)

1.0000000

1.0000000

Código I

91677 :

00034783

Deacrição

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CURSO DE CAPACHAÇAO PARA ENGENHEffiO ELETRICISTA (ENCARGOS SEDI -SB^dÇOS DIVERSOS
COMPLBilENTARES) - HORISTA

ENGENHEIRO ELETRICISTA USo de Obra

EXAMES • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAKA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taxas

FERRAMENTAS - FMullLIA ENGENHEIRO CML - HORISTA (ENCARGOS Equipamento
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS Equipamento
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

QuanL Valor Unit

1,0000000 107,33

1,00(X»00 2.64

1.0000000 103.00

1,0000000 0,81

1,0000000 0,01

1,0000000 0,01

1,0000000

Código Banco

68264 SINAPI

9S349 SINAPI

00004095 SINAPI

00037370 SINAPI

00037371 SINAPI

00037372 SINAPI

00037373 SINAPI

00043464 SINM>I

00043488 SINAPI

Descrição Tipo

MOTORISTA DE VElICULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS bíVERSÒS

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE VEICULO LEVE
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

AUMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAKA - ENCARGOS Outros
COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Senflços
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPL04ENTARES) Outros

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAKA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Ta»

FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Equipamento
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAEXA)
EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS Equipamento
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

QuanL Valor Unrt

LÓOOOOU} 15,90

1.0000000 0,05

1.0000000 13S8

1.0000000 0.01

I.OOOOOÕO"; " " 0,57'

1,0000000

1.0000000

1,0000000

1,0000000

Código Banco Descrição

'l(i(iiílir«<WrosCnB ^
Enginheiri EteldeiMa
RN 1918822716

Qtaitt. Valor Unit



Madeírsnmto204 ORSE Maderamento em pigui serrada a apalpada com Iscmx 13cmComposição 1,0000000 96,90, 98,90

Encargos Complementares - Servente ProvisúnosCompos^
AuxBar
Composiç&o
Auxiar
Insumo

10549 ORSE o,80<nooo 3,71 2,96

10551 ORSE Encargos Compiementates - Carplntero Provisanos 1,6000000 9,61 5,77

1557 ORSE Madeira Piqji serrada 13 x I3cm m Malenal 1.0000000 51,33 51,33

Mão de Obra00001213 SINAPI CARPINTEIRO OE FORMAS HORISTA) 1,6000000Insumo 17.81 28,49

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mao de Obra 0,8000000 12,94Insumo 10,35

Descrição Tipo

Ignitor p/ lâmpadas de «por de sódio, tensão partida 600 a 760 v (phdl^ ref s52 Luminá^s Externas
ou sániar)
EncargosComplemBnlaras-SeivantB Proi^sódos

Código Banco

566 ORSE

Und Quait. Valor Unit

1,Ò00b0O0 409,96
2.4

Composição

Totat

409,98un

10549 ORSE 0.5000000Composição
Auxãar
Composição
AuMtar

Insumo

13,55 6,75

EncsDos ComplemenlBres - Eletncista Provisóms10552 ORSE 0,5000000 13,55 6,76

00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA Mao de Obra 0.5000000 47,81 23.91

IGNITOR PARA LAMPADA DE VAPOR DE SODIO / VAPOR METÁLICO ATE Material

2000 W. TENSÃO DE PULSO ENTRE 600 A 750 V

00003391 SINAPI UNhsumo 1,0000000 360,48 360.45

Mao de Obra00006111 SINAP SERVENTE DE OBRAS 0,5000000rtsumo 24,09 12,05

Tipo

Azuleios e Cerâmicas

Código BatKO

6928 ORSE

Descrição

Revastimento cerâmico para piso ou parede, 50 x 50 cm, antiderrapante
(porcelanato). Eízabeth ou simBar, apicado com argamassa irtdustriafizada ac-ã,
risjuntado, exclusive regularização de base ou en^oço

Und QuanL Valor Unít

1,0000000 3,67

2.5

Composição

Total

3'87

Composção 10549 ORSE Ertcargos Complementanes - Servente ProiãsóriM

Auniar
Composção 10550 ORSE Encargos Complementanes • Pedrero Prti^BÓriH

Auxiv
Composição 4303 ORSE Atgsnassa Industridzada AC-BI, Votomassa ou âi4er Argamssaa
Auxãar

Insumo 2540 ORSE R^unte colorido flexivel para reiestinantos cerâmicos kg Material

Insumo 9194 ORSE CarãmicB 50 x 50 on, Bzabebi, porcelanato. antiderrapante. Legno bisnco ou MateriM

similar m2

Insumo O00O47SO SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra

Bí
15"

m'

h""

0.4500000

O.SSOOOOO

4,0000000

0,3800000

1,0500000'

0,5500000

'ifirf» Madres Cru ̂
Entenbeira EltIricIMi

RNt}188n719



00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra 0.4500000

Código Banco

296 ORSE

107 ORSE

126 ORSE

140 ORSE

155 ORSE

BSS46 SINAPI

Oescriçáo Tipo

Catw em ahwnana I concreto, impermeabizada c/ manta asabca - Rev 01 CompiementM

Fonna pivia para eetruhjiss. em compensado resinado de l^m, 03 usos, Pwmas
hdueive escownanto • ReMsada 07.2015

Concreto simples labrcado na obra. tck^lS mps. lançado e adensado Concreto Simples

AçoCA-5O0 6.3a 12.5mm. induslv« corte, dobragem. montagem e cobcacao Armaduras Convencbnais
da fenagana nas formas, para supvestruturas a fundações - R1

ANenatie t^ cerâmico maciço (5x9x19). esp = 0.09m (singete). com argamassa ANenartas de Vedaçio
traço 15-12:6 (crnanto /cal /areia) c/junta de 2.0cm - RI

MPERMEABBJZAÇAO de superfície com MANTA ASFALTICA. UMA IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
CAMADA. INCLUSIVE APUCAÇAO DE PRIMER ASFÂLTICO. E=3MM- PROTEÇÕES DIVERSAS
AF 06/2018

Ouant Valor Unit

1.0000000 225,07

0.3000000 106.27

0.0300000 520.32

2.4000000 19.46

0.6000000 97.15

0.9000000 95.71

Código Banco Descriçio

91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1.5 MM*. ANTVCHAMA 450/750 V.
PARA CIRCUrrOS terminae - fornecmento e instalaçAo.
AF_12/2015

68247 SMAPI AUXUAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMn.EMENTARES

00001013 SINAPI CABO DE COBRE. FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A.

ANTICHAMA BWF-6. 1 CONDUTOR. 450/750 V. SECAO NOMINAL 1.5 MM2

00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO AlE 750 V. EM ROLO OE 19

MMX5M

Tipo

INEL-INSTALAÇAO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇAO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Quait. Valor Unit

1.0000000 2.53

0.0240000 16,91

0,0240000 21,69

1,1900000 " 1.32

0.0090000

Código Banco

91926 SINAPI

88247 SINAPI

88264 SINAPI

'liifItiMKMíolCniz
en(*nheirt EltirleiMi

RN 1918822711

Descrição

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5 MM'. ANTI-CHAMA 450/750 V.
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_12/2Q15

AUXLIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

INEL - MSTALAÇAO
ELÉTRICA/ELETRtFICAÇAO E
ILUMINAÇAO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

QuanL Valor Unit

1.0000000 3.67'

0.03000ÓO 16,91

0,0300000 21,69

^ L a



00001014 SINAPI

00021127 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXtl/EL, CLASSE 4 OU 5, ISOIACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR. 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTCHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19

MMX5M

1.1900000

aOOBOÕOO'

Código Banco

91929 SINAPI

B8247 SMAPI

86284 SINAPI

00001021 SINAPI

00021127 SINAPI

Descrição

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM», ANTT-CHAMA 0,8/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRCISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA SWF^, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR, 0,6/1 KV. SECAO NOMINAL 4 MM2

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19

MMX5M

2.12 Código Banco Descrição

Composição 3803 ORSE Botão de comando 22,5mm

Composição 10549 ORSE Encargos Complementares • Serwnte
Auiâar
Composição 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista
Audar
Insumo 3000 ORSE Botão de comando 22,5mm un

Insumo 00002438 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA)

Insumo 00008111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS

2.13 Código Banco Descrição

Composição 3804 ORSE Botão de comante duplo

Composição 10549 ORSE Encargos Cwnplamentaas • Serwento
Auxilsr
Composição 10552 ORSE Encargos Compiamentaras - EjeMcista
AuxOiar
Insumo 3001 ORSE Botão de comando duplo un

Tipo

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Quarft. Valor Unlt|

1,0000000 8,10'""

0,0400000 16,91 '

0,0400000 21,59

1,1900000 3,80

Material UN 0,0090000 6,14 0,05

Tipo Und QuanL Valor Unit Total

Fusíveis, Disjuntores e Ctw>«s un 1.0000000 70,65 70,65

Provisórios h 0.2MOOOO 3.71 0.92

Provisórios h 0.7SOOOOO 3,57 2.67

Material un 1,0000000 50,48 50,48

Mão de Obre H 0.7500000 17,81 13,35

Mão de Obra H 0.2500000 12,94 3,23

Tipo Und QuanL Valor Unit Total

FusivK, DlsjuntoreseCtiaves un 1,0000000 118,12 118,12

Provisórios h 042500000 3.71 0,92

Provisórios h D.7SOOOOO 3,57 2,67

Msteriel un 1.0000000 95,95 95,95

'Mii<hM«MuCiw ̂
Engarhein Elitrielill

RN I}18t2271l



00002436 S NAP ELETRICISTA (HORISTA)insumo Mão de Obra .7500000

.2500000oooosm S NAP SERVENTE DE OBRASInsumo Mão de Obra

Código Banco

420 ORSE

Oescnçâo

Fb ãaxivel 2 x 0,Smm2 (paraieb ou loreido)

2.14 Tipo

hertoações até Quadro Gerai -

Urxl QuanL valor Unit

1.0000000 6.32

Total

Composcão 6.32
Ros a Catos
PrewónoB10549 <mSE Encargos CMnplamentarss - SarvsnleComposiçn

Auxiar

ComposiçAo
Auxfiar

Insumo

0.1200000 3.71 0.44

1QSS2 C»SE Encargos Complamentaras - EletricisiB Provlsórioa o.izmooo 3,S7 0.42

967 ORSE Fo todvel 2 x O.Smm' m Material 1.0500000 1.70 1.78

00002436 SNAP ELETRICISTA (HORISTA)Insumo Mão de Obra 0.1200000 17.81 2.13

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRASnsisno Mão de Obra 0.1200000 12,94 1.55

Código BacKO

421 ORSE

Descrição

Cabo tei^nicú cl 50 -10

2.15 Tipo

Intertigscóes até Quadro Oertf -

Und QuanL Valor Unit Total

14,84Composição 1.0000000 14,84
FbseC^S
Provisórios10549 ORSE Encargos ComptamentarM - SerManteComposiçso

AuxSar
Composição
AuxBsr
Insumo

0,1400000 3,71 0.51

10592 ORSE Enc«gos Compiementaras - CabWa Proviaóftos 0.1400000 3.57 0.49

Cabista para Instalação telaUnlca b49 ORSE Mão de Obra 0.1400000 16.50 2.31

Insumo 00008111 SNAP SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra 0.1400000 12.94 1.81

CABO TELEFÔNICO Cl 50,10 PARES. USO INTERNO00011919 S NAP MatarialInsumo 1.0500000 7,36 7.72

00043130 SNAP ARAME GALVANIZADO 12 BWG. O > 2,76 MM (0.048 KQ/M) OU 14 BW6, D = Material
2,11 MM (0.026 KGIM)

Insuino KG 0.1000000 20.00 2.00

Codigo Banco

1035 ORSE

Descrição

Tubo pvc rígido soUável marrom p/água, d » 110 mm (4*0

Tipo

Tubos a Conaidas de PVC Rígido
Soidével

ProMsórios

2.18 Und Quar^. Valor Unit

1.0000000 148.16

Total

148.16Composição

10549 ORSE Encargos Complamantaras - ServenteComposição
Auxiar
Composição
Auxiar

Composição
Auxiar

0,5200000 3,71 1,92

10654 ORSE Encargos Complamentaras - Encanador Pro\«ónos o,saoooo 9,62 1.98

2481 CmSE Execução de rasgos em ̂vanaria para passagem da tubiiação Ei«cução de Rasgos em AKenaila
6 Concretos pata Passagem da

1,0100000 2.49 8.51

'NãijisMtMoiCna
Engtnhein EUMeiMi

RN 1918822719
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Composição 2485 ORSE EnchknentoderesgosemehenariaeconcrMoparatutkilacão #ãm2l/2'a4' Enchimento de Rasgos am m 1.0100000 13.93 14,06

Atcdiar Alvenaria ou Coocrato

Insumo 138 ORSE Adesivo pvc em fresco de 650 gramas kg Material tubo 0,0040000 72,41 0,28

bisumo 2036 ORSE Solução kmpedore pvc 1 Material 1 0,0020000 69,74 0,13

Insumo 00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBERO HIDRÁULICO (HORISTA) Mâo de Obra H 0.5200000 17,81 9.26

Insumo 00006111 SINAPI SBtVENTE DE OBRAS Mão da Obra H 0.5200000 12.94" 6.72^

Insumo 00009870 SMAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 110 MM, AGUA FRIA (N6R-5648) Material M 1,0100000' 110,30* 111.40

2.20 Código Banco Descrição

Composição 2634 ORSE FomeciiiiantodeemuitãeastMBcaiT-lc, eKclusivBWnspoile

2.21

Composição

Composição
Audar
Composição
Auxiar

Composição
Auxler

B9S ORSE

Código Banco

2637 ORSE

10549 l»^$E

10603 ORSE

11S12 ORSE

61 ORSE

2547 ORSE

00000546 SMAPI

0000055S SiNAPI

00004777 SIMAPi

00005085 SINAPI

'MiriteM«MreiCnB ̂
Engtnhein EIttriciM

RN 1916122711

Emulsãoasiáticarr-lcEmubãoas^ticarT-lc -densidade° 1,14ko/]t

Tipo

Fomencánento de ügantes
Betuminosos

Material

Quant Valor Unit

Descrição Tipo

Tampa de inspeção em chapa xadrez 1/8' - l,25x1.2Sm, inchisive pinlura epoxi - Execução deCaóes para Regisbos,
Rev. 02 Ventosas, Descargas e Macro-

Encargos Comptemerdares - Semente ProvisóriosEncargos Complemenlares - Servente

Encargos Complemenlares - Sddador Provéõrios

PrrturadeproteçãosobresuperfícémetálcacomapfcaçãodeOl demãodetinte ConversãobilòWOrcs
epoid curada com polamida, da ata espessura, txcomponenle, MACROPOXY
646 FAST CURE EPOXY, da Shenvin WBams • Sumeá ou stniar- R2

Açoca-50 6,3a 12.5 mm kg

Chapa ndraz 1/8"- 3mm -(26.5 kg/m2) kg

BARRA DE ACO CHATA, RETANGULAR (QUALQUER BITOLA)

Maienal

Material

Material

BARRA DE ACO CHATO, RETANGULAR, 25,4 MM X 6,35 MM (LXE), 1,2265 Matariai
KGIU

CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QU/\LOUER BITOLA), ESPESSURA Material
ENTRE 1/8" E 1/4"

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACCO, COM LARGURA DE 35 Material

MM E ALTURA DE APROX 30 MM, HASTE DEMENTADA (NAO LONGA). EM

ACO TEMPERADO COM DIÂMETRO DE APROX 6,0 MM, B4CLUIND0 2

CHAVES

1.0000000 3.430.81 3.430,81.

1,0000000 3,430,81 3.430,61

QuanL Valor Unrt Total

1,0000000 1,165,24 1.165,24

2,2000000 3,71 8,16

3.3000000 4.16 13.79

3.1200000 23,99 74.84

1,0800000 9,82 10,60

41,4000000 17,78 736,06

0,6270000 10,06 6.30

1,4988000 12,33 18.47

17,4000000 10,43 181,48

1,«00000 26,28 26,26



0(H}06111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS

00006160 SINAPI SOLOADOR (HORISTA)

MâodsObia

M6o de Obn

2:2000000

3.300a0«)

2.26

Composição

Composição
Airdar

Composição
AuxHlBr

Insumo

Código Banco

860 ORSE

10549 ORSE

10554 ORSE

295 ORSE

Descrição

Ponto de égua aparente, c/metertel eço gehanitsdo 0 20mm (3/4*)

Encargos ComptanienleFes • Servente

Encargos Com^ementarea - Encanador

AbraçadMa tipo U. d°26mm (3/4*) c/fMaçóes, p/tubogalvmizadoun

Tipo

Tubos e Corrades de Ferro

Galvaniado

Provisófioa

Provisórios

Material

Und

un

b

h

un

Quartt.

1.0000000

2,8800000

0,9600000

2,0000000

Valor Unit

256.57

3,71

3,62

0,55

Total

256,57

10,66

3/47

t.to

Insumo 981 ORSE Fita veda rosca ISmm m Material m 2.2500000 0,22, 0,49,

Inwmo 00002696 SMAPI ENCANADOR OU BOMBERO HIDRÁULICO (HORISTA) tiUodeObra H 0.9600000 17,81 17,09

Insumo 00006111 SMAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 2,6600000 12,94 37,26

Insumo 00021009 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 20 MM (
3/4^, E = 2,25 MM, 'I.S* KGAI (NBR 5580)

Material M 7,0000000 26,64 166,46

2.27

Composição

Composiçfio
Audar
Composição
Audar

Insumo

Código Banco

682 ORSE

10549 ORSE

10554 ORSE

00002696 SINAPI

00006111 SINAPI

00009584 SINAPI

Descrição Tipo

Fornecimento e instalação de união de hrrogalAnEadop^e engate rápido 1 MT Tubos e Conexóes de Peno

Encargos Comptommtaras - Servente

Ertcargos Complementares - Encenador

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO (HORISTA)

SERVENTE DE OBRAS

UNIÃO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM ASSENTO

PLANO, DE 1 MT

Gatranizado

ProvBÓrtos

Provisârlos

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

QuanL Valor UnH

OOOOOO 87,831,0000000

0.4000000

0,4000000

0,4000000

0,4000000

1,0000000

2.28

Composição

Composição
Audar
Composição
Audar

Código Banco Descrição

976 ORSE Fornecimento e assentamento de cap de ferro galvanizado de 3'

10549 ORSE Encargos Comiriementares - Servente

10554 ORSE Encargos Com^ementwes - Encttiador

í^voj
'lfirjt«Mide<ro<Ciuz ̂

Engenheiri EIstrlcIMi
RN 1918622719

Tipo

Tubos e Conexóes da Ferro

Qalvwizado

PiOMSórios

PtoiÁórios f^-
i : 1 :

QuarrL Valor UnH

OOOOOO 91,051,0000000

0.4300000

0.4300000



00001166 SMAPI

00006111 SINAPI

CAP OU TAMPAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 3' Material

00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAUUCO (HORISTA)

SERVENTE DE OBRAS

MãodeMra

Mão de Obra

1.0000000

0,4300000

0,4300000

Código BarKO

12664 ORSE

10549 ORSE

13651 ORSE

Descrição Tipo

Placa de sinMizscao, fotohimlnMeenla. 36x19 cm, am pvc, com seta ncficitive de STiaizaçèo Varticat
sentido (esguarda ou dir^) de salda de emargénda- PMca S2

Encargos Comptementaras - Servente Pieitoórios

Placa de snahzacao. fotolumnescente, 36x19 cm, em pvc , com sala indicativa de Matenal

sentido (asguerde ou dlreital da salda de emergãnoíe- Pbca S2 Placa de
snabzacao. fotoluminescenle. 36x19 cm. em pvc. com seta ndicstiva de sentido

(esquerda ou direita) de salda de emergência - Placa S2 un

Quant Valor Unit

1,0000000 23.51

0.^100000 s;7i

rooooooo' 20,19

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra 0,2000000

Código Banco Descrição Tipo

10S21 ORSE Lampada espral fluorescente etotronica PL 45W/220V (compacta Integrada), E- Lumnárias Intemaa
27, FLCou senlar

10S52 ORSE Erxargoe Con^ilenwntares - EiatriciSlB ProvíBórioa

11230 ORSE Lampada espral fluorescente eletrônica PL 45W/220V (compacta integrada), E- Material
27, FLC ou siTitarun

00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra

Quant. Valor Unit

1,0000000 25.61

0.1500000 3.57

1,0000000 22,4V

0,150(W00 17,81

Código Banco Descrição

2941 ORSE PostadecortcrelodupbKDT) 11/300-iomac*Ttento

1665 ORSE PosÍBConcretodupioT(DT)11/300un

Tipo

Fomecánanio da Malofluls para
Redes de Energia Elétrica a

MMerial

Ouai^ Valor Unit

1,0000000 ' 1,290,45

1,0000000 1.290.45

1.290,45

1,290,45

Código Banco Descrição

2961 ORSE Fomsâmantods Iransibmiadortriftsíeoe/dariv, ISkva 13500/220/127V

Tipo

Fomscrnento ds Materisis pata
Redes da Eneri^ Bélriçs a

Quant Valor Unit

1,0000000 405,68

'MirinWfldaírosCm
enginiieira EtatrIcM

RN 1918622719



íknunto 00012076 SWAPI TRANSFORMADOR TRIFASfCO DE DISTRI6UCA0, POTÊNCIA DE 15 KVA, Matenal
TeiSAO NOMINAL DE 15 KV, TENSÃO SECUNDARIA DE 220/127V. EM
OLEO ISOLANTE TIPO MINERAL

1.0000000 405,86UN 405.68

Código Banco

12774 ORSE

Descrição Tipo

Trancada ierro-modeb 1. tipo 1-para poitaem grsdede farro, em torrachtfa Esqúadrias de Fano
larro 2" x 1M' a barra aço redonda 3/4'

QuanL Valor Unit

1,0000000 1.038,67

Total

1,038,67

MB
CompoMçio

Utid

UR

10549 ORSEQmposçao
AlBdbr
Composição
«ípdkr
Insumo

Encargos Complementares - Serwnte Pra<4s6ilDa 1.0000000 12.89 12.89

10594 ORSE Encargos Complemantares - SamaBiairo ou Operador da Eoulpamento Lave Prowrios 1.0000000 13.89 13.89

258 ORSE Barra chata de lerro T x 1/4' (2,53 kg/m) m Matena 0.1600000 75,00 14.25

3683 ORSE Chapa aço ma a quente e=3.00mm. 11MSG. 24.00 kg/m2 m2 I4slehalInsumo 0.0130000 670.98 6.72un

Barra redonda de aço mecânica lamnado 7/8' (3.05 kg/m) Barra redonda de aço Matenal
mecânico lamin8do7/8' (3,05 kg/m) kg

8836 ORSEInsumo 1.1600000 88,00 78,86

00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA)Insumo Mão de Obra 1,0000000 56,00 56,00

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRASInsumo Mão de Obra 1.0000000 766,00 769,00

00007698 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE MEDIA, DN 1.1/4', E ' Material
>3,25* MM. PESO >3,14' KG/M (N8R SS80)

Insumo 0.2SOOOOO 68,62 22 16

00010966 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E-6010, DIÂMETRO IGUAL A 4.00 MMinsumo Matenal KG 0,7300000 85,69 62,70

Código Banco

12776 ORSE

Descrição

Refletor modular LED DC com DPS 2 x SOw da potência, alumbito, SOCOk,
150LMAA/, Autovoit, branca, rei.: RFMLED-OC-DPS-1SO-100-50-3C-ME, da

marca G-ight ou simflar

Tipo

Luminárias Externai

2.39 Und Quant Valor Unit

1,0000000 1.354,94

Total

1.354,94Compoaiçãfi

10549 ORSEComposição
Auxto

Composição
AuxBar
Insumo

Encargos Compismentares • ServanlB Pierfsórios 0,3000000 7,66 2,37

10SS2 ORSE Encargos Compismaniaras • cletiicists Piovisãrk» 0.5000000 0,87 4.94

13S0S ORSE Refletor modular LED DC com DPS 2 x SOw de polêncé, wminio. SOOOk,
150LMAfV, /kulovoH, branca, rei.: RFMLEO-OC-DPS-1S0-1OO^O-3(>ME, da

marca 04ght ou simiar un

Matenal 1,0000000 1.302,66 1.302.66un

Insumo 00002436 S NM> ELETRICISTA (HORISTA) Maode01>ra 0.5000000 67,00 33 SQ

SERVENTE DE OBRASInsumo 00006111 SINM> Mão de Obra 0,3000000 35,89 10,77- -

^4 T n)

KirjteMedtíroiCna ̂
Engsnheirt Eistriclltt

RN 1915323719

óviiov



3.1 Código Banco Descrição

Composição 2456 ORSE Remoção de piso em mármore

Composição 10549 «tSE Encargos Complementsss • Swvenia
Audar
Composição 10550 ORSE Encargos Complecnsntares - Pedisfo
Audar

Insumo 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA)

Insumo 00006111. SINAPI SERVENTE DE OBRAS

3.2 Código Banco Oescriç&o

Composição ' &B96SINAPI CAMDgHAO TOCO. PESO BRITTO TOTAL 16.000 KG, CARGA Cm. MAXMA
DE 10.685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.60 M. POTÊNCIA 189 CV
EXCLUSIVE CARROCERIA - CHI DIURNO. AF_06/2014

Composiçào 88282 SINAPI MOTORISTA OE CAMINHAO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AuxBsr

Composiçio 9137SSNAPI CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG. CARGA ÚTIL MAXIMA
Auxisr DE 10.685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 189 CV

EXCLUSIVE CARROCERIA - DEPRECIAÇÃO. AF_06C014

Composição 91376 SNAPI CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA
Aiste DE 10.685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 189 CV

EXCLUSIVE CARROCERIA - JUROS. AF_06n014

Composição 91377 SINAPI CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ClTIL MAXIUA
AuBMr OE 10.685 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 189 CV

EXCLUSIVA CARROCERIA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF 06/2014

Tipo

Dn«rBOS

ProMsârioa

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

'Tipo

CHÓR - custos HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SB3I - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORARIOS D£
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORARIOS K
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Und Quant Valor Uníti Total

m* 1,0000000 76,89 • ~~7Í5T89

h 0,6000000 6,90- ~8,82

h 0,0800000 BiSO""" '~0.«
s-

H 0,0800000 20,89 1,67

H 0,8000000 65,18 68,14

Und Quent Valor Unit Total

CHI i.òóbòooo 42,32 42,32

H 1,0000000 19,57 19,57

H 1,0000000 16,54 18,54

H 1,0000000 3.47 3.47

H 1,0000000 2,74 2,74

Composições Auxiliares

Código Banco Descrição Tipo

Composiçte 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

Composição 98313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS SEOI-SERVIÇOS DIVERSOS
Auxbr C(HIPLEMENTARES)-HORISTA
Insumo 00600242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) MãodeObis

QuanL Valor Unit

1,0000000 16,89

1.D000008 0.12,

1.0000000 13.86

'MirittMídajrasCnB ̂
Ençirtieiri EIttrIclaa
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ALMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS OulFOS
COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS Swviçc
COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENT/U^ES) Outros

00037370 SWAPInsumo 1,0000000 0,01 0,01

00037371 SWAPInsumo 1,0000000 0,57 0,87

00037372 SINAPImsumo 1.0000000 0.S1 0,81

00037373 SaMPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) TawsInsumo 1.0000000 0,01 0.01

00043467 SmAP FERRAMENTAS • FAMÍLIA SERVENTE • HORISTA (ENCARGOS Equfeemanto
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - FAMIUA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Equipamento
COLETADO CAEXA)

Insumo 1,0000000 0.56 0.56

00043491 SmAPInsumo 1.0000000 1,15 1,15

Código Banco Descrição

AUXILIAR DE ELETRICISTA CÒM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

SEDI - SERVIÇOS OlVÈRSÕS
Und Quant Valor Unit

VÕÕboÕOO' 16791

Total

Í6|9ÍComposição B8247 SINAPI

CURSO OE CAPACITAÇ;^ PARA AUXILIAR OE ELETRICISTA (ENCARGOS ^1 • SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) - HORSTA
AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) MâodeObra

05316 SMAPICon^KMlçio
Awdtor

Insumo

1.0000000 OAO (L40

00000247 SINAPI i,on>oooo 13.26 13,26

00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Outros
COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CARA - ENCARGOS Serv^
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CARA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Outros

Insuno 1,0000000 0,01 0,01

00037371 SINAPIInsumo 1.0000000 0,57 0.57

0IM37372 SINAPIInsumo 1,0000000 0,81 0,81

SEGURO - HORISTA (COLETADO CARA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Tamnsumo 00037373 SINAPI 1.0000000 0.01 0,01

00043460 SINAPIbisumo EquBamerrto 1.0000000 0,78 0,78

00043484 SINAPIInsumo 1,0000000 1,07 1,07
COLETADO CAIXA)

ComposiçSo

Composição
Auxiar
Composição
Auxiar
Composição
Auxiar

Código Banco

155 ORSE

10549 ORSE

10550 ORSE

3308 ORSE

Dascriçáo Tipo

Aiwnaha cerâmico madço (SiâxlB), esp = õ,09m (sbgeta). com ergamasaa AKenarias de Vedação
traço 15 -1.2:8 (cxnanto /cal/ araíB) c/junta de 2,()cm - RI

Encargos Compiementanes • Servente

Enc»gos Complementares • Pedreiro

Provisórios

Provisórios

Argamassa em volume - cimento, cal e areia traço t-5 (1:2:6) -1 saco cimento 50 Conversão IntoWOrca
kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padbtas de areia dim 0.35 X 0.45 X 0.13 m • Confecção
iriecénica a transporte

Quant Valor Unit

1,0000000 97,15

0,910«X» 3,71

1,5200000 3,57

0.0320000 465.18

'MirittMeiMroiCrw
Engtrheiri EletrlcMi
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6S.OOOOOOO o.so2212 ORSE Tãolo ceiAmico maciço S x9 X 19efn un MalensI 34.00Iruumo

1,5200000 17,81000047SO SINAPI PEDREIRO (HORISTA) 27,07;Mão de Obraneumo

11.77,0,8100000 12,9400008111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS UãodeCAramsurrw

Und Quant Valor Untt

1.0000000 539,25

Código Banco

1903 ORSE

Descrição Tipo

Argamaesa cimento a araislraço 1-1 (1:3)-1 taco cimento SOkg/3 padbbt areia Argamassas
dim. 0.35 X 0.45 X 0.23 m - Confecção mecânica e bsnsporte

Tota

538,251Composição

Prordaãrbs 4.000000010548 ORSE Encargot Comptaniantares - Sarvenia 3.71 14.84Composçso

00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM Matenal

TRANSPORTE)

CNENTO PORTLAND COMPOSTO CP H-32 Material

1.0800000 65.00 70,20msumo

KG00001379 SINAPI 452,2000000 0.59fnsumo 402.45

SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra00006111 SMAP 4,0000000 12.94 51.78:inaumo

TotallDescrição Tipo

Argamaasaem volume-Omento, cal a areia traço t-5 (1:2:8) • i saco cimento 50 Conversão InfoWOrca
kg / 2 sacos cal 20 kg / 8 padioias deaieia dNn 0.35 x 0.45 x 0.13 m • Confecção
mecânica e transporte

Urtd QuanL Valor Unit

I.OOOOOtW 485,18

Código BarKO

3308 ORSE m"Composição 485.18

Encagos Comiaementaes - Servanla Provieóiios 4.0000000Composição
Auxiw
Insumo

10549 ORSE 8.71 14.84

AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA.

SEM TRANSPORTE)

CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS

Material00000367 S NAP 1,2160000 65,84 80,06

Malena KG00001106 SMAP 182.0000000 0.97 176,54nsumo

C8AENT0 PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 Matenal KG00001379 SNAP 182.0000000 0.89Insumo 161,98:

Mão da Obre00006111 SNAP SERVENTE DE OBRAS 4.0COOOOOInsumo 12,94 51,76

Tipo

Argamassas

UndCódigo Banco

4303 ORSE

Descrição

Argamasaa industriaizada AC-III. Votomsssa ou simtar

Quant Valor Unit Total

1.961,0000000Composição 1,98

Encargos Ccmplamentetes - Servanla Provisórios10548 ORSE 0,0070000 3,71Composição
AvÁr
Insumo

0,02

Argamasaa industnalzada Votomassa AC-BI. ou sirnsar kg Material3374 ORSE 0,8400000 2,21 1,85

00006111 SINM>I SERVENTE DE OBRAS Mao de Obra 0.0070000 1284 0,09Insumo

L.V V
3> LVf® P
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Cofflpo8i;te

Composiçfc>
Audar
Compoticio
Audar

Inaumo

Código Banco

140 ORSE

10549 ORSE

10S55 ORSE

81 ORSE

00006111 SINAPI

00039017 SNAPI

00036315 SINAPI

00043132 SINAPI

Descrição Tipo

AçoCA-5O0 6.3s12.Smm, kwiisNe corte, dobragem, montagem eeolocacao Armaduras Convencionais
de ferregerr» rus formas, para superatfuturas e fundaçfies - RI

Encargos Comptsmenteras - Servente

Encargos Complementsres •Armador

Açoca-50 6.3al2.Smmkg

00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA)

SERVENTE DE OBRAS

Provéõrlos

Piovisáifos

Mão de Obra

Mão de Obra

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM Materd

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4.2 A 12.5' MM. COBRMENTO 20 MM

ESPACADOR / DISTANCIADOR TPO GARRA DUPLA. EM PLÁSTICO, Material

COBRIMENTO *20* MM, PARA FERRAGENS DE LAJES E FUNDO DE VIGAS

ARAME RECOZIDO 16 BWG, O ̂  1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWQ. D > 1,25 Material

MM (0,01 KG/M)

QuanL Valor Unit!

1,0000000 13^48"

0.0800000 3,71

0,0800000 3,84

1,0000000 9,82

0,0800000 17,81

0,0800000 12,94'

o,4ooõbw 0,22"

0,4000000

0,0200000

ComposiçáD

Código Banco

91375 S94APÍ

00037752 SMAPI

Descrição

CAMMHAO toco. PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG^ CARGA ClTIL MAXRitA
DE 10.685 KG, [»STANCIA ENTRE EIXOS 4,60 M, POTÊNCIA 189 CV
EXCLUSIVE CARROCERIA- DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

CAMMHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. CARGA UT1L MAXMA

11030 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M. POTÊNCIA 185 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo

CHOR • CUSTOS HORARIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equfosmento

Urtd QuanL Valor Unit

H  1.0000000 16.54

0,0000343: 482.432.41'

Código Banco

CompoM^~~~ 91377 SWAPI

00037762 SINAPI

MO sem LS =>

Valor do BOI =>

Descrição

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA CITO. MÁXIMA
DE 10.665 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4.60 M, POTÊNCIA 169 CV
EXCLUSIN^ CARROCERIA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

CAMINHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. CARGA UTIL MAXMA

11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5.41 M. POTÊNCIA 165 CV (INCLUI
CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equfoamenlo

0.00 MO com LS =>

^^^^^Vajo^ort^D^>
Quartt. Valor Unit

1.0000000 2,74

0,0000057 482.432.41

'MMteMeiWrMCnff
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Código Banco Descrição

61376 SINAPI CAMMHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG. CARGA ÚTIL MAXIMA
DE 10.6BS KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.60 U, POTENCIA 186 CV
EXCLUSIVE CARROCERIA - JUROS. AF_06«014

Tipo

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

QuanL Valor Unit.

I.OWOOOO ~ 3,47

00037752 SMAPI CAMMHAO TOCO. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG. CARGA UTLMAXMA

11030 KG. DISTANCIA ENTRE EKOS 5.41 M. POTÊNCIA 185 CV (INCLUI
CABME E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA)

.Equvamento 0,0000072 462.432,41

Código Banco Descrição Tipo

95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA AJUDANTE ESPECIAUZAOO (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) Mão de Obra

Quartt. Valor Unit

1.0000000 0.12'

0,0004000 13.66

Código Banco Descrição Tipo

05316 SINAPI CURSOOECAPACrTAÇAOPARAAUXILIARDEELETRICISTA(ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) • HORISTA

00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra

QuanL Valor Unit

1.OODÒ0Ò0 0,40

0,0302000. 13,26

Código Banco Descrição

95332 SMAPt CURSO DE CAPACITAÇAo PMU ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES] • HCWISTA

00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA)

Tipo

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de ̂ ra

Quant Valor Unit

1,0000000 0,53

0,0302000 17,81

Código Banco Descrição Ttpo

95407 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA ENGENHEIRO ELETRICISTA (ENCARGOS SEDI-SERVIÇOS OI\€RSOS
COMPLEMENTARES) • HORISTA

00034783 SINAPI ENGENHEIRO ELETRCISTA Mão de Obre

QuanL Valor UnK

1,0000<X)0 2,84

0.0276000 103,00

Código Banco Descrição

95338 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO PARA IMPERMEABILIZADOR (ENCARGOS
C(»IPLB4ENTARES) - HORISTA

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

'lKifj»tf8dtírDfCnB ^
eng«nb(irt ElebtciMi

AN 1818822719
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00012873 SINAPI MPERMEABIUZADOR (HORISTA) Uio de Obra 0.0172000

Código Banco Descrição tipo
95347 SINAPI CURSO OE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA DE CAMMHAO (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO Mão de Obra

QuanL Valor Unit

1,0000000 ó^of

0,0041000 17,33

Código Banco

95349 SINAPI

00004095 SINAPI

Código Banco

95351 SINAPI

00004096 SINAPI

Código BarKO

126 ORSE

125 ORSE

7692 ORSE

Código Banco

125 ORSE

10549 ORSE

00000367 SINAPI

00001379 SINAPI

00004716 SINAPI

IMeMetftíreiCrui
Engtnheiri ElatrlcIMa
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Descrição

CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA tAOTORlSTA DE VEÍCULO LEVE
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA
MOTORISTA OE CARRO DE PASSEIO

Descrição

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) • HORISTA
MOTORISTA OPERADOR OE CAMINHAO COM MUNCK

Descrição

ConoMD simplee i^ricado na obra. fck-lS mpa, lançado e adensada

Concreto elm^ fcies 15 MPA (bl/b^, (abrindo na obra. sem lençamanto a
adensamento

Lançamento de concreto simples fabricado na lAra, mduslve adensamento e
ac^amento em peças da supereslrutuia

Tipo

SEDi - SERVIÇOS O^RSOS

Mão de Obra

Tipo

SEDi - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Tipo

Conctab Sfn[^

Concreu Sinples

Concretti Simples

QuanL Valor UnK.

'llÕÕOOOOO 0.05

Descrição Tipo

Concreto simples 15 MPA (b1/b2), fabricado na obra. sem lançamento e Concreto SImpiea
adensamento

Encargos ComplementarBS - Serwanie Pror4s6rios

AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, Material

SEM TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP IL32 Material

PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM Material

FRETE

H 0,0041000 13,68

Und Quant Valor ünK

H TOOWOOO 0.22

H 0,0133000 16.92

Und Quant Valor Unit

m' 1,0000000 529,32

m" 1,0000000 483,13

m* 1,0000000 46,19

Und QuanL Valor Unh

m* 1,0000000 483,13

h 6,0000000 3.71

rn* 0,9130000 65,84

KG 293.0000000 0.89

m' 0,6270000 74,69'
•I.
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00004721 8INAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM Material
FRETE

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS MéoiteObra

m* 0.2090000. 74.30 15.52Insunio

6.0000000 12.94< 77.64msutTio

Descrição

Encarooa Comptomenlaiea-Armador

Tipo

PrDMaórios

UndCódigo Banco

1DS55 ÒRSE

QuanL

1.DOOOOOO

Va or Untt Total

3.543.54Composção

Fardamento com marwiaa curta un Matéria941 ORSE 0.0015000 175.73 0.2SInaumo un

Almoço (Parddpacão do empregador) un Matana158 ORSE 0.1018000 14.00 1.42mumo un

Óculos branco proteção pr Malenal1651 ORSE 0.0008000 6,35 0.00kisumo

Vale transporte un MateiiM2378 ORSE 0.06S4CK)0 4.50 0.29Insumo un

Seguro de wia e acidente em grupo i«i Servfcot10362 ORSE O.004S0O0 12.54 0.05Insumo un

MalenM10585 ORSE Arco de serra un 0.0002000 21.37Insumo 0.00un

Cesta Bósics un MatenM10492 ORSE 0.0045000 165,00 0.74risumo

10517 ORSE Exanres sdmissionaa/demBsionaa cliecluip} q SetvÉoa 0.0004000 300.00 0.12bisumo

Refeiçéo - calã da manhã (cafã com leite e dois pães com manteiga} un Senlços10761 ORSE 0.1018000insumo 5.00 0.50un

MatsrW10596 ORSE Protetor auncubr un 0.0045000 4,90 0.02Insumo un

Materól10586 ORSE Torguesa un 0.0002000Imumo 36.90 0,00un

10599 ORSE Protetor solar TO 30 com 120mlun lãateré^ 0.0018000insumo 35.90 0.06un

LUVA RASPA DE COURO. CANO CURTO (PUNHO T CW Equvamento P>M«00012892 S NAP 0.0023000 13.50 0.03nsumo

BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO

ACOLCHOADO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POUESTER. COM CAPUZ

(AMARELA OU AZUL)
CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POUETILENO. SEM JUGULAR (CLASSE B)

Material PAR00012893 SINAPI 0,0008000 72.00 O.OSInsumo

MateriM UN00012894 S NAP1 0.0002000 19.50 0.00msumo

Inatenal UN00012895 SINAP 0,0006000 16,00 0.00raumo

Tipo

Provisórios

Und

"h"

Código Banco

10592 ORSE

Descrição

Encargos Complemenisres - Cabisla

Quarã. Valor Unit

1.0000000 3.57

Total

3,57Composição

I- - - -•
r  unMatanal158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14.00visumo 1,42

''aíiSüJ.- .
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941 ÓRSE Fardacnento com mangas curta un Material

1651 ORSE Óculos biwco pnoleçâo pr Material

237B ORSE Vale transporta un Material

10362 ORSE Seguro de vida eacidante em gnjpoun Serviços

10462 ORSE Casta Básica un Material

10517 ORSE Ewnes adtnisslonais/d«nissionab (dieckup) çj Serviços

10761 ORSE Refeição-caie da manhA( café com jatee dois pSes com manleiBa)un .Serviços

11240 ORSE AieatB com isolamento un Material

10S79 ORSE Cliave defenda chata 30 cm un MateiW

10596 ORSE Protetor auricuisrun Iteterial

10599 ORSE ProtetorsolarfpsSOcom 12Dmlun Matariai

11242 ORSE ChawngiBGa 12'un Material

11241 ORSE Aicatavoll-amperánetroun Material

00012892 SINAP1 LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO'7'CM) Equ^mento

00012893 SWAPi BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUBRA DE ACO E COLARINHO Material

ACOLCHOAOO

Ò0012894 SB4API CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POUESTER, COM CAPUZ Material
(AI4ARELA0UAZUL)

00012695 SINAPI CAPACETE DE SEGURAtfCAABAFRONTAL COM SUSPENSÃO OE Material
POUETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

0,0015000

0,0006000

0,0654000

0^0045000

0,0045000

0,0004000

0,1016000'

6,0002000

0,0002000

6,0045000

0,0016000

0,0001000

0^0002000

0,0023000

0,0007000

0,0002000

6,0006000

Código BarKO Deecriç&o Tipo

ComposiçSo 10551 ORSE Encargos Comptemenlares - Carpinteita Provisórios

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un Material

bisumo 156 ORSE Almoço (Partcipsção do empregador) un Material

Iraumo 1651 ÒRSE Óculos Irtanco ̂ taçSo pr MMeriai

Insiino 2376 ORSE Vais transporia un Material

'insumo 10362 ORSE Seguro da vida e acidante em grupo un SarMçoB

pr

a.— _
:  un

QuanL Valor Unit

000000 3.611,0000000

0,0015000

0,1018000

0.0«I7000

0.0654000

0.004S0O0.

'MtiiuiMtimCm
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Insumo 10492 ORSE Cesta Etâsica un Material '  " im 0.0045000 165,oo; 0,74

Insumo 10517 ORSE Exames admissionals/demissionais (checkup) cj ; Serviços a oiooodooo' "mõ.óoi
1

0,12

Insumo 10761 ORSE RefsiçAo-cafêOs manU (cMeom leite e dois pies cwn manteige) un Serviços un 0.1016000 siooj 0,'50

tnaumo 11246 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou SImilaf profissional un Equipamento un 0,0001000 246,00 0,02

Insumo 10579 ORSE Chave defenda chata 30 cm un Matertel un
]

0.0ÓO2ODO ^«9 ~" o,oo"

Insumo 10596 ORSE Protetor aurlcubr tm Material un "òiocisooo 4,90''' """0.02

bisumo 10577 ORSE Serrote 40cm un Matertal un ó.õbblooo 29?9Ò' ~ 0.00

Insumo 10576 ORSE FonnSo grande un Material un 0.0002000 15,1S' 0,00

Inwmo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un Material' un 0,0016000; 35,90- 0,06

Insumo 11244 ORSE Martelo com unha un Material un 0,0002000 37,90 0,00

Insumo 11249 ORSE Sena circular eletrica portatl un Equipamento un 0.0001000 518,00 0,05

Insumo 00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO {PUNHO *7* CM) Equipamento PAR 0,0023000 13,50 0,03

jnsumo

Insumo

Insumo

00012893 SINAPI

00012894 SINAPI

00012895 SMAPI

BOTA DE SEGURANÇA COM SIQUEIRA DE ACO E COLARINHO

ACOLCHOADO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POUESTER, COM CWUZ

(AMARELA OU AZUL)
CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

Matertal

Material

Material

PAR

UN

UN

0,0007000

0,0002000

o.oòoèooò'

72,00

19,50

" 15,00

0,05'

0,001

0,00

Código Banco DeserlçSo Tipo UmJ QuanL Valor Unit Total

Composiçío 10552 ORSE Encargos Complementaras - Eletriclate Provisórios h" 1,0000000 3,57 3,57

Insufíto 156 ORSE Ahioço (PerlictpaçAo do empregador) un Material un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un MMerial un 0.0015000 175.73 0,26

insumo 1651 ORSE Óculos branco proteçdo pr MMerial pr D.0008000 6.35 0,00

Insumo 2378 ORSE Vala transporta un MMeriM un 0,0654000, 4.50 0.29

jnswio 10362 ORSE Seguro de vida a acidente em grupo un Serviços un 0,0045000. 12,54 0,05.

Insumo 10492 ORSE Cesta Béstaun Material un 0,0045000 "165,00; 0,74;

Insumo 10517 ORSE Exames admjsslDnatsMemtssionats (ehedcup) q Serviços
>

q 0,0004000 300,00 0,12Í

Tfl^jscTíhòj^
'HtriMWfdtírosCna ̂
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107S1 ORSE RetoéH - cam da manha (ca» com leie e do» paes com manteiga) un SerMcoa 0.1016000Insumo s.oo; 0,50

Material11240 ORSE Aicale com solemento un 0,0002000Intumo 0.00un

Material10579 ORSE Ctiave de tenda chata 30 cm un 0.0002000 22,69atsumo w 0.00

Material10S96 ORSE Protetor auricularun 0,0045000 4.90 0.02nsumo un

Protetor solar tos 30 com 120ml un Malanal10599 ORSE 0,0016000 35,90Insumo 0,06un

Malanal11242 ORSE Chave nglesa 12 un 0.0001000 37.00 0,00Insumo un

11241 ORSE Alcate voK-amparimetra un Material 0.0002000 155,00nsumo 0.03un

LUVA RASPA DE COURO. CANO CURTO PUNHO T CM) Equeamanto PAR00012892 SMAP 0,0023000 13,50Bisumo 0.03

BOTA DE SEGURANÇA COM BIOUERA DE ACO E COLARINHO

ACOLCHOADO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER, COM CAPUZ

(AMARELA OU AZUL)
CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POLIETILENO, SEM JUQULAR (CLASSE 8)

Material PAR00012693 »NAP O.OWTOOO 72.00Insumo 0.05

Malanal UN00012894 SINAPI 0.0002000 18,50insumo 0.00

Malanal UN00012895 SINAPI 0.0006000 15.00msumo 0.00

Código BatKO Descrição

Composição 10554 ORSE Encargos Comptomentares - Encanador

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un

hsumo 158 ORSE Akrxjço (Participação do empregador) un

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção pr

Insumo 2378 ORSE Vale trwtsporle un

insumo 10362 ORSE Seguro de vida a acld«<te em grupo un

insumo 10592 ORSE Uma chata 12' un

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un

Insumo 10517 ORSE Exames admIssionaisAjemIssionals (checkup) ̂

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã (catá com late e dois páes com manteiga) im

Insumo 11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1* un

Insumo 11256 ÒRSE

»  , . A

Tanacha pare tubos PVC de 1 17? isi

'HirfMMóMrDsCnii '
Ençtnhecn EIsirtClM

RNI918U2719

Tipo

Provisórios

Material

Material

MMerial

MMerial"""

SefMços

Material"""

MMerial

Ser^ços

Seruços

Mderial

Material

Quant

1.0000000

0.0015000

0.101800Ò

0.0008000

0,0654000

0.0045000

0,0«)1000

0,Ò04SÓod

0,0004000

0,1018000

o.oooeooo

0,0004000

Valor UnK

3.62

íl % I



Insutno 10596 ORSE ProMor aurieultf un Matehal un 0,0045000 "4.90; o,(ã

ínaumo 10593 ORSE Praio síTi^es 30cm un Mtferial un 0.0001000 19,57 ' b.òò
1

Irtsumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120mlur> Matehal un 0.0018000 35,90' 0,06;

Inwmo 11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4' un Material un 0,0007000 22,éo" " 0.01

Insumo 11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un Matehal un 0,0011000 23^ ~Õ.M

kiaumo 11257 ORSE Tarracha para tubos PVC da 11/4* un Matehal un 0,0004000' " 31,36' 0,01^
Insumo 00012892 SINAPl LLWA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO T CM) Equipamento PAR 0,00'23000'' 13,SÒ' o.osj

Insumo

Insumo

Insumo

00012893 SINAPI

00012894 SINAPI

00012895 SINAPI

SOTA DE SEGURANÇA COM SIQUEIRA DE ACO E COLARINHO

ACOLCHOADO

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POUESTER, COM CAPUZ

(AMiWELAOU AZUL)
CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POLIETILENO. SEM JUGULAR (CLASSE B)

Matehal

MM^ial

Material

'  ' P/«

UN

UN

0,0006000'

O.OÕÕ2OOO'

o.oooeooo'

72,00

19,S0!

1Í5,00

0^06

o'iõol

ó.oo

Código BÍanco Descrição Tipo

Composição 10550 ORSE Encwgos Complementares - Pedreso Prousórios

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas cuils un Material

Insumo 158 ORSE /Lknoço (Paibcipação do empregador) un Matehal

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção pr MMehal

Insumo 2378 ORSÉ Vala transporte un Material

Insumo 4174 ORSE Desempenadeiradeaço isa, cabo madaira, re^143, Atlas ou simlarun Matwal

Insuirvo 4722 ORSE Colher de pedreiro un Matehal

Insumo 10362 ORSE Seguro de uda e acidente em gnjpo un Serviços

hsumo 10282 ORSE Regue de aiimlnlo c/ 2,00m (para pedreiro) un Matenal

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un Mateial

Insumo 10517 ORSE Exames admissionais/dafnlssionais (checkup) çj Serviços

Inuimo 10790 ORSE Prumo de Mceun Matehal

Insumo 10761'o"RSE Refeição • café da manhã (café com lalla a dois pães com manWga) un Serviços

Quant

1.0000000

O.OÒ1SOOO

0,1018000

0,0008000

0,0654000"

0,0005000:

0,0004000

0.0045000

0,0002000

0.0045000

0.0004000

0,0001000

0,1018000

Valor Unit

3,67

'ibfítiMeAireiCrw ̂
EogiiKeiri ElitricMi

RN I91im71l
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11243 ORSE Mertek) sem unha un MaterialInsumo 0.0001000 27,60 0,00un

ORSE □esempoiaden de madeira 12iâ2 un11245 MaterialInsumo 0,0007000 11.26 0,00un

ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo unInsumo 11264 Material 0,0002000 13,52 0,00

i«)r~ORSE Protetor auriculer un10596Insumo Matenal 0,0045000 0.02un

ORSE Protetor solar Ips 30 com 120ml unInsumo 10596 Matenal 0.0016000 35,60: 0.06un

10789 ORSE Nível de bolha de madeira unInsumo Matena 0,0002000 16,50: 0,00un

ORSE Escala métrica de bambu UnInsumo 11246 Matenal Un 0,0007000 10,22 0,00

11247 ORSE Serra mármora Sena mármore unInsumo Matéria 0,0001000 327,60un 0,03
j

un1265 ORSE Marteb de borracha com cabo unInsumo MMena 0.0004000 11,60 0,00

00012662 SNAP LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM)Insumo Equpamento PAR 0.0023000 13,50 0.03

Insumo 00012893 SINAP BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUE^A DE ACO E COLARINHO
ACOLCHOADO
CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POUESTER, COM CAPUZ
(AMARELA OU AZUL)
CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE
POUETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B)

Material PAR 0.0008000 72.00 O.OS

Insumo 00012894 SINAPI Material UN 0.0002000 19,50 0.00

hsumo 00012895 SNAP Material UN 0,0006000 15,00 0,00

Código Banco
10553 ORSE

Descrição
Encargos Complementanes - Pintor

Tipo
Provisórios

Und Quant Valor Unit Total
Composicio 1,0000000 3.77 3,77

nsumo 158 ORSE Almoço (Parbapaçao do empregador) un Matéria 0.1016000 14,00 1,42

hsumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un Matena 0,0015000 175,73.un 0,26

Óculos branco proteção prInsumo 1651 ORSE Maerial 0.0008000 6,35 0.00

2378 ORSE Vale transporte unkisumo Matenal 0.06540DO 4.50 0,29

Insumo 4174 ORSE Desampenadeira de aço fea, cabo madaia, ref:143. Atlas ou similar un Material O.OOOSOOO 10,80 0,00

bnumo 4725 ORSE Espátula un Material 0,0004000 18,50un 0,00

i  unhsumo 10382 ORSE Seguro de vida a acidente em grupo un Serviccs 0,0045000 12,54 0,05

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un Material 0,0045000 155,00 0,74,un

hsumo 10517 ORSE Exames admissjonala/demis^nBb (checkup) à SennçoB 0,0004000 300,00 0.12

Cngtrherri EltIrtclM
RN 191882271»
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Refeição - cafe da manhã (cafe com leite e dois pães com manteigs) un Serviços10761 ORSE 0.1018000 6.00 o.soInsutno tm

Tríndva 3° un Ufeenal10683 ORSE 0.0O4SO0O 11,88Insunw 0.05im

Maaria^Protetor auricufer un 0.004600010696 ORSE 4.90 0.02btsumo

Matena11252 ORSE Escada de ̂ minn de adrr com 7 daoraus un 0,0001000 289.00 0.02Insumo un

Protetor solar fps 30 coti 120ml un Materid10599 ORSE 0.0018000 35.60 0.06Insumo un

Matena!11251 ORSE Priceldeseda2^un 0.0045000 26.90 0.12Insumo un

Matena11250 ORSE Roto lã de camen 20cm un 0.0023000 17.60Insumo 0,04un

LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO T CM) Equpamento PAR00012892 SOiAP 0.0023000 13,60Insumo 0.03

BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COt^INHO

AC01.CH0A00

CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POLIESTER. COM CAPUZ

(M1ARELA0UAZUL)
CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO OE

POLIETILENO. SEM JUOULAR (CLASSE B)

Mataria PAR00012893 SINAPI 0.0008000 72.00 0.05msumo

Material UN00012894 SINAP 0.0002000 19,50Insumo 0,00

Matena UN00012895 S NAP 0.0006000 15,00Insumo 0.00

Descrição

Encargos Complementares - SerrMheiro ou Operador de Equipamento Leve

Tipo

Prousórios

Und

h

Quant

1.0QOOÒOO
Valor UnitCódigo Banco

10594 ORSE

TcA

3.54Composição 3,54

Material941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0.0015000 175.73 0.26Insumo un

ANoço (Participação do empregador) un Materia158 ORSE 0.1016000 14,00Insumo 1.42un

Óculos branco proteção pr Matena1651 ORSE 0,0008000 6,35Insumo 0.00

Material2378 ORSE Vale transporte un 0.0654000Insumo 4.50: 0.29un

Sennços10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0.0045000 12.54 0.06msumo un

Matenal10585 ORSE Arco de serra un 0.0002000 21.37 0.00tosumo un

Cesta Básica un Material10492 ORSE 0.004«)00 165.00 0.74Insumo un

ServiçosExames admisstonals/demssionae (cneckup) cj O.Q00400010517 ORSE 300.00 0.12Insumo

Refeição - cafe da manhã (cafe com leife e doe pães com meniatea) un Serviços 0,101800010761 ORSE 5.00! 0.50Insumo un

Mtearial10596 ORSE Protetor auncutar un 0.0045000 4,60 0.02InsuTM un

MteetialTorquesa un 0.000200010586 ORSE 36,90:msumo un

/ Xí ̂
'atriuHtiiimOa ̂
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Insumo 10S99 ORSE Pnstetor solar fps 30 com 120ml un Material im 0,ÒaÍ80(» 35,90 ó.oè!

InSMTIO 00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO. CANO CURTO (PUNHO T CM) Equipamento PAR 0,0023000 13,50 0,03

Insumo 00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANÇA COM SIQUEIRA DE ACO E COLARINHO MaterBl PAR 0,0008000 72,00 0;Õ5:
ACOLCHOADO 1

Insumo 00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POUESTER, COM CAPUZ Material UN 0,0002000 19,50 ' O.ÓÓ;
(AMARELA OU AZUL) ;

Insumo 00012B95 SNAPI CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO Material UN 0,0006000 15,00' 0,001
POUETILENO. SEM JUGULAR (CLASSE B)

' —
;

Código Banco Descrição Tipo 1  Und QiianL Valor Unlt Total!

Composição 10549 ORSE Encargos Comptsmentares - Servente Pra^Àórtoa h I.CÃOOOOO 3,"71 " 3JÍ'

Insumo 158 ORSE Atnoço (Partcipação do empregadv) un MAstol 1  un 0,1018000 14^00 1.42'

Insisno 941 ORSE Fardamento com mangas curta un Material un 0,0015000 175,73 ~ 0.28

Insumo 1651 ORSE Ócubs branco proteção pr Material pr o.oooaooo 6,3S' " õ,oo '

Insumo 2378 ORSE Vtíe bwisporte un Materid un 0.0941000 <50 " -

Insumo 4728 ORSE Tatiadeèa chats 10' Tahadm tftara 10* un Material un 0,0003000 18,58 oToo

Insumo 4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un Uatorial un 0.0001000 3"L60 'oiõo

Insumo 10362 ORSE Seguro de vba e acidente em grupo un Serviços un 0.0045000 1154 0,06

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un MateriM un 0.0045000 "l65.Ó0' "074'

Insumo 10517 ORSE Eromes admissionais/demissionais (checkup) cj Seniços ci 0.0004000' soo.oo' 0,12,

Insumo 10761 ORSE Refeição - café da manhã (café com leite e dois pães com manteiga) un Sen4ços un 0,1016000' 6,00 0,50'

Insumo 10788 ORSE Pã quadrada un MateriM un 0.000200Ó 36,90 Õ,'ÒO

Insumo 10596 ORSE Protetor aurtcular un Uateriai un 0.0045000^ 4,90 0.02

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un Material un 0,0018000 35,90 " "0,M

Insumo 00002711 SINAPI CARRINHO DE MAO DE ACO CAPACIDADE 50 A 80 L. PNEU COM CAMARA Equbamento UN 0,0002000 248,00 blÒ4

hisumo 00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, CANO CURTO (PUNHO *7* CM) Equipamento PAR 0,0023000 13,50 0,03

Insumo 00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO Materti PAR 0,0008000 72,0CÍ " "bõsi
ACOLCHOADO 1

Insumo 00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO OE POLIESTER, COM CAPUZ Material UN 0,0002000 'Í9,60:" o,ò'b|
(AMARELA ou AZUL)

'NirfMUtdtirMCnB
£ng«rti«iri Eittriclltt
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00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE

POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B]
0,0006000

Código Banco Oftscríção Ttpo

Compotiçâo 10603 ORSE Encargos Com(rtsmsntat«s - SoUador Pro^rloa

bisumo 158 ORSE Almoço (Psfticvaçóo do smprsgador) un Material

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas curta un Mattrial

Inswno 1651 ORSE Óculos branco proteção pr Material

Insumo 2376 ORSE Vate transporte un Material

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidents em grupo un Ser^ços

Insumo 10492 ORSE Cesta Básica un Material

Insumo 10517 ORSE Exames admisstonets/deTtisstonais (eheeliup) cj Serviços

Insumo 10781 ORSE RefsiçSo • cafe da manha (café com leie e dois pies com mantaioe} un Serviços

Insumo 11272 ORSE Aicate Cimpador {cripador) un Materiaí

Insumo 11273 ORSE Esquadro de alumínio para sodagem de peças, oom duas moraas. 35 x 35 x Material

4,5cm, marca Black Jack un

Insumo 11277 ORSE Aicate de pressão para solda de chapai 8'(460mm), Ref.136ZGecioraun Matertai

Insumo 11276 ORSE Aicate diagonal para corte rante S' a 6' un Material

Insumo 11283 ORSE Seiador hotizonial para fita de aço 1' un Material

Insumo 10596 ORSE Protetor auricuiarun Material

Insumo 11275 ORSE Aicate de pressão 11' un Material

bwumo 11279 ORSE Aicate para anéis de pistão capacidade 50-100mm. ref.44044l0l Tramontínaou Material

simiar un

Insumo 11280 ORSE Chave Inglesa 15" raf. 012416012 carbografiteun Material

Insumo 11265 ORSE Fonte tiveraora de solda WMI140ED 220V - BAMBOZZI • WMI- 140ED un Matarári

Insumo 11266 ORSE Maceriçode solda Ref. CG201 código 0104144lDcwbogr8(teun Mataria

Insumo 10599 ORSE Protetor solar ̂ 30 com l^rrdun Material

QuanL

1,0000000

0,1018000'

o,ooisooo'

0,0008000'

0,0654000

0,004MOO'

0,0045000

0,0004000

0,1018000

o,oobiooo

0,0002000

0,0002000

0,0(»200Ò

0,0001000

0,0045000

0,0002000

0.0002000

0.0002000

0.0001000

0.0003000'

O.0O1BOO0

Valor Unít

4.18

14,00'

175,73

" "" 6,35."
I

4,60
_i

" 12,54^

165,00

aooioo

5,00

95,46

202.51

102.67

34^"

450,22

4.90'

57,77

82,55"

60,50

604,55'

sesiôV

~ 35,90'"

0,11!

'MwfNtftdtirosCiu ̂
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httumo 11276 ORSE Aícate de pressão para soida tipo U, pata apertar chapas, láas a qualquer tipo de fbtaterisl un 0,0002000 63,57' õ,ói
perfi. Nlquelado. mordentes reforçados am aço famlnadao. Corpo em chapa
dobrada extrs^forçada e rebites de aço. 1 r (2B0mm). Rei. 138 Gedore. un

:

1

L_ U-
Inatmo { ÍÍ28Í ORSE Bolsa de lona para ferramentas 40 x 30 x 20cm un litatml un 0,0008000 279,89'

!

"022"
1

Insumo 11282 ORSE Esmerihadera angular elétrico podãtii 4 1/2" -1000 watts ■ raf. G1000kB2 Black Materiai un 0.0002000" '382.00r Õ,'()7:
1

eOeckerun

Insumo
1

11284 ORSE Caveleie de ferro n" 1 un fdateriaf un "0.0Õ02O0O 111,68 0.02

1

Insumo 11270 ORSE Martelo de solda do tipo picareta, cabo de madeira. 300x0,4x0,Smm un Materiai in 0.0003000 " 26^86 Ó.OO'

Insumo tÍ27rÒRSE Taliadeira com punho de proteção 22 x225mm rBf.207208BR Beizer un Material un "o.oooloob" «,Í9~ "'"ò.oò;

Insumo 11274 ORSE Grampo de de aperto rã|^ 16' Raf. 60987 Belteols un «teteriel un 0.0003000; 17736* o.õo;

Insumo 00012892 SMAPI LUVA RASPA DÊ COURO, CANO CURTO (PUNHO T CM) Equipamanio >ÃR 0,0023000' 13,6o' o'!03;

Insumo 00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANÇA COM BIQUEIRA DE ACO E COLARINHO Matenal PAR 0,0008000' " 72,00 0,05

ACOLCHOADO

insumo 00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE POUESTER, COM CAPUZ Material UN 0.0002000' 19,50 0,00;
(AMARELA OU AZUL)

Insumo 00012895 SINAPI CAPACETE OE SEGURANÇA ABA FRONTAL COM SUSPENSÃO DE Meteria UN 0,0006000 15,00 Q.OO

POLIETILENO. SEM JUGULAR (CLASSE B)

Código Banco Descrição Tipo Ur>d QiianL Valor Unit Total

Composição 2485 ORSE Enchimento de raegoe em afvenaria e concreta para tubuteção diãm2 1/2'a4' Enchimento de Rasgos am m 1,0000000 13.93 13,93

Afmnarte ou Concreto

Composição 10550 <»SE Encargoe Compiementares - Pedreio Provisórips h 0,4000000 3,57 1.42
Aui^r

Composição 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço M (1:3) -1 saco cimento SOkg / 3 padidBa «aia Argamassas rtP 0,0100000 539 5,39

Auxfer cUm, 0.35 X 0.4S x 0.23 m • Confecção mecânica e tranwarte

Insumo 00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,4000000 17,81 7,12

Composição

ComposiçSo
Ausdtor
Insumo

Código Banco Descrição

2481 ORSE Execuçaó de msgos em alvenaria para passagem de tubulação

10548 ORSE Encargos Com^ementares-Servente

00006111 SB4API SERVENTE DE OBRAS

TÍkviclríyunt) /auJ
MiffseMecMrosCnii ̂
Engtnheira EIstriciM

RN 181882271»

Tipo

Execução de Rasgos em ANenaiia
e Concretos para Passagem de
Provisórloi

Mão de Obra

Und Quant Valor Unit Total

m 1,0000000 2,49 2.49

h 0,1500000 3,71 0.56

H 0,1500000 12,94" i.94'

/  ? kN' A' Ir m'



Códtgo Banco Descrição Tipo

107 ORSE Forma piMispera estruturas, eni compensado resinado da 12mm, 03 Mos. Fornias
nduslve escoramento • Revisada 07,2015

QuanL Vafor Untt

1,0000000 10e,27

10549 ORSE

10551 ORSE

630 ORSE

1569 ORSE

00001213 SINAPI

00002692 SINAPI

00004509 SINAPI

00005068 SINAPI

00005069 SINAPI

00006111 SNAPI

00006193 SMAPI

00043130 SINAPI

&Kaígo8 Comptamamaras • Seivania

EncarQoa Complan>anlares - Carpinla>o

Compet^sado resnado 12mm - Madeirit ou sániar m2

Madeira misla serrada (tiarrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (arrgefm, buro) m

CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

OESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

SARRAFO *2.5 X 10' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -

8RUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17X21 (2X11)

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X11)

SERVENTE DE OBRAS

TABUA NAO APARELHADA '2.5X20'CM. EM MACARANDUBA. ANGELM

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

ARAME GALVANIZAD012 BWG, D » 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D =
2,11MM (0,026 KGA1)

PiDMaddoe

PfoMadrlos

MSo de Obra

Mão de Obra

1,4000000

1.1330000

0,3890000

2.0440000

1,1330000

0,D200000'

1,8150000

0,0250000

0,1000300

1.400Õ00O

0.2040000'

0.1500000

Código Banco

66270 SINAPI

95336 SINAPI

00012673 SINAPI

00037370 SWAPI

00037371 SINAPI

00037372 SINAPI

00037373 SINAPI

00043465 SINAPI

Descrição

IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CURSO DE CAPACITAÇAO PARA IMPERMEABtUZADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) • HORISTA

IMPERMEABILIZADOR (HORISTA)

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

^Dl - SERVIÇOS DA/ER808

Mão de Obra

AL1MENTACA0 • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS OuíOS

COMPLEMENTARES)

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Serviços
COMPLEMENTARES)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENT/VRES) Outros

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Tass

FERRAMENTAS - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equpamenio

Quartt. Vator Unít

1.0000000 21,34

1.0000000 0.30

1,0000000 17,61

1,0000000

1,0000000'

i.oooomo

1.0000000'

1,0000000,

'MvliiMetftjrotCfla ^
Engtrieirt EMtrIcMi
RN 191812^19



00043489 SINAPI EPI - FAMÍLIA PEDREIRO • HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES •

COLETADO CAIXA)

Equipamento 1,0000000

Código Banco Oescriç&o

98546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO OE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA, UMA
CAMADA. INCLUSIVE APLCAÇAO OE PRMER ASFALTCO, E°3MM.
AF 06/2018

88243 SWAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DK^RSAS

SEDI • SERVIÇOS DfVERSOS

Quant Valor UrOt

1,0000000 95,71

0.1920000 16,89

88270 SINAPI

00000511 SINAPI

00004014 SINAPI

00004226 SINAPI

MPERMEABUZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A BASE DE ASFALTO MODIFCADO

diluído em SOLVENTE, APLICACAO A FRIO

MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 3 MM, TIPO »,

CLASSE 8. ACABAMENTO PP (NBR 9952)
GAS DE COZINHA-GLP

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.9480000

1,1250000

0,2600000

Código Banco

7692 ORSE

10549 ORSE

10550 ORSE

10551 ORSE

10SS5 ORSE

00001213 SINAPI

00004750 SWAPI

00006111 SINAPI

Descrição

Lançamento de concreto simples febricado na obra. indusíve adensamento a
acabamento em peças da superestrutura

Encargos Complementsree - Sen«nte

Encargos Complementares - Pedreiro

Encargos Complementares - Carpinteiro

Encargos Com^ementares • Armador

00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA)

CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

PEDREIRO (HORISTA)

SERVENTE DE OBRAS

Tipo

Concreto Simples

Piovisórtoa

Provisórios

ProrãSÓiiOS

Prowóiios

Mão de Obre

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

QuanL Valor Unrt

1,0000000 '46,19

1,62l»000 3,71

0.3600000 3,57

0.3600000 3,61

0,1600000 3,54

0,1800000 17,81

0,3600000 17,81

0,3600000 17,61

1,6200000 12,94.

Código Banco

88282 SINAPI

95347 StiAPI

Descrição

MOTORISTA DE CAMINHAO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

CURSO DE C/^ACÍTAÇAO PARA MOTORISTA DE CAMMHAO (ENCARGOS SEDI ■ SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

'/ihiKiC
'iMtiHxltimsCivt ̂

Engsr^^firs EletrlcMB
RN 1918822719

Quant Valor Unit

1.0000000 ~ 19,57

1.0000000 0,07



00004033 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO MSode Obra 1.0000000

00037370 SINAPI

00037371 SMAPI

00037372 SMAPI

ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS Outios
COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CARA - ENCARGOS SarviR»
COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Olrtres

1.0000000.

1,0000000

1,0000000

00037373 SINAPI SEGURO • HORISTA (COLETADO CARA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Taas 1,0000000.

00043464 SINAPI

00043468 SINAPI

FERRAMENTAS - FAMBJA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA Equipamanto
(ENCARGOS C0MPLEMENTAR_E8 • COLETADO CAIXA)
EPI - FAMÍLIA OPERADOR E^VADEKA - HORISTA (ENCARGOS Equipamanto
COMPLEMENTARES - COLETADO CARA)

1,0000000.

1,0000000

Código BaiKO Descrição Tipo

Composição 11512 ORSE Pinturadaproteçãosobresuperflcia metáfca comqilicaçãodaOI damãodatinta Conversão MoWOrca
curada com polamida. de alta espessura, bicomponaitt. MACROPOXY

646 FAST CURE EPOXY, da Sherwin WSams - Sumaré ou sinier - R2

QuanL Valor Unit

1,0000000 ' 23.99

Composição
Auidar

Composição
Auxiar
Irisumo

1054S ORSE Encargos Cofflplemantares - Ser^nta

10553 ORSE Encargos Complemantsres-Pintor

4916 ORSE Diuente 906 da Sherwn WCams - Sumaré ou sinlar I

ProMsórtos

ProMsârioa
.  .

0.2R)0000

0.4000000

0,0200000
..J-

32,07

12445 ORSE Trtaepoiò, curada com poBamlda. de alta espessura, secagem rápida,
MACROPOXY 646 FAST CURE EPOXY, compor^ente A. corantarelo, da
^>erwln WHams • Sumaré ou simler I

0.0900000

12446 ORSE Tmta epo», curada com poKamida. de alta espessura, secagem répida,
MACROPOXY 646 FAST CURE EPOXY, componente S. da Sherwin Wfcns -
Sumaré ou simlar I

0,0900000

00004763 SINAPI PINTOR (HORISTA)

00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS

Mão de Obra

Mão de Obra

0.4000000

0,2000000

Ibriii Medtiros Cm
Enginr^irt EletrIcMl

RN1SiU2a719

ODON FRANCISCO Ass'nadodeform»digitil
por OOON FRANCISCO DE

DE CARVALHO wrvalho

JUNI0R:615121843
Dados: 202301 UOajMI

49 K)300'

Total sem BOI

Total do BOI

Total Geral

656.346,60

186.311,76

842.658,36

I  ."--y



PRd SuDriçj

Objeto: Serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria e ampliação e acompanhamento Integral para sistema
de iluminação pública do município de São Benedito do Rio Preto - MA

Bancos: SINAPI ■ 06/2022 - Maranhão - ORSE - 05/2022 - Sergipe • Não Desonerado

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA

I. . \

GRUPO A

INSS 20,00% 20,00%

SESI 0,00% 0,00%

SENAI 0,00% 0,00%

INCRA 0,00% 0,00%

SEBRAE 0,00% 0,00%

salArio EDUCAC^AO 0,00% 0.00%

SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRABALHO 3,00% 3,00%

FGTS 8,00% 8,00%

SECONCI 0,00% 0,00%

TOTAL 31,00% 31,00%

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87% 0,00%

FERIADO 3,95% 0,00%

AUXILIO ENFERMIDADE 0,85% 0,66%

13° SALARIO 10,84% 6,33%

LICENCA PATERNIDADE 0,07% 0,06%

FALTAS JUSTIFICADAS 0,72% 0,56%

DIAS OE CHUVAS 1,48% 0,00%

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10% 0,06%

FÉRIAS GOZADAS 9,13% 7,02%

SALÁRIO MATERNIDADE 0,03%: 0,02%

TOTAL 46,04%: 16,73%

GRUPO C

lAVISO PRÉVIO lOENIZAIX)

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

IFÉRIAS INDENIZADAS

Tdéposito rescisão sem justa causa
indenização adicional (LEI 7.238/Ô4

GRUPO D

12,63%

Dl REINCIDÊNCIA DE A SOBRE B 1 13,96% 5,19%

02

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REICINOÊNCIA DO FGTS SOBRA AVISO PRÉVIO
ir*PNí7Ano

0,39%
1

0,30%

D TOTAL DAS TAXAS DE INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS 14,36% 6,49%

TOTAL DOS ENCARGOS (AeBeCeO 103.02%! 62,93%

ODON Assinado de forma

FRANri«;CO °°°'^rtlrtlNL-IDCU FRANCISCO DE

DE CARVALHO carvalho
II iMl/-\0 cicil JUNIOft615121843«JUNIOR:61512 Dados:2023.01.12
184349 08:39:30-03W

'MtriuMtdtímCfía ̂
Engenheira EWrtctMi

RNteiBt23T13



PRd

7.1 .ISS

7.2-PIS

7.3-COFINS

7.4-CPRB

Rubní» >/■

y

»éjt

iSfCAÕ Cí£ Bor

nr

(1+(AC+S+R+GK1*DFK1+L))

(1*X) =
d+Y)»
(1+Z} =
(1-1) =

(1-0 =

BDI - 22.11%

i'>,- ''.'V

107,91%
101,07%
108,66%
97.05%

(1+X) * (1+Y) *(1+Z)= 118,51%

97.05%

AC+S+R+G®
DF=

L=
1=

7,91%
1.07%
6.66%
2.95%

OOON Aulnado de formi
FRANCISCO DE
CARVALHO CARVALHO
JUN(0R:615121
84349 08-3952 •OJDO'

'Mirfi(M«fiiroiCnii ^
Engtnheirt ClttrlcMl

RN isimnil



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Analisada a Solicitação de Adesão a Ata de Registro de Preços para a
contratação de empresa para execução de serviços regalares de manutenção preventiva
e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação
pública do município de Dom Pedro [MA), venho, por meio deste, APROVAR a DFD e
AUTORIZAR a abertura de Processo Administrativo, nos termos do artigo 38, caput da
Lei Federal 8.666/93.

Nestes termos, encaminhe-se ao Setor de Protocolo para que se proceda a

Autuação, nos termos da Legislação supracitada.

Dom Pedro [MA), 26 de julho de 2023.

Sônia Lúcia LoWs Feit^sa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Ordenadora de Despesas

Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro. Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL OC

DOM PEDRO

üeseiivoivimcnto coti Re&pon»dbilitf»dA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001 -30

CERTIDÃO AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 2023.0726.001/2023

DATA DA AUTUAÇÃO: 26/07/2023
ÓRGÃO INTERESSADO; Secretaria Municipal Administração e Finanças - SEMAFIN
OBJETO: Ade.sào a Ata de Registro de Preços para a contratação de empresa para
execução de serviços regalares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria,
ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município
de Dom Pedro (MA].

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo administrativo

acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação

dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, servidor público deste

poder executivo, lavro esta autuação na data em epígrafe.

Dom Pedro (MA), 26 de julho de 2023.

6

RE^ONSÁVEL PELO SETOR DE PROTOCOLO

Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro. Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ 06.137.293/0001 - 30

/ioB/íC» .«i

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E PROVIDÊNCIAS

Encaminhem-se os presentes autos a secretaria solicitante para que sejam tomadas as

seguintes providências:

1. Limitação em 50% [cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados às
contratações porventura realizadas pelos órgãos aderentes;
2. Elaboração do Projeto Básico;
3. Plena vigência da ARP;
4. Comprovação de que os preços registrados são mais vantajosos ao órgão
aderente, mediante pesquisa de mercado;
5. Justificativa da necessidade de adesão;
6. Realização de consulta ao órgão gestor da ata em questão;
7. Manifestação favorável do fornecedor registrado;
8. Solicitação junto ao Setor de Contabilidade da disponibilidade orçamentária, bem
como a classificação orçamentário-financeira do recurso para custeio da despesa
requisitada, e sua respectiva nota de reserva.

Dom Pedro (MA), 26 de julho de 2023.

Sônia Luçia LopesNFeitosàvMachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Ordenadora de Despesas

Praça São Sebastião. 76, Centro. CEP; 65.245-000 - Per! - Mirim - Maranhão



ESTADO DO MAIL\NHAO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ N° 06.137.293/0001-30

PROJETO BÁSICO

SERVIÇOS REGULARES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E ÇORRETIVA,
MELHORIA, AMPLIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO INTEGRAL PARA SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO (MA).

JULHO DE 2023

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHAO <2^^
Prefeitura Municipal de Dom Pedro —

CNPJ N" 06.137.293/0001-30 "

1. INTRODUÇÃO

O presente Projeto Bá.sico tem por finalidade referenciar a natureza, a abrangência e as atribuições dos

Serviços regalares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e
acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município de Dom Pedro (MA)

que serão realizados, após a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO "Contratação de
empresa de engenharia para realização de serviços regulares de manutenção preventiva e

corretiva, melhoria e ampliação e acompanhamento integral com software de gestão própria

para o sistema de iluminação pública do município de SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA,
PREGÃO ELETRÔNICO 24/2022" que ocorrerá na sede do município, e que a mesma será inserida
no sistema do município de Dom Pedro - MA,

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa para execução de serviços regulares de manutenção preventiva e

corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do

municipio de Dom Pedro (MA).

3. JUSTIFICATIVA

3.1.0 atual parque de Iluminação pública municipal está instalado em ruas. avenidas, travessas, becos,

praças e outros logradouros, e necessita de manutenção periódica e corretiva, de modo a garantir a

iluminação adequada à população.

3.2. A ausência de iluminação pública, por ausência de estruturamento ou defeito, gera insegurança na
população, aumentando a ação de criminosos e por conseqüência diminuindo o fluxo de transeuntes

no local afetado.

3.3. Ademais, quando necessário, serão trocadas as lâmpadas tradicionais por lâmpadas led com
rendimento adequado ao locai em referência e fator de potência superior a 92%.

3.4.0 serviço de e manutenção e melhoria continua da iluminação pública é extremamente necessário

para o bem-estar da população, entre os principais benefícios que a boa iluminação pública traz está a

segurança para a população, ao proporcionar a melhora da iluminação dos espaços públicos no
município. Assim, a população local será a maior beneficiada com a prestação destes serviços ao
município.

4. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. A referida contratação dar-se por meio de seleção de proposta, via sistema de Registro de Preço
- SRP. na modalidade Pregão, pela Lei n°. I0.520.de 17 de julho de 2002; 10.024, de 20 de setembro

de 2019, e suas alterações, aplicando-se. no que couberem, as disposições contidas na Lei tf 8.666, de

21 de junho de 1993, por se tratar de objeto/serviço comum, e demais regramentos pertinentes à
matéria.

5. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA. CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHAO ^ -

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ N» 06.137.293/0001-30

5.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam

e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, terminologias e
simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT que lhe sejam

aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que poderá
solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e o fomecimento de amostras.

5.2. Todos os materiais rqeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro
de serviços

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos á autoridade

competente para as providências cabíveis;
6J. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico
financeiro;

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como;
6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto;

6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

6.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

6.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
6.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;

6.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento
do serviço e notificações expedidas;
6.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: ,
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6.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
6.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água e outros serviços inerentes ao

funcionamento do objeto deste Termo;
6.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

6.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

6.11.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;

6.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o

direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n® 8.666/93 e no art. 12 da Lei n" 8.078/90 (Código

de Defesa do Consumidor).

6.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n" 8.666, de 1993.

6.13. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;
7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7®
do Decreto n° 7.203, de 2010;

7.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

7.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios
ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei. tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;
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7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

7.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

7.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
7.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
7.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no

prazo determinado.

7.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

7.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.
7.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:

7.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamcnto dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993;
7.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
dc segurança da Contratante;

7.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância ás
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

7.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
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7.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá:
7.25. Apresentar á Contratante, quando for o caso. a relação nominal dos empregados que adentrarão
no órgão para a execução do serviço;

7.26. Atender às solicitações da Contratante quanto á substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico:

7.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos;

7.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, elétricas e de

comunicação.

7.29. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade

Téciuca referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas

pertinentes (Leis n". 6.496/77 e 12.378/2010);

7.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso. as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigiveis. na forma da legislação aplicável;

7J1. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de OS (cinco) anos, contado da data

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

7J2. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danifícação, defeitos ou

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto ao local onde será prestado o serviço.

7J3. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste
Projeto Básico e demais documentos anexos;

7J4. Providenciar, conforme o caso. as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água.

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como aluar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

7J5. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente
participarem da execução do contrato;

7.36. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
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737. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS. cm relação aos empregados da contratada que

efetivamente participarem da execução do contrato;
738. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo

quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue

o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da

execução dos serviços objeto do contrato;
739. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria

profissional;
7.40. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

8. DA SUBCONTRATAÇÂO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

93. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Projeto Básico.

9.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

9.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá

ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
9.6.0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§
I" e 2° do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

9.7.0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n" 8.666, de 1993.
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9.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

9.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneraçào, devendo intervir para requerer á

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

9.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

9.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

9.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

9.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções á CONTRATADA de acordo
com as regras previstas no ato convocatório.

9.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período

escolhido seja suficiente para avaliar ou. se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação

dos serviços, podendo ainda:

9.14.1. Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos

comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na prestação
do serviço.

9.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e. na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

10. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
10.1. Os serviços depois de concluídos serão recebidos/verificados nas condições seguintes:

10.1.1. Provisoriamente, por Comissão de Técnicos da CONTRATANTE, em conjunto com a
CONTRATADA, que emitirão o Termo Circunstanciado, com prazo de vigência de 15 (quinze)

dias, nos termos do artigo 73, inciso I, a da lei 8.666/93.
10.1.2. Decorridos o prazo do Termo Circunstanciado, e após as correções das anormalidades,
porventura verificadas, o objeto será recebido/verificado definitivamente nos termos abaixo
definidos:
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10.1.2.1. O Termo de Recebimento do serviço será emitido pela CONTRATANTE, mediante
termo circunstanciado assinado entre as partes, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da
comunicação escrita da CONTRATADA.

10.1.2.2. O Termo de Recebimento Definitivo do serviço será emitido pela CONTRATANTE,
mediante Termos Circunstanciado assinado pelas partes, após a comprovação do objeto aos termos
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do Recebimento Provisório.
10.1.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela CONTRATANTE, após
a prestação do serviço e desde que o mesmo tenha sido aprovado sem restrições.
10.1.2.4. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes aos serviços objeto deste

Contrato dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e da sua
Proposta.

10.1.2.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, caso o
motivo apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas nos incisos 1

ao VI, do §r do art.57 da Lei n.° 8.666/93.

10.1.2.6. Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrato

terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação.

11. DO PAGAMENTO

11.1.0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal.

11.2. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART da obrajunto ao CREA-MA, bem como documentos que comprovem

que os serviços foram inscritos no INSS.

11.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este
Projeto Básico.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo de validade, a data

da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de prestação dos serviços, o valor

a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante;
11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

11.8. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será providenciada sua

notificação, jjor escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla
defesa.

11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos órgãos
competentes.

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.13. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de

Diretrizes Orçamentárias vigente.
11.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

1= fTX/lOQl

365

EM = I x N X VP, onde:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

12. REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

das propostas.
12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

123. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
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correspondente tào logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,
12.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. DA VIGÊNOA CONTRATUAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.1. A presente contratação terá vigência de 06 (seis) meses, contados da sua assinatura ou outra data
definida previamente no instrumento contratual, podendo ser prorrogado por acordo dos contratantes,
mediante termo aditivo, nos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93.
13.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas
observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto Básico.
13.3. A contratação decorrente deste Projeto Básico será rescindido automaticamente, sem custos
adicionais ou multas à CONTRATANTE, caso se tenha concluído procedimento licitatório ordinário
para contratação do mesmo objeto, a partir da assinatura do contrato respectivo.

14. ESTIMATIVA DE CUSTO GLOBAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. A estimativa do custo para execução dos serviços do objeto deste projeto básico é de R$
421.183,25 (Quatrocentos e Vinte e Um Mil, Cento e Oitenta e Três Reais e Vinte e Cinco
Centavos) conforme Planilhas em anexo.

14.1.1. FONTE DE RECURSO: Dotação Orçamentária: Exercício 2023

15. DO GERENCUMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n" 8.666/93, Lei n° 10.520/2002, a
legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado;
15.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos
e ao conteúdo da proposta do licitante vencedor;
ISJ. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.
15.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos. a
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15.5.0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DAS SANÇÕES
16.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrôicia da

contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. cometer fraude fiscal;

16.2. Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
16.2.2. multa moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimpHda, até o limite de 10 (dez) dias;

16.2.3. muita compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
16.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida;

16.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

16.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades vinculados à Prefeitura Municipal

de Dom Pedro - MA com o conseqüente descredenciamento pelo prazo de até cinco anos;

16.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista n^te subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas em lei.

16.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados.

163. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados,

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que: ^ ,
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16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

o princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de ̂ licaçào de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de 1" de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte,

que venham a impedir ou dificultar a execução do fornecimento do objeto deste Projeto Básico.

17.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação,
visando o fornecimento do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.
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18. ANEXOS

f<0 Fl», n*.

RuSnea J!/

18.1. São anexos deste documento:

a) Planilha Orçamentária;

b) Orçamento Sintético;

c) Composição BDl;
d) Composição Encargos Sociais;

e) Cronograma físico - financeiro;

f) Curva ABC;

g) Memorial Descritivo;

h) ART.

Dom Pedro - MA, 26 de julho de 2023.

— Eder Limá~Sarros

CREA n" 30356

Engenheiro Elétrico do Município

APROVO o presente Projeto Básico, consoante previsto no art. 7® §2®, inciso I c/c art. 38, caput,
ambos da Lei Federal n® 8.666/93.

Sônia Eúcik Lopes í^itosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ILUMINAÇÃO,
MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO

MUNICÍPIO DE DOM PEDRO E SEUS POVOADOS

JULHO DE 2023

Praça Talxeira úm Fraltas, n*. T2, Cantro, Dom Podro - MA • CEP: 65.765-000



RuSflc»

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N" 06.137.293/0001-30

SUMÁRIO
1. OBJETIVO 3

2. JUSTIFICATIVA 3

LOCALIZAÇÃO DAS VIAS NA ZONA URBANA; 4

3. TERMINOLOGIAS UTILIZADAS EM GESTÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 4

4. DEFINIÇÕES A SEREM UTILIZADAS 7

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 8

6. COMPONENTENS PRINCIPAIS IMPLANTADOS 8

7. RELAÇÃO DE VIAS BENEFICIADAS PELO PROJETO 9

8. LOGRADOUROS BENEFICIADOS E PARÂMETROS 12

9. ILUMINÃNCIA E UNIFORMIDADE 12

10. SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇO EM ELETRICIDADE 18

11. CONSIDERAÇÕES 19

13. ATERRAMENTO DE TRANSFORMADORES. PARA RAIOS. E DOS EQUIPAMENTOS

DE ILUMINAÇÃO 20

Praça Taixaira da Fraitas, n*. 72, Cantre, Dam Padro - MA - CEP: 65.765-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

1. OBJETIVO

O presente Projeto Básico tem com objeto a Contratação de empresa

especializada em serviços de engenharia elétrica objetivando a execução dos

Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva de iluminação Pública no

Município de Dom Pedro e seus povoados.

O presente Projeto Básico tem como objetivo justamente apresentar o

conjunto de elementos necessários e suficientes para caracterizar os serviços

técnicos especializados para a execução dos serviços de Manutenção do Sistema

de Iluminação Pública do Município de Dom Pedro.

2. JUSTiFICATiVA

A prefeitura municipal de Dom Pedro é responsável pelo trabalho de

revitalização, ampliação e de regularização da iluminação pública da zona urbana e

rural do município em parceria com a Equatorial Energia.

Através dessa parceria, o município de Dom Pedro e a Equatorial Energia

aumentaram a ampliação da rede elétrica principalmente nas comunidades da zona

rural assim como os reparos nas mesmas e com projetos de ampliação a outras

comunidades locais.

A iluminação pública constitui uma peça importante para o desenvolvimento

das cidades e para o combate à criminalidade, assumindo papel fundamental na

qualidade de vida e segurança, em especial face o crescimento da urbanização e

dos problemas gerados por esse crescimento.

Outro ponto importante é que a iluminação pública é considerada como um

dos serviços de natureza municipais mais valorizados e desejados peta população, o

que permite o emprego de novas tecnologia desse serviço, principalmente com a

utilização de lâmpadas mais eficientes.

Para que a iluminação tanto na zona urbana como na zona rural deste

município seja eficaz é necessário que serviços de manutenção preventiva e

corretiva sejam realizados constantemente e sejam realizados por profissionais

especializados em toda a rede pública tanto na zona urbana como na zona rural.

Sendo assim e diante da inexistência de agentes especializados no quadro

funcional da Prefeitura com a atribuição de executar serviços de manutenção
3
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preventiva e corretiva na rede pública, bem com instalações de equipamentos e

ainda por questões necessárias para uma funcionalidade operacional, faz-se

necessária à contratação de empresa para a realização desses serviços a serem

realizados.

LOCALIZAÇÃO DAS VIAS NA ZONA URBANA:

H^BIo W"'- ■ .. j

Figura í ■ FONTÍ-GOOGLS SARTH - S/eSCAtA

3. TERMINOLOGIAS UTILIZADAS EM GESTÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Neste projeto, foram adotados os seguintes termos técnicos e abreviações:

Rede (ou sistema) de Iluminação Pública (ou Rede DE IP): materiais e

equipamentos de iluminação pública e respectivos circuitos elétricos conectados

diretamente com a rede da concessionária distribuidora de energia.

Ponto de Iluminação Pública (PI ou IP): é um ponto caracterizado por um par de

coordenadas georreferenciadas, no qual existe ao menos uma unidade IP.

Consideraremos uma unidade uma luminária de pétala única. Assim uma luminária

com três pétalas constitui-se num ponto de IP contendo três unidades de IP. A

unidade de IP é composta por conexões, fiação, relês fotoelétricos ou

Praça Taixaira da Pralta*, n*. 72, Cantro, Dom Padro - MA • CEP: 65.769-0
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fotoeletrônicos, dispositivos de segurança (fusíveis, disjuntores etc.), braços de

sustentação, luminárias, projetores, lâmpadas, reatores, capacitores, Ignitores,

refratores, fiação interna, entre outros, indispensáveis ao funcionamento da

luminária.

Unidade de iluminação Pública (Ui): é cada uma das lâmpadas que integra o

sistema de iluminação pública. Uma luminária com três lâmpadas (três pétalas)

representa três unidades de iluminação pública, devendo cada uma receber uma

numeração cadastral.

Circuito de IP ou Circuito Elétrico: é o conjunto formado pelos condutores e

elementos do sistema de controle e proteção, que alimentam e protegem,

eietricamente, uma ou mais unidades de IP.

Unidade com alimentação aérea: é o conjunto formado por um projetor ou por uma

luminária instalada em ponta de braço de até 5m de comprimento, em estrutura

pertencente ou não à concessionária e alimentada por rede aérea.

Unidade com alimentação subterrânea: é o conjunto fonrtado por projetor ou

luminária instalado em estrutura ou fachada e alimentado por rede subterrânea ou

embutida.

Unidade embutida no piso: é o conjunto constituído por projetor instalado no piso e

alimentado por fios isolados instalados em eletrodutos ou diretamente enterrados no

Unidade Ornamental ou Decorativa: é o conjunto formado por uma luminária

(conjunto ótico), base, pedestal, anel. coluna, braço e suporte, de concepção antiga

ou contemporânea, instalado em áreas especiais por motivos turísticos ou

arquitetônicos.

Comandos de acionamento da iluminação pública: composto por conexões,

fiação, quadros de comando, disjuntores, fusíveis, bases para fusíveis, bases para
5
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relês, contatores, relês, eletrodutos e todos os equipamentos que fazem parte da

iluminação pública na área objeto.

Comando em GRUPO: é o acionamento único para um conjunto de luminárias.

Comando INDIVIDUAL: é o comando de unidades alimentadas diretamente da rede

de baixa de tensão da Concessionária, e acionadas individualmente, por rele

fotoelétrico, temporizado ou fotoeletrônico.

Redes subterrâneas e aéreas: conexões, cabos, isoíadores, eletrodutos, caixas de

passagem, e todos os equipamentos que fazem parte da iluminação pública na área

objeto. Nas redes subterrâneas, os componentes são instalados em eletrodutos

fixados em paredes ou tetos ou enterrados no solo.

Subestações: também chamadas de subestações rebaixadora de energia; ponto de

transformação de energia contendo um transformador. Subestações na rede da

concessionária possuem um n® de FU. Para o município de DOM PEDRO/MA a

transformação será de 13,8 KV para 380/220 V.

Estação transformadora de IP: o mesmo que Subestação com a finalidade

especifica de alimentar conjuntos exclusivos de IP, composto por 1 (um)

transformador e respectivos equipamentos de comando e proteção.

Ronda: é o serviço de inspeção programada nas redes de iluminação pública para

detectar anomalias ou defeitos, feito com periodicidade pré-estabelecida.

Manutenção Preventiva: serviços de substituição de componentes do sistema de

forma planejada, ao final de sua vida útil, para evitar um defeito eminente.

Manutenção Corretiva: serviços executados no sistema de IP em conseqüência da

ocorrência de falhas, acidentes ou desgastes em componentes do sistema.

praça Taixaira da Fraltaa, n*. 72, Cantro, Dom Padro - MA - CEP: 65.76S-000



•••'i > t I* ij«A 0(

DOM PEDRO
PI»,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ' ' /
CNPJ N® 06.137.293/0001-30

Melhoria: consiste nos serviços e materiais para substituição ou recuperação de

componentes ou unidades de IP, para melhorar os níveis de iluminamento, aumentar

a eficiência energética, melhorar a segurança no local ou melhorar a estética.

Eficientização do Sistema de Iluminação Pública: Através de estudos técnicos,

propor a modernização do sistema de iluminação pública consistentes nos serviços e

materiais para substituição ou recuperação de componentes ou unidades de IP, para

melhorar os níveis de iluminação, aumentar a eficiência energética, melhorar a

segurança no iocal ou melhorar a estética.

Ampliação: é a instalação de novas unidades de iluminação, com ou sem instalação

de poste, para estender os serviços de iluminação a locais ainda não servidos por

Iluminação pública isto quando esta falta trazer problemas de segurança aos

munícipes ou acompanhar a expansão do sistema viário para melhorar a segurança

no local também servindo locais problemáticos.

Eficientização energética: Consiste na substituição de componentes de IP

objetivando a melhoria dos índices de iluminação com o menor consumo possível.

Manutenção do Sistema de iluminação Pública: Consiste na execução de

serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de materiais e

serviços, assegurando o bom estado de conservação do sistema de iluminação

pública e a reposição ou conserto de unidades de IP ou circuitos elétricos, em

decorrência de defeitos apresentados pelos mesmos.

4. DEFINIÇÕES A SEREM UTILIZADAS
Por unidade de iluminação pública (IP) entenda-se uma luminária ou

projetor, completo com todos os acessórios necessários ao seu funcionamento.

Caso a luminária ou projetor contenham mais de uma lâmpada, o número de

unidades eqüivalerá ao número de lâmpadas, sendo isto necessário para a

compatibilização com os procedimentos adotados pela Equatorial, no faturamento da

energia consumida pelo sistema.

7
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O número de unidades de iluminação deve ser permanentemente atualizado

para suprimir as unidades retiradas e acrescer as unidades instaladas no mês.

Este projeto contempla além da execução dos serviços (mão de obra e

equipamentos/ferramentas) o gerenciamento completo dos serviços e o

fomecimento de todos os materiais necessários.

5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços abrangerá de forma ampla e completa os

decorrentes procedimentos:

- Correção, preservação E manutenção do sistema de iluminação pública;

• A execução de serviços de modernização e ampliação de iluminação pública;

- A elaboração de projetos elétricos e luminotécnico;

- Registro e reconhecimento das peças de iluminação pública assim como

atualização/manutenção das unidades cadastradas que sofrem intervenções.

A CONTRATADA fará a manutenção da iluminação pública, obedecendo

rigorosamente às normas da concessionária local e normas técnicas existentes:

a) NBR 5101 - Iluminação Pública: Procedimentos;

b) NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão;

c) NBR 14039 - Instalações Elétricas de Alta Tensão:

d) NR 10 - Equipamentos de Proteção Individual;

e) Referência de Procedimentos da Concessionária Local (Equatorial).

6. COMPONENTENS PRINCIPAIS IMPLANTADOS
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Este projeto foi concebido com a base no Padrão Equatorial Energia de

iluminações, utilizando postes de concreto pré-moldado DT, luminárias de alto

rendimento compostas de lâmpadas de LED, para aplicação de Luz aproximando a

luminosidade adequada. Para iluminação pública serão instalados;

Postes de concreto pré-moldado DT, para 02 refletores, referência: Dimensão

Iluminação;

Lâmpadas LED DE 80; 120 E 190 w, referência, aparência de luz Branca, alta

eficiência luminosa, boa durabilidade, base RX7S, fluxo luminoso 13000{lm) e

vida mediana 16000 horas - 150W ou similar, sendo especificadas no item

9.5.

V Luminárias com elevada eficiência luminosa; Corpo alumínio fundido, suporte

de perfil "U" de ação galvanizada a fogo com soquete.

7. RELAÇÃO DE VIAS BENEFICiADAS PELO PROJETO

inmi

6^

IDENTIFICAÇÃO DAS RUAS DA CIDADE - SEDE

DENOMINAÇÃO DAS TRAVESSAS.RUAS E AVENIDAS
LINcAKcO

RUA DO CAJUEIRO 502,00

RUA DA VENEZA | 832,00
TRAVESSA DA VENEZA

RUA AQUILES LEITE FARIAS
RUA DA CAEMA | 187,00
RUA ANASTÁCIO DE MELO LIMA
RUA FRANCISCO CARVALHO

TRAVESSA MANUEL BERNARDINHO 485.00
RUA VALDEMAR LEAL 317,00
TRAVESSAVALDEMAR LEAL 42.00
RUA JUSCELINO KUBITSCHECK 1.249,00
RUA FERREIRA GOULART 340,00
TRAVESSA TONICO ÁGDA 144,00
TRAVESSA TIRADENTES 1.010,00

RUA OTON MELO I 545.00
TRAVESSA APRIGIO MAGALHÃES

TRAVESSA ANTÔNIO COELHO

RUA DEBUTADO MANUEL GOMES
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RUA JORGE FERNANDES
RUA ENGENHEIRO RUI MESQUITA

TRAVESSA DO O.
RUA ALOISIO DE AZEVEDO

RUA HUMBERTO DE CAMPOS

TRAVESSA ALOÍSIO DE AZEVEDO

RUA PEDRO BRANCO
RUA SOARIA AGUIAR

RUA CASTELO BRANCO

TRAVESSA CASTELO BRANCO

TRAVESSA CASTELO BRANCO B

RUA SÃO PEDRO
RUA SÃO JOSÉ
RUA SANTA MARIA

TRAVESSA SANTA MARIA

TRAVESSA SAO PEDRO
TRAVESSA SÃO PEDRO B

TRAVESSA SÃO PEDRO C

ESTRADA CAJA
RUA SÃO FRANCISCO

RUA ALZIRA DE OLIVEIRA

RUA LINO PIRES

RUA 04
RUA 05
RUA 06

RUA07

RUA 08
RUA JOSÉ RODRIGUES

RUA DA GLÓRIA
RUA FRANCISCO ESCÔCIO

TRAVESSA JUSCELINO KUBITSCHECK

RUA SANTA TEREZINHA

RUA DO GINÁSIO

RUA BELA VISTA

RUA AFONSO PENHA
RUA SÃO JOÃO
TRAVESSA BELA VISTA

RUA DUQUE CAXIAS

TRAVESSA LAGO BURNET

TRAVESSA DO BANANAL

RUA JOSÉ SARNEY

TRAVESSA HUMBERTO DE CAMPOS

AVENIDA GOLÇALVES DIAS

TRAVESSA PERNAMBUCO

1.054,00

1.165,00

112,00

982,00

294,00

134,00

615,00

365,00

1.028,00

251,00

191,00

729,00

424,00

:ii I

II

265,00

389,00

II

II

122,00

456,00

2.039,00

98,00

173,00

191,00

218,00

:iii

II

nt^ai I

148,00

112,00

539,00

274,00

1.490,00

815,00

1.080,00

151,00

1.083,00

172,00

365,00

39,00

195,00

3.499,00

337,00
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RUA PERNAMBUCO
TRAVESSA 01
TRAVESSA 02
TRAVESSA AFONSO PENA

TRAVESSA DOM BOSCO

TRAVESSA SÃO JOSÉ
TRAVESSA SÃO JOÃO
RUA DO LOURENÇO
RUA DA CERÂMICA
AVENIDA QUATRO

RUA EDSON JACINTO
RUA JOÃO COSTA
TRAVESSA CLEOMENDES DAVID
RUA AUGUSTO PEREIRA
TRAVESSA DO CAMPO
AVENIDA NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO

RUA LUÍS PEREIRA

AVENIDA PEDRO BRITO
AVENIDA TRÊS

TRAVESSA PEDRO BRITO A
TRAVESSA PEDRO BRITO B
TRAVESSA PEDRO BRITO C

TRAVESSA PEDRO BRITO D

TRAVESSA PEDRO BRITO E

TRAVESSA NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO
TRAVESSA BELA VISTA
TRAVESSA SUSSEGO
RUA MANOEL BEZERRA

RUA ZEQUINHA BRANDÃO
RUA 09
RUA 10
RUA 11

RUA 12
RUA 13
RUA SUSSEGO
RUAANTONIO RODRIGUES
RUA DO CARANGUEIJO

TRAVESSA SUSSEGO B
TRAVESSA SUSSEGO 0

TRAVESSA SUSSEGO D

RUA DO CAMPO

RUA NOVA

RUA PAZ E CONCÓRDIA
TRAVESSA RUA NOVA

219,00

80,00

61,00

613,00

169,00

230,00

98,00

798,00

208,00

413,00

105,00

190,00

119,00

93,00

72,00

470,00

563.00

236,00

238,00

221,00

II

II

162,00

106,00

297,00

139,00

525,00

IIII

II

90,00

234,00

280,00

470,00

1.077,00

344,00

140,00

li

II

175,00

375,00

II

II

90,00
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TRAVESSA RUA NOVA B
TRAVESSA PAZ E CONCÓRDIA

RUA DA IGREJA
TRECHO BR-135

TOTAL

f<Uürir;j X'J

y

80.00 ~

235.00

351.00

3.370.00

48.924,00

Totalizando 48.924,OOm de vias na sede no município.

IDENTIFICAÇÃO DOS POVOADOS

DENOMINAÇÃO DOS POVOADOS

CENTRO DO ESTEVINHO
CENTRO DO PRIMO

CORREGO DO PERIQUILO

FACAS
SÃO VITORIA

TOTAL

EXTENSÃO EM METROS
LINEARES

3.151,00

6.393,00

5.861,00

5.586,00

2.887,00

23.878,00

Totalizando 23.878,OOm de vias em povoados do município

8. LOGRADOUROS BENEFICIADOS E PARÂMETROS

Serão contemplados diversos logradouros que serão classificados conforme
o tipo de via em que esta é classificada segundo a NBR 5101.

TIPO DE VIA

Via Tipo 1

Via Tipo 2

Via Tipo 3

LOGRADOURO
Vias que possuem iluminação com lâmpadas de vapor de
sódio IDOw e ISOw ou mercúrio de 250w
Vias que possuem iluminação com lâmpadas de vapor de
sódio 250w e 400w ou mercúrio de 250w
Vias que possuem iluminação com lâmpadas de vapor de
sódio 400w.

9. ILUMINANCIA E UNIFORMIDADE

A ilumínância e uniformidade das vias deverão ser superiores ao mínimo

recomendado pela Tabela 5 da NBR 5101 - Iluminação média mínima e uniformidade para

Praça Taixaira da Fraltas, n*, 72, Cantre, Dom Padre - MA - CEPs 68.76W>00
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cada classe de iluminação (para tráfego de veículos), e Tabela 7 - Iluminação média mínima

e uniformidade para cada classes de iluminação (tráfego de pedestres).

As vias objeto desde projeto básico são classificadas como vias urbanas quanto às

classes de Iluminação podem ser classificadas conforme segue:

TIPO DE

VIA

\^a Tipo 1

Via Tipo 2

LOGRADOURO

Vias que possuem Iluminação com
lâmpadas de vapor de sódio lOOw e
150w ou mercúrio de 250w

Vias que possuem iluminação com
lâmpadas de vapor de sódio 250w e
400w ou mercúrio de 250w

Vias que possuem Iluminação com
lâmpadas de vapor de sódio 400w.

TRÁFEGO
DE

VEÍCULOS
V3

TRÁFEGO DE
PEDESTRES

9.1 - Para tráfego de veículos:

Vias de tráfego importante, urbanas, com tráfego de pedestres elevado, com volume de
tráfego intenso: classe de Iluminação V2, conforme Tabela 4 - Classes de iluminação para
cada tipo de via da NBR 5101.

Vias de tráfego importante, urbanas, com tráfego de pedestres elevado, com volume de

tráfego médio: classe de Iluminação V3, conforme Tabela 4 - Classes de iluminação para
cada tipo de via da NBR 5101.

9.2 - Para tráfego de pedestres:

Vas de grande tráfego noturno de pedestres: classe de Iluminação P2, conforme Tabela 6

- Classes de iluminação para cada tipo de via da NBR 5101

Vias de uso noturno moderado por pedestres: classe de Iluminação P3, conforme Tabela 6

- Classes de iluminação para cada tipo de via da NBR 5101

9.3 - Parâmetros das vias:

Para o cálculo da iluminância média horizontal (Emed), no nível da via, e do fator de

uniformidade da iluminância (Emín/Emed) foram utilizados os seguintes parâmetros para

cada via:

9.3.1 Via Tipo 1:

- Tipo de instalação: luminária instalada em ponta de braço fixado em poste de
COTicreto da rede da Equatorial

Praça Taixaira da Fraltaa, n*. 72, Cantro, Dom Padro - MA • CEP: 6S.76S-C00
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- Altura média de instalação da luminária em ponta de braço: 7,00 metros do pista de

rolamento;

- Largura média da pista de rolamento 6,00metros;
- Largura média da calçada do lado 1: 2,00 metros:
- Largura média da calçada do lado 2: 2,00metros;
- Altura média das calçadas: 10 cm em relação a pista de rolamento;
- Posicionamento dos postes da rede de distribuição da concessionária: na calçada 1 a
0,425 metros do meio fio (distância entre a face da superfície do poste)
- Projeção da luminária na pista a partir do poste: 2,425 metros (distância entre a

superfície do poste do centro da luminária)
- Espaçamento médio entre peste 30,00metros;
- Angulo de inclinação da luminária em ponta de braço: 5° com a horizontal:
- Depreciação total do sistema:0.80.

9.3.2. Via Tipo 2
• Tipo de instalação: luminária instalada em ponta de braço, fixado em poste de
concreto da rede da Equatorial;

- Altura média de instalação de luminária em ponta de braço: 7,00 metros da pista de
rolamento;

- Largura média da pista de rolamento 10,00 metros:

- Largura média da calçada do lado 1: 2,00 metros:

- Largura média da calçada do lado 2: 2,00metros;
- Altura média das calçadas 10 cm em rela pista de rolamento:

- Posicionamento dos postes da rede de distribuição da concessionária: na calçada de 1
a 0,425 metros do meio fio (distância entre a face do meio fio e a superfície do poste).
- Projeção da luminária na pista a partir do poste 2,425 metros (distância entre a

superfície do poste e o centro da luminária)

- Espaçamento médio entre postes: 30,00 metros.

- Angulo de inclinação da luminária em ponta de braço: 5° com a horizontal
- Depreciação total do sistema; 0,80

9.3.3. Via Tipo 3

- Tipo de instalação: luminária instalada em ponta de braço, fixado em poste de

concreto da rede da Equatorial:

- Altura média de instalação de luminária em ponta de braço: 7,00 metros da pista de

rolamento:

- Largura média da pista de rolamento: 10,00metros.

- Largura média da calçada do lado 1: 2,00 metros;

- Largura média da calçada do lado 2; 2,00metros:
- Altura média das calçadas: 10 cm em relação á pista de rolamento:

- Posicionamento dos postes da rede de distribuição da concessionária na calçada 1 a

0,425 metros do meio fio (distância entre a face do meio fio e a superfície do poste)

• Projeção da luminária na pista a partir do poste 2,425 metros (distância entre a
superfície do poste e o centro da luminária)

14
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- Espaçamento médio entre postes; 30,00 metros

• Angulo de inclinação da luminária em ponta de braço: 5" com a horizontal

- Depreciação total do sistema; 0,80

9.4- Cálculos Luminotécnícos;

- Os cálculos luminotécnicos para obtenção dos valores de iluminância média horizontal ao

nivel da via e o fator de uniformidade da iluminância para cada via foram efetuados ato'avés

de software independente, utilizando-se os parâmetros definidos nos itens 4.3.1 até 4.3.3
acima.

As malhas de cálculos foram definidas conforme estipulado a NBR 5101, conforme a seguir
- Malha de cálculo da pista de rolamento: 17x 15 pontos;
- Malha de cálculo da calçada do lado ponto 1:17x1 pontos;
- Malha de cálculo da calçada do lado ponto 2; 17 x 1 pontos.

9.4.1. Via Tipo1

- Iluminância média horizontal ao nível da pista de rolamento; 17lux;
- Fator de uniformidade da Iluminância nas pistas de rolamento

(Eminimo/Emedio):45%;

- Iluminância média horizontal ao nível da calçada 1: 11 lux;
- Iluminância média horizontal ao nível da calcada 2:12 lux;

- Fator de uniformidade de Iluminância da calçada 2 (Emtnimo/Emedio): 65%

9.4.2. Via Tipo 2
- Iluminância média horizontal ao nível da pista de rolamento: 28 lux;

- Fator de uniformidade da Iluminância nas pistas de rolamento

(Eminlmo/Emedio):34%;
- Iluminância média horizontal ao nível da calçada 1:17 lux;

- Fator de uniformidade de Iluminância da calçada 1 (Eminimo/Emedio); 33%
- Iluminância média horizontal ao nível da calcada 2:11 lux;

- Fator de uniformidade de Iluminância da calçada 2 (Emínimo/Emedio): 71%

9.4.3. Via Tipo 3

- Iluminância média horizontal ao nível da pista de rolamento; 47 lux;

- Fator de uniformidade da Iluminância nas pistas de rolamento

{Eminimo/Emedio):38%;

- Iluminância média horizontal ao nível da calçada 1: 31 lux;

- Fator de uniformidade de Iluminância da calçada 1 (Eminimo/Emedio): 33%

• Iluminância média horizontal ao nível da calcada 2; 17 lux;

- Fator de uniformidade de Iluminância da calçada 2 (Eminimo/Emedio); 72%

RuDfica

Os valores de Iluminância média horizontal ao nível das pistas de rolamento e

calçadas, e os valores do fator de uniformidade da Iluminância (Eminim/Emedio) nas pistas
15
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de rolamento e calçadas apresentados acima serão os mínimos aceitos pela administração
municipal.

Para comprovação de que as luminárias ofertadas atenderão os valores mínimos de

lluminância média horizontal (Emed) e o fator de uniformidade da iluminância (U
Emin/Emed), exigidos neste projeto, as iicitantes deverão apresentar em papei impresso em

anexo a sua proposta de preços, e no mesmo envelope da proposta de preços as
especificações.

As iicitantes também deverão anexar à proposta de preços os dados fotométricos
das luminárias ofertadas para comprovação do desempenho fotométríco, sob pena de
desclassificação.

9.5 - Especificações Técnicas das Luminárias:

As luminárias que serão utilizadas nos conjuntos de iluminação deverão ter as seguintes
especificações mínimas

9.5.1. Luminária LED - Para Vias Tipo 1

Luminária pública LED (Light Emítting Diode). Deverá possuir corpo em alumínio,
pintura em poliester em pó na cor cinza e proteção UV. Difusor deverá ser de elevada
resistência mecânica (IK 08). O consumo máximo deverá ser de 80W. Fluxo luminoso
deve ser de no mínimo 10.000 lumens. Fator de potência mínimo de 0,92. O peso
máximo total deverá ser de 7 Kg. Bloco eletrônico e bloco ótico deverão estar em

compartímentos separados mecanicamente e isolados entre si. garantindo, desta forma,
redução da temperatura no ambiente ótico e consequentemente maior longevidade dos
LEDS. Deverá possuir dissipador de cator que faz parte do próprio corpo da luminária,
sendo vedado o uso de ventiladores, bombas ou liquido de an-efecimento. Possuir

acesso ao bloco elétrico de forma que os drivers possam facilmente ser desconectados,

facilitando operações de manutenção. Deve possuir um suporte que permite a

montagem da luminária em ponta de braço com diâmetro de 60mm. Grau de proteção

tanto para bloco óptico quanto para alojamento dos acessórios eletrônicos IP66. Deverá

permitir substituição da unidade ótica, garantindo a possibilidade de incorporar
inovações tecnológicas futuras. A manutenção do fluxo luminoso deve ser de no mínimo

70% para 60.000 horas. Protetor de surto de lOkV alojado internamente a luminária,
composto de fonte de alimentação e regulador de corrente integrados, com tensão de
serviço em 220V. 60HZ em corrente alternada e saída em corrente contínua

estabilizada. A Classe elétrica de toda a luminária deve ser do tipo t. Os LEDS utilizados

nesta luminária devem ser de 4000K ou 5000K +-10%).

9.5.2. Luminária LED - Para Vias Tipo 2

Luminária pública LED (Light Emitting Diode). Deverá possuir corpo em alumínio pintura
em poliester em pó na cor cinza e proteção UV Difusor deverá ser de elevada

Praça Taixaira da FraKaa, n'. 72, Cwttro, Oom Padro - MA • CEP: 6B.7BS.4)0O
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resistência mecânica (IK 08). O consumo máximo deverá ser de 120W. Fluxo luminoso
deve ser de no mínimo 15.200 lumens. Fator de potência mínimo de 0.92. O peso

máximo total deverá ser de 9 Kg. Bloco eletrônico e bloco ótico deverão estar em
compartimentos separados mecanicamente e isolados entre si garantindo desta forma,

redução da temperatura no ambiente ótico e consequentemente maior longevidade dos

LEDs. Deverá possuir dissipador de calor que faz parte do próprio conbo da luminária,
sendo vedado o uso de ventiladores, bombas ou liquido de arrefecimento. Possuir
acesso ao bloco elétrico de forma que os drivers possam facilmente ser desconectados,

facilitando operações de manutenção. Deve possuir um suporte que permite a
montagem da luminária em ponta de braço com diâmetro de 60mm. Grau de proteção

tanto para bloco óptico quanto para alojamento dos acessórios eletrônicos IP66, Deverá
permitir a substituição da unidade ótica, garantindo a possibilidade de incorporar
inovações tecnológicas futuras. A manutenção do fluxo luminoso deve ser de no mínimo
70% para 60.000 horas. Protetor de surto de 10KV alojado internamente a luminária,
composto de fonte de alimentação e regulador de corrente integrados com tensão de
serviço em 220V, 60Hz, em corrente alternado e saída em corrente continua

estabilizada. A Classe elétrica de toda a luminária deve ser de tipo I. Os LEDS utilizados
nesta luminária devem ser de 4000K ou 5000K +-10% ).

9.5,3, Luminária LED - Para Vias Tipo 3

Luminária pública LED (Light Emitting Diode). Deverá possuir corpo em alumínio,
pintura em poliester em pó na cor cinza e proteção UV. Difusor deverá ser de elevada

resistência mecânica (IK 08). O consumo máximo deverá ser de 190W. Fluxo luminoso

deve ser de no mínimo 25.000 lumens. Fator de potência mínimo de 0,92. O peso

máximo total deverá ser de 9 Kg. Bloco eletrônico e bloco ótico deverão estar em

compartimentos separados mecanicamente e isolados entre si, garantindo, desta forma,

redução da temperatura no ambiente ótico e consequentemente maior longevidade dos

LEDS. Deverá possuir dissipador de calor que faz parte do próprio corpo da luminária,

sendo vedado o uso de ventiladores, bombas ou liquido de arrefecimento. Possuir

acesso ao bloco elétrico de forma que os drivers possam facilmente ser desconectados,

facilitando operações de manutenção. Deve possuir um suporte que permite a

montagem da luminária em ponta de braço com diâmetro de 60mm. Grau de proteção

tanto para bloco óptico quanto para alojamento dos acessórios eletrônicos IP66. Deverá

permitir substituição da unidade ótica, garantindo a possibilidade de incorporar
inovações tecnológicas futuras. A manutenção do fluxo luminoso deve ser de no mínimo

70% para 60.000 horas. Protetor de surto de lOkV alojado internamente a luminária,
composto de fonte de alimentação e regulador de corrente integrados, com tensão de

serviço em 220V, 60HZ em corrente alternada e saída em corrente contínua
estabilizada. A Classe elétrica de toda a luminária deve ser do tipo I. Os LEDS utilizados

nesta luminária devem ser de 4000K ou 5000K +-10%).

9.5.4 - Luminárias com lâmpada Vapor de Mercúrio
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São as luminárias existentes mais utilizadas na iluminação púbiica do município. Estas
são compostas de lâmpadas Vapor de Mercúrio, são lâmpadas de descarga de alta
intensidade compostas por um tubo de descarga de quartzo preenchido por vapor de
mercúrio em alta pressão. Devido ao seu bulbo externo ovalado e revestido por dentro,
irradia luz branca fria azulada com propriedades de cor razoáveis. É equipada com um
ou dois eletrodos auxiliares para garantir a ignição rápida e confiável, filamentos de
tungstênio em série, com um tubo de descarga de quartzo, preenchido com vapor
mercúrio. As lâmpadas devem ter potência entre 125 e 400w, com freqüência de 60Hz,
na tensão de 220v, possuir fluxo luminoso de 6300lm a 2350Clm, com temperatura da
cor de 4000K.

10. SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇO EM ELETRICIDADE

De acordo com os preceitos contidos na Norma Regulamentadora - NBR 10. as

intervenções em instalações elétricas com tensão Igual ou superior a 50 votts (em corrente

altemada) ou superior a 120 volts (corrente contínua), somente podem ser realizadas por

trabalhador qualificado, que tenha concluído curso específico na área elétrica reconhecido

peto Sistema Oficial de Ensino. As operações elementares como ligar e desligar circuitos

elétrícos, realizadas em baixa tensão, com materiais e equipamentos elétricos em perfeito

estado de conservação, adequados para a operação, podem ser realizadas por qualquer

pessoa não advertida.

Nos trabalhos (de construção, montagem, operação, reforma, ampliação, reparação

e inspeção) em instalações elétricas, devem ser adotadas medidas preventivas destinadas

ao controle de riscos adicionais, explosividade, umidade, poeira, fauna e flora e outros

agravantes, adotando-se a sinalização se segurança apropriada.

Todo profissional de eletricidade deve estar apto a prestar primeiros socorros a acidentados,

especialmente através de técnicas de realimentação cardiorrespiratória, bem como através

de equipamentos de combate a incêndio.

Generalidades Sobre Choque Elétrico.

Choque elétrico é uma descarga de corrente elétrica, que passa pelo corpo da

pessoa, e as conseqüências podem ser mais ou menos graves, dependendo da corrente

(Intensidade, trajeto, resistência do corpo humano, tensão, ciclo cardíaco, etc.) e do trajeto

percorrido no corpo, pela corrente.

As principais conseqüências do choque são;

a) Queimaduras locais, de limites bem definidos ou de grande extensão, geralmente

atingindo os tecidos mais profundos;

Praça Taixaira da Fraltas, n". 72, Cantro, Dom Padro - MA - CEP; 65.765-000
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b) Paralisação da respiração por contração dos músculos respiratórios e fibrílação

cardíaca.

Primeiros Socorros.

Antes de tocar a vítima, desligar a comente elétrica na chave geral de força, cada

segundo de contato com a eletricidade diminui a possibilidade de sobrevivência da vítima;

Caso isso não seja possível, separar a vítima do contato (fio elétrico energizado), utilizando

um mau condutor (isolante) de eletricidade (madeira seca, pedaço de tecido forte, cinto de

couro, luvas, etc.).

11. CONSIDERAÇÕES
11.1. Após a execução deste projeto, recomendamos que sejam seguidos os bons preceitos

de manutenção indicados a seguir:

a) o valor da tensão elétrica de alimentação deverá estar próximo à nominal (220 volts);
b) as lâmpadas depreciadas deverão ser substituídas em períodos regulares;
c) deverá ser feita a limpeza periódica das luminárias.

11.2. A fim de manter os valores recomendados de iluminância, devem ser adotados

esquemas de manutenção periódicos. A eficiência das lâmpadas na data de substituição

pode ser determinada pelos dados publicados pelos fabricantes. O fator de manutenção das

luminárias varia conforme as condições locais e densidade de tráfego, devendo ser

realizada a manutenção quando a iluminância média atingir 70% do valor inicial.

11.3. Deverá ser utilizado poste de concreto seção circular para iluminação pública com

diâmetro do topo de llOmm, do tipo 13/200, ou seja com 13 metros de altura e resistência

nominal de 200daN. Os postes deverão ser implantados a uma profundidade de 1,90 metros

(um metro e noventa centímetros), de tal forma que as luminárias estejam a uma distância

aproximada do piso de 11 metros. Todos os postes deverão ter sua base concretada

conforme orientação das normas técnicas da Equatorial. Todos os postes deverão ser

Implantados a uma distância de 50 cm entre o eixo dos mesmos e a face do meio fio do lado

do pavimento asfáttico, conforme normas técnicas da Equatorial.

11.4. A luminária a ser implantada deverá ter a seguinte especificação; corpo em alumínio

injetado a alta pressão, difusor em vidro policurvo temperado, refletor em alumínio polido

quimicamente anodizado e selado, equipamentos auxiliares incorporados intemamente à

luminária, dispositivo de fechamento através de presilhas de aço inoxidável frontal, fixação

Praça Taixaira da FraKas, n'. 72, Cantro, Dom Padro - MA • CEP: 65.765-000
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da luminária ao braço através de encaixe liso e fixação por parafusos de aço inoxidável

60mm. acesso à lâmpada e equipamentos auxiíiares pela parte superior da luminária,

acabamento com pintura eletrostática na (X)r vermelha, grau de proteção IP66. para

lâmpada de vapor metálico tubular de 400W.

11.5. A lâmpada projetada é de vapor metálico de 400 Watts, tubular, para soquete E40,
com fluxo luminoso mínimo de 35.000 lumens, temperatura de cor de 5.000 Kelvins, índice

de reprodução de cor - IRC - maior que 90 e posição de funcionamento universal.

11.6. O reator deverá ser de uso interno, com tensão de rede de 220 volts, alto fator de

potência, com ignitor e fator de fluxo luminoso igual a 1.

11.7. Nas travessias subterrâneas do pavimento asfáltico deverá ser utilizado eletroduto

metálico galvanizado pesado. O referido eletroduto deverá ser acondicionado em valeta com

profundidade mínima de 70cm.

11.8. Deverão ser utilizados condutores unipolares de cobre com isolação em PVC 1KV.

11.9. Eletrodutos subterrâneos no passeio público e na área interna dos canteiros são de

PVC corrugado ou similar, e deverão ser enterrados a uma profundidade mínima de 70cm.

11.10. Os condutores internos aos postes, de interligação entre a caixa de passagem no

piso e lâmpadas e reatores deverão ser do tipo PP 3x2.5mm'.

11.11. As chaves de comando e proteção da iluminação deverão ser instaladas nos postes

de concreto da rede de distribuição da concessionária dispostos ao das ruas e avenidas do

município de Dom Pedro - MA, conforme projeto e deverão ser equipadas com um disjuntor

geral tripolar de 70 ampéres, curva C, Icc maior que 15kA, uma base extema com relé

fotoeléfrico (N.A.) 220 Volts - 1800 VA, três dispositivos de proteção contra surtos de tensão

- dasse I - 12,5/60KA. quati-o contatoras de 30 ampéres, quatro disjuntores bipolares - curva

C - 30 ampéres - Icc maior que 15KA.

11.12 - Na subida dos postes de concreto da concessionária deverá ser utilizado eletroduto

metálico galvanizado pesado com luvas, curvas e cabeçotes de mesmo material.

12. ATERRAMENTO DE TRANSFORMADORES, PARA RAIOS. E DOS EQUIPAMENTOS
DE ILUMINAÇÃO

A resistência máxima do aterramento dos postos de transformação não deverá

exceder a 20 Ohms em qualquer época do ano e a malha de terra deverá ter no mínimo 06

20
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hastes interligadas com cabo de aço 6,4mm e suas conexões, haste-fio e fío-fio devem ser

cobertas com massa calafetadora. Todos os equipamentos de iluminação deverão ser

aterrados com uma haste de aterramento implantada na caixa de passagem localizadas ao

lado dos postes de concreto de seção circular.

13. CONDIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS

13.1. Os transformadores de distribuição deverão ter tensão primária nominal de 13.8KV,

taps de 13.800V, 13.200V e 12.600V, potência de 15KVA. trifásico, tensão secundária

220/127V e ^quència de 60Hz.

13. 2. A rede de distribuição primária existente tem cabo de alumínio nú 4/OAWG (CAA). A

rede de alimentação dos equipamentos de iluminação será construída com condutores

unipolares de cobre com isolaçâo de 1000V, nas bitolas de 10mm*, 16mm^ e 25mm.

13.3. Foi admitido como limite máximo de queda de tensão o valor de 3% entre a rede de

distribuição de energia elétrica da concessionária e os equipamentos de iluminação.

13.4. Os postes de sustentação dos equipamentos de iluminação serão todos de concreto

seção circular 13/200 e os postes da rede de distribuição da concessionária onde serão

implantados os transformadores serão do tipo DT 11/300. Os postes círculares 13/200 de

sustentação dos equipamentos da rede de iluminação deverão ter sua base concretada e os

postes DT 11/300 de sustentação dos transformadores deverão ter sua base reforçada com

placa de concreto, conforme normas técnicas da Equatorial.

13.5. A conexão entre os condutores multipolares (subida dos postes) e os condutores

unipolares (de alimentação subteirânea) deverá ser feita nas caixas de passagem e

utilizando-se conectores tipo cunha.

Dom Pedro - MA, 26 de Julho de 2023.

Eder Llmá-B^os
CRÊA n® 30356

Engenheiro Elétrico do Município

Praça Teixeira d* Fraltas, n*. 72, C*ntre, Dom Podro - MA - CEPs 6S.Te$4>00



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Obra Bancos B.D.I.

Serviços regulares de manutençSo preventiva e corretiva, melhoria e SINAPI • 06/2022 • MaranhAo 22,11%
ampliação e acompanhamento integral para sistema de íluminaç6o ORSE • 05/2022 - Sergipe
pública do município de Dom Pedro - MA

Encargos
Sociais

Nflo

Desonerado:

Hoiüsta:

103.02%

Mensallata:

73,12%

Descrição
Planilha Orçamentária Resumida

Total Peso

SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO 103.111,80 24,48%

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS AVULSO 280.611,78 66,60 %

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 37.666,68 8,92 %

goubr
Documentoessirtsde dicrtebrentc

COCR LIMA GARROS

Verifii^iie «n iklariTi Eov.N

Total sem

BOI

Total do

BDI

Total

Gerai

344.037,36

76.261,89

421.189,26

EDERLIMABARROS

Engenheiro Eletricista
CRE/MA 104750

Praça Teixeira Ce Freitas, 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA
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DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001^0

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Serviços reguiares de manutenção
preventiva e corretiva, melhoria e ampliação e
acompanhamento integral para sistema de iluminação
pública do municiplo de Dom Pedro - MA

SINAPI -

OS/2022 •

Maranhão

ORSE - 05/2022

• Sergipe

22,11% Não Desonerado:

Horista: 103,02%
Mensalista: 73,92%

Orçamento Sintético

Item Código Banco

88264 SINAPI

88264 SINAPI

Descrição

SERVIÇOS TÉCNICOS DE
MANUTENÇÃO
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

Quant. Valor Unlt Valor

Unlt

com

BDI

Total Peso (%

103.111,80 24,48%

21,59 26,36 25.305,60 6,01 %

21,59 26,36 25.305,60 6,01%

Praça Tenretra de Freitas, riB 72, Centro, CEP: 65.765-000, Oom Pedro - MA
1  ?
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ESTADO DO UARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001^0

1.3 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK H 300 19,31 23,57 7.071,00 1,68%
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.4 91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM H 240 107,33 131,06 31.454,40 7,47%
ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.5 88284 SINAPI MOTORISTA DE VEIÍCULO LEVE COM H 720 15,90 19,41 13.975,20 3.32%
ENCARGOS COMPLEMENTARES

2 FORNECIMENTO DE MATERIAIS 280.511,78 66,60 %

ELÉTRICOS AVULSO

2.1 SINAPI ALCAPREFORMADA DE un 30 2.77 3,38 101,47 0,02%
00000417 DISTRIBUIÇÃO, EM ACO

GALVANIZADO, PARA CABO DE

alumínio DIÂMETRO 16 A 25 MM

2.2 204 ORSE Armação secundária 1 estribo un 30 47,73 58,28 1.748,49 0,42 %

2.3 SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE UN 180 30,97 37,82 6.807,14 1,62%
00039380 METÁLICO

2.4 566 ORSE Chave blindada 3 x 100a un 6 409,98 500,63 3.003,76 0,71%

2.5 8928 ORSE Soquete ou bocal de louça (porcelana) un 60 3,87 4,73 283,54 0,07%
E27 de tempo, ref.MT-2233. marca
Decoriux ou similar

2.6 6887 ORSE Braço para luminária padrão Energísa 3/4" un 120 226,89 277,06 33.246,65 7,89 %
X 3,00 m

2.7 298 ORSE Braço reto para luminária pública padrão un 120 39,00 47,62 5.714,75 1,36 %
energisa 1 x 1,00m

2.8 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, M 1200 2,67 3,26 3.912,40 0,93 %

1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS-

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 6S.76S-(no, Dom Pedro - MA
'  . -n '-L2! VA
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ESTADO DO UARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

FORNECIMENTO E INSTAUÇAO.
AF 12/2015

2.9 2633 ORSE Cabo de alumínio 0,6/1 l(v multiplexados m 300 5,51 6,73 2.016,48 0,48%
1x1x16 +16mm^

2.10 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO. M 600 3,91 4,77 2.864.70 0,68 %
2,5 MWF, ANTl-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

2.11 91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOUDO, M 300 7.41 9,05 2.714,51 0,64 %

4 MM», ANTl-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AFJ2/2015

2.12 3803 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5 mm2, m 300 4,35 5,31 1.593,54 0,38 %

450/750V

2.13 3804 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 2,5 mm2, m 300 6,90 8,43 2.527,68 0,60%
450/750V

2.14 420 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 4,0 mm2, m 300 11,76 14,36 4.308,04 1,02%
450/750V

2.15 421 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 6,0 mm2. m 300 17,64 21,54 6.462,06 1,53 %
450/750V

2.16 SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, UN 12 97,89 119,53 1.434,40 0,34 %

00039808 EM POLICARBONATO /

TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1
DISJUNTOR (PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)

praça Teixeira úe Freitas, nP 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom PeOro • MA -'\J
o
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2.17 SINAPI
00001062

1035 ORSE

2635 ORSE

2634 ORSE

2637 ORSE

2.22 SINAPI
00002370

2.23 SINAPI
00002386

2.24 SINAPI
00002392

2.25 SINAPI
00034714

2.26 880 ORSE

2.27 882 ORSE

DOM PEDRO
1 ResponsabilHiMlc

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

CAIXA INTERNA/EXTERNA DE

MEDIÇÃO PARA 1 MEDIDOR

TRIFASICO, COM VISOR, EM CHAPA
DE ACO 18 USG (PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)
Fusível "nh" tala 2

Conector amp cinza - 880557-1
CONECTOR AMP CINZA - 880557-1

Conector amp verm/bran - 444033-1
CONECTOR AMP VERM/BRAN - 444033-

1

Conector perfuração 25-95/2 95 mm
CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2 95
mm

DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR
10 ATE SOA, TENSÃO MAXIMA DE 240 V

DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR
35 ATE 50 A, TENSÃO MAXIMA DE 240

V

DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10
ATE 50A, TENSÃO MAXIMA DE 415 V

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR
63 A

Elo fusível 1 h, 500 mm Ek) fusível 1h
comp= SOOmm
Elo fusível 3 h. 500 mm Elo fusível 3h
comp.=500mm

348,92 426,07

160,00 195,38

6.71 8,19

6,71 8,19

11,35 13,86

9,50

15,93

Pra^ Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.76S-000, Dom Pedro - MA

11,60

19,45

5.112,79 1,21%

3.516.77 0,83%

491,61 0,12%

491,61 0,12%

4.157,85 0.99 %

208,81 0,05%

350,14 0,06%

18 63,77 77,87 1.401,65 0,33 %

18 61,52 75,12 1.352,20 0,32 %

30 10,99 13,42 402,60 0,10%

30 10,99 13,42 402,60 0,10%

t  ̂ 4
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2.28 978 ORSE

2.29 12884 ORSE

2.30 10521 ORSE

2.31 2941 ORSE

2.32 SINAPI
00005045

2.33 2961 ORSE

2.34 SINAPI
00003798

2.35 SINAPI
00000431

Fita isolante (rolo 20m) 3/4"

Lâmpada tubular 18 led, soquete g13,
potência 18w a 20w, tensão autovolt,
temperatura de cor BSOOk. fator de
potência 0,92, vida util 25.000 horas, com
selo ence - etiqueta nacional de
conservação de energia
Lampada espiral fluorescente eletrônica
PL 45W/220V (compacta integrada), E-
27, FLC ou similar
Poste de concreto duplo T (DT) 11/300 -
fornecimento

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE

SECAO CIRCULAR, EXTENSÃO DE
11,00 M, RESISTÊNCIA DE 200 A 300
DAN, TIPO C-14

Suporte p/luminária CW-450 de 1 a 4
pétalas (Tecnolux ou similar)
LUMINÁRIA ABERTA P/ ILUMINAÇÃO

PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU
EQUIV

PARAFUSO M16 EM ACO

GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 200
MM, DIÂMETRO = 16 MM, ROSCA
MAQUINA, CABECA QUADRADA

8,80 10,75

16,30 19,90

23,19 28,32

644,74 0,15%

2.388,47 0,57 %

2.548,56 0,61 %

18 1.290,45 1.575,77 28.363,83 6,73%

18 1.325,77 1.618,90 29.140,16

405,88 495,62

95,48 116,59 13.990,88

9,66 11,80

6,92%

8.921,16 2,12%

3,32%

353,87 0,08 %

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Cff: 65,765-000, Dom Pedro - MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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2.36 SINAPI
00000439

2.37 SINAPI
00011790

2.38 12774 ORSE

2.39 12776 ORSE

2.40 SINAPI
0X02510

2.41 1X36 ORSE

PARAFUSO M16 EM ACO

GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300

MM, DIÂMETRO = 16 MM. ROSCA
MAQUINA, CABECA QUADRADA
PARAFUSO M16 EM ACO

GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 450

MM, DIÂMETRO = 16 MM, ROSCA
MAQUINA, CABECA QUADRADA

Luminária em LED para iluminação
públlca.50W,bivolt. Selo A Inmetro, corpo
em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS lOkv,
IP66, IK09, Temp. cor SOOOk, IRC= ou
70%, V. útil SO.OOOh, 130 lm/w.gar.5 anos,
modelo GL216 G-llght ou similar
Luminária em LED para iluminação
pública.100W,bivolt, Selo A Inmetro, corpo
em alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS lOkv,
IP66, IK09, Temp, cor SOXk, IRC= ou
70%, V. útil 50.0Xh, 130 lm/w.gar.5 anos.
modelo GL216 G-light ou similar
RELE FOTOELETRICO INTERNO E

EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

CONECTOR, SEM BASE

Relé fotoelétrico intercambiável -

individual - tensão secundária 105-X5V

-NF

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

12,25 14,96

21,55 26,31

54,14 X,11

14,M 17,93

897,51 0,21 %

1.578,88 0,37%

1.038,87 1.268,56 38.056,92 9,04%

1.354,94 1.654,52 49.635,52 11,78%

1.983,31 0,47%

5.377,72 1,28%

37.565,68 8,92 %

Prsçd Teixeira Oe Freitas, n» 72, Centro, CEP; 65.76S-000, Dom Pedro - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

2456 ORSE

5896 ORSE

Caminhão guindauto 6,51 ( m. benz -
L1620/51 - 143,0 hp)

Veículo tipo sedan ou pick-up capacidade
0,6 ton

75,89 92,67 27.800,78 6,60 %

10,17 9.764,89 2,32 %

Total sem 6DI

Total do BDI

Total Geral

344.937,36

76.251,89

421.189,25

gcAcbr LDER LMA OARROS

Date: J1 wo

in Cnv.ht

EDER LIMA BARROS

Eogenheiro Eletricista
CRE/MA 104750

L-: %

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, CEP: 65.76S-000, Dom Pedro - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Rusncs ,

COMPOSIÇÃO DE BOI (%)

Admintotmçie CMitral - (AC)^

DMpesM Flruncairss - (DF).

S«guro« - (8) a...

Garantia -(0)....^.^...—

Rfaeea • p) ,

Lucro.p) ■ ■ • r I ii I fi.i,

IwBpoto» -(Q -11 ■■ • ■

5,92%

1.07%i

Q,21%j

0.30%|

1,48%{

8,66%

2,95%

7.1 -ISS

7,24»IS

7.3.COFINS

7.4.CPRB

<1+(AC4G+R-K}HHDF)(1«L))

(1 ♦ X) =
(1 +Y) =

(1+2) =
(1-1)=

107.91%

101,07%

108.66%

97.05%

AC+S+R+G=

DF=

L=

\-

7.91%

1,07%

8.66%

2,95%

(1+X) * (1+Y)-(1+Z)= 118.51%

(1-1) = 97.05%

BDI > 22,11%

BOI- 22,11% TAXA DO BDI ADOTADO

.^dsr Lirn^a Barrei
CREA n® 30356

Responsável Técnico

Praça Taixaira da Pfaltaa. n*. 72, Cawtro, Dam Padra - MA - CBPt •6.766^)00
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DOM PEDRO

*9 oomfkMponftflMMMo

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

Binco»: SINAPI • 05/2022 ■ Maranhie • ORSE • 05/2022 ■ Sergipe ■ Não De«on»railo

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA
CÓOtOO 1 DESCRIÇÃO

GRUPO A
Ãi [iNSS
A2 SESI ~
M  SENAI

M  INCRA
AS SEBRAE
A6 salario educação
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRAB/U.HO
AS FGTS
AS SECONCI

HOmSTACM)

GRUPO B
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO |
FERIADO ■
AUXIUO ENFERMIDADE

13» SALARIO

LICENÇA PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS '
PIAS DE CHUVAS '
AUXIUO ACIDENTE DE TRABALHO '
FÉRIAS GOZADAS
SALARIO MATERNIDADE '

totalI
GRUPO C

[AVISO PRÉVIO IDENIZADO
' AVISO PRÉVIO TRABALHADO
FÉRIAS INDENIZADAS

PÉPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL (LEI 7.238/84)

I  TOTAL
GRUPO O

[REINCIDÊNCIA DE A SOBRE B
' REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REfCINDÊNCiA DO FGTS SOBRA AVISO Pl^ViO
IDENIZADO
TOTAL DA8 TAXAS DE INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS

TOTAL POS ENCARGOS (A*B*C«-P)|

Êder Lima Barros

CREA n" 30356

Responsável Técnico

Praça Teixeira da Freitas, r>°. 72, Centro, Dom Pedro - MA • CEP: 65.765-00



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Obra BancQS

Serviços regulares de manutenção preventiva SINAPI •
e corretiva, melhoria e ampliação e 05/2022 -
acompanhamento integral para sistema de Maranhão
iluminação pública do municipio de São ORSE -
Benedito do Rio Preto - MA 05/2022 -

Sergipe

B.D.I.

22,11%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 103,02%
Mensalista: 73,92%

Cronograma Físico e Financeiro
Item Descrição

1  SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO

2  FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
AVULSO

3  MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

Total Por

Etapa
100,00%

103.111,80

100,00%
280.611,78

100,00%
37.666,68

goübí

16,67% 16
17,184,61 17.11

16,67% 16
46.751.96 46.7!

16,67% 16
6.260,95 6.21

16.67% 16

70.197,54 70.11

16,67% 33

70.197,64 140.3!

Documente etstnede dtptBlmrnte

' CDCRltUA QAAPOS

'  U3U!<br3'/.iiizj 1
V«TrtU]cj^rmhrrp^;/'/v4hdar fti.g(Vr.tir

EDER LIMA BARROS

Engenheiro Eletricista
CRE/M.\ 104750

60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67%
17.184,61 17.184,61 17.184.61 17.184,61 17.184,61

16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67%

46.751.96 46.751,96 46.751,96 46.751,96 46.751,96

16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67%
6.260,95 6.260.95 6.260,95 6.260.95 6.260,95

16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67%

70.197,64 70.197,54 70.197,64 70.197,64 70.197,64

33,33% 50,0% 66,66% 83,33% 100,0%

140.396,08 210.692,62 280.790,16 360.987,70 421.186,26

Praça Tewelra de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65.765*000, Dorn Pedro - MA



DOM PEDRO
Pa»«n»o4wnifitp com RMponitm)*i1iMl<i

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

B.D.t. Encargos Sociais

Obra Bancos

22,11%

Serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, SINAPI - 05/2022
melhoria e ampliação e acompanhamento integrai para sistema - Maranhão
de iluminação pública do município de Dom Pedro - MA ORSE • 05/2022 -

Sergipe

Código Banco Descrição

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

Curva ABC de Serviços
Tipo Und

12776 ORSE

6887 ORSE

2456 ORSE

Luminária em LED para iluminação
púbiica.iOOW.bívoit, Seio A inmetro, corpo em
alumínio inj, FP 0,95, prot. DPS lOkv, iP^,
IK09, Temp. cor SOOOk, iRC= ou 70%. v. útil
SO.OOOh, 130 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216
G-iight ou similar
8raço para luminária padrão Energisa 3/4" x
3,00 m

Caminhôo guindauto 6,51 (m. benz - L1620/51
-143,0 hp)

SEDi-

SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

Material

Equipamento

Quant

H  1920

un 30,0

Nflo Desonerado;

Horista: 103,02%

Mensalista: 73,92%

un 120,0

h  300,0

Valor Total Peso

Unit (%}

26.36 12,02%

50.611,20

1.654,52 11,78%
49.635,52

277,06 7.89%

33.246,65

92,67 6.60%
27.800,78

23,80%

31,69%

38,29%

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, 65.765-000, Dom Pedro - MA
íís- è



PHU C^IUHA J

DOM PEDRO
» cemHeiponswlldede

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

12774 ORSE Luminária em LED para iluminação
pública,50W,bívolt, Selo A Inmetro, corpo em
alumínio inj, FP 0,95. prot. DPS 10kv, IF^,
IK09, Temp. cor SOOOk, IRC= ou 70%. v. útil
SO.OOOh, 130 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216
G-light ou similar

SINAPI POSTE DE CONCRETO ARMADO DE

00005045 SECAO CIRCULAR, EXTENSÃO DE 11,00 M.
RESISTÊNCIA DE 200 A 300 DAN, TIPO C-14

2941 ORSE Poste de concreto duplo T (DT) 11/300 -
fornecimento

91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

SINAPI LUMINÁRIA ABERTA PI ILUMINAÇÃO

00003798 PUBLICA, TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV

88284 SINAPI MOTORISTA DE VEIÍCULO LEVE COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

2961 ORSE Suporte p/lumináría CW-450 de 1 a 4 pétalas
(Tecnolux ou similar)

5896 ORSE Veículo tipo sedan ou pick-up capacidade 0,6
ton

88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

Material 1.268,56

38.056.92
9.04%

Materísri

Fornecimento de

Materiais para
Redes de

Energia Eíébica
e Iluminação
SEDI-

SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

SEDt-

SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

Equipamento

SEDI-

SERVIÇOS
DIVERSOS

720,0

1.575,77

1.819,43

131.06

116,59

678,90

28.363,83

32.749,74

31.454,40

13.990,88

13,975.20

12.220,20

9.764,89

7,071,00

6.73%

7,78%

7.47%

3,32%

3.32%

2,90%

2,32%

1,68%

Pra^ Teixeira de Freitas, n' 72. Centro, C9: 65.765-000, Dom Pedro - MA

V cv f in



DOM PEDRO
BcemWupanuliBiliil»

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

SINAPI BASE PARA RELE COM SUPORTE Material UN 180,0 37,82 1,62% 84,46%
00039380 METÁLICO 6.807,14

421 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 6,0 mm2, Material m 300,0 21,54 1,53% 86,00%
450/750V 6.462,06

298 ORSE Braço reto para luminária pública padrão Material un 120,0 47,62 1,36% 87,35%
energisa 1 x 1,00 m 5.714.75

10636 ORSE Relé fotoelétrico intercambiável - indivíduo • Material un 300,0 17,92 1,28% 88,63%
tensão secundária 105-305V-NF 5.376,00

SINAPI CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDIÇÃO Material UN 12,0 426,07 1,21% 89,84%
00001062 PARA 1 MEDIDOR TRIFASICO, COM VISOR, 5.112,79

EM CHAPA DE ACO 18 USG {PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)

586 ORSE Chave blindada 3 x 100a Material un 6.0 500,63 0,71% 90,56%
3.003,76

420 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 4.0 mm2. Material m 300,0 14,36 1,02% 91,58%
450/750V 4.308,04

2637 ORSE Conector perfuração 25-95/2 95 mm Material un 3X,0 13,86 0,99% 92,57%
CONECTOR PERFURAÇÃO 25-95/2 95 mm 4,157,85

91924 SINAPI CABO DÊ COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 1,5 INEL- M 1.200.0 3,26 0,93% 93,50%
MM», ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA INSTALAÇÃO 3.912,00
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO ELÉTRICA/ELET
E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015 RIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO
EXTERNA

1035 ORSE Fusível "nh" tala 2 Material un 18,0 195,38 0,83% 94,33%
3.516,77

91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOUDO, 2,5 INEL- M 600,0 4,77 0,68% 95,01%
MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA INSTALAÇÃO

ELÉTRICA/ELET
2.864,70

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro • MA



DOM PEDRO
QBaaniioMmento cam RoponattMtklade

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO RIFICAÇÂO E
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 ILUMINAÇÃO

EXTERNA

91929 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4
MM^ ANTI-CHAMA 0.6/1.0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS ■ FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

10521 ORSE Lampada espiral fluorescente eletrônica PL
45W / 220V (compacta integrada), E-27. FLC
ou similar

3804 ORSE CabodecobrePPCordplast2x2,5mm2,
450/750V

12884 ORSE Lâmpada tubular t8 led, soquete g13, potência
18w a 20w, tensão autovolt, temperatura de cor
6500k. fator de potência 0.92, vida util 25.000
horas, com selo ence - etiqueta nacional de
conservação de energia

INEL-

INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELET
RIFICAÇÂO E
ILUMINAÇÃO
EXTERNA

Luminárias

Internas

Material

Material

2633 ORSE Cabo de alumínio 0,6/1 kv multiplexados Material
1x1x16 +16mm^

SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E Material
00002510 EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR,

SEM BASE

204 ORSE Armação secundária 1 estribo Material

3803 ORSE Cabo de cobre PP Cordplast 2 x 1,5 mm2,
450/750V

Material

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.76S-iX)0, Dom Pedro - MA

2.714,51

2.548,56

2.527,68

2.388,47

2.018,48

1,983,31

1.748,40

1.593,54

0,64% 95,66%

0,61% 96,26%

0,60% 96,86%

0.57% 97,43%

0,48% 96,40%

0,47% ^,74%

0,42% 97,16%

0,38% 97,53%

1) 4
■^/

^ /



DOM PEDRO
DoMnvotvunsnlo com Kespon&atMÍKis<>e

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PEDRO

SINAPI PARAFUSO Mie EM ACO GALVANIZADO. Material UN 60,0 26,31 0,37% 97,91%

00011790 COMPRIMENTO = 450 MM, DIÂMETRO = 16

MM, ROSCA MAQUINA, CABECA
QUADRADA

1.578,88

SINAPI CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM Material UN 12.0 119,53 0,34% 98,25%

00039608 POLICARBONATO /TERMOPLASTICO,

PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)

1.434,40

SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE Material UN 18,0 77,87 0,33% 98,58%

00X2392 SOA, TENSÃO MAXIMA DE 415 V 1.401,65

SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 63 A Material UN 18,0 75,12 0,32% 98,90%

00034714 1,352,20

SINAPI PARAFUSO Mie EM ACO GALVANIZADO, Material UN 60,0 14,96 0,21% 99,12%

00000439 COMPRIMENTO = 300 MM, DIÂMETRO = 16
MM, ROSCA MAQUINA, CABECA
QUADRADA

897,51

978 ORSE Fita isolante (rolo 20m) 3/4" Material un X.O 10,75 0,15% 99,27%

644,74

2635 ORSE Conector amp cinza - 880557-1 CONECTOR
AMP CINZA-880557-1

Material un 60,0 8,19
491.61

0,12% 99,39%

2634 ORSE Conector amp verm/bran - 444033-1
CONECTOR AMP VERM/BRAN - 444033-1

Material un X,0 8,19
491,61

0,12% 99,50%

880 ORSE Elo fusível 1 h, 500 mm Elo fusível 1h comp=
SOOmm

Material un X,0 13,42
402,60

0,10% 99,60%

682 ORSE Elo fusível 3 h, 5X mm Elo fusível 3h
comp.=500mm

Material un X,0 13,42
402,60

0,10% 99,69%

SINAPI PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, Material UN 30,0 11,80 0,X% 99,78%

00000431 COMPRIMENTO = 200 MM, DIÂMETRO = 16 353.87

-líi-

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro • MA

I&
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

MM, ROSCA MAQUINA, CABECA
QUADRADA

00002386

SINAPÍ DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35
ATE 50 A, TENSÃO MAXIMA DE 240 V

Material UN 18,0 19,45

350,14
0,08% 99,86%

8928 ORSE Soquete ou bocal de louça (porcelana) E27 de
tempo, ref.MT-2233, marca Decorlux ou similar

Material un 60,0 4,73
283.54

0,07% 99,93%

00002370

SINAPI DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10
ATE 30A, TENSÃO MAXIMA DE 240 V

Material UN 18,0 11,60

206,81

0,05% 99,96%

SINAPI ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM Material UN 30,0 3,38 0,02% 100,00%

00000417 ACO GALVANIZADO, PARA CABO DE
ALUMÍNIO DIÂMETRO 16 A 25 MM

101,47

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

gü\tbr
Dvotmento «MinaM difnMmenfv

CDCR LIMA &KRRDS

Mia; ü/z ijioa i OM

Vpirfi4iia*m>inpA'//«ill(tar rt140v.br

EDER LIMA BARROS

Engenheiro Eletricista
CRE/MA 104750

/"

/  ,

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Cff: 65.765-000, Dom Pedro • MA
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DON PEDRO
Dmenvolvimenlo com RnponsaMxIade

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Composições Analíticas com
Preço Unitário

Serviços regulares de manutenção preventiva e ORSE -
corretiva, melhoria e ampliação e acompanhamento Sergipe
integral para sistema de iluminação pública do
município de Dom Pedro - MA

Bancos B.D.I.

SINAPÍ - 05/2022 - 22,11%
Maranhão

ORSE - 05/2022 •

Encargos
Sociais

Não

Desonerado:

Horísta:

103,02%
Mensalista:

73,92%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Composição

Composição
Auxiliar

Código Banco Descrição

88264 SINAPI ELETRICISTA COM SEDI - SERVIÇOS
ENCARGOS DIVERSOS

COMPLEMENTARES

95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇAO SEDI - SERVIÇOS
PARA ELETRICISTA DIVERSOS

(ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ■
HORISTA

Und Quant Valor Total

Unit

H  1,0000000 21,59 21,59

H  1,0000000 0,53 0,53

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 6S.76S-000, Dom Pedro - MA

I : .
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PREFEITURA MUNICIPAL 0£

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/000140

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 1,X00000 17,81 17,81

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA Outros H 1,0000000 0,01 0,01
(COLETADO CAIXA)

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA Serviços H 1,0000000 0,57 0,57
(COLETADO CAIXA)

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA Outros H 1,0000000 0,81 0,81
(COLETADO CAIXA)

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO-HORISTA Taxas H 1,0000000 0,01 0,01

(COLETADO CAIXA)

Insumo 00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA Equipamento H 1,0000000 0,78 0,78
ELETRICISTA ■ HORISTA

(ENCARGOS
COMPLEMENTARES-

COLETADO CAIXA)
Insumo 00043484 SINAPI EPI - família ELETRICISTA ■ Equipamento H 1,0000000 1,07 1.07

HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ■

COLETADO CAIXA)
MO sem LS => 9,03 LS =>

Valor do BOI => 4,77

MO com

LS =>

Valor com BDi
= >

Código Banco Descrição

Composição 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE SEDI ■ SERVIÇOS
MUNCK COM ENCARGOS DIVERSOS

COMPLEMENTARES

Quant Valor Total

Unit

1,0000000 19,31 19,31

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro • MA

iSS 1^-
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VREftlTUHA MUNICIPAL Dt

DOM PEDRO
OeeanwqàHinenlo core ResponsabiKtode

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Composição 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO SEDI - SERVIÇOS
Auxiliar PARA MOTORISTA DIVERSOS

OPERADOR DE MüNCK

(ENCARGOS
COMPLEMENTARES) -
HORiSTA

1,0000000

Insumo 00004006 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE

CAMINHAO COM MUNCK

Mão de Obra H 1,0000000 16,92 16,92

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA

(COLETADO CAIXA)
Outros H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA

(COLETADO CAIXA)
Sen/lços H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA

(COLETADO CAIXA)
Outros H 1,0000000 0,81 0,81

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA

(COLETADO CAIXA)
Taxas H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS-FAMÍLIA

OPERADOR ESCAVADEIRA -

HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo 00043488 SINAPI EPI-FAMÍLIA OPERADOR Equipamento H 1,0000000 0,76 0,76
ESCAVADEIRA-HORISTA

(ENCARGOS
COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)
MO sem LS => 8,44 LS =>

Valor do BDI => 4.26

8,70 MO com

LS =>

Valor com BDi
=>

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA

£  A 3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001^0

1.4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Total

Unit

Composiç&o 91677 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA SEDI-SERVIÇOS H 1,0000000 107,33 107,33
COM ENCARGOS DIVERSOS

COMPLEMENTARES

Composição 95407 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO SEDI-SERVIÇOS H 1.0000000 2.84 2,84
Auxiliar PARA ENGENHEIRO DIVERSOS

ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES)-
HORISTA

Insumo 00034783 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA Mão de Obra H 1.0000000 103,00 103,00

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES . HORISTA Outros H 1.0000000 0,81 0,81

(COLETADO CAIXA)

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO-HORISTA Taxas H 1,0000000 0,01 0,01

(COLETADO CAIXA)

Insumo 00043462 SINAPI FERRAMENTAS-FAMÍLIA Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01
ENGENHEIRO CIVIL-

HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES-

COLETADO CAIXA)
Insumo 00043486 SINAPI EPI-FAMÍLIA ENGENHEIRO Equipamento H 1,0000000 0,66 0,66

CIVIL - HORISTA

(ENCARGOS
COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)
MOsemLS=> 52,13 LS=> 53,71 MO com 105,84

LS =>

Pra^ Teixeira de Freitas, n» 72, Centre, CB>: 65.765-000, Dom Pedro - MA



DOM PEDRO
DoMnvolviniento com ReaixinsabilMtede

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Valor do BDI=> 23.73 Valor com BDI
=>

1.5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Total

Unit

Composição B8284 SINAPI MOTORISTA DE VElICULO SÊDI-SERVIÇOS H 1,0000000 15,90 15,90

LEVE COM ENCARGOS DIVERSOS

COMPLEMENTARES

Composição 95349 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO SEDI-SERVIÇOS H 1,0000000 0,05 0,05

Auxiliar PARA MOTORISTA DE DIVERSOS

VEÍCULO LEVE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) -
HORISTA

Insumo 00004095 SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE Mão de Obra H 1,0000000 13,68 13,68

PASSEIO

Insumo 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA Outros H 1,0000000 0,01 0,01

(COLETADO CAIXA)

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE ■ HORISTA Serviços H 1,0000000 0.57 0,57

(COLETADO CAIXA)

Insumo 00037372 SINAPI EXAMES-HORISTA Outros H 1,0000000 0,81 0,81

(COLETADO CAIXA)

insumo 00037373 SINAPI SEGURO-HORISTA Taxas H 1,0000000 0,01 0,01

(COLETADO CAIXA)

Insumo 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA Equipamento H 1,0000000 0,01 0,01

OPERADOR ESCAVADEIRA -
HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES-

COLETADO CAIXA)

Insumo 00043486 SINAPI EPi-família OPERADOR Equipamento H 1,0000000 0,76 0,76

ESCAVADEIRA ■ HORISTA

•

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, C£P; 65.765-QOD, Dom Pedro •' MA

1

\



DOM PEDRO
Ooenvofvinwnte com Retpon&aUMaOe

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 08.137.293/0001^0

(ENCARGOS
COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)
MO sem LS => 6,76 LS =>

Valor do BDI=> 3,51

6,97 MO com 13,73
LS =>

Valor com BDI 19,41

Código Banco Descrição

Composição 91924 SINAPI

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88247 SINAPt

88264 SINAPI

00001013 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL

ISOLADO, 1,5 MM», ANTI-
CHAMA 450/750 V. PARA

CIRCUITOS TERMINAIS-

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AFJ2/2015
AUXILIAR DE ELETRICISTA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CABO DE COBRE,
flexível, CLASSE 4 ou 5,
ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR, 450/750 V,

SECAO NOMINAL 1,5 MM2

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDl - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDl - SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

Quant

1,0000000

0.0240000

0,0240000

1,1900000

praça Teixeira de R«ltas, n® 72, Centro, CS>; 65.765-000, Dom Pedro - MA

Valor Total

Unít

2,67 2,67

16,91 0,40

21,59 0,51

1,45 1,72

•c-f
U A
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DOM PEDRO
OosenvoMinantocam RnponaabdKlsde

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001^0

Insumo 00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA Material
ANTICHAMA, USO ATE 750

V, EM ROLO DE 19 MM X 5 M

ÜN 0,0090000

MOsemLS=> 0,37 LS=>

VslordoBDI=> 0,59

5,02 0,04

0,39 MO com

LS =>

Valor com BDI

Código Banco Descrição

Composição 91926 SINAPI

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88247 SINAPI

68264 SINAPI

00001014 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXiVEL
ISOLADO, 2.5 MM^ ANTI

CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS-

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
AUXILIAR DE ELETRICISTA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CABO DE COBRE,
flexível, CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR, 450/750 V,

SECAO NOMINAL 2,5 MM2

INEL ■ INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

Quant

1,0000000

0,0300000

0,0300000

1,1900000

Valor Total

Unit

3,91 3,91

16,91 0,50

21,59 0,64

2,30 2,73

Praça Teixeira de Ríltas, n® 72, CeMra, CEP; 65.765-000, Dom Pedro - MA



PREf E.ITURA MUNICIPAL OE

DOM PEDRO
DMttweMnwirtP com RwipnniiitfigiteJB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA Material
ANTICHAMA, USO ATE 750

V. EM ROLO DE19MMX5M

ÜN 0,0090000

MO sem LS => 0,47 LS =>

VaíordoBDI=> 0,86

Código Banco Descrição

91929 SINAPI CABO DE CCABO DE C

88247 SINAPI

88264 SINAPI

00001021 SINAPI

OBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 4 MM», ANTI
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS-

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
AUXILIAR DE ELETRICISTA

COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

CABO DE COBRE,

flexível CLASSE 4 OU 5,
ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B,

COBERTURA PVC-ST1,
ANTICHAMA B\AF-B, 1

CONDUTOR, 0,6/1 KV,
SECAO NOMINAL 4 MM2

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO
E ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS
DIVERSOS

SEDI-SERVIÇOS
DIVERSOS

Material

Quant.

1,0000000

0,0400000

0,0400000

1,1900000

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro • MA

5,02 0,04

0,48 MO com
LS =>

Valor com BDI
=J>

Valor Total

Unit

7,41 7,41

16,91 0,67

21,59 0,86

4,91 5,84

1 ,

^ acr n
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fREF tITURA MUNICIPAL D£

DOH PEDRO
OBBBiiiwMmarrtiicaniBwpomiihtirtarte

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA

ANTICHAMA, USO ATE 750
V, EM ROLODE19MMX5M

Material UN 0,0090000

MO sem LS => 0,63 LS =>

Valor do BDI=> 1,63 Valor com BDI

Código Banco Descrição Tipo

10521 ORSE Lampada espiral fluorescente Luminárias Internas
eletrônica PL 45W/220V

(compacta integrada). E-27,
FLC ou similar

10552 ORSE Encargos Complementares • Provisórios
Eletricista

11230 ORSE Lampada espiral fluorescente Material
eletrônica PL 45W/220V

(compacta integrada), E-27,
FLC ou similar

00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra

un 1,0000000

0.1500000

Quant Valor Total
Unit

1000000 23,19 23,19

un 1,0000000 19.99 19,99

H  0,1500000

MOsemLS=> 1,32 LS=>

Valor do BOI => 5,12

1,35 MO com
LS=>

Valor com BDI

Código Banco Descrição ünd Quant Valor

Unit

Total

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centra, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA



DOM PEDRO
OcBMínvoMwftfitocom HjiponiitMlidide

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001^0

Composição

tnsumo

2941 ORSE Poste de concreto duplo T Fornecimento de Materiais un 1,0000000 1.490,00 1.490,00
(DT) 11/300 - fornecimento para Redes de Energia

Elétrica e Iluminação
1865 ORSE Poste concreto duplo T (DT) Material un 1,0000000 1.490,00 1.490,00

11/300

MO sem LS => O.M LS =>

Valor do BOI => 329,43

0,00 MO com 0,00
LS =>

Valor com BDI 1.819,43

Código Banco Descrição
Composições Auxlllares

Tipo

Composição 88247 SINAPl AUXILIAR DE ELETRICISTA SEDI - SERVIÇOS
COM ENCARGOS DIVERSOSCOM ENCARGOS DIVERSOS

Insumo

Insumo

COMPLEMENTARES

95316 SINAPl CURSO DE CAPACITAÇÃO SEDI - SERVIÇOS
PARA AUXILIAR DE DIVERSOS

ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) •
HORISTA

00000247 SINAPl AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra

(HORISTA)

00037370 SINAPl ALIMENTACAO - HORISTA Outros

(COLETADO CAIXA)

Und Quant

H  1,0000000

H  1,0000000

H  1,0000000

H  1,0000000

Valor

Unít

16,91

Total

Praça Teixeira úe Frettes, n» 72, Centro, CB>: 6S.7S5-00D, Doto Pedro - MA



DOM PEDRO
OeanwuhliwntoeomBetpooMtnlkl»»»»

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

Insumo 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA Serviços H 1,0000000 0,57 0,57

(COLETADO CAIXA)

Insumo 00037372 SINAPl EXAMES - HORISTA Outros H 1.0000000 0,81 0,81

(COLETADO CAIXA)

Insumo 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA Taxas H 1,0000000 0,01 0,01

(COLETADO CAIXA)

Insumo 00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMÍLIA Equipamento H 1.0000000 0,78 0.78

ELETRICISTA-HORISTA

(ENCARGOS
COMPLEMENTARES-

COLETADO CAIXA)

Insumo 00043484 SINAPI EPI ■ FAMÍLIA ELETRICISTA ■ Equipamento H 1,0000000 1,07 1,07

HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES-

COLETADO CAIXA)
MO sem LS => 6,73 LS=> 6,93

Valor do BDI => 3,73 Valor com BDI
= >

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Total

Unit

Composição 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO SEDI-SERVIÇOS H 1,0000000 0,40 0,40

PARA AUXILIAR DE DIVERSOS

ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES)-
HORISTA

Insumo 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA Mão de Obra H 0.0302000 13,26 0,40

(HORISTA)

—

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro -MA
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DOM PEDRO
DewnwoMmmlttcamRMpenMMBürte

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

MO sem LS => 0,20 LS =>

Valor do BDI=> 0.08

0,20 MO com

LS =>

Valor com BDI

Código Banco Descrição Tipo

Composição 95332 SINAPt CURSO DE CAPACITAÇÃO SEDI • SERVIÇOS
DIVERSOS

Insumo

PARA ELETRICISTA

(ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ■
HORISTA

00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra

Jnd Quant Valor Total

Unlt

H  1,0000000 0,53 0,53

0.0302000 17,81

MO sem LS => 0,26 LS =>

Valor do BDI => 0,11

0,27 MO com

LS =>

Valor com BDI

Código Banco Descrição Tipo

Composição 95407 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO SEDI-SERVIÇOS
PARA ENGENHEIRO DIVERSOS

ELETRICISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) -
HORISTA

Insumo 00034783 SINAPI ENGENHEIRO ELETRICISTA Mâo de Obra

Jnd Quant Valor Total

Unit

H  1,0000000 2,84 2,84

0,0276000 103,00

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, C?: 65.765-000, Dom Pedro - MA



PHEf EITURA MUMICIPAL DE

DOM PEDRO
DM»n»oMin«nleea«nRBa|ion»aljilMaa«

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

MOsemLS=> 1,40 LS=>

Valor do BDI =>

1,44 MO com

LS=>

Valor com BDI

Código Banco Descrição Tipo

Composição 95349 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO SEDI - SERVIÇOS
PARA MOTORISTA DE DIVERSOS

VEÍCULO LEVE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) -
HORISTA

Insumo 00004095 SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE Mão de Obra
PASSEIO

Und Quant Valor Total

Unlt

H  1.0000000 0,05 0,05

H  0,0041000 13,68 0,05

MO sem LS => 0,02 LS =>

Valor do BDI => 0,01

0,03 MO com
LS =>

Valor com BDI

Código Banco Desciição Tipo

Composição 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO SEDI - SERVIÇOS
PARA MOTORISTA DIVERSOS

OPERADOR DE MUNCK

(ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ■
HORISTA

Insumo 00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE Mão de Obra
CAMINHAO COM MUNCK

Und QuanL

H  1,0000000

H  0,0133000

Valor Total

Unlt

0,22 0,22

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, C^: 65.765-000, Dom Pedro - MA
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PREFEITUHA MUNICtPAL DE

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/000140

MOsemLS=> 0,11 LS =>

Valor do BD[=> 0,04

0,11 MO com

LS =>

Valor com BDI

=>

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Total

Unit

Composiç&o 10552 ORSE Encargos Complementares • Provisórios h 1,0000000 3,55 3,55
Eletricista

Insumo 10362 ORSE Seguro de vida e acidente em Serviços un 0,0045000 12,54 0,05
grupo

ínSLHTIO 10492 ORSE Cesta Básica Material un 0,0045000 165,00 0,74

Insumo 10517 ORSE Exames Serviços cj 0,0004000 300,00 0,12
admíssionais/demissionaís

(checkup)

lr»Lsno 10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm Material un 0,0002000 22,89 0,00

Insumo 10596 ORSE Protetor auricular Material un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo 10599 ORSE Protetor solar fps 30 com Material un 0,0018000 35,90 0,06

120ml

insLtfíio 10761 ORSE Refeição - café da manhã ( Serviços un 0,1018000 5.00 0,50
café com leite e dois pães com
manteiga)

Insumo 11240 ORSE Alicate com isolamento Material un 0,0002000 43,90 O.M

insiffno 11241 ORSE Alicate voit-amperimetro Material un 0,0002000 160,00 0,03

Praça Teixeira de Freitas, no 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro • MA

u \l  55
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DOM PEDRO
iinBiaanaatdkMB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Insumo 11242 ORSE Chave inglesa 12" Material un 0,0001000 47,00 0,00

Insumo 158 ORSE Almoço (Participação do Material un 0,1018000 14,00 1,42
empregador)

Insumo 1651 ORSE Óculos branco proteção Material pr 0,0008000 6,00 0,00

Insumo 2378 ORSE Vale transporte Material un 0.0654000 4,50 0,29

Insumo 941 ORSE Fardamento com mangas Material un 0,0015000 175,63 0,26
curta

Insumo 00012892 SINAPI LUVA RASPA DE COURO, Equipamento PAR 0,0023000 12,60 0,02

CANO CURTO (PUNHO *7*
CM)

Insiro 00012893 SINAPI BOTA DE SEGURANÇA COM Material PAR 0,0007000 67,20 0,04
SIQUEIRA DE ACO E

COLARINHO ACOLCHOADO

ínsuno 00012894 SINAPI CAPA PARA CHUVA EM PVC Material UN 0,0002000 18,20 0,00
COM FORRO DE

POLIESTER, COM CAPUZ
(AMARELA OU AZUL)

Insumo 00012895 SINAPI CAPACETE DE SEGURANÇA Material

ABA FRONTAL COM

SUSPENSÃO DE

POLIETILENO, SEM

JUGULAR (CLASSE B)

UN 0,0006000 14,00

MO sem LS => 0,00 LS =>

Valor do BOI => 0,78

0.00 MO com
LS =>

Valor com 6DI

=>

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centre. CTP: 65.765-000, Dom Pedro ■ MA

;  I . v



I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Total sem BDI

Total do BDI

goubr
Documente oosmodo

CDCR LMA âARftOS

Deu:ie/Onmi \ oiou

EDER LIMA BARROS

Engenheiro Eletricista
CRE/MA 104750

Praça Teweira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Oom Pedro - MA
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AnotaçSo de Responsabilidade Técnica - ART ^nCA lUi A
Lei n° 6.496, 7 de dezembro de 1977 ^ ix C/\~ 1*1 /V

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhlo

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

H" MA20230670237

INICIAL

1. Rasponsával Tiertco

EOER UMA SARROS

TItuk) profissional: ENCeneRO ELETRICISTA

>. Pados do Contrato

Contratante: Prefeitura Munldpal de Dom Pedro - MA

PRAçA Teixeira de Freitas

Complemento:

Cidade: DOM PEDRO

y. riu, n'

Bairro: oendo

RNP: 1010102441

Registro: 104750MA

CPF/CNPJ: Oe.137.293/0001-30

N": 72

CEP: 65765000

I Jurtdtea de Direito PObüco

Contrato: Nâoeepecllleade Celebrado em:

Valor: R$1.500.00 Tipo de contratante: Peeeoe Jurtdtea de Direito PObüco

Ação Institucional: A^lcultura fainlll»

3. Dedos da Obra/Serviço

PRAçA Teixeira da Freltae

Complemento: Bairro: centro

Cidade: DOM PEDRO (JF; MA

Data de Inicio: 27107/2023 Previsão de iérmOto: 28/12/2023 Coontenadas <

FIndIdade: infrseelrutuia Código: Hfio Eapecmca

Proprietária: Prefallurs Municipal de Dom Pedro-MA

4. Atividade Técflica

14- ElStXXBÇOO

60 - Projelo » ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > «11.11.1 . DE SISTEMAS DE
ILUMINAÇÃO

Previsão de iérmaio: 28/12/2023

Bairro: centro

UF; MA CEP: 05765000

Coontenadas Geográficas: 4.039705,-44.438704

Código: Hèo Especmcado

CPF/CNPJ: 06.137.263/0001-30

Quantidade UrK

Após a condusSo das atividades técnicas o profissiond deve proceder a tiaixa desta ART

5. Obaarvaçflaa

ELABORAÇAO de projeto BASICO com Of^ÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DE SERVIÇOS
REGLAARES DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. MEUHORIA. AMPLiAi;AO E ACOMPANHAMENTO INTEGRAL P/VTA O SISTEMA
DE ILUMINAÇÃO POSLICA DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA.

6. Dadaraçòaa

• Dedaro que estou cumprindo es regras de ecessttHiOade previstas nas normas tócrucas ds ABNT. na teglelaçâo especifica e no decreto n.
S266/2004.

- Cláusula Comprornissóila: Qualquer confUo ou Itigio originado do presente contrato. t>em como sua intarpretaçAo ou execução, smá resolvido por
arpliragem.de acordo com a Lei no. 9.307. de 23 de setembro de 1996. por maio do Centro de tfiediaçáo e AriUIragem- CMAvinoJadoaoCroa-MA,
nos leimos do lespectvo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes dedaram concordar.

OocvR>entB BüinjoodiftOinienfe

7. Entidade da Ctaaaa

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CL4SSE

8. Aaainaturaa

Dedaro sarem verdadeiras as Informações adma Eoeii UMA AAAROS • CMr. 017.777.233-91

UksI data e«P«fl^lHa$amOâltK^.137.2S3«S01.3e
«.hdbrmaço., SeoEtlna de

* A/VRT á vátda somenlB quando quitada, mediante apresantaçAo do comprovante do pagamenwwCoWeroncia ni sita Co Ores.
' O comprovante da pagarrMnlo deverá ser spansado para con^irovaçAo de quHaçáo

Valor da ART: R$96.63 Registrada em: 03/08/2023 Valor pago: R$ 06.62 Nosso Número: 6304673779

A adanticxlsde osaa ART pode ter verKiGSlisenrIlapsJ/cfea-ini.itBcxoni.bcliiililiixi/. coma <nns:6S7ei

Impresso em: 03X16/2023 Se >3:18:20 por , 192.168.100 1

imM«feamB.o>B.br UieeonoscoacreamaofçJx

Tal: (16)2106-6300 Fax. (96)21064300
REA-MA



ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ N" 06.137.293/0001-30

TERMO DE APROVAÇÃO DE PROJETO BÁSICO

Recebido os autos do Processo Administrativo 2023.0726.001/2023 -

SEMAFIN, o qual visa a abertura de Procedimento Solicitação para Adesão a Ata de

Registro de Preços para a contratação de empresa para execução de serviços regulares de

manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral

para sistema de iluminação pública do município de Dom Pedro (MA), em atendimento às

demandas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, após apurada análise,

APROVO O PROJETO BÁSICO anexado.

Dom Pedro (MA), 31 de julho de 2023.

Sônia Lúcia Lopes Jeitosa M^:hadD
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Ordenadora de Despe.sas

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.
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CONCORRÊNCIA N" 5/2023 • SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS H" 064/2023

PROCESSO fP. 0303001/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

ik
Aos 17 dias do més de julho do ano de dois mil e vinte e trés. autorizado pelo processo de
CONCORRÊNCIA N». 5/2023 foi expedida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo
com o disposto no artigo 15 da Lei Federal n®. 8.666/93 e suas alteraçOes, no Decreto Municipal n®
015/2019 que. conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento
ot}rígacional entre a Administração Municipal e a Lícitante Vencedora.

I - Consideram-se registrados os preços do Gerenciador da Ata: SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO, localizada na Av. Dep. Carios Melo, 1670, Centro. CEP 65727-
000 - Trizidela do Vale (MA), representada pelo Secretário Municipai de Infraestrutura e Urljanismo
Sr. Miguel de Abreu Zusar, portador do CPF/MF sob o n.»624.653.173-34, Portaria n® 09/2021-GP,
a saber

II - Licitante Vencedora: G LOPES DA SILVA EIRELI. inscrita no CNPJ: sob n® 10.292.042/0001-05,
estabeledda na Rua Santo Antônio, n® 310®, Centro, CEP: 60.727-000, Trizidela do Vale-MA,
representada neste por seu administrador Sr. Gustavo Lopes da Silva, portador da Cédula de
Identidade n® 207387320027 SESP/MA e CPF n® 671.404.913-72.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa especializada na prestação, de forma continua, de serviços de manutenção do sistema
de iluminação pública de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Trizidela do Vale (MA),
de acordo com as especificações e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, da
Concorrência n.® 5/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
ir>dependentemente de transcrição.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a conbatar, fecultando-se a
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fomecedor
registrado em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo ot>rígacional. com característica de
compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura.

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.mn.gov.tir

X
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4.S.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação desta
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando;

4.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

4.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

4.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

4.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou iV do caput do art. 87 da Lei n". 8.666. de 1993.

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1. 4.7.2 e 4.7.4 será
formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou ferça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

4.9.1. Por razão de interesse público; ou

4.9.2. A pedido do fornecedor.

6. CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador, respeitadas as
disposições contidas no Decreto Municipal n". 15/2019.

5.2. Caberá ao fornecedor t«nerK:iário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata. assumidas com o Órgão
Gerenciador e Órgão<s) Partícipante(s).

5.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqüenta por cento dos quantitativos de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
Órgão Gerenciador e Órgãofs) Participante(s).

Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670- Bairro Aeroporto- Tiizidela do Vaie-Maranhio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidctadovale.mii-onv.hr
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7.4. Para firmeza e validade do pactuado, eu, Miguel de Abreu Zusar, certifico a exatidão e veracidade
do conteúdo da presente Ata, que, nesta data, conforme atribuição a mim conferida, lavro, em 02
(duas) vias, de igual teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada e encaminhada com
cópia ao órgão participante.

Município de Trizidela do Vale (MA) 17 de juVto de 2023.

Miguel Abreu Zusar
Sec. Mun. de infraestrutura e Urbanismo

CPF: 624.653.173-34

Portaria n" 09^021 -GP

Representante do Órgão

.  >1 *
f.V «»••*•< I- •

«LOPESDASÍLVAEIRELI '
CNPJ: sob nM0.292.042/0001-0rf ^ ^ í

Gustavo Lopes da Silva
CPF n' 671.404,913-72

Representante da Empresa

í-nri».'^ n-auaf)'^1 - GP

Av. Deputado Caiios Melo, n* 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-MaraBliio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br



fKrEMUtll DC

TRIZI
DOV

TRIZIDELADOVALE

PROC.Q3(m01/lfll3

FLS- âi
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
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CERTIDÃO DE AFIXIÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
DA CONCORRÊNCIA N" 5/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em es()ecial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "ATA DE REGISTRO DE PREÇOS" na
modalidade CONCORRÊNCIA N° 5/2023. foi afixado no quadro de avisos desta Prefeitura
Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
17de julho de 2023.

CristianeTíuz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-ManabSo
CEP: 65.727-000- Site: www.trl2idelad0vale.ma.pov.br
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

PARA;

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo o EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
referente a CONCORRÊNCIA n® 5/2023, para as providências cabíveis.

Miguel dé^breu Suzar
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Av. Deputado Carlos IMelo, n* 1670- Bairro Aeroporto- TrtddelB do Vale-Maranhlo
CEP: 65.727-000- Site: www.trt2idcladovate.ma.gov.br
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Pf»STURA MUNICIPAL DE TmZIIKLA DO VAl^/MA

TB^CEIROS

Volwne; 10 - Númsro: 1633 de 18 de Jiiho de 2023

DATA 18/07/2023

APRESENTAÇtó
Ê um veiculo ofidal de divulgação do Poder Executivo Municipal, et^o
otijetivo é atender ao prindplo da PubHddade que tem como fineidade
mosbar que o Poder Púbico deve agir com a maior transparãnda
poeefveL para que a população tardia o conttedmento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas 88 edições do Diário Oflciaj encontram-ee disponíveis na forma
eletrônica ra dominio titlpe://li1zidel8dovale.ma.gov.t)r/dlariooficial.ptip,
podendo ser conauRadas a baixadas da forma gratuita por qualquer
interessado, índeperKlente de cadastro prévio.

PERIDIOCIQADE

Todas es edições são geradas diariarrtente, com exceção aos
sábados, domir^ioe e feriadoa.

CONTATOS

Tal; SB 88276265

E-mBl: oficlaldario2021Q9neiLcom

EM)BREÇO COIffl£TO
Avenida Deputado Carlos Melo N'167D- Aeroporlo

RESPONSÁVEL
Prefélure Municipal de Trizideia do Vale

Assinado eialronicamema por
Cristiane Cruz de Freitas
CPF; *~S01.323-"

em 18/07/2023 17:45:57
IP com n*: 192.168.0.105

wwav.trfzideladov8toJna.oov.br/dlar1ooAcl8l.p
hp?ld»22S5

ISSN 2764-7269

nMwn:OIMiOfl6M;163»S023 iMi 2764-7208. BA. ICP-ereei>FA9. CRI6T1ANE CAUZ(>EI=REITAS:~a01J33-**|MB271S2F2EDaasq
Uxadon: PraMkn Uuniobie 4* T'izM«>s ds Vda • Awmkla OtMido CwiCM IMb N*1670-Awapnto
OA: 2023.07.1» 17:461»



PROJETO/ATIVDADE: IJiS? - Aquisição de bndvels
CLASSÍFICAÇAO ECONOMÍCA; 4^.90.61.00 - Aquisição
de Imóveis FONTE DE RECURSO: 1542000000 Transf. do
FUNDES 30% • Compla. União- VAAT. DATA DA
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/07/2023 a 31/12/2023.
pertazendo 06 (seis) mesas. FUNDAMeNTAÇAo LEGAL:
Lei Federá n* 14.133/21 e aHeraçOes posteriores. DATA
DA A88MATURA: 10 de julho de 2023. «GNATARIOS:
Sacreteria Munidpel da Educação por sue Sacretãria
Marte Sônia Silva Abreu, como Contratante s a Sra. Marta
da Paz Azevedo Campos como Contratado.

|i»itaiiiwiun>tiu.oe«*úoe -REsut^^^ k
IJUUSAMENTO OA UCITAÇAO - RESULTADO DE

DA UCITAÇAO: 180023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA UOTAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2505001/2023
R^QAO B.ETRÔNICO N* 15/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual a futura
contratação de empresa para o fbmacimento de saneantes
hcapnataiea. de fonna parcelada, de Interesse do Furtdo
Mwidpel de Saúde do município de Trizidela do Veie
(MA).

O Município de Trizidaía do Vale-M/UFundo Municipal de
Saúde por Intermédio de Pregoeira. tome público o
reauttado do Pregão Eletrônico n* 15/2023. Foi
hemolegado o otrjetD desta lldtação às segumtaa
lIcttBntea:

A Rcltsção foi leallzads pskr crtterto de menor preço, eendo
0 presente certame HOMOLOGADO pela Sra. Fablarra
Malialee do Naedmento, Secretária Municipal de SaCide de
Trtzktola do Vale/M/L autoridade competente, nomeada
psia Portaria n* 08/2021 GP, confbfine rasiAado Indicado
abaixo:

EMPRESAI: ARMEDDISTRISUIDmA.insolb]noCNPJ
sob n* 34D56.198AXI01 -47, estab^da na Rua XfV, n' 6,
Cor^unto Reeerva das Flores, Setor 56. OQ 124, LT 330,
Bairro Cajueiro, CEP n" 65.630-462, no Município de
Thnoo-MA. reprasentMa por seu representanta iagal o Sr.
Fiandaco Adriano Paraira Moura, portador da Carteka de
ld«itldade n* 2.744.643 SSP/PI e do CPF rt*

036.037.003-96. CONTATOS: Emaü:
annBd.dietrtouldofaftoutlook.com / TEL (99) 99164-9126.

1 * Colocada no Ham: 3.

Valor Total Homologado da empresa ARhCD
IWTRBUIDORA é de (Ü 24.120,00 (vinte a quatro mil a
canto e vinta reais).

EMPRESA 2: HO SP DROGAS COMERCIAL LTDA,
Insertts no CNPJ sito n* 08.774.906/0001 -75, cem seda na
Avenida Oeste, S/N, Quadra 01, Lote 03, Armazém 02.
Parque Induatrtal Vice-Preaidente José Alencar - Etapa II,
Aparedds de Goiânia - 60. CEP: 74.993-394,
representada por sau rapraeanlante legai, Sr. Hermillon
Aní^o de Jesus, portador da Cédida de identidsde n"
3950368 S8P-GO s CPF n" 909,218.101-30. CONTATOS:

1* Celeoedi noa tterte: 1 e 2.

Assinedo aMronieenisnte por CrMsne Cmz de FrMes • CPF: '«'.SOIJ23-** em 18/07/2023 17:4&:S7 - IP com n*: 1B2.1S8.0.105
Autandeacioem: www.lrtzideisclovaia.ms.gov.brAil8rloo<lclai.php?id''22S5

Valor Total Homologado da empresa HOSPOROQA8
COMERCIAL LTDA é de RS 25.294,50 (vinte e dnco mH e
duantos e novents e quatro reais e dnquente centavos).

Valor Total Homologado daa empraaaa é do RI
4ãy414,90 (quarenta s nova nril a quatrocantoa a
quatorze reais a dnquanta caiitevos).

A Pregoeira informa ainda, que os autoe do processo
encontram-se com vistas tanqueadas aos interassados a
partir da data desta publicação, nos dias úteis.

Trizideia do Vale (MA). 18 de Julho de 2023.
Frandsca Ragllda Furtado Leite i>ai e

Portarien» 02/2023 FLS.^ S2LJ
I

SeO^AlUA DE INFRAESTRUTURA-EXTRATO '
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - EXTRATO
DA ATA K REGISTRO DE PREÇOS: 004/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*
064/2023

CONCORRÊNCIA N* 5/2023
PROCESSO ADMmiSTRATIVO N* 0303001/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 064/2023.
PROCESSO ADMMISTRATIVO N* 0303001/2023.
Murticipio de Trizideia do Vale - MA/ Secretaria Municipal
de infreeslrutura a Urbanismo Inscrita no CNJP sob N*
01.566.070/0001-22 a a Empresa: 0 LOPES DA SILVA
BR^, inscrita no CNPJ: sob n« 10.262.0424)001 -05.
OBJETO: REGISlTtO PREÇOS paia futura s eventual
contratação de empresa espaciatizada na prestação, de
forma continua, de serviços da marHJtsrrção do sistema ds
llumiração püttfca da Interesse da Secretaria Munldpai de
infraestrutura de Trtzideia do V^ (MA). PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meaes contado a partir da data da
sua publicação. MODAUOMIE: CONCORRÊNCIA n*
5/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Fadara/ n* 8.666/93 a
suas postertores alterações e o Decreto Munldpte
015/2016 DATA DA ASSINATURA 17 de julho ds 2023.
SIGNATÁRIOS: Municrpio de Trizideia do Vais - MA /
Secretaria Munlopal de ínftaestnjbjra e Urbanismo
representada pelo senhor Mguel de Atrreu Suzv; como
Gerertciadora s emprees: G LOPES DA SILVA EEttU,
inscrita no CNPJ: sob rp 10.292.0424)001 -05, estabelecida
na Rua Sento Antônio, n' 310*. Centro, CEP: 60.727 -000.
Trizideia do Vate44A, representada neste por seu
administrador Sr. Gustavo Lopes da Silva, portador da
Cédula da IdenUdede n* 207367320027 SESP/MA s CPF
n* 871404.913-72. CtesaMceda em 1* lugar e
VENCEDORA com o Valor Total de RS 2.726.764.30 (dois
mdhôee, eetecentos e vinte e sele ml! a aetecantos a
seasenia e quatro reais a trinta centavos), como detentora
do Registro de Preços.
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ATA DE REGISTRO DE PREGOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2022 - SEMPA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 24/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 001/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO - MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA.

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMNISTRAÇÃO

Pelo presente instnimento, a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, com sede na
Avenida sediada na Praça José de Freitas, n*35. Centro - SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, neste
ato representada pelo Secretário Municipal de Planejamento e Administração, o Sr. Thyago Nascimento
Araújo, nos termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, c da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto Federal n®. 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, e
demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 24/2022-
CPL/PMSBRP, resolve registrar os preços, ADJUDICADO à empresa PROSERV SOLUCOES
LTDA, CNPJ N®44.006.045/OOOl-49. com sede na Av. Jaime Sousa, n® 03, Loja Comercial Carvalho,
sala 02, Centro, neste ato representada por seu representante legal, Odon PraiKisco de Carvalho Júnior,
portador da carteira profissional n® 5750 OAB/f^, CPF n® 615.121.843-49, HOMOLOGADO pelo
Sr, (a). Thyago Nascimento Araújo, SECRETÃRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMNISTRAÇÃO

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para execução de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva,
melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município de
São Benedito do Rio Preto - MA, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de
Referência do Edital do Pregão Eletrônico n®. 24/2022, que é parte integrante desta Ata.

2. LOÇAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

2.1. Conforme Termo de Referência.

3. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPEÇIFIÇAÇÕES E QUANTITATIVOS.

3.1, EMPRESA BENEFIÇIÁRIA: PROSERV SOLUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N®
44.006.045/0001-49, pelo Valor Total de RS 842.658,36 (oitocentos e quarenta e dois mil, seiscentos
e cinqüenta e oito reais e trinta e seis centavos)
3.2. Os preços registrados, o quantitativo e as especificações do objeto da licitação referente à
proposta da beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL

SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO RS 206.503,45

FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS AVULSO R$561.023,55

MAOUINAS E EQUIPAMENTOS R$75.131.35

Praça José de Freitas. N° 35. Centro. São Benedito do Rio Pieio - MA. CEP 65 .440-000.
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6.3. A Ala dc Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deia poderão
advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos produtos
pretendidos, hipótese em que Ocari assegurado á Beneficiária a preferêcKia na contratação, desde que a
sua Proposta atenda As mesmas condições da licitante vencedora;
6.4. As contratações com a BeneOciária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente;
6.5. É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata
dc Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § I® do Art. 65 da Lei Federal n® 8.666/93.
6.6. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de heços qualquer órgão ou entidade do Município de São
Benedito do Rio Preto, ou de outro município que não tenha participado do certame, mediante prévia
consulta A Secretaria dc Planejamento e Administração, e anuência do beneficiário, respeitadas as
disposições contidas no Decreto n®. 7.892/2013, alterado pelo Decreto N® 9.488, de 30 de agosto de
2018.

6.7. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciadn' da ata para m^festação sobre a
possibilidade de adesão.
6.8. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento)
dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente tteste Pregão, confcmne
Art. OI, § 3® do Decreto n® 9.488/2018.
6.9. O quantitativo decorrente das adesões A Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Fheços, em
conformidade com Art. 22, §3® do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018.
6.10. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
ór^os participantes.

7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais da execução dos serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do f<»necedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao EDITAL.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.
7.3. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Urbano Santos/MA.

7.4. Para fimieza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Benedito do Rio Preto/MA, 20 de janeiro de 2023.

THYÃGO NASCIMENTO ARAÚJO
Secretário Municipal de Planejamento c Administração

ÓRGÃO GERENCIADOR
OOÚNIIAMIKODf wr—

CAIMAI>*0

PROSERV SOLUCOES LTDA

Odon Francisco de Carvalho Júnior

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

Prata José de Ficiias. N° 3.^, Centro. Sio Elencdiio do Rio Preto - MA. CEP 6S.440-000.
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^  APRESENTAÇÃO
O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o principio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais.

PERiODICIDADE

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações)

❖  ACERVO

As publicações estão disponibilizadas no link:

•:* ENDEREÇO COMPLETO
Praça Carlos Alberto S. Amorím, n° 100, Centro • Turílãndia/MA

CEP: 65.276-000

Telefone: (98) 3382-2125

Email: prefeitura@turilandia.ma.gov.br

Site: https://www.turilandia.ma.gov.br/portal/index.php

Horário de funcionamento: de segunda á sexta-feira, das OShOO às 13h00

'> RESPONSÁVEL
Prefeitura Municipal de Turilãndia - MA

nUÇACARLOSAlBeirrO8iQUBRAAMOMII,N*1«ACeirra0-CEP;6S.Sn-000-TUMLAHDIA/IIA-CNPJ:«l«12.SUnM14r

Documento assinado digUalmenle a com carimtx) da tempo oonfoime MP n' S.iOO-i/ZOOl de 24/0SÍ2O01. Qua tnsütul a
ltr-»aa mfrseslTiJlura de Ctmvea PiMícbs Bresiieiie • iCP-Brasil
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PREGÃO ELETRÔNICO 016/2023

REGISTRO DE PREÇOS H> 01 S/2023 • PMT - MA '

Procesmo n.° 053/2023 \ '

Modalidade: PragOo EletrAnIco n* 016/2023

Registro de Preços n' 015/2023

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de Preços para eventual contretaçSo de empresa para Prestaçio de Serviço de MmutençAo de lluminaçêo Pública do
Município de Turllfindia - MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N* 015/2023

VAUDADE DA ATA: 03/08/2024

Ao terceiro dia do tiOs de agosto de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de Turilândia - MA. situada à Praça Carlos Alberto Siqueira /^morim. n°

100 - Centro, neste ato representada pelo Secreidrio de Infraestrutura. Senhor Isanei Rodrigues Soares, brasileiro, inscrito no CPF (MF) sob n."
778.819.403-44, doravante denominada simplesmente de GERENCIADOR DA ATA. institui a Ata de registro de Preços, nos termos do art. 15 da

Lei Federai 8.666, de 21 de Junrw de 1993, com as aReraçCes posteriores. Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n° 123 de 14
de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. que regulamenta d
sistema de Registro de Preços previsto rto art. 15 da Lei 8666/93, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão EletrAnIco para RegIsM de Preços n* 016/2023, por deliberação da pregoeira e Comissão de Apoio, Ala de Julgamento

de Preços, e homologada pelo Secretário de Infraestnjtura, RESOLVE Registrar Preços através da ATA DE REGISTRO OE PREÇOS- ARP, cujo
senriço foi adjudicado ao iidtante, doravante designado PRESTADOR DO SERVIÇO, Ata esta que cortstitui-se em documento vinculatívo e

oCxIgacionai òs partes, segundo as cláusulas e condições seguintes:

EMPRESA PRESTADORA 00 SERVIÇO: LUMINER E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 15.379.573/0001-45 E-MAIL: SERVICOSLUMINER@GMAILCOM

END.: TRAVESSA DA BANDEIRA. SALA 06 BUSINESS CENTER - SAO BR/

RESPONSÁVEL LEGAL: VALOBR MENEZES DAVILA

CPF N* 765.261.433-34

RG N* 000034066994-2 SSP • MA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

,S CEP: 65.208-000. CIDADE DE SANTA HELENA/MARANF

1.1. Apresente Ala tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação de empresa para Prestação de Serviço de Manutenção de

Iluminação Pública do Município de TurHãndla - MA, de acordo com as especificações, quantitativos e preços constantes da Tabela abaixo:

DESCRIÇÃO QÜ/LNT.
REFERÊNCIA

FEV/2023

PREÇO unitário

S/BDI

PREÇO

unitAjric
C/BDI

PREÇO TOTAL

msm FORNECMENTO DE MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PÜBUCA { Ri 158.725,90

1,1 BASE PARA RELE FOTOELETRICO PÇ 60 ORSE/2622 Ri 5.53 Ri 6,79 Ri 407,40

1.2
BOBINA PARA CHAVE COMANDO

DE IP
PÇ 12 ORSE/10801 R$ 145,61 Ri 178,89 RS 2.146,68

1,3 BRAÇO P/LUMINARIA LB 600 PÇ 20 ORSE/7115 Ri 39,59 Ri 48.57 Ri 971,40

■  1.4 BRAÇO P/LUMINARIA X 21 PÇ 20 ORSE/7115 Ri 39,59 Ri 48.57 Ri 971.40

1.5
BRAÇO P/LUMINARIA 2,50 A 3

METROS
PÇ 30 ORSE/6867 Ri 215,88 Ri 284.86 RS 7.945,80

1.6 BOCAL E27 PÇ 15 ORSE/6928 Ri 2,71 Ri 3,32 Ri 49,80

1.7

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL.

CIASSE 4 OU 5, ISCH-ACAO EM

PVC/A ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO

NOMINAL 1,5 MM2

M 150 ' SINAPI-1013 Ri 0,95 Ri 1,17 Ri 175.50

1.8

CABO OE COBRE, FLEXÍVEL,

CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM

PVC/A. ANTICHAMA BWF-B. 1

CONDUTOR, 450/760 V, SECAO

NOMINAL 2,5 MM2

M 100 SINAPt-1014 Ri 1.51 Ri 1,85 R$185.00

1.9 CABO OE COBRE. FLEXÍVEL, M 100 SiNAPI-982 Ri 3.59 Ri 4,41 Ri 441.00

PRAÇA CWM.08 ALBERTO 8>B»BIIAMI«IIM.M» 186, CBfmO-CEP! açJW-aoe-TURILAlClMiA-CNPJl 01.618.

I^P ̂  Documento assinado digitalmente a com camnbo de /empo conforme MPn* 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a
IbMM infraestrutura de Ctiaves Pútrílces Brasileira - ICP-Bresll
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POSTE DE CONCRETO ARMADO

DE SECAO CIRCULAR, EXTENSÃO

DE 9,00 M, RESISTÊNCIA DE 200 A

300 DAN, TIPOC-14

POSTE DE CONCRETO ARMADO

DE SECAO CIRCULAR, EXTENSÃO

DE 11,00 M, RESISTÊNCIA DE 200

A 300 DAN. TIPO C-14

ESCADA EXTENSÍVEL EM

1.31 ALUMÍNIO COM

6,00 M ESTENDIDA
lÕT bAsico dê ^
FARDMíENTO. BOTA DE COURO,

CAPACETE, LUVA RASPA,

ÓCULOS, MASCARA FILTRO
PAPEL, FILTRO SOLAR FPS30

(CUSTO MENSAL) UM

SINAPI • 5044

SINAPI - 5045

SINAPI-38477

ORSE-10516

RS 601,59

RS 965,00

RS 936,15

R$134.40

RS 738,09

RS 1.183.49

R$164,97

RS 1.476,18

RS 1.183.49

RS 1.148,57 RS 3.445.71

RS 5.938,92

TOTAL INSUMOS COM BOI 22,69 % RS 156.725,90

2.0 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA

2.1 CAMimAO MUNCK HORA | 30 SINAPI-5928
2.2 CAMINHONETE4X4-180CV HORA 9Õ SINAPI -921381

CAMINHONETE CA8INE SIMPLES

COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO
MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 ''®° SINAPI-92144
PORTAS

180 SINAPI-92144

RS 172,39

RS 56.90

RS 25.34

RS 222,07

RS 73.29

RS 32.64

RS 19,133,40

RS 6.662.10

R$6.596.10

RS 5.875.20

3.0 SERVIÇOS DE MAO DE OBRA DE K-UMINAÇiAO PUBLICA

3.1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS HORA 160 SINAPI - 88252 RS 12.48

3.2 ELETRICISTA HORA 360 SINAPI - 66264 RS 15,95

3.3 AUXILIAR DE ELETRICISTA HORA 360 SINAPI - 88247 RS 12,88

3.4 ENCARREGADO GERAL HORA 180 SINAPI - 90776 RS 19.85

3.6 ENGENHEIRO ELETRICISTA HORA 60 SINAPI-91677 RS 70,72

RS 16,07

RS 20,54

RS 16,59

RS 25,57

RS 91,11

RS 26.329.60

RS 2.892.60

RS 7.394,40

RS 5.972.40

RS 4.602,60

RS 5.466.60

TOTAL SERVIÇOS COM BOI 28,82 % RS 45.462,00

TOT/U. GERAL MENSAL COM BDI

TOTAL DA PLANILHA ANUAL

R$204.187.90

RS

2.450.254,80

1.2 Os serviços serão prestados de acordo com a necessidede e convenlâncla da Prefeitura Municipal de Turilãndíe/MA. mediante a emissão da
Nota de Empenho e celetirBção do Contrato, observadea as condlçOes estabelecidas na Termo de Refertncia/Projete Básico. ANEXO I do Editai

que integra a presente Ata Independente de transcrição.

1.3. A existência dos preços registrados rrãootiriga a Prefeitura Hunicipel de Tuiillndla/MA a adquirir os serviços, sendo facultada a realização

de licitação especifica para o serviço pretendido assegurado aos beneficiários do registro a preferência de prestação de serviços em igualdade
condiçães.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VAUDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 • A presente Ata de Registro de Preços terá a vaUdede pelo período de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Quando da prorrogação

da validade da Ata de Registro, deverão ser otiservados os procedimentos previstos no artigo 57. parágrafo quarto, da Lei 6.666/93, de 21 de Junho
de 1993.

2.2 - Nos termos do art. 15. parágrafo 4", da Lei Federal 6.666/93. alterada pela La< Federal 8.883/94. durante o prazo de validade desta Ata de

Registro de Preços, o mtmicipio não será obrigado a adquirir o<s) serviços/produtofs) referido(s) nesla ata, sem que, desse fato, caiba racureo ou
indenização de qualquer espécie às empresas registradas.

2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 76 da Lei Federal 6,666/93, com as alteraç6es que lhe foram Impostas pela Lei Federei
6.663/94, a presente Ala de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa.

PRAÇACARLO9AlflBtrO8IQÜHRAAIlPRHlLr«e.eeimiO-«P:68J76e0e-TVRfcAf«)WllA-CW*ei.«l8«MIWM4r

I^P ^ Ooeumsnfo assinedo d^/fafmenfs e com carimbo de tempo cxsahrme MP n* 2.200-2/300/ de 24/08/2001, gue insMui a
.y"^ mtrBestniura de Chaves PCiòHcas Bresilei/e ■ iCP-Braal
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Injustificada em assinar o conlrato;

8.3.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso da descumprimsnto da Qualquer outra obrigação pactuada;

8.3.4. A multa a que aluda este Kam não impada que a Admlniatiação rasdnda uniiataralmanta o contrato a aplique as outras sançSas pravistas
rtesta Lei

8.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, sarã descontada da garantia do respectivo contratado.

8.3.6. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pala sua diferença, a qual será
descontada dos pag^nentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cotirada judiaaimente.

8.4 Ficará Impedido de licitar e de contratar com o municipic e será descredenciado do Sistema Betrõnico utilizado pek> município, inclusive com a

suspensão ou cancelamento de seu registro no Cadastro de Prestador de serviços do Município, pelo prazo de até drtco arxs, sem prejuízo das
multas pravistas nos Itens antanoras a das demais cominaçdas legais, garantido o direito á ampla defesa, o licitante que. convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta:

8.4.1 Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

8.4.2 Não entregar 8 documentação exigida no edital;

8.4.3 Apresentar documentação falsa;

8.4.4 Causar o atraso na execução do objeto;

8.4.5 NSomarttiver a proposta;

84.6 Faltiar na execução do contrato;

B4.7 Fraudar a execução do contrato;

6.4.6 Comporiv-se de modo Inidôneo;

6.4.d Declarar Infòrmaçães falsas; a

8.4.10 Cometer frauda fiscal

CLAUSULA nona - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS
9.1- A Ala de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei 8.666, de 21 de junho da 1993.
9.2 • O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de lato que eleve o custo

dos serviços ou bens registrados, caberxfo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Deientores a Ata.
9.3 - Quando preço Inicialmerite registrado, por motivo superveniente, toma-se superior o preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador
deverá:

9.4 - Convocar o Detentor da Ata visando a rtsgocisção para redução de preços a sua adequação ao praticado no marcado:

9.5 - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, e

9.6 • Convocar os demais llcitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de negociação.

9.7 - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos registrados, o Detentor da Ala, mediante requeilmento comprovado, não puder cumprir

o compromisso, a Administração poderá:

9.8 - Liberar o Detentor da Ala do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a veracidade dos nwtrvos a compravaniee

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de prestação de serviço; e

9.9 - Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

9.10 - Não havendo áxHo nas rtegociações, a Administração deverá proceder e revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DECMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS
10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será rec^>ido pela unidade requisltante consoante o disposto no art 73. II "8*0^, da Lei Federal

8.866/93 e demais normas pertinentes.

10.2 - A cada serviço serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, 'a' e 'b', da Lei Fadml 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCEUÜMENTO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 -A prasenie Ata da Registro de Preços poderá sar cancelada, de pleno direito: Pela Adminisffação, <Ki8ndo:

_ A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ala de Registro de Preços;

11.1.2 - A detentora não retirar qualquer Ordem de Serviço, no prazo estabelecido, e a Administração não aceitar sua jusilficaliva;

PRAÇA CARLOS ALBERTO aieMiailAAMORIH,N* 180, CENTRO-CEP; 6S.27«4M-TURLANDIAMA-CNPJ:81A12AS3mei4r

I^P jpv Documento assinado digiialmente o com canmbo de tempo conforme MP n' 2.200-2/200Í de 24/08/2001, çue InsOlui a
rnfraesfrutura de Chaves Púb/toas Brasileira ■ iCP-Brasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE TURILÁNDIA/MA

ERRATA EXTRATO OE CONTRATO N*. 011/2023. DISPENSA DE

LÍCITAÇAO N° 008/2023. Publicada no dia 26 de julho de 2023, no
Diário Oficial EletrOnIco do Município, número 0612, página rp. 03.
ONDE LÊ-SE "PUBLICA BRASIL EIREU-ME,". LEIA-SE;
"PUBUCA BRASIL LTDA-ME". ONDE LÊ-SE: "Gustavo Nuiws de
Souza, CPF n°. 084,067.865-74,". LEIA-SE: "Henrique Brite

Moreira, CPF n*. 053.878.495-42". Gilmar Carlos Gomes Araújo.
Presidente da Câmara Municipal. Turllôndia - MA, 01 de agosto de
2023.

|.^flM6ACAM.OSALBeRTO8IQUBRAAII0RM.N*10e,CBÍTRO-^88J7»400-TunLAM)IAAIA-CWJ:01.81SA3anM1-«7 HHI

I^P ̂  Oocumenfo assinado cHgtalmanta e com carimbo de tempo conforme MP n' 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que mstitui a
infrseslrvlura de Chaves Públices Brasileira ■ ICP-BrasS
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RS2104A433

RS»7S4.6Q

RS2 52S33196
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«RUÇADA (Rt) (R«|
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TRATO DO CONTRATO N" 020/2023

ALISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE Pl^ÇOS.

ATA Dí; RECÍISTRO Dr PRK(, OS

PROCESSO ADMINISTRATtVü N° 43/2022 - SEMPA

PREGÃO ELETRÔNICO N* 24/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 001/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO - MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO DO RIO PRETO/MA.

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMNISTRAÇÃO

Peto preste instrumento, a Secretaria Municipal de Planejamento c Administração, com sede na Avenida sediada na Praça José de Freitas.

n'^5. Centro - SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Planejamento c Administração, o
Sr. Thyago Nascimento Araújo, nos termos da Lei n" 8.666. de 21 dc junho de 1993, e da Lei n® 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto

Federal n®. 7.892. de 23 de janeiro de 2013 e Decreto n" 9.488, de 30 de agosto de 2018, e demais normas legais aplicáveis, considerando o
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.* 24/2022-CPL/PMSBRP. resolve registrar os preços. ADJUDICADO á empresa PROSERV
SOLUCOES LTDA. CNPJ N®44.006.045/0001-49. com sede na Av, Jaime Sousa, n° 03. Loja Comercial Carvalho, saia 02, Centro, neste ato

ft^resentada por seu r^resentante legal. Odon Francisco de Carvalho Júnior, portador da carteira profissional d° 5750 OAB/MA, CPF n°
15.121.843-49. HOMOLOGADO pelo Sr. (a). Thyago Nascimento Araújo. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMNISTRAÇÃO.

1.DO OBJETO

I.l. Contratação de empresa para execução de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e
aci3mpanhamento integra] para sistema de iluminação pública do municfpio de São Benedito do Rio Preto - MA, conforme especificações
constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n°. 24/2022, que é parte integrante desta Ata.

2. LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO • MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
httpsi//saobeneditodoriopreto.fna.gov.br/traitsparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 6882c9e5ee9c55b01d8ed06aa981c31584d5e838
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5.6. Não havendo êxito nas negociações, o úrgâo gerenciador deverá proceder á revogação desta ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7.0 Registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descun^rir as condições da ata de registro de preços:

Não retirara nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem Justificativa aceitável;

5.7.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.3. Sofm sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador
e órgão(s) paiticipante(s}.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos ítetis 5.7.1. 5.7.2 e S.7,4 será formalizado por despacho do óigão gerenciador,
^Isegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por ftto superveniente, decorrente de caso foriuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1, Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de São Benedito do Rio Preto/MA.
6.2. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as

aquisições solicitadas pelo Município de São Benedito do Rio Preto, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis peto descumprimento de
qualquer de suas Cláusulas;

6.3. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela podei^ advir, ficando-lhe facultada a realização
de licitação especifica para a aquisição dos produtos pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação,
desde que a sua Proposta atenda ás mesmas condições da licitanie vencedora;

6.4. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento equivalente;

6.5. É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados neste Termo de Referência c inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o
«réscimo de que trata o § 1° do An. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.

<- Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do Município de São Benedito do Rio Preto, ou de outro
município que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à Secretaria de Planejamento e Administração, e anuência do

beneficiário, respeitadas as disposições contidas no Decreto 7.892/2013, alterado pelo Decreto N" 9.488. de 30 de agosto de 2018.
6.7. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
6.8. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados

na Ala de Registro de Preços decorrente deste Pregão, conforme Art. 01, § 3° do Decreto n° 9.488/2018.
6.9. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na Ata de Registro de Preços, em conformidade com Art. 22, §3® do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488,

de 2018.

6.10. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
da execução dos serviços decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com
o órgão gerenciador e órgãos participantes.

diArio oficial eletrônico prefeitura municipal de sao benedito do rio preto - MA
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6882c9e5ee9c55b01d8ed06aa981c31584d5e838
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA

CNPJ N": 06.398.150/0001-8!

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 43/2022 - SEMPA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 24/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 001/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO - MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA.

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMNISTRAÇÂO

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, com sede na
Avenida sediada na Praça José de Freitas. n®35. Centro - SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, neste
ato representada pelo Secretário Municipal de Planejamento e Administração, o Sr. Thyago Nascimento
Araújo, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto Federal n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018, e
demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N." 24/2022-
CPL/PMSBRP, resolve registrar os preços. ADJUDICADO à empresa PROSERV SOLUCOES
LTDA. CNPJ 1^44.006.045/0001-49, com sede na Av. Jaime Sousa, n° 03, Loja Comercial Carvalho,
sala 02, Centro, neste ato representada por seu representante legal, Odon Francisco de Carvalho Júnior,
portador da carteira profissional n' 5750 OAB/MA. CPF n® 615.121.843-49, HOMOLOGADO pelo
Sr. (a). Thyago Nascimento Araújo, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMNISTRAÇÂO.

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para execução de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva,
melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município de
São Benedito do Rio Preto - MA, conforme especificações constantes do Anexo I - Termo de
Referência do Edital do Pregão Eletrônico n°. 24/2022, que é parte integrante desta Ata.

2. LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

2.1. Conforme Termo de Referencia

3. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

3.1. EMPRESA BENEFICIÁRIA: PROSERV SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N"
44.006.045/0001-49. pelo Valor Total de RS 842.658J6 (oitocentos e quarenta e dois mil, seiscentos
e cinqüenta e oito reais e trinta e seis centavos)
3.2. Os preços registrados, o quantitativo e as especificações do objeto da licitação referente à
proposta da beneficiária desta Ata, estão registrados conforme segue:

item I DESCRIÇÃO I TOTAL
1  SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO R$ 206.503.45
2  FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS AVULSO R$ 561.023.55

3  MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS R$7S,131.35

Praça José de Freilas. N" 35. Centro. Sio Benedito do Rio Preto • MA, CEP 65.440-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA

CNPJ N': 06.398.150/0001-81

6.3. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão
advir. Ticando-lhe facultada a realização de licitação especiftca para a aquisição dos produtos
pretendidos, hipótese em que ficará assegurado á Beneficiária a preferência na contratação, desde que a
sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora;
6.4. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente;
6.5 É vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata
de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do An. 65 da Lei Federal n* 8.666/93.
6.6. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do Município de São
Benedito do Rio Preto, ou de outro município que não tenha participado do cename, mediante prévia
consulta á Secretaria de Planejamento e Administração, e anuência do beneíiciário, respeitadas as
disposições contidas no Decreto n". 7.892/2013, alterado pelo Decreto N" 9.488, de 30 de agosto de
2018.

6.7. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata dc registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
6 8. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento)
dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão, conforme
Art. 01, § 3» do Decreto n® 9 488/2018.
6.9. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, em
conformidade com Art. 22, §3*00 Decreto n" 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, dc 2018.
6.10. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais da execução dos serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração c do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do Contrato, ANEXOS ao EDIT/U,.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.
7.3. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Urbano Santos/MA.

7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada cm 03(três) vias de igual teor, que,
depois de I ida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Benedito do Rio Preto/MA, 20 de janeiro de 2023.

(ho^ijo
THYAGO NASCIMENTO ARAÚJO

Secretário Municipal de Planejamento e Administração
ÓRGÃO GERENCIADOR

oooNiuMcncooc

PROSERV SOLUCOES LTDA

Odon Francisco de Carvalho Júnior

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

á  \

Praça !oU de Fteitaa, N° 35, Ccniro. Sio Beocdito do Rio Pieio - MA, CEP 6S.440-000.
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 24/2022 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 43/2022 - SEMPA

fui n»

O Município de Sào Benedito do Rio Prcto/MA vcin por meio de seu Prcgoeiro, infra constituido e
designado pela Portaria n° 084, de 09 de novembro dc 2021, publicada no Diário Oficial do Município,
trazer a público, na forma da Lei n." 10.520/2002. do Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Municipal n°. 21/2022, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n®
147/2014, e, subsidiaríamente, da Lei n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as. condições estabelecidas
neste Edital.

Secretaria Reqolsltaate: Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa para execução de serviços regulares de
manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de
iluminação pública do município de Sào Benedito do Rio Preto - MA.

Esclarecimentos: Até 30/12/2022 às 23:59 h para o endereço htTp5://www.comprassbro.com.br/

ImpugnaçScs: Até 30/12/2022 ás 23:59 h para o endereço littPs://www,comDrassbrD.com.br/

Inicio da Sessão Eletrônica: 04/01/2023. ás 09:30h.

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASSBRP

Endereço Eletrônico: hKps://www.comDrassbrp.com.br/

Endereço para retirada do Editai: https://www,comprassbro.com.br/

https://www.saobeneditodorioprcto.ma.20v.br/transparencia/licitacoes

\ALOR

ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA

OU SIGILOSO

BValor Total: RS 937.554,36 (novecentos e trinta e sete mil, quinhentos e

cinqüenta e quatro reais e trinta e seis centavos).

BIEstimado

□Máximo

□Referência

□Orçamento Sigiioso.

□ AQUISIÇÃO
NATUREZA

□SERVIÇODO OBJETO: ^
HOBRAS B SERVIÇOS DE ENGENHARIA

□ Licitação Exclusiva para MEI / ME/EPP - Art. 48,1 da Lei Complementar n® 123/06

□ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME/EPP - Art.
48. in da Lei Complementar n° 123/06

S Licitação de Ampla Participação.
Prazo para envio da proposta adequada ao último lance e documentação complementar: até 02 (duas)
HORAS

INFORMAÇÕES

PARTICIPAÇÃ
O - MEI / ME /

Praça José de Freiias, N" 35, Centro. Sio Benedito do Rio Preto - MA, CEP 65.440-000.
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número amplo de potenciais parlicipanies. inclusive empresas de

pequeno e médio pone que em sua maioria apresentam o mínimo

exigido no tocante a qualificação técnica e econòmico-financeira, não

implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

DADE DA A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a

)POSTA contar da data da abeitura da sessão pública.

MODO DE

DISPUTA

DEMAIS

PROPOSTA

41J.2.

□ABERTO

BABERTO E FECHADO

□NÃO

BSTM, conforme o arl. 16 do edital

B Comprovante, na forma da lei. de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do;

B patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso
o licitantc que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Gerai, Solvência Geral
e Liquidez Corrente.

□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso o
licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral. Solvência Geral
e Liquidez Corrente.
□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social
mínimo ou patrimônio liquido mínimo.

- Conq}rovaç80 de aptidão para o execução dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

a. impresso em pape! timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome. razão social, CNPJ, endereço

completo c telefone.
c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo

entendimento a execução realizada e que permitam identificar a

Praça José de Freitas, N" 35, Centro, Sâo Benedito do Rio Preto - MA. CEP 65.440-000.
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PARTE GERAI.

SEÇÃO I • DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto
descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades c exigências estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referencia.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. A forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTES (grupo de itens): Para esta forma de

apresentação das propostas faculta-sc ao licitante a participação cm quantos grupos

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1 J. MENOR PREÇO GLOBAL.

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I constam as informações

orçamentárias.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão parricipar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições c

disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas

no Sistema de Compras Públicas do Município de São Benedito do Rio Preto-MA.

5.1. Para ler acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor dc chave de idcntincaçâo c senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e

regulamento do sistema.

5.2. O licitante se responsabiliza, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu

nome, a.ssumc como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5J. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal c a presunção dc sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.
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7.8.1. Deverá ser compro\'ada a existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-iíder
que deverá atender ás condições de liderança estipuladas no edital e será representante
das consorciadas perante a Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação
exigida no ato convocatório;

7.8J. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soitia da capacidade
técnica da.s empresas coasorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-flnanceira. cada uma das empresas deverá
atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capita! social exigido,
deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na

proporção de sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma;

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mfnimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de

cada um dos membros do consórcio, que devenío, individualmente, comprovar
capital maior ou igual ao valor obtido no subitcm 7.8.4.

7.8.6. As cmprcsa.s consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de

tun consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidaríamente responsáveis pelas obrigações do

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato:

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro

do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. O licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de babilitação

exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para

abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no

máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,

lu forma definida na Parte Específica deste Edital.

8.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está cm conformidade com as

exigências do Edital.

8J. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem menores de
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
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15. Cabe à licRante acompanhar as operações no sísiema eletrônico durante a sessão pública do Pregio,
ficando responsável p>elo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante u retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e

quando possivel também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

16. DA PROPOSTA DE PREÇOS

16.1. A Proposta de Preços deverá estar digitada, em papel timbrado do licitante, sem rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a não ensejar dubiedade, principalmente em
relação a valores, devidamente datadas e assinadas por representante legal da licitante, numerada
seqüencialmente, com o seguinte conteúdo:

a) Carta Proposta com qualificação do licitante, com indicação do nome, endereço, CNPJ/MF,
telefone/fax etc.; assinada por diretor (es) ou pessoa(s) legalmente habilitada(s), em papel
timbrado, identifícando a obra a que a empresa esta concorrendo, o n° do edital, o prazo de
execução c o preço global proposto para a obra, cm algarismos arábicos e por extenso, em reais,
nos termo do ANEXO II;

b) Orçamento detalhado, assinado na última folha pelo responsável técnico do licitante c
rubricado nas demais, cora preço unitário e total, em algarismos, c o valor global da proposta cm
algarismos c por extenso, cm Real, já incluídos todos os custos seja qual for o seu titulo ou
natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais c trabalhistas etc).
e) Composição do Custo Unitário dos serviços integrantes do Quadro de Quantidades e Preços.
d) Será desclassificada a empresa que apresentar em sua composição de preços unitários, valores
de mão-dc-obra inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por
Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas dc Trabalho do Municipio onde ocorrerá o
serviço, ou quando esta abranger mais de um Município.
e) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO
E DESPESAS INDIRETAS - BDI". Devem ser observadas as decisões emanadas pelo Tribunal
de Contas da União quando da elaboração da Planilha de BDI, objetivando a não inclusão de
parcelas vedadas.

O Composição dc Encargos Sociais.
g) Cronograma Físico Financeiro dos serviços.
h) Declaração de que no.s preços propostos encontram-se incluídos todas os tributos, encargos
sociais, frete até o destino c quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o
fornecimento do objeto da presente licitação;
i) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação.

16.2. A proposta apresentada vinculará o licitante, obrígando-o a executar os serviços colados.

16.3. As Propostas dc Preços que não atenderem às condições desta licitação, que oferecerem
alternativas de ofertas e cotações, bem como vantagens nela não previstas ou preços excessivos ou
manifestamente inexequtveis serão desclassificados.

SEÇÃO VI. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

17. O Pregoetro verificará as propostas apresentadas e desclassifícará. motriadamente. aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
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26.M. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a proirogação automática pelo

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir

o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto e fechado", cm que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

lance Qnal e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o periodo de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, fmdo

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

26.2J. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final c fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá o Pregoeiro. auxiliada peta equipe de apoio, justificadamente. admitir o

reinicio da etapa fechada, caso nenhum licilante classificado na etapa de lance fechado

atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Pane Específica.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

28. Após a fase de lances, sc a proposta mais bem cla.ssiiicada não tiver sido apresentada por

microempresa ou empresa de pequeno porte, c houver proposta de microemprcsa ou empresa dc

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada.
proccdcT-sc-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno pone mais bem classificada poderá, no prazo de 5

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as
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33.0 Pregoeiro examinará a propasta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado c à compatibilidade da proposta com as especiílcaçõcs técnicas do objeto.

33.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível. Todavia, antes da desclassificação, dar-se-á oportunidade para a
redução dos preços.

33.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio Hcitante. para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

33.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da

Secretaria Requisitante ou. ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua

decisão.

33.2.1. Na hipótese dc necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, c a ocorrência será registrada cm ata;

33J. O Pregoeiro poderá convocar o licilantc para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponivel no sistema, cm prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

33.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

justificada do licitantc, formulada antes dc findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeiro.

33J.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo.

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo dc

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do seu uiterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

33.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

33.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais c instalações de

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade dc remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

34. Como condição prévia ao exame da documentação dc habilitação do licitante detentor da proposta

classificada cm primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual dcscumprimcnto das condições de
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37. Nào serâo aceilos documenios de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

38. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o iicitante for

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
pr/)pria natureza, comprovadamcnte. forem emitidos somente cm nome da matriz.

38.1. Serão aceitos registros de CNFJ de licitante matriz c filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/PGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

39. Ressalvado o disposto no Item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

40. Habilitação jurídica:

40.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

40.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEÍ: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.ponaldoempreendedor.gov.br;

40.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual dc responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatórío dc seus

administradores;

40.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso dc ser o participante sucursal, filial ou agência;

40.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

40.6. No caso de cooperativa: ata de fxmdação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o ait. 107 da Lei n° 5.764,

de 1971;

40.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,

ou. ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4", §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

40.8. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove

a qualificação como produtor rural pessoa fisica. nos termos da instrução Normativa RFB n. 971.

de2009(arts. 17al9c165).

40.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de

autorização;

40.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

40.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de toda.s as alterações ou da

consolidação respectiva;
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[P66, 1KÜ9. Temp. cor SOOOk, 1RC= ou 70%, v. útil SO.OOOh,
130 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216 G-lieht ou similar

Caminhão guindauto 6,5 t (m. benz - L1620/51 - 143,0 hp).

Engenheiro eletricista com encargos complementares. 240 h

Observação: As parcelas de maior relevância exigidas nas alfneas acima deverão ser
indicadas/marcadas nos respectivos acervos.

c) Para atendimento à qualiflcação técnko-proíissional. comprovação do licitantc de possuir
ou de que irá dispor dc profissional dc nível superior (engenheiro elétrico) reconhecido pelo
CREA detentor de Atestado de Capacidade Técnica, devidamente registrado no respectivo
Conselho da região onde os serviços foram executados, acompanhado da respectiva certidão de
acervo técnico - CAT, expedida por este conselho que comprovem ter o profissional, executado
para o órgão ou entidade da Administração Pública Direta c Indireta. Federal, Estadual,

Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas, parcelas de maior relevância
que segue.

Luminária em LED para iluminação pública, 100W,bivolt, Selo
A Inmetro, corpo em alumínio inj, FP 0,95, prot DPS lOkv,
IP66, 1K09, Temp. cor 5000k, IRC= ou 70%, v. útil SO.OOOh,
130 lm/w.gar.5 anos, modelo GL216 G-lieht ou similar

Caminhão guindauto 6,5 t (m. benz • L1620/51 -143,0 hp).

Engenheiro eletricista com encargos complementares.

30 und

300 h

240 h

d) A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da
Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do
Conselho dc Classe devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato dc Prestação dc
Serviços registrado no respectivo Conselho dc Ciasse da região competente, em que conste o
profissional como responsável técnico, ou ainda Declaração dc Contratação Futura do
proíissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência
expressa do profissional;
e) Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitantc, tal comprovação
será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente
atualizados;

f) É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato este
que inabilitará todas as envolvidas;
g) O profissional indicado para fins dc comprovação da capacitação técnico-profissionai deverão
ser os responsáveis pelo acompanhamento (k execução dos serviços de que tratam o objeto desta
licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que previamente aprovada pela Administração;

43. Qualificação Kconômico-Financeira:
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44. Qualificação Técnica:

44.1. As exigências de qualificação técnica dos ücitantes serão aquelas discriminadas na Parte
Específica deste Edital.

44.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Editai, para atendimento de

requisitos previstos cm lei especial, quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto.

45. A existência dc restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licítante

qualificado como microemprcsa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

45.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

46. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de

ju-slificativa.

47. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subilem anterior acarretará a

inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação

das lícilantcs remanescentes, na ordem dc elassificação. Sc, na ordem dc classificação, scguír-se outra

microemprcsa, empresa dc pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

48. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chaf' a nova data c horário para a continuidade da mesma.

49. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

50. Nos itens não exclusivos a microemprcsas e empresas dc pequeno porte, em havendo inabilitaçâo.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 c

45 da LC n" 123, dc 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

51. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitaçâo, além da aplicação das sanções cabíveis.

51.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos dc habilitação, a inabilitaçâo

recairá sobre o(s) itcm(ns) de mcnorfcs) valor(es), cuja retirada(s) seja{m) suficicnie(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

52. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarada

vencedora.
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58.5. A convocação fcila por e-mail dar-sc-á de acordo com os dados comidos no cadastro dos

fornecedores no portal de compras, sendo responsabilidade do licitantc manter seus dados
cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
59. O objeto deste Pregio será adjudicado pelo Pregociro, salvo quando houver recurso, hipótese em
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

60. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Superior do Município de São Benedito do Rio

Preto-MA.

SEÇÃO XVII • DO REGISTRO DE PREÇOS

61. A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração • SEMPA é o órgão gerenciador

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da

Ata de Registro de Preços dele decorrente.

62. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

63. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da

Ala de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Planejamento c Administração -

Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

63.1 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a S0% (cinqüenta por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste
Pregão, conforme Art. 01, § 3" do Decreto n" 9.488/2018.
63.2 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata de Registro de Preços,
independentemente do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o Art.
01. § 4", do Decreto n" 9.488/2018.

63JZ. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo dc vigência da

Ata.

63.2.1. A CPL poderá autorizar, excepcional c justíflcadamente, a prorrogação deste

prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

63.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata dc Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações prescnlc.s c futuras decorrentes da Ala, a.ssumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

64. Homologado o resultado deste Pregão, o licitante mais bem classificada será convocada para assinar

a Ata de Registro dc Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do

documento oficial de convocação.
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73. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições72.1. 72.2 e 72.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório c a an^jla defesa.

74. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e
justificados:

74.1. Por razão de interesse público; ou

74.2. A pedido do fornecedor.

75. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os

procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamcnto na Ata de Registro de Preços e informará

aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

76. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

SEÇÃO XVin - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Depois dc assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a

qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo dc S (cinco) dias

úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena dc decair o direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

77.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo

fornecedor registrado em sua propo.sta. desde que seja pertinente e compatível com os lermos

deste Edital.

78. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo,

quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo

justificado e aceito pelo órgão Contratante.

79. Por ocasião da assinatura do contrato, poderá vcrificar-sc-á por meio cadastro de fornecedores c de

outros meios se o licitante vencedor mantém as condições dc habilitação.

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES

80. O licitante será sancionado com o in^dimento de licitar e contratar com Prefeitura Municipal de

São Benedito do Rio Preto-MA e será descredenciado no cadastro de fornecedores, pelo prazo de até S

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais

cominações legais, nos seguintes casos:

80.1. Cometer fraude fiscal;

80.2. Apresentar documento falso;

80.3. Fizer declaração falsa;

80.4. Comportar-se de modo inidôneo;

80.5. Não assinar a Ata de Registro dc Preços no prazo estabelecido;

80.6. Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

80.7. Deixar dc entregar a documentação exigida no certame;
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92. É facullado ao Prego«iro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoelro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes validade c eficácia para fins de

ctassífícação c habilitação.

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n." 2.200-2. de 24 de agosto de 2001. serão recebidos

e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas cm papel.

95. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

96. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do CPL.

sem prcjuizo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.® 10.520/2002.

97. Os licilamcs ficam informados sobre os termos da Lei n.® 12.846, de 1.® de agosto de 2013 (Lei

Antícorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa c civil dc pe.ssoas jurídicas pela

prática dc atos lesivos contra a Administração Pública, cm especial, ao constante no art. 5.®, inciso IV.

correspondente aos procedimentos licitatóríos, indicando que qualquer indicio dc conluio, ou dc outra

forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma

legal.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS

98. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura

mencionados na Farte Específica deste Edital:

98.1. Anexo I - Termo de Referência e Planilha Orçamentária

98.2. Anexo 11 - Minuta da Ala de Registro dc Preços

98J. Anexo III - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVI - DO FORO
99. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Urbano Santos. Estado do

Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Benedito do Rio Preto/MA. 15 de dezembro de 2022

Cristiane Nascimento Vieira dos Santos

REDATOR/MEMBRO DA CPL/PMSBRP

Praça José de Freitas, N° 35, Centro, São Beitcdilo do Rio Preto - MA. CEP 65.4404)00.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA
CNPJ N": 06.398.150/0001-81

ANEXO J

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 24/2022 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 43/2022 - SEMPA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para a contratação de empresa para execução de serviços regalares de
manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de
iluminação pública do município de São Benedito do Rio Preto - MA.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES;

1.2.1 A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração não se obriga a adquirir o
total dos itens relacionados do licilante vencedor, nas quantidades indicadas na planilha dos
serviços de engenharia a serem executados, apenas se houver a necessidade da prestação do
serviço por parte do órgão demandante:

1.2.2 Tendo em vista a prestação do serviço mediante futura e eventual necessidade, deverá
ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Trata-se de procedimento licitatório para a contratação de empresa para execução de serviços
regulares de manutenção preventiva e corretiva do sistema de iluminação pública do município de São
Benedito do Rio Preto/MA.

2.2. O serviço de e manutenção e melhoria continua da iluminação pública é extremamente necessário
para o bem estar da população, entre os principais benefícios que a boa iluminação pública traz está a
segurança para a população, ao proporcionar a melhora da iluminação dos espaços públicos no
município. Assim, a população local será a maior beneficiada com a prestação destes serviços ao
município.

2.3. Portanto, a atuação da Prefeitura municipal vai no sentido de proporcionar a melhoraria constante
na qualidade de vida da população local.

2.4. A prestação do serviço comum de engenharia será requisitada conforme a necessidade, levando-se

em consideração que o objeto deste deve estar di.sponível conforme execução das atividades, não
podendo estipular a quantidade real a ser utilizada, sendo assim é feita uma projeção de uso. Dessa
forma, tendo em vista a prestação do serviço mediante a necessidade do município, deverá ser utilizado
na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

.3.1. A referida contratação dar-se-á por meio de seleção de proposta, via sistema de Registro de Preço -
SRP. na modalidade Pregão, regida pela Lei n". 10.520, de 17 de julho de 2002; 10.024. de 20 de
setembro de 2019; Decreto Municipal n°, 21. de 2022; Decreto n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013 e suas
alterações, aplicando-se. no que couberem, as disposições contidas na Lei n° 8.666. de 21 de junho de
1993. por se tratar de objeto/serviço comum.
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4. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, a modalidade de licitação a ser utilizada será o Pregão
Eletrônico, do Tipo Menor Preço, sob o regime de execução por preço global.

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados poderão realizar vistoria
ao local de prestação dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim. de segunda à
sexta-feira, das 08:00h às 12:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail:
cplpmsbrp@gmail.com.

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam e
deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, terminologias e
simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT que lhe sejam
aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÃO, que poderá
solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento de amostras.

6.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro de
serviços.

7. OBRIGAÇÕES DA ÇQNTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano. bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto;

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
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7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.9. Cientificar o órgào de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;

7.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas;

7. II. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para
o recebimento definitivo de objeto, guando for o caso;

7.1 1.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

7.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água e outros serviços inerentes ao
funcionamento do objeto deste Termo;

7.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

7.1 1.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

7.11.5. certidão negativa de débitos previdenciários especifica para o registro da obra junto ao Cartório
de Registro de Imóveis;

7.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o
direito assegurado à Contratante no arl. 69 da Lei n® 8.^6/93 e no art. 12 da Lei n° 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor).

7.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3®. § 5®, da Lei n° 8.666, de 1993.

7.13. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar o contrato conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7°
do Decreto n° 7.203, de 2010;

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
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trabalhistas, sociais, previdenciárias. tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

8.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios
ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos
em lei. tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários. bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao locai dos trabalhos, bem como aos documentos relativos
à execução do empreendimento.

8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.12. Promovera guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.13. Comover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,
no prazo determinado.

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene c disciplina.

8.15. Submeter previamente, por escrito, á Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.18. Cumprir, durante lodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
n°]3.\46, de 2015.

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666. de 1993;

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;
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8.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação:

8.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

8.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

8.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso. a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço;

8.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas á execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência:

8.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos;

8.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

8.29. Providenciarjunto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis
ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

8.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso. as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8.31. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no
instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Teimo de Recebimento Definitivo.

8.32. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto ao local onde será prestado o serviço.

8.33. Realizar, conforme o caso. por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo
de Referência e demais documentos anexos:

8.34. Providenciar, conforme o caso. as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como aluar junto aos órgãos federais, estaduais e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.):

8.35. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem
da execução do contrato;

8.36. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
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8.37. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS. em relação aos empregados da contratada que
efetivamente participarem da execução do contrato;

8.38. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento. até que a situação seja regularizada e não havendo
quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da
execução dos serviços objeto do contrato;

8.39. Observar os preceitos da legislação sobre a Jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;

8.40. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que sertlo exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666. de 1993.

10.2. O representante da Contratante deverá ler a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do artigo 6.S da Lei n" 8.666, de 1993.

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá
ser verificada Juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§
r e 2° do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações c responsabilidades assumidas pela Contratada,
sobretudo quanto ás obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que. no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão
do Contrato.
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10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneraçâo, devendo intervir para requerer à CONTRATADA
a coireção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do
objeto ou. se for o caso. a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com as regras previstas no ato convocatório.

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou. se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços, podendo ainda:

10.14.1. Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na prestação do
serviço.

10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e. na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

1 1.1. Os serviços depois de concluídos serão recebidos/verificados nas condições seguintes;

11.1.1. Provisoriamente, por Comissão de Técnicos da CONTRATANTE, em conjunto com a
CONTRATADA, que emitirão o Termo Circunstanciado, com prazo de vigência de 15 (quinze)
dias, nos tennos do artigo 73. inciso 1, a da lei 8.666/93.

11.1.2. Decorridos o prazo do Termo Circunstanciado, e após as correções das anormalidades,
porventura verificadas, o objeto será recebido/verificado definitivamente nos termos abaixo
definidos:

11.1.2.1. O Termo de Recebimento do serviço será emitido pela CONTRATANTE, mediante
termo circunstanciado assinado entre as partes, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da
comunicação escrita da CONTRATADA.

11.1.2.2. O Termo de Recebimento Definitivo do serviço será emitido pela CONTRATANTE,
mediante Tennos Circunstanciado assinado pelas partes, após a comprovação do objeto aos
termos contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do Recebimento
Provisório.

11.1.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela CONTRATANTE,
após a prestação do serviço e desde que o mesmo tenha sido aprovado sem restrições.
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11.1.2.4. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes aos serviços objeto deste
Contrato dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e da sua
Proposta.

11.1.2.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, caso o
motivo apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas nos incisos I
ao VI, do § r do art.57 da Lei n." 8.666/93.

11.1.2.6. Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrato
terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias. contados do recebimento
da Nota Fiscal.

12.2. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA. bem como documentos que comprovem
que os serviços foram inscritos no INSS.

12.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este
Termo de Referência.

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line. mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666. de 1993.

12.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo de validade, a data da
emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de prestação dos serviços, o valor a
pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

12.8. Constatando-se. a situação de irregularidade fiscal da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos órgãos
competentes.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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12.13, E vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário servidor público da ativa do ór^o contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

NfTX/IQOf

EM = 1 xN X VP.onde:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratòrios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

13. REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.7. O reajuste será realizado porapostilamento.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de São Benedito
do Rio Preto/MA.
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14.2 A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de
Preços, assumindo o compromisso de atender os serviços solicitados pelo Município de São Benedito do
Rio Preto, ficando ainda sujeita ás penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas;

14.3 A Ata de Registro de Preços nao obriga a Administração a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a prestação dos serviços
desejados, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a
sua Proposta atenda às mesmas condições da liciiante vencedora;
14.4 As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente;

14.5 E vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do Art. 65 da Lei Federal n"
8.666/93.

14.6 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do Município de
São Benedito do Rio Preto, ou de outro município que não tenha participado do certame, mediante
prévia consulta à Secretaria de Planejamento e Administração, e anuência do beneficiário, respeitadas as
disposições contidas no Decreto n°. 7.892/2013, alterado pelo Decreto N® 9.488, de 30 de agosto de
2018,

14.7 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
14.8 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão,
conforme Art. 01, § 3® do Decreto n° 9.488/2018.
14.9 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, em
conformidade com Art. 22, §3° do Decreto n® 7892. de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018,
14.10 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

15.1, A Ata de Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a contar da data

de sua assinatura;

15.2. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será considerado

documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas

condições estabelecidas.

16. DO CONTRATO

16.1. Aplicar-se-á ao contrato firmado os mandamentos da Lei n® 8,666/93, Lei n® 10.520/2002, a

legislação de proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado;

16.2. Os termos do contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e

ao conteúdo da proposta do licitante vencedor;
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16.3. O adjudicatário. ao ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual, deverá
comparecer ao locai indicado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à
realização do fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei n" 8.666/93;
16.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no
certame;

16.5. Quando o licitante vencedor recusar-se. injustiflcadamente. a assinar o instrumento contratual
ou não apresentar situação regular no ato da assinatura, serão convocados para celebrar o contrato,
seguindo a ordem de classificação, os outros licitantes classificados, devendo ser observadas as
prescrições deste Termo e do Edital respectivo, referentes à aceitabilidade do objeto e do preço, à
habilitação e à negociação visando o preço melhor.

17. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

17.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua assinatura e os
serviços serão prestados pelo prazo de 12 (doze) meses, ambos podendo ser prorrogados na forma da
legislação vigente.

17.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas
observarão o Cronograma Ffsico-fmanceiro parte integrante deste Termo de Referência.

17.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

18. DA FONTE ORÇAMENTÁRIA

18.1 Na licitação para Registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para formalização do contrato ou instrumento hábil.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
19.1.5. cometer fraude fiscal.

19.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado;

19.2.2. Multa de:

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a nâo-

Praça José de Freitas. 35, Centro. Sâo Benedito do Rio Preto • MA. CKP 65.440-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA

CNPJ N°; 06.398.150/0001-81

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;
19.2.2.2. 0.1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecuçâo
parcial da obrigação assumida;
19.2.2.3. O, I % (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecuçâo total da obrigação assumida, e
19.2.2.4. 0.07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento).
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato;
19.2.2.5. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes enu-e
si.

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois anos:
19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3 e 19.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

19.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

19.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

19.5. Se. durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias â apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei n° 8.666. de 1993, e subsidiariamente a Lei n® 9.784, de 1999.

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da piena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.
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I9.9.I. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados Judicialmente.

19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, ao Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

19.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC Município e do Estado do Maranhão.

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS.

20.1. O custo estimado da contratação é de RS 937.554,36 (novecentos e trinta e sete mil, quinhentos
e cinqüenta e quatro reais e trinta e seis centavos).

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte,
que venham a impedir ou dificultar a execução do fornecimento do objeto deste Termo de Referência.

21.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação,

visando o fornecimento do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

22. ANEXOS

22.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos;

Memorial Descritivo

Orçamento Sintético
Composição BDI
Composição Encargos Sociais

Cronograma físico - financeiro
Curva ABC

São Benedito do Rio Preto/MA, 19 de Agosto de 2022

lury Gustavo Mendonça de Sousa

(CREA/MA n'll463DMA)

Engenheiro da Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 24/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 43/2022

ANEXO II

RESUMO DA PROPOSTA

Pregão Eletrônico n" 12022

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.SA a nossa proposta relativa à licitação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que. temos pleno conhecimento das condições
em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no Edital.

1. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: nome de identificação da empresa

SEDE: endereço da sede da empresa

C.N.P.J: número de inscrição no Cadastro relacionai de Pessoa Jurídica

2. PROPOSTA DE PREÇO GLOBAL: valor numérico epor extenso da proposta

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: preencher o prazo nos termos do Editai

4. PRAZO PROPOSTO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: preencher conforme Edital

Atenciosamente,

Nome e identificação do representante
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ANEXO III

MIMITA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 43/2022 - SEMPA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2022

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO - MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA.

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE

Pelo presente instrumento, a Secretaria Municipal de , com sede na
Avenida SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA. neste ato
representada pelo Secretário Municipal de , o Sr. . CPF n° . nos
termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002, do
Decreto Federal n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Decreto n° 9.488. de 30 de agosto de 2018,
e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.°
^/2022-CPL/PMSBRP. resolve registrar os preços. ADJUDICADO à empresa . CNPJ

N° . com sede na . CEP , neste ato representada por seu representante legal. . RG N'^
e CPF N® . contato Celular: , HOMOLOGADO pelo Sr. (a). , SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE

1.DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para execução de serviços regulares de manutenção preventiva e

corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do
município de São Benedito do Rio Preto - MA. conforme especificações constantes do Anexo I -
Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n°. /2022. que é parte integrante desta Ata.

2. LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO

2.1. Conforme Termo de Referência.

3. DO BENEFICIÁRIO, DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

3.1. EMPRESA BENEFICIÁRIA: . inscrita no CNPJ sob o N® .
Valor Total de RS xxxxxxx ( ).

3.2. Os preços registrados, o quantitativo e as especificações do objeto da licitação referente à
proposta da beneficiária desta Áta, estão registrados conforme segue:

VALOR

UNITÁRIO íWmSSB^MARCA QUANT.DESCRIÇÃO

VALOR TOTAL ESTIMADO

4. DA VALIDADE DA ATA
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4.1. Esla Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrígacional, com característica de
compromisso para futura contratação, terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
publicação.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração, através da / . poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente,
em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias. a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.
5.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido da execução dos serviços , e sem aplicação da penalidade se conflnnada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.7. O Registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.2. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou

5.7.3. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortüito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

5.9.1. Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de São
Benedito do Rio Preto/MA.

6.2. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de

Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo Município de São

Benedito do Rio Preto, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de

qualquer de suas Cláusulas;

6.3. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela

poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos
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produtos pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na
contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora;
6.4. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo
ou instrumento equivalente;

6.5. E vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos
na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do Art. 65 da Lei Federai
n° 8.666/93.

6.6. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade do Município
de São Benedito do Rio Preto, ou de outro município que não tenha participado do certame,
mediante prévia consulta à Secretaria de Planejamento e Administração, e anuência do
beneficiário, respeitadas as disposições contidas no Decreto n°. 7.892/2013, alterado pelo Decreto
N® 9.488. de 30 de agosto de 2018.
6.7. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.
6.8. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços decorrente deste
Pregão, conforme Art. OI. § 3° do Decreto n® 9.488/2018.
6.9. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, em
conformidade com Art. 22. §3® do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de
2018.

6.10. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

7. CONDIÇÕES GERAIS
7.1. As condições gerais da execução dos serviços, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e Minuta do
Contrato. ANEXOS ao EDITAL.

7.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços.
7.3. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
Urbano Santos/MA.

7.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03(três) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Benedito do Rio Preto/MA, de de 2022.

Secretário Municipal de
ÓRGÃO GERENCIADOR

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

BENEFICIÁRIO
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PREGÃO ELETRÔNICO N." 24/2022 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 43/2022 - SEMPA

ANEXO IV

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/2n22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 43/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" XX/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO
RIO PRETO/MA. POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE , E A
EMPRESA , NA FORMA
ABAIXO:

O município de SAO benedito do RIO PRETO, pessoa jurídica de Direito Público Interno.

inscrito no CNPJ sob o n® , sediada na , doravante denominada CONTRATANTE, por
intermédio da Secretaria Municipal de , neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a)
Municipal. , e a empresa , com sede na

,  inscrita no CNPJ sob o n° , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por , RG n®

SSP/ . CPF n® . têm. entre si. ajustado o presente Contrato de
execução dos serviços . resultante do PregSo Eletrônico o® /2022, formalizada nos autos do
Processo Administrativo n® 43/2022 - SEMPA, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002.
Decretos Municipais n®. e. subsidiariamente. na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações
posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Registro de preço para a contratação de empresa para execução de serviços regulares de

manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de
iluminação pública do município de São Benedito do Rio Preto - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
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documenlos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n" 43/2022 - SEMPA e
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n® /2022;
c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no

procedimento da licitação.
d) Ata de Registro de Preços n ° /2022

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1.0 presente Contrato rege-se pelas seguintes normas;

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n® 10.520. de 17 de julho de 2002. e. subsidiariamente. Lei Federal n° 8.666. de

21 de junho de 1993. bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n® 123. de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n° . de de de 2021;
e) Edital do Pregão Eletrônico n® /2022 e seus anexos;
f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas
contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e.
subsidiariamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal n° 8.078. de 1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSU LA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor deste Contrato é de RS ( ), não se obrigando a CONTRATANTE
a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme Proposta de Preços abaixo:

ITEM I especificação Ql ANT F.ABRICANTE/

MARCA

PREÇO
INITÁRIG

PREÇO
TOTAL

VALOR TOTAL

4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro, instalação das placas e letreiros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
4.3. O preço permanecerá fixo e irreajustáve! durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária;

Xxxxxxxxx

Xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA, REGIME DE EXECUÇÃO E REAJUSTE

6.1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará até
/  /2022. condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

Praça José de l-rcitas. N" 35. Centro. S&:> Dcnediio do Rio Preto - MA. CEP 65.440-Ü00.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA

CNPJ N": 06.398.150/0001-81

6.2. Trata-se de serviço de engenharia, do tipo menor preço, sob o regime de execução por preço
global.
6.3. A referida contratação dar-se-á por meio de seleção de proposta, via sistema de Registro de Preço
- SRP. na modalidade Pregão, regida pela lei N° 10.520. de 17 de julho de 2002; 10.024. de 20 de
setembro de 2019; Decreto n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e suas alterações, aplicando-se. no que
couberem, as disposições contidas na Lei n" 8.666. de 21 de Junho de 1993. por se tratar de objeto
comum.

6.4. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

6.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.
6.5.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. aplicando-se o índice INCC
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.5.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

6.5.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.5.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULAS SÉTIMA DAS CONDIÇÕES, PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 O objeto deste Termo de Referência será executado mediante expresso requerimento, nos

quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Serviços/fornecimento, sendo que o objeto

deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade na ordem serviço/fornecimento

c) Informação do valor referente a cada item;

d) Informação da data e local da execução do serviço/fornecimento

e) Assinatura do funcionário da empresa;

O Assinatura e carimbo do diretor do Setor de responsável.

7.2 Após emissão da Ordem de Serviços/Fornecimento da Nota de Empenho correspondente, o
interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assinatura desses documentos no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período mediante requerimento
fundamentado e aceito, contados da notificação. O prazo de vigência da Ordem de
Serviço/Fornecimento será de 90 (noventa) dias a contar da data da sua assinatura. O não cumprimento
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dos prazos e condições estipuladas sujeitará a Contratante às aplicações das penalidades previstas nas
Leis 10.520/02 e 8.666/93.

7.3 A execução dos serviços será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria solicitante.
no setor e local a serem indicados oportunamente.
7.4 Executada a Ordem de Serviços de locação, o seu objeto será recebido: a) Provisoriamente pelo
fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do
contratado, para efeito de verificação das especificações da prestação dos serviços de locação com o
constante da ordem de Serviços/fornecimento; b) Definitivamente pelo do contraio, após verificação da
sua adequação, mediante recibo, no prazo máximo de 10 (dez) dias da comunicação escrita do
contratado ou do recebimento provisório.

7.5 Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) serviço (s) prestados em desacordo com as condições
estabelecidas na Ordem de Serviço/Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à substituição, por sua
conta, do objeto rejeitado.

7.6 Em caso de defeito em objeto decorrente da prestação do serviço será o mesmo
substituída/reparado pela Contratada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data da verificação do
vicio, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe a Lei n" 8.
666/93.

7.7 Cada Secretaria Municipal, observado os prazos, emitirá o Termo de Recebimento Provisório

para efeito de posterior verificação pelo setor responsável pelo recebimento, quanto à conformidade dos
serviços de locação com as características especificadas neste Termo de Referência e na Proposta da
Contratada.

7.8 Caso a substituição/reparo na execução dos serviços de locação recusado não ocorra no prazo
determinado estará o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções
previstas na legislação.

7.9 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado oportunamente pelo

setor competente.

7.10 Competirá ao fiscal designado dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto,

de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

8.1. A prestação do serviço será efetuado sob o olhar de servidor designado pela CONTRATANTE.
8.2. A simples prestação do serviço não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente
após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

I. Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente pela fiscalização no

ato da prestação, para efeito de verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência, na Proposta de Preços da
CONTRATADA e na respectiva Autorização da prestação dos serviços, bem como atendimento
das obrigações estipuladas neste Contrato Administrativo;
II. Recebimento Definitivo: os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pela
fiscalização quanto â quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o
cumprimento do prazo de prestação do serviço, mediante "Termo de Recebimento", que deverá
ser expedido no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o
prestação Provisório do serviço.

8.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela sua perfeita execução deste Contrato.
8.4 O aceite/aprovação do serviço pela Administração não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou
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disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, verificadas, posteriormente,
garantindo-se á Administração Pública Municipal as faculdades previstas no Art. 18. da Lei Federal n°
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
8.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do
serviço.

CLÁUSULA NONA - DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO

9.1. A CONTRATADA deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os objetos
decorrentes da prestação do serviço, que sejam considerados:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as
especificações contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preços da CONTRATADA e
na respectiva Autorização de execução dos serviços;

b) que apresentem vício redibitório que os tomem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam, dentro do prazo de validade.

9.2. Em caso de recusa de objeto decorrente da prestação do serviço será lavrado o Termo de Recusa,
no qual se consignarão as desconformidades, devendo o objeto ser substituído pela CONTRATADA
no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Notificação.
9.2.1. Caso a substituição do objeto recusado não ocorra no prazo determinado será considerada
inexecução contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste
Contrato.

9.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as
despesas de remoção e transporte.
9.4. O vicio redibitório poderá ser identificado após a prestação definitivo do serviço.
9.5. No ato de recebimento do novo objeto, a fiscalização realizará as verificações quanto aos critérios
de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos previstos no Termo de Referência, conforme
Cláusula Nona deste Contrato.

9.6. Caso a substituição do objeto recusado não ocorra no prazo determinado no item 9.2. a
CONTRATADA ficará sujeita à ̂ licação de multa por atraso na entrega e demais sanções previstas neste
Contrato e será considerada inexecução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATACÃO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA

l l.l. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das
sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA.

12.1 Prestar o serviço, objeto deste Termo de Referência à Secretaria Municipal solicitante nos dias e
hora marcados;
12.2 As manutenções preventivas, corretivas, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para
sistema de iluminação pública, serão de sua inteira responsabilidade;
12.3 Refazer, imediatamente, o serviço prestado, quando estes não forem prestados com eficiência,
em face de deficiências que forem constatadas ou outros impedimentos, ainda que por motivos alheio á
sua vontade;

12.4 Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas, e outros,
que se fizerem necessários, além de qualquer ônus fiscal de origem federal, estadual e municipal,
qualquer responsabilidade judicial ou extrajudicial que lhe seja imputável, inclusive em relação a
terceiros e todas as operações auxiliares ou compiementares necessárias ao seu uso;
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12.5 Responsabilizar-se para que os serviços sejam prestados sempre em perfeitas condições de
execução, com todos os equipamentos exigidos por Lei;
12.6 Substituir de imediato qualquer objeto de trabalho quando constatada irregularidade que possa
resultar em acidente, em especial aquelas associadas à segurança dos trabalhadores e população local;
12.7 Reunir-se. sempre que necessário, com o Gestor de Contratos da Prefeitura para tratar de
assuntos pertinentes ao contrato;
12.8 Indicar preposto no locai de prestação do serviço com poderes para resolver problemas que
porventura venham a ocorrer;
12.9 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal ou a terceiros
resultantes da Execução dos Serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

13.1 Fiscalizar a execução ao contrato respeitando todas as condições estabelecidas.
13.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na execução do ajuste.
13.3 Fiscalizar para que durante a vigência do ajuste sejam mantidas as condições de habilitação
exigidas na Licitação.
13.4 Proporcionar todas as condições necessárias à execução do ajuste permitindo o acesso dos
empregados do Contratado devidamente identificado, nas dependências da Prefeitura, para a prestação
do serviço, nos horários estabelecidos.
13.5 Designar o Gestor do Contrato.
13.6 Emitir a Ordem de Serviço/Fornecimento sempre que entender necessário.
13.7 Efetuar o pagamento da prestação de serviço de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidos.

13.8 Promover, por intermédio do Gestor do Contrato, a fiscalização e o acompanhamento da
execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo na execução dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

a. Cópia da Nota de Empenho
b. Cópia da Autorização de Serviços/Fornecimento;
c. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
e. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
f. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h. Certificado de Regularidade do FGTS;
i. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
14.2 A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos serviços
de locação, que também deverá conferir toda a documentação constante no item anterior.
14.3 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta
corrente por ela indicada.
14.4Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
14.5 Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo
de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
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14.6 A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçào. o objeto
não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas,
14.7 A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA.
14.8 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0.5% (meio por cento) ao mês. ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

I =(TX/100)/365

EM = IxNx VP, onde:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente.
a Lei Federal n" 8.666/1993.

15.2 Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos de consumo sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de
mora:

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez porcento).

Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contraio, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

a. ADVERTÊNCIA;
b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;
c. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto-MA, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal e São
Benedito do Rio Preto-MA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".
15.4 Caberá à fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
15.5 Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e
publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

Praça José de Freitas. N" 35. Centro, S5o Henediio do Rio Preto - MA. CFP 65.440-000.



S '»-"V

ESTADO DO MARANHÃO \\—
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA

CNPJ N": 06.398.150/0001-81

15.6 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela Contratante.
15.7 Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração
ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1 A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n°
8.666/1993.

16.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que. depois de encerrada a instrução inicial, a
CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem
prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.
16.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

16.4 Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.
16.5 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. O extrato deste Contrato será publicado pela CONTRATANTE, conforme dispõe o Art. 61, §
único, da Lei Federai n° 8.666/1993.

/ CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de Urbano Santos/M A. para dirimir toda e
qualquer questão que derivar deste Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir fumam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante
02 (duas) testemunhas que também as subscrevem.

São Benedito do Rio Preto/MA, de de 2022.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:
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Praça José de Freitas. N" 35. Centro. Sâo Benedito do Rio Preto - MA CliP 65.440-000.



ji& Diário Oficial
município de SAO benedito do rio preto • MA

TERCEIROS

SAO BENEOrrOOO RIO PRETO-MA:: DIARIO OFICIAL-TERCEIROS - NÚliCRO 447 : QUINTA, 16 OE DEZEMBRO DE 2022 : PAGINA 1 DE 1

1

SUMÁRIO

Descrição

AVISO DE ADIAMENTO.

Página

PREGÃO ELETRÔNICO N* 0240022

AVISO DF- APiAMENTQ

O Munidpio dc São Benedito do Rio Preto • MA. através dc seu

Pn^oeiro. toma público para conhecimento dos interessados que a

sessão pública da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n".
024/2Ü22, Processo Administrativo n". 43/2022 - SEMPA, do tipo

menor preço, que tem como objeto a contratação dc empresa para

execução de serviços r^uiarcs de manutenção preventiva c corretiva,

melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de

iluminação pública do município dc São Benedito do Rio Preto - MA.

com data dc abertura dia 22/12/2022. ós 09h30 min. cm decorrência

do recesso de final de ano, conforme o Decreto Municipal n" 040, dc

12 dc dc/embro de 2022. FICA ADIADA PARA O DIA 04/01/23,

ás 09b 30 min. A Licitação será ri^ida pela Lei Complementar n."
123/2006. allsada pela Lei Complementar n" 147/2014 e.

subsidianamente, no que couber, a Lei 0.666/93 e suas alta'açôcs. O

Edital poderá ser consultado gratuitamente peto sitio da Prefeitura deÍüo Benedito do Rio Prclo/MA:
^ s s.iol>ciici.iiir>dorionrclo nui Lvn br innsp.iruiv t.i-liv. il:ii. i\'

v_ ou ivvMv colll^ri1s^hm giiii lif c informações pelo e-mail:

São Benedito do Rio F*reto/MA. 15 dc dcTcmbro dc 2022.

FRANaSCO ANDRÉ SILVA CARNEIRO

PREGOEIRO

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIARIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
http://saobenadllodoriopreto.m3.gov.br/trarT6parencia/dlario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b98a08a8632dfde76b86b039dea4a5ce93b5782a

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO

Ví



I NTxoeboMuaMc)

nUBUNALDEOMirAS

ATO DE ENVIO

PKRlODO - l<)'l2/2<)22
EMIDADr PMF.FlílTl.iR.N MUNICIPAL-(l61*)8t5(*KKl|SI
DA t A DK CRrAí AO lü<12/2<t22 10:53 (11
ÓDICO DF. AliTF-NTICIDADE. c6rK:3(.a5-a'J57-2fc2M<.'>7.iid2be3f>'( l-W.

Procedimento

id cod

contratacBo proc«dinientD BTACi^imwiin dpí envio data envio ^ statuaprocedimento exclusão exclusão
cnn ug

procedbnento

0638S150(XI0181 PE242022 01930456301 16/12/2022 I  - I ENVIADO
Total Procedimanto: 1
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, SÃO BENEDITO Portal de
» DO RIO PRETO Cpmpras

São Benedito do Rio Preto/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Pregão W 24/2022

\%. n
RuBrtS»

Após análise da documentação apresentada e Julgados todos os recursos referentes ao presente pregão, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR: PROSERV SOLUCOES LTDA 44.006.045/0001-49

LOTE/ITEM

01 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

QTD: 1

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

842.658,36

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

1  842.658,36

842.668,36

VALOR GERAL: 842.658,36

Página 1 de 1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BENEDITO DO RIO PRETO/MA
CNPJ N": 06J98.150/0001-81

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 24/2022

O Município de Sâo Benedito do Rio Preto/MA. considerando a análise jurídica da
legalidade frente ao processo licitatórío. bem como as informações constantes no Teimo de Adjudicação do
Pregão Eletrônico em epigrafe, cujo objeto é o Registro de preço para a contratação de empresa para
execução de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e
acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município de São Benedito do Rio Preto -
MA. RESOLVE: HOMOLOGAR o procedimento licitatórío no qual foi declarada vencedora a empresa
PROSERV SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 44.O06,045/O00M9. vencedora da licitação

pelo valor total de R$ 842.65836 (oítocentos e quarenta t dois mil, seiscentos e cinqüenta e oito reab e
trinta e seis centavos).

Sâo Benedito do Rio Preto/MA, 19 de janeiro de 2023.

Tliyago Nascimento Araújo
Secretário Municipal de Planejamento e Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO V. 24/2022

O Muiiicipio de Sao Benedito rtn Rio Prelo'MA.
considerando a nitAlise jundica da legalidade frenie ao processo
licitaióho. bem como as infonuaçOes coustantes tu Tenuo d«
AdjudicBtao do Pregio Hieirãnico cni epígrafe, cujo objeto e o
Registro de preço paia a contrwaçáo de empresa para execuçAo de
serviços regalares de luaDulençOo preventiva e corretiva, mellxina.
ampliaçAo e acompanhamettio uuegral para sistema de iluminação
piiblica do niunicipio dc SAu Bcnedilu du Rio Pano - MA.
RESOLAX: HOMOLOGAR o procedimento licilalório no qual foi
declarada veiKedora a empresa PROSER%' SOLCCOES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o ti° 44 006.045 0001 -49, veiKedora da licitação

pelo valor total de RS g42.ÒSBJd (rRtoceatos e qaareata e rioti inlL
setsceatos e daqaenti e oito reata e trinta e seta ecaiavoi).

SAo Benedito dú Rio Preto MA. 19 de janeiro de 2023.

Tbyago Nascimenio Araújo

Secretario Municipal de Planejamento e Administração

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO DO RIO PRETO • MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://6aoDerteditodoriopreto.ma.gov.br/transparBncia/dlario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8a3282c74080d28f6a5387e29b6677637faal80d

PARA VERIFICA(?AO DE AUTENTICIDADE. LEIA O ORCODE AO LADO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA

CNPJ N': 06398.150/0001-81

A

PREGÃO ELETRÔNICO N.* 24/2022 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 43/2022 - SEMPA

 %
iw n' ?

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 43/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N* 24/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO
RIO PRETO/MA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMNISTRAÇÃO E A EMPRESA PROSERV
SOLUÇÕES LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO, pessoa jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no CNPJ sob o n® 06.398.150/0001-81, sediada na Praça José de Freitas, n®35. Centro
doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração, neste ato representado pelo Secretárío Munictpal, Thyago Nascimento Araújo, e a
enqtresa PROSERV SOLUCOES LTDA, e-mail: proservsolucoes.ina@email.coni. com sede na Av.
Jaime Sousa, n" 03, Lega Comercial Carvalho, sala 02, Centro, inscrita no CNPJ sob o
n®44.006.045/0001-49, doravante deoominada CONTRATADA oeste ato representada por Odon
Fnincisco de Carvalho Júnior, portador da carteira (sofíssional o® 5750 OAB/MA CPF n®
615.121.843-49 tdm, entre si, ajustado o presente Contrato de execução dos serviços, resultante do
Pregão Eletrônico n® 24/2022, formalizada iws antos do Processo Administrativo n® 43/2022 -
SEMPA, com íundamento na Lei Federal n® 10.520/2002, Decretos Municipais n®. 21/2022 e,
subsidiariamente, na Lei Federal a° 8.666/1993 e alterações postoiores, aplicando-se as demais
normas regularaentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. R^istro dc preço para a contratação de empresa para execução de serviços regalares de

rmni'PTiçã" preventiva e corretiva, melhoría, anpliação e aconqianhamento integral para sistema de

iluminação pública do município de São Benedito do Rio Preto - MA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante emunerados, colacionados ao Processo Administrativo o® 43/2022 — SEMPA e
que são partes integrantes deste instrumento, indqjeadente de transcrição:

a) Tenno de Referência;
b) Edital do Pr^ão Eletrônico n® 24/2022;
c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documeiKos apresentados no

ftaçs José de Freitas, N* 35, Cratro, Sio Benedito do Rio ftcto - MA, CEP 65.440^000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA

CNPJ N*: 06J98.150/0001-81

procedimento da licitação. /■' A
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APUCÁVEL 11 9^
3.1. O [veseote Contratorege-sepelas seguintes normas: \'ít ""«"k»

a) Constituição Federal de 1988; y
b) Lei Fed«al n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamentc. Lei Federal n* 8.666, de

21 de junho de 1993, bem como suas alterações postmores;
c) Lei Complranentar n** 123, de 14 de dezembro 2006 e altoações;
d) DecretoMumcipaln°2I de03 dejunhode2022;
e) Edital do Pregão Eletrônico n" 24/2022 e seus anexos;
f) Demais n<vmas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, interação, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste
Contrato e as di^)osiçÕes dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas
contratuais.
3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seguido as disposições contidas na Lei
Federal n" 8.666/1993 e demais onmas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,
subsHÜanamente, os princípios da Temia Geral dos Contratoa e as disposições de direito privado, em
e^>ccial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1. O valor deste Contrato é de R$ 842.658,36 (oitecentos e quarenta e dois mii, sdscentos e
dnqneota e oito reab e trinta e seb centavos) a demandar todos os quantitativos previstos neste
instrumento, conforme cronograma Qsico-financeira ajKtsentado pela empresa vencedora.

1  R$ 206.503.45
2  FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS AVULSO RS 561.023.55
3  maquinas EEQUIPAMENTOS R$75.131.3S

4.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciáríos, Gscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro, instalação das placas e letreiros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contrabção.
4.3.0 preço pomanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do preseme Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes do {^ente Contratt> cmrerão pm conta da seguinte dotação
mçamentária:

02 04 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
02 04 00 Secretaria de Infrnestrutura
15 Urbanismo
15 452 Serviços Urbanos
15 452 0011 Gestão de Urbanismo e Proteção ao Meio Ambiente
15 452 0011 1005 0000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇAO PÚBLICA
DO MUNICÍPIO
073 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 1.751.00.0-001 001.
074 4.4.90.51.00 Obras E Instalações 1.751.00.0-001 001.
15 452 0011 2014 0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Praça José de Freina, N° 35, Ceolio, Sio Beaedko do Rio Ftvto - MA CEP 65.440-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA

CNPJ N"; 06J98.IS0/0001-81

075 3.3.90.30.00 Material De Consumo 1.751.00.0-001 001.

076 3.3.90.39.00 0unt>8Serviços De Terceiros-Pessoa Jurídica 1.751.00.0-001 001.
V Oj Rubfl

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA, REGIME DE EXECUÇÃO E REAJUSTE

6.1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará até
20/01/2024, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na inprensa oficial.
6.2. Trata-se de serviço de engenharia, do tipo menor preço, s(A> o regime de execução por preço
global
6.3. A referida contratação dar-se-á pw meio de seleção de proposta, via sistema de Registro de Preço
• SRP, na modalidade Pregão, regida pela lei N° 10.520, de 17 de julho de 2002; 10.024, de 20 de
setembro de 2019; Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, aplicando-se, no que
couberem, as disptsições contidas na Lei n** 8.666, de 21 de junho de 1993, por se tratar de objeto
comum.

6.4. A execução do contrato não gerará vinculo empregaticio entre <» eoqtregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subwdinação
direta.

6.5. Os preços são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.
6.5.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o imerregno de um ano, aplicando-se o Índice INCC
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluitUs após a occHrência da anualidade.
6.5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.5.3. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o CONTRATANTE pegará à
CONTRATADA a importância calculúla pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor ronanescente, sempre que
este ocoirer.

6.5.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sai, obrígat«iamente, o definitivo.
6.5.5. Caso o indice estabdecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não po^
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigOT.
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
para reajustameitto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.7. O reajuste sai realizado por apostilameoto.

CLÁUSULAS SÉTIMA DAS CONDIÇÕES, PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 O objeto deste Termo de Refaência será executado mediante expresso requerimento, nos
quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Serviços/fornecimento, sendo que o obj^
deste será pedido confmme necessidade dos setcx-es responsáveis, «mtendo os seguintes dados:

a) Secretaria Munictpa] solicitant^,

b) Informação da quantidade na m-dem serviço/foraccimento

c) Infcrmação do valor referente a cada item;

d) Informação da data e local da execução do serviço/fornecimento

e) Assinatura do funcionário da engiresa;

Q Assinatura e carindx) do diretor do Setor de respmsável.

Ptaçt Jcei de Freia», N° 35, Centro, SioBenediro do Rio fteto - MA. CSÍ 65.440-000.
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7.2 Após anissão da Ordem de Serviços/FOTnecimenio da Nota de Ein>enho correspondtíitfe, o"""""
interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assinatura desses documentos no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, fatarogável uma vez pw igual pafodo mediante requerimento
fundamentado e aceito, ctmtados da notificação. O prazo de vigência da Ordem de
ServiçoTtKneciiDento sm de 90 (noventa) dias a contar da data da sua assinatura. O não cumprimento
dos prazos e condições estipuladas sujeitará a Contratante às ̂ licações das penalidades previstas nas
Leis 10.520/02 c 8.666/93.

7.3 A execução dos serviços será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria solichante,
no setor e local a soem indicados c^rtunatnente.
7.4 Executada a Odcm de Serviços de locação, o seu objeto será recdjido: a) Provisoriamente pelo
fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) Hia;» da comunicação escrita do
contratado, para efeito de verificação das especificações da prestação dos serviços de locação com o
constante da ordem de Serviços/fomecimento; b) Definitivamente pelo do contrato, após verificação da
sua adequação, mediante recibo, oo prazo máximo de 10 (dez) dias da comunicação escrita do
contratado ou do recebimento provisório.
7.5 Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) serviço (s) prestados em desacordo com as condições
estabelecidas na Oniem de Serviço/Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à substituição, por sua
conta, do objeto rejeitado.

7.6 Em caso de defeito em objeto deciaieule da prestação do serviço o mesmo
substituída/reparado pela Contratada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data da verificação do
vício, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe a Lei n° 8.
666/93.

7.7 Cada Secretaria Municipal, observado os prazos, emitirá o Tomo de Recebimento Provisório
para efeito de postoim' verificação pelo setor resprmsável pelo recdrimento, quanto à conformidade dos
serviços de locação com as caractoísticas especificadas neste Termo de Refisrência e na Pn^iosta da
Contratada.

7.8 Caso a substituição/reparo na execução dos serviços de locação recusado não ocorra no prazo
detenriinado estará o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções
preristas na legislação.

7.9 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado oportunamente pelo
setor conqietente.

7.10 Conq)etirá ao fiscal designado dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto,
de tudo dando ciência à autoridade conçetente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

8.1. A prestação do saviço será efetuado sob o olhar de servidor designado pela CONTRATANTE.
8.2. A sinales prestação do serviço não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorroá somente
após a vistoria e comprovação de conformidade, obsovados os se^iintes procedimentos:

1. Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente pela fiscalização no
ato da prestação, para efeito de verificação quanto à quantidade, qualidade e confcsmidade com
as especificações constantes no Termo de Referência, na Prc^Ktsta de Preços da
CONTRATADA e na respectiva AutMízação da prestação dos soviços, bem como atendimento
das obrigações estipuladas neste Contrato Administrativo;
n. Rec^imeoto Definitivo: os serviços serão recri>idos definitivamente após a verificação pela
fiscalização quanto à quantidade, qualidade e confixrmidade do material, bem como o
cunçrímeato do prazo de prestação do soviço, mediante "Termo de Recebimento", que devoá

Prtça José de Frotas, N" 3S, CcaSro, Sfio Boiedito do Rio PKto - MA, CEP 6S.44(MK)0.
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CNPJ N': 06J98.I50/0001-81 /« ^

so^ expedido no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do Recibo que fovalizà^a
prestação Provistoo do serviço.

8.3. O recebimento provisório chi definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela sua perfüta execução deste Ccmtrato.
8.4 O aceite^aprovação do serviço peta Administração não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA especialmoite quanto a vicios de quantidade ou qualidade do serviço ou
disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, verificadas, posteriormente,
garantiodo-se ã Administração Pública Municipal as &culdades previstas no Art. 18, da Ld Federal n"
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.
8.5. O recebimento definitivo não isenta a enqiresa de re^ioasabüidades futuras quanto à qualidade do
serviço.

CLÁUSULA NONA - DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO

9.1. A CONTRATADA deverá substituir, no tcMio ou em parte, às suas expensas, os objetos
decorrentes da prestação do serviço, que sejam considerados:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fcmecido estiver em desacordo c<Mn as
especificações contidas no Termo de Referência, na Proposta de Preços da CONTRATADA c
na respectiva Autorização de execução dos soviços;

b) que apresentem vicio redibitório que cs tomem inqirópríos ou inadequados ao uso a que se
destinam, dentro do prazo de validade.

9.2. Em caso de recusa de objeto decorrente da prestação do soviço será lavrado o Termo de Recusa,
no qual se consignarão as desconformidades, devendo o objeto ser sd»tituído pela CONTRATADA
no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Notificação.
9.2.1. Caso a substituição do objeto recusado não ocorra no prazo deteminado será ctnstderada
inocecução contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste
Contrato.

9.3. A CONTRATADA devoá arcar com todos os custos decenrentes da substituição, inclusive as
defesas de remoção e tranqiorte.
9.4. O vicio redibitório poderá ser identificado após a prestação definitivo do serviço.
9.5. No ato de recdiimento do novo ot^eto, a fiscalização realizará as verificações quanto aos critérios
de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos previstos no Termo de Referência, conforme
Cláusula Nona deste Contrato.

9.6. Caso a substituição do objeto recusado não octwra no prazo determinado oo item 9.2, a
CO>rrRATADA ficará sujeita á ̂ilicação de multa por atraso na entrega e Hemaia sanções previstas neste
Coidrato e será considerada inexecução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÁO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA

11.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou tiansfai-lo, no todo ou cm parte, sob pena de imediata rescisão e ̂ licação das
sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA.

12.1 Prestar o soviço, objeto deste Tem» de Referência à Secretaria Municipal solicitante nos dias e
hora marcados;
12.2 As manutenções {Hcvcotivas, cenretivas, melhoria, ampliação e aconqmnhamento integral psra
sistema de iluminação p^lica, serão de sua inteira responsabilidade;

Praça rose de PrdtM, N* 35, Ceoro, S(o Beoedito Rk) Preto • MA, CEP 6S.440-000.
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12.3 Refazer, imediatamente, o serviço prestado, quando estes não forem prestados com eficiSnt^ Ru»M«a
em &ce de deficiências que forem constatadas ou outros inqiedinientos, ainda que p<ir motivos alheio à
sua vmtade;
12.4 Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os imp<»tos, taxas, e outros,
que se fizerem necessários, além de qualquer ônus fiscal de origem federal, estadual e municipal,
qualquer responsabilidade judicial ou extrajudicial que lhe seja inqnitável, inclusive em rdação a
to-ceiros e todas as operações auxiliares ou cooçlementares necessárias ao seu uso;
12.5 Resposabilizar-se para que os serviços sejam prestados sençre em perfeitas condições de
execução, com todos os equipamentos exigidos por Lei;
12.6 Substituir de imediato qualquer objeto de trabalho quando constatada irregularidade que possa
resultar em acidente, em especial aquelas associadas à segurança dos trabalhadores e população local;
12.7 Reunir-se, senqire que necessário, com o Gestor de Contratos da Prefeitura para tratar de
assuntos pertinentes ao contrato;
12.8 Indicar preposto no local de prestação do serviço com poderes para resolver problemas que
porventura venham a ocorro-,
12.9 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal ou a terceiros
resultantes da Execução dos Serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

13.1 Fiscalizar a execução ao contrato respeitando todas as ccHidições estabelecidas.
13.2 Aplicar as penalidades por descumprímento do pactuado na execução do ajuste.
13.3 Fiscalizar para cpie durante a vigência do ajuste sejam mantidas as condições de habilitação
exigidas na Licitação.
13.4 Proporcionar todas as condições necessárias à execução do ajuste permitindo o acesso dos
cnqnegados do Contratado devidamente identifícado, nas dependências da Prefeitura, para a prestação
do serviço, nos horários estabelecidos.
13.5 Designar o Gestcr do Contrato.
13.6 Emitir a Ordem de Serviço/Fornecimento senqn'e que entender necessário.
13.7 Efetuar o pagamento da prestação de serviço de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidos.

13.8 Pmnover, por intermédio do Gestor do Contrato, a fiscalização e o acooqnnhamcnto da
execução do objeto.

CLÁUSULA I^CIMA QUARTA - DO PAGAMENTO

14.1 O pagammto será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de
assinatura do ateste que fonnaiizar o recd)imaito definitivo na execução dos serviçtH, desde que não
haja âtcx impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante qnesoitação de Nota Fiscal,
aconçanhada dos seguintes documentos:

a. Cópia da Nota de Enqwnho
b. Cópia da Autcxização de Serviços/Fornecimento;
c. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do ^asil e pela Procuradoría-Geral da Fazenda
Nacional, a qual se refira às contribuições previdcnciárías e as de terceiros;
d. Cotidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
e. Certidão Negativa de Inscrição de Dâiitos na Divida Ativa, junto à Fazcnla Estadual;
f. Cotidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g. Certidão Negativa de Inscrição de Dâ>ito6 na Divida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h. Certificado de Regularidade do FGTS;
i. Cotidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
14.2 A Nota Fiscal soá conferida e atestada pelo servidca* responsável pelo recd^imento dos serviços
de locação, que tanl)ém deverá conferir toda a documoitação constante no item antoior.

Praça José de FieitM, 35, Caem, Sâo Benedito do Üo Preto - MA, CEP 65.440-000.
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14.30 pagamento será creditado em nome da CONTRATADA mediante ordem bancária àá cotó"^^ V
corrente por ela indicada.
14.4Na oaxrênda de rejeição da Nota Fiscal, motivada por oto ou incorreções, o prazo paia
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
14.5 Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade Escal e trabalhista, o prazo
de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
14.6 A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da arestwção, o <*jeto
não estiver de acordo com as especificações apreseittadas e aceitas.
14.7 A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA.
14.8 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exchisivamorte
pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apiaução
se lãrá desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mau
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis po- cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)/365

EM = I X N X VP, onde:

I = índice de atualização financeira;

TX — Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos morat^ios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

ló.l O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° !0.520/2(K)2, ̂ licando-se, subsidiariameote,
a Lei Federal n" 8.666/1993.

15.2 o disposto no art 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
oitregB ou substituição dos (^'odutos de consumo sujeitará a CONTRATADA ás seguiittes multa» de
mora:

a) multa moat^ia diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o vala total dos
produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez pa cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos pa cento) incidoite sobre o vala total dos
produtos reprovados no recdiimento provisão ou que apresentem defeito de fabricação ou
impiupi ícdades, até o limite de 10% (dez pa cento).

Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item atUeria, a
Administração poderá, garnntida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:
a. ADVERTÊNCIA;
b. Multa de 10% (dez pa cento) sobre o vala total deste Coitrato;
c. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação oti licitação e impedimento de contratar

com a Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto- MA, pa prazo não superia a
02 (dois) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal e São
Benedito do Rio Preto- MA, enquanto perdurarem os motives determinantes da puni^ ou até
que seja [vomovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pomlidade.

Praça José de Ficíibs, N* 3S. Centro, São Benedito do Rio fteto - MA, CEP 65.440-000.
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15.3 As sanções (H-evistas nas alineas "a", V e '"d" poderão sor aplicadas
IHwistanaalinea "b". ^ "(Ha.,Z
15.4 Caberá à fiscalização prqxir a aplicação das penalidades previstas, medtaae r^tórío"°'^' ̂
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
15.5 Após a aplicação de qualquer penalidade será Grita comunicação escrba à CONTRATADA e
piAlícação na unprensa oficial, constando o fiiodameoto lega), excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.
15.6 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, coitados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela Contratante.
15.7 Os valwes das multas poderão ser desctmtados dos pagamentos devidos pela Administração
ou cobrados diretamente da CONTRATADA amigável ou judicialmoite.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1 A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal n"
8.666/1993.

16.2 Os casos de rescisão contratual serio fonnalmaite motivados nos autos do Processo,
ass^urado o contraditório c a ampla defesa, sendo que, dqiois de encerrada a instrução iniciai, a
CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem
prt^izo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providtecias acauteladOTas.
16.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) anrigáveL por acordo entre as partes, reduzida a tomo no processo da licitação, desde que haja

cmiveniência paia a CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

16.4 Quando a rescisão oc<»rv sem que haja culpa da CONTRATADA conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuizos regularmente cocqprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamoitos devidos pda execução do presratc Contrato até a data da rescisão.
16.5 A rescisão pw descuraprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos fx-ejuízos causados a CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉOMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. O extrato deste Contrato será publicado pela CONTRATANTE, conforme dispõe o Art 61, §
único, da Lei Fetkral n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça EstaduaL da Comarca de Urbano Santos/MA para dirimir toda e
qualquo' questão que derivar deste Contrato.

E assim, por es lar era de acordo, ajustadas e contratadas, ̂ >às lido e achado «mfonne, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efdto, perante
02 (duas) testemunhas que tandiém as subscrevem.

São Benedito do Rio Preto/MA 20 de janeiro de 2023.

Tby^o Nascimento Araújo
CONTRATANTE:

t«f

'  »W»1I ——
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OOGN FRANCISCO ̂ SSSSV" i
OCCAfIVALHO '
juwio<t6isnn43rsri?Tr;y>

Od(m Francisco de Carvalho Junicn-

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

CPFN"

CPFN»
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JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RuOfiça /

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
001/2023, ORIUNDA DO PREGÃO
ELETRÔNICO N» 24/2022, TENDO COMO
ÓRGÃO GERENCIADOR O MUNICÍPIO DE SÃO
BENEDITO DO RIO PRETO - MA.

A iluminação Pública é fundamental importância para o desenvolvimento
social e econômico dos municípios e constitui-se num dos vetores importantes para a
segurança pública dos centros urbanos, no que se refere ao tráfego de veículos e pedestres
e à prevenção da criminalidade, além de valorizar e ajudar a preservar o patrimônio
urbano, embelezando o bem público e propiciando a utilização noturna de atividades
como lazer, comercio, cultura, O desgaste dos materiais que compõem o sistema de
Iluminação Pública, tais como;

Luminárias, braços de luminárias, rejé, reatores, cabos, fios, ferragens,
acessórios e portes quando necessários, com o passar do tempo é necessário à sua
reposição, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que, a solução é a prevenção por
meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e corretiva,
podendo chegara 70% a redução dos custos com energia. Diante desse contexto, fica clara
a necessidade da Administração Municipal atuar com agilidade e eficiência na execução
da conservação do Sistema de Iluminação Pública, uma vez que é dever e responsabilidade
organizar e prestar serviços de interesse local, sendo que a iluminação pública se constitui
como uma das principais atribuição deste Órgão.

Dessa forma, no Intuito de assegurar a maior celeridade a administração
municipal, foram realizadas consultas a atas de registro de preços vigentes no Estado
junto a Portais de Transparência Municipais, onde foi identificada a Ata de Registro de
Preços n® 001/2023 , oriunda do Pregão Eletrônico n® 24/2022, do Município de São
Benedito do Rio Preto, Estado do Maranhão, na quai a empresa PROSERV SOLUÇÕES
LTDA, CNPJ N® 44.006.045/0001-49, se logrou vencedora dos itens cujas especificações
e quantidades atendem as necessidades desta Prefeitura Municipal.

Baseando np levantamento previamente realizado o quantitativo de
aproximadamente de 50% da Ata de Registro de preços a ser aderida atende as
necessidades exigidas para as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças do município. Justifica-se ainda que a adesão a esta Ata de Registro de Preços
DEVERÁ CUMPRIR os princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência,
uma vez que, com este procedimento, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA realizará
uma contratação já aceita por outro órgão público, fator que propicia segurança de que o
referido objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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acessível em relação ao praticado pelo mercado, de acordo com pesquisa de preços
preliminar.

Diante disso, com base no art. 15, inciso 11, da Lei Federal n° 8666/93, o modo
escolhido para solução em questão foi a adesão à Ata de Registro de Preços, em
epígrafe, faz-se a juntada de todos os documentos inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Ns

24/2022 do Município de São Benedito do Rio Preto - MA, para caso viável, prosseguir
com a consulta ao órgão gerenciador e fornecedor registrado, visando pegar "carona" na
contratação.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65,765-000.
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE ADESÃO

Após análise do Processo Administrativo n^ 2023.0726.001/2023-
SEMAFIN, AUTORIZO a realização da Adesão em apreço, considerando que os
requisitos esboçados, verificou - se o atendimento integral das exigências na Ata de
Registro de Preços n^ 001/2023. Pregão Eletrônico n" 024/2022, do Município
de São Benedito do Rio Preto/MA para contratação de empresa para execução de
serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e
acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município de Dom
Pedro [MA).

Encaminhem-se os autos para realização de consulta ao Órgão
Gerenciador sobre a possibilidade de adesão, e ao Fornecedor Beneficiário sobre

aceitação ou não do fornecimento/prestação do serviço, conforme disposições do
art 22, §§ 1^ e 2® do Decreto Federal n® 7.892/13.

Dom Pedro (MA), 01 de agosto de 2023.

Sônia Lúcl^ Lopes Faltosa M^hado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Ordenadora de Despesas

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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PORTARIA N° 04/2021 - GABINETE EX) PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de

Administração e Finanças e dá outras

providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas atribuições

legais, estabelecidas no art, 79, inciso lll da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro,

pela presente,

Resolve;

Art r - Nomear a Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO. CPF

n® 282.967,103-15, para o cargo em comissão de Secretária de Administração e Finanças,

com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de

Ordenação de Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.

Art 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 1® de Janeiro de 2021.

.7//^
A1LT0N MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Certifico que nesta data. publiquei e registrei a
pivsente Porfaria, tendo sido afixado no étrio da
Prefeífora Municipal e demais repartições públicas
para cumprimento. Chefe de Gabinete do Pref&to.
Em de .JtúCxíitfi de 2021
assinatur^ ly / e
matrícula.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65.675-000, Dom Pedro - MA.
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Dom Pedro - MA, 03 de julho de 2023.

OFÍCIO N° 103A/2023 - SEMAFIN

À EMPRESA

PROSERV SOLUÇÕES LTDA

CNPJ NM4.006.045/0001-49

ENDEREÇO: Avenida Jaime Sousa, n° 03, Loja Comercial Carvalho Sala 023airro; Centro, CEP:

65440-000, São benedito do Rio Preto - MA.

E-MAIL: proservsolucoesraa@gmail.com

ASSUf^TO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0012023. PREGÃO ELETRÔNICO
N° 24/2022, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA.

Senhor Fornecedor:

Cora fulcro no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 11 da Lei n® 10.520,

de 17 de julho de 2002, consulto Vossa Senhoria sobre o interesse em compor a adesão à Ata de

Registro de Preços n° 001/2023, Pregão Eletrônico n° 024/2022, do Município de São Benedito do Rio

Preto/MA, como órgão não participante pelo Município de Dom Pedro/MA.

A referida adesão visa à contratação de empresa para a execução de serviços regulares de

manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de

iluminação pública do município de Dom Pedro (MA).

Seguem em anexos os itens, quantitativos, valores e cronogramas de execução, respeitados

os quantitativos máximos definidos no Art. 01, § 3® do Decreto o® 9.488/2018.

O valor total da presente contratação será de RS 421.183,25 (Quatrocentos e Vinte e Um mil,
Cento e Oitenta e Três Reais e Vinte e Cinco Centavos).

Ressaltamos que os serviços deverão ser prestados no Município de Dom Pedro - MA, nos

locais indicados e nas forma indicadas nos projetos em anexo.

Nesse sentido, formulamos consulta a Vossa Senhoria acerca de interesse em contratar ou não

com o Município de Dom Pedro - MA.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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Solicitamos, ainda, caso decida em firmar contrato nos moldes acima estabelecidos, que nos
responda formalmente. Na resposta a ser enviada, caso decida por firmar contrato, encaminhe-nos os

documentos de Regularidade Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Qualificação Econômico-Financeíra.

Para qualquer necessidade de contato, disponibilizamos o endereço de e-mail;

licitacaodompedro@,umail.com.

Atenciosamente;

Sônia L^cia Lopes Feito^a Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65 765-000
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ANEXO I

ORÇAMENTO SINTÉTICO

RuanM ^

Item Código Banco

1.1 88264 SINAPI

1.2 8^64 SINAPI

1.3 88266 SINAPI

1.4 91677 SINAPI

1.5 88284 SINAPI

2.1 00000417 SINAPI

Desciição Und

SERVIÇOS TÉCNICOS DE
MANUTENÇÃO
ELETRICISTA COM
ENCARGOS H

COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM

ENCARGOS H

COMPLEMENTARES

MOTORISTA OPERADOR

DE MUNCK COM

ENCARGOS "
COMPLEMENTARES

ENGENHBRO

ELETRICISTA COM

ENCARGOS "
COMPLEMENTARES

MOTORISTA DE VElICULO
LEVE COM ENCARGOS H

COMPLEMENTARES

FORNECIMENTO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS

AVULSO

ALCA PREFORMADA DE

DISTRIBUIÇÃO, EM ACO
GALVANIZADO. PARA UN
CABO DE alumínio

DIÂMETRO 16 A 25 MM

Quant.

2.2 204 ORSE Armação secundária 1 eslríbo un

2.3 00036360 SINAPI
BASE PARA RELE COM

SUPORTE METÁLICO

2.4 586 ORSE Chave blindada 3 x 100a un

Soquete ou bocal de louça

2 5 8928 ORSE (PO^elana) ^27 de tempo.2.5 8928 ORSE Mj.2233. marca Decoriux
ou similar

OR RJW7 OPQP luminária padrão2.6 6887 ORSE Energisa 3/4" x 3,00 m
Braço reto para luminária

2.7 268 ORSE pública padrão energisa 1 x un
1.00 m

CABO DE COBRE FLEXiVEL
ISOLADO. 1.5 MM', ANTI-

3 8 91924 SitaAPI V, PARA „2.8 91924 SINAPI CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
Cat>o de alumínio 0,6/1kv

2.9 2633 ORSE multiplexados 1x1x16 m
+16mm*

2.9 2633

Valor

Unit Total Peso (%)
com BDI

103.111,80 24,48%

26,36 25.305,60 6,01 %

26,36 25.305,60 6,01 H

23,57 7.071.00 1,68%

107,33 131,06 31.454,40 7,47%

19,41 13.975,20 3,32%

280.511,78 66,60'

3,38 101,47 0,02%

58,28 1.748,49 0,42%

37,82 6.807,14 1,62%

409,98 500,63 3.003,76 0,71 %

4,73 283,54 0,07 %

226,89 277,06 33.246,65 7,89 %

47,62 5.714,75 1,M %

3,26 3.912,40 0,93%

6,73 2.018,48 0,48%

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP. 65.765-000.



2.10 91926

2.11 91929 SINAPI

2.12 3803 ORSE

2.13 3804 ORSE

2.14 420 ORSE

2.15 421 ORSE

2.16 00039808 SINAPI

2.17 00001062

2.18 1035

2.19 2635
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 2,5 MM». ANTI-

SINAPI V, PARA „SINAPI CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO. AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 4 MM». ANTI-

SINAPI 0,6/1,0 KV, PARA „ _ _SINAPI CIRCUITOS TERMINAIS - " ̂

FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO. AF_12/2015

ORSE CabodecobfePPCordplast2 _ . ..
x1,5mm2.450/750v

____ CabodecobrePPCordptast2
X2.5mm2.450/750v ^00 6,90

____ CabodecobrePPCordplast2
x4,0mm2,450/750v 300 11.76
Cabo de cobre PP Cordplast 2 ^
X6,0mm2.450/750v 300 17.64
CAIXA PARA MEDIDOR

MONOFASICO, EM
POLICARBONATO /

SINAPI TERMOPLASTICO. PARA UN 12 97,89
ALOJAR 1 DISJUNTOR

(PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)
CAIXA INTERNA/EXTERNA

DE MEDIÇÃO PARA 1

SINAPI MEDIDORTRIFASICO.COMSINAPI UN 12 348,92

18 USG (PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)

M 300 7.41

Cpj RuOftca W

ORSE Fusível "nh" tala 2

Conector amp cinza • 680557-
ORSE 1 CONECTOR AMP CINZA •

880557-1

Conector amp verm/bran -
ORSE 444033-1 CONECTOR AMP

VERM/BRAN - 444033-1

Conector perfuração 25-95/2
^pop 95 mm CONECTOR

PERFURAÇÃO 25-95/2 95
mm

DISJUffTOR TIPO NEMA,
SINAPI MONOPOLAR 10 ATE 30A.

TENSÃO MAXIMA DE 240 V

DISJUNTOR TIPO NEMA.
SINAPI MONOPOLAR 35 ATE 50 A.

TENSÃO MAXIMA DE 240 V

DISJUNTOR TIPO NEMA.
SINAPI TRIPOLAR 10 ATE SOA.

TENSÃO MAXIMA DE 415 V

eiMADi DISJUNTOR TIPO DIN/IEC,í>INAPI JRIPOLAR63A

ORSE fusível 1 h, 500 mm Elo
fusível 1 h comp= SOOmm

ORSE ® 1^'
fusível 3h comp.sSOOmm

ORSE

2.20 2634 ORSE

2.21 2637

2.22 00002370

2.23 00002386

2.24 00002392

2.25 00034714

2.26 880

2.27 882

2.864,70 0,68%

9,05 2.714,51 0,64%

m 300 4.35 5,31 1.593,54 0,38%

m 300 6,90 8,43 2.527,68 0,60%

m 300 11,76 14,36 4.308,04 1,02%

m 300 17.64 21,54 6.462,06 1,53%

UN 12 97,89 119,53 1.434,40 0,34%

UN 12 348,92 426,07 5.112,79 1,21%

un 18 160,00 195,38 3.516,77 0.83%

un 60 6.71 8,19 491,61 0,12%

un 60 6.71 8,19 491,61 0.12%

un 300 11,35 13,66 4.157,85 0,99%

UN 18 9,50 11,60 208,81 0,05%

UN 18 15,93 19,45 350,14 0,08%

UN 18 63,77 77,87 1.401,65 0,33%

UN 18 61,52 75,12 1.352,20 0,32%

un 30 10,99 13,42 402,60 0,10%

un 30 10,99 13,42 402.60 0,10%

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.
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KUDfIC.l

2.29 12864 ORSE

2.28 978 ORSE Fita ísolante (rolo 20m) 3/4"

Lâmpada tubular t8 led,
soquete g13, potência 18w a
20w, tensão autovolt,
temperatura de cor esOOi,
fator de potência 0,92, vida utíl
25.000 horas, com selo ence

etiqueta nacional de
conservação de energia
Lampada espiral fluorescente
eletrônica PL 45W / 220V
(compacta integrada). E-27,
FLC ou similar

2.30 10521 ORSE

2.31 2941 ORSE

2.32 00005045 SINAPI

2.33 2961 ORSE

2.34 00003798 SINAPI

2.35 00000431 SINAPI

2.36 00000439 SINAPI

2.37 00011790 SINAPI

2.38 12774 ORSE

2.39 12776 ORSE

Poste de concreto duplo T
(DT) 11/300 • fornecimento

POSTE DE CONCRETO
ARMADO DE SECAO
CIRCULAR, EXTENSÃO DE
11,00 M. RESISTÊNCIA DE
200 A 300 DAN, TIPO C-14

Suporte p/luminária CW-450
de 1a 4 pétalas (Tecnolux ou
similar)

LUMINÁRIA ABERTA PI

ILUMINAÇÃO PUBLICA,
TIPO X-57 PETERCO OU

EQUIV

PARAFUSO M16 EM ACO

GALVANIZADO,
COMPRIMENTO = 200 MM.
DIÂMETRO = 16 MM.
ROSCA MAQUINA, CABECA

QUADRADA

PARAFUSO M16 EM ACO

GALVANIZADO.

COMPRIMENTO = 300 MM.
DIÂMETRO = 16 MM.
ROSCA MAQUINA. CABECA
QUADRADA

PARAFUSO M16 EM ACO

GALVANIZADO,
COMPRIMENTO = 460 MM.
DIÂMETRO = 16 MM,
ROSCA MAQUINA, CABECA

QUADRADA

Luminária em LED para
iluminação
pública.SOW.bivoK, Seio A
Inmetro, corpo em alumínio
inj, FP 0,95, prot. DPS lOkv,

IP66, IK09, Temp. cor 5000k,
IRCs ou 70%, V. útil SO.OOOh,
130 lm/w.gar.5 anos, modelo

GL216 G-light ou similar
Luminária em LED para
iluminação
pública.100W,bivon. Seio A
Inmetro, corpo em alumínio
inj, FP 0,95, prot. DPS lOkv,
IP66. IK09, Temp. cor 5000k,
IRC= ou 70%, V, útil SO.OOOh,

644,74 0,15 *

120 16,30 19,90 2.388,47 0,57%

90 23,19 28,32 2.548,56

30 9,66 11,80 353,87

0.61%

18 1.290,45 1.575,77 28.363,83 6,73%

18 1.325,77 1.618.90 29.140,16 6,92%

18 405,88 495,62 8.921,16 2,12%

120 95.46 116,59 13.990,88 3,32%

0,08%

60 12,25 14,96 697,51 0,21 %

60 21,55 26,31 1.578,88 0,37%

30 1.038,87 1.268,56 38.056,92 9,04%

30 1.354,94 1.654,52 49.635,52 11,78%

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65,766-000.
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130 lm/w.gar.5 anos, modelo
GL216 G-light ou similar

/  <

2.41 10636 ORSE

RELE FOTOELETRICO

2 40 00002510 SINAPI E EXTERNOwwu4oiy oiMftKi bivOLT 1000 W, DE

CONECTOR, SEM BASE

Relé fotoelôtríco

10636 ORSE - individual -
tensão secundária lOS-SOSV

NF

MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

•>.dW5 nD«5P Caminhâoguindauto6,5t(m.UKCt benz-L1620/51 - 143,0 hp)

5896 ORSE ''P® sedan ou pick-up
capacidade 0,6 ton

66,11 1.983,31 0,47%

17,93 5,377,72 1,28%

37.565,88 8,92 %

92,67 27.800,78 6,60%

10,17 9.764,89 2,32%

Total sem BOI

Total do BOI

Total Geral

(quatrocentos e vinte e um mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

344.937,36

76.251,89
421.189,25

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



04/08/2023, 09:52 Gmall - Solicttação de Adesão - Prefeitim de Dom Pedra/MA <

M Gmail Dom Pedro <ltC)tacaodDmpedro@gmà^oii^^'''^^ o/

Solicitação de Adesão - Prefeitura de Dom Pedro/MA.

Dom Pedro <licjtacaodompedro@gmailxom>
Para: proservsolucoes.ma@gmail.com

Bom dia,

4 de agosto de 2023 ás 09:51

Prezado, em prosseguimento ao processo de adesáo á ARP do Município de São Benedito do Rio Preto/MA, solicito
que a presente empresa se manifeste se há interesse na referida adesão, confonne informações em anexo.

Atenciosamente

4 anexos

SOUCITAÇAO •ACEITEFORNECEDOR.pdf
1678K

PROJETO BÁSICO - ILUMINAÇÃO PÚBUCA.pdf
" 4559K

^ MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÔES.pdf
" 10811K

a PLANILHA ORÇAMENTARIA.xIsx
48K

http6://matl.google.com/maíi/u/1f?ilt=6í4d4c32a2avlew=pt&Bearch=an4pemim8giò=ms9-a:r-«618583694148749459&slmpt=m6fl-a:r-66ie5B3694... 1/1



Gmail Oom Pedro <licitacaodompedro@gmajl.com>

Solicitação de Adesão - Prefeitura de Dom Pedro/MA.

pro-serv serv <proservsolucoes.ma@gmail.com>
Para; Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail,com>

Bom dia!

Segue em anexo, Termo de Aceite e Documentação de Habilitação.

Atenciosamente.

Aft. PROSERV SOLUÇOES

4 de agosto de 2023 às 11 ;31

'••O, RuOIlC»

2 anexos

TERMO DE ACEITE.pdf
187K

HABIUTAÇÃO COMPLETA.pdf
14594K
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SOIUCAES em serviços

Av. Jüicne Sous,3, 03 - l.oja Comercial Carvalho

Sala üiü ~ CEP: -140-000 - Centro - São Benedito do Rio Preto /MA
CNPJ: 44.000.045/0001-49 - Fone: (98) 98144.0559

■tí.>

,o, Ruont» .f

TERMO DE ACEITE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

REF. RESPOSTA AO OFÍCIO N® 103A/2023 -SEMAFIN, CUJO ASSUNTO É A SOUCITAÇÃO DE ACEITE PARA
ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 001/2023.

PRO SERV ENGENHARIA E SERVICOS-ME, inscrita no CNPJ: 44.006.045/0001-49, situada na Av.

Jaime Sousa, n* 03, Loja Comercial Carvalho, Sala 02, CEP n' 65.440-000, Centro, Sio Benedito do Rio

Preto/MA, ACEITA, com base no art. 15 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 11 da Lei n®

10.520, de 17 de julho de 2002, a adesão à Ata de Registro de Preços n» 001/2023, Pregão Eletrônico n*

024/2022, do Município de São Benedito do Rio Preto/MA, como órgão não participante pelo Município
de Dom Pedro/MA, cujo o objeto da Ata é a prestação de serviços regulares de manutenção preventiva e
corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento Integral para sistema de iluminação pública do
município.

Atenciosamente;

São Benedito do Rio Preto-MA, 04 de agosto de 2023

ODON FRANCISCO
nc rAD\/AI ur» AwrwdodelofmaAgtBlporUt íwMttVMLnU CXXWFBANCISCODE CARVALHO

JUNIOR-6151218484 UMOftéisníMSASJUINIUrs.O 13 IZtOHÍH Dad(»;20J3.08(M10:«:5t -03W
9

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

CPF 615.121.843-49

Representante Legal
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Alteração e Consolidação da Sociedade Empresária Limitada
PROSERV SOLUÇÕESLTDA

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR, brasileiro, casado em comunhão parcial de
bens, advogado, portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG): n" 0000217412947 SSP-MA
e CPF 615.121.843-49, residente e domiciliado na RUA MIRAGEM DO SOL, n" 15, EDIF-
TORRICELI, APT 80, RENASCENÇA, São Luís - MA, CEP: 65075-760,

Único sócio da Sociedade Empresária Limitada PROSERV SOLUÇÕES LTDA, constituída por
Instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob
NIRE n° 21201172400, devidamente inscrita no CNPJ sob N" 44.006.045/0001-49, com sede
na AVENIDA JAIME SOUSA, n® 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO, SALA 02, CENTRO, São
Benedito do Rio Preto - MA, CEP: 65.440-000, resolve assim alterar e consolidar o seu
contrato social, conforme as seguintes cláusulas e condições abaixo:

Cláusula Primeira: Altera - se o objeto social para:

ATIVIDADE PRINCIPAL; 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S); 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a
gestão de redes
3811-4/00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e
refrigeração
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

4757-1/00 • Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n-

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR, brasileiro, casado em comunhão parcial de
bens, advogado, portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG); n° 0000217412947 SSP-MA
e CPF 615.121.843-49, residente e domiciliado na RUA MIRAGEM DO SOL, n° 15, EDIF;
TORRICELI, APT 80. RENASCENÇA, São Luís - MA, CEP: 65075-760.
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Consolidação da Sociedade Empresária Limitada
PROSERV SOLUÇÕESLTDA \

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS '/

Cláusula Primeira; A sociedade gira sob o nome empresarial PROSERV SOLUÇÕES LTDA.

Cláusula Segunda: A sociedade tem sede na AVENiDA JAIME SOUSA, n° 03, LOJA
COMERCiAL CARVALHO, SALA 02, CENTRO, São Benedito do Rio Preto - MA CEP
65.440-000.

Cláusula Terceira: A sociedade poderá, a quaiquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

Cláusula Quarta; A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades:

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias pübiicas, portos e aeroportos
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3811-4/00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e
refrigeração
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeietrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente.

Cláusula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 19/10/2021 e o seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Sexta: A sociedade tem capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido
em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma,
integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelo sócio, da seguinte forma:

Nome do Sócio
ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

Total

Quotas %
200.000 100,00

200.000 100,00

Valor R$

200.000,00

200.000,00

Cláusula Sétima: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
responde solidariamente pela integraiização do capital social.



Consolidação da Sociedade Empresária Limitada
PROSERV SOLUÇÕESLTDA

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE
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Cláusula Oitava: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ODON FRANCISCO'ÜÈ
CARVALHO JÚNIOR, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicialmente. podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro{s) sócio(s), (arts. 997, VI; 1.013 1 015
1064, 00/2002)

Parágrafo único. No exercício da administração, o(a) administrador{a) terá direito a uma
retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os
sócios.

§ 1® Fica facultado ao (s) administrador (es), atuando em conjunto ou individualmente, nomear
procuradores, para um período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o
instrumento de procuração especificar os atos e serem praticados pelos procuradores assim
nomeados.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

§ 1® A sociedade deliberará a respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos
percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei
n210.406/2002.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Cláusula Décima: 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(âo)
impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou propriedade, (art. 1.011, § 1®, CC/2002).

DO FORO

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da cidade de São Benedito do Rio Preto/MA para
qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que
seja. E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma
única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do
Maranhão.
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São Benedito do Rio Preto - MA, 11 de Julho de 2023.

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa PROSERV SOLUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDÉNflFIÒÀçXo TO(S) ÀSSlf^NtE(S)
CPF/CNPJ

61512184349 ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

cwmxnco o saoianto n 12/07/3023 i2iS6 sob n* 3033oas9080.

PSOTOCOLOi 230699080 DB 12/07/3023.

CÕOIOO DB VSRIFICAÇXOt 12310329242. OIPJ CA SBSBi 4400604S00014».
HI8K1 31201172400. COM BPBITOS DO RBOISTRO BMi 11/07/3033.

JUCEHA PROSBftV Ô0LÜC0B8 LTDA

CASL06 AMDRá DS MORABâ PBftBlftA

a BCMTTJÜIXO-OBRXL

«ww. .at .gov.br

A Váliâade desce documento« linpreeso, íica suiecLO A cofflprôvaçle de eus «utentleidede nos respectivos porteis»
Infomsndo seus respecLivos cddi^goa de veriCiceçlo.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

44.006.M5/0001-49
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

2S/1012021

NOME EMPRESARIAL

PROSERV SOLUCOES LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
PROSERVSOLUCOES

CÓDIQO E DESCRIÇÃO QA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.29-1-04 - Montagem e Instsiaçdo de sistemas e equipamentos de íluminaçio e slnaitzaçao em vias públicas, portos e
aeroportos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATivIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto e gestio de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nèo-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
«M-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeietrònicos psra uso

éstico, exceto informática e comunicação
77.39-0-03 • Aluguel de palcos, cotwrturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-O4I0 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormante

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV JAIME SOUSA
I NUMERO
I 03

I COMPLEMENTO
LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02

CEP

65.440-000

BAlRROÍlISTRiro

CENTRO

município

SAO BENEDITO 00 RIO PRETO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PROSERVSOLUCOESMAiSGMAtL.COM
TELEFONE

(98) 8144-0059

1 ENTE federativo RESPONSÁVEL (EFR)

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SnuAÇAO CADASTRAL

25/10/2021

o DE SITUACAO CADASTRAL

DATA DA SÍTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/07/2023 às 16:06:16 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1



>  * X.A »■ IT.^UA.A .l.M .l,f.

R»suH«do da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
C6C: A4.006.045/0001-49 InscHçÃe Estadual: 12.773127-0
RazÃo Sodal: PROSERV SOLUCOES LTDA

Regime Apuraçlo: SIMPLES NAOONAL

<5.1-1: "jT"

rf F19,
Bu»>"sí

ENDEREÇO

Logradouro: AVE lAIME SOUSA

Número; 3 Complemonto: LOIA COMERCIAL CARVALHO SALA 02
Bairro: CENTRO

Munidplo: SAG BENEDITO DO RIO PRETO UP: MA

CEP: 6S440000 000: Talcrone: 91104726

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE
Prindpal:

4329104 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINAÜZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS

CNAEs Secundários

Código: Descrição CNAE
; 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URÓANAS

3702900 ' ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃSUA

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PEHIGOSQS

3812200 COLETA DE RESIdUOS PERIGOSOS

IINSTAUÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, OE«J223U2 I vE^ftIUÇÃO E REFRIGERAÇÃO

8129000 ATIVIDADES OE UMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4742300 I COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELÉTRICO
^ COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAL1ZM30 DE ELETRODOMÉSnCOS E EQUIPAMENTOS DE

ÁUDIO E ViDEO

' COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZAOO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS«/5/lüU ^ ELETRQELETRÓNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INPORMÃTICA E COMUNICAÇÃO
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORÁRIO,7739003 ANDAIMES

SItuaçSo Cadastral Vigente; HABILITADO

Oata desta «tuaçSo Cadastral: 14/07/2023

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de (CNAE'S):

EDF a partir de;

CTt a partir de;

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponfveis ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Oata da Consulta: 04/08/2023

Número da Consulta:

: TT-.Tvnlvido peta Sefar/COTEC .:'■)! i' .



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

nuntica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; PROSERV SOLUCOES LTDA
CNPJ: 44.006.045/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
resporisabilídade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:19:08 do dia 24/02/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/06/2023.

Código de controle da certidão: 17DF.C607.A571.60B8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

vUà-
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 120828/23 Data da 24/05/2023 13:33:53

Inscrição Estadual: 123125863 CPF/CNPJ; 10686600000109

Razão Social: PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Endereço: ROD MA 224 KM 44, 10 LETRA A CEP: 65440000 - ZONA URBANA

^elefone: (98)32214406 Município: SAO BENEDITO DO RIO PRETO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n'* 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n*' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal-sefaz-ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/05/2023 15:21:35



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 031380/23 Data da 04/05/2023 10:19:40

Inscrição Estadual; 127731270 CPF/CNPJ:44008045000149

Razão Social: PROSERV SOLUCOES LTDA

Endereço: AVE JAIME SOUSA, 3 LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 CEP: 65440000 -

^elefone: (98)91104726 Município: SAO BENEDITO DO RIO PRETO UFUF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n** 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/09/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

É  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/05/2023 09:16:37
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Conforme documentação apresentada nesta data PROSERV SOLUCOES LTOA
Inscrito no CNPJ sob o n® 44.006.045/0001-49 nesta cidade de São Benedito do

Rio Preto, Estado do Maranhão. CERTIFICAMOS a sua REGULARIDADE com os

tributos MUNICIPAIS. Ficam reservados os direitos deste órgão de
Administração Pública promover a cobrança de qualquer DÉBITO que
porventura, venha a contar nos registros referentes ao Cadastro Municipal de

Contribuinte.

A presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, emitida nesta

data de 16 de MAIO de 2023, sem emendas ou rasuras, terá validade por 90

(Noventa) dias.

São Benedito do Rio Preto (MA), 16 de MAIO 2023

\  _

CHAYANE SIMÕES SANTOS
Chefe de Tributos

PeUT.ITUkA MU«<IIVAL Df. SAO umEWTO OO MO HtETO • MA

MAÇA KHÊ DB rRHTAS. ii VENTKO

SAO «TMJJfTO DO MO PRtIT) - MA. CW-

OTJ»i'" IMOaOl-ll
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certificamos que após a realização de consultas não constam débitos Inscritos

em divida ativa em nome de PROSERV SOLUCOES LTOA localizada na, AV JAIME

SOUSA nv 03, Bairro: CENTRO nesta Cidade de São Benedito do Rio Preto, Estado do

Maranhão, inscrita no CNPJ Ns 44.006.045/0001-49 Ressalvando, à Fazenda

Municipal o direito da cobrança de dividas que venha a ser apuradas e não alcançadas
pela prescrição.

A presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, emitida nesta
data de 16 de MAIO de 2023, sem emendas ou rasuras, terá validade por 90

(Noventa) dias.

São Benedito do Rio Preto (MA), 16 de MAIO 2023
Chavanc '/:m6es 5.=intoi.

filtxjle Tributos

CHAYANE SIMÕES SANTOS
Chefe de Tributos

MUmaP*lDES*OB6NEDHODOIUOI*Bro-»«A

MAÇA Kxid ce pvrfAS. is VBtnco



Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

44.006.045/0001-49

PROSERV SOLUCOES LTDA

AV JAIME SOUSA LOJA COMERCIAL CARVALHO 03 SALA 02 / CENTRO /
SAO BENEDITO DO RIO PRETO / MA / 65440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 6.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/07/2023 a 12/08/2023

Certificação Número: 2023071408343493801278

Informação obtida em 24/07/2023 10:56:54

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

. ó RuBne^ j '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROSERV SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44.006.045/0001-49

Certidão n': 8254286/2021

Expedição: 24/02/2023, às 16:16:04

Validade: 23/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PROSERV SOLUCOES LTDA (matriz b FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 44.006.045/0001-49, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.ju3.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestfiâB: cndC4t9t.jus.br



Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado do^laranhão

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Protocolo

NO 2697818/2022 Folha 1/7

Nome / Razão Sodal

PROSERV SOLUCOES LTDA

Endereço

AVENIDA JAIME SOUSA, 03 • CENTRO - SAO BENEDITO DO RIO PRETO

HOTirnwçow ao nonaoia

Assunto _ -,.

INCLUSÃO DE RESP TÉCNICA

- Cadastro: ■. '

18/10/2022

S

Descrição:

SOUCITAÇAO de INCLUSAOPROFISSIONAL COM URGÊNCIA

DedaraçOM

■Deciero, soo as penas de lei, serem verdedeirss as Informações aqui prestadas

ituação:

Finalizado

Oocumentta

0«K
18/10/2022

19/10/2022

18/10/2022

18/10/2022

ART DE CARGO E FUNÇÃO
CONTRATO DE TRABALHO
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
CONTRATO DE TRABALHO

Registro:
0005458854

Bi DatiEmio

18/10/2022 Envia
00 00:00

Noma do usuilto

1  Usuáno Padrão do SITAC

2  Usuãno Padrão do SITAC

rraria ciaudia leixelra

naiMilLfti I Protocolo reeepido para análise Passo automãticci
Daapacilw [usuário jmariaclsudisteixeira

ílTli

• IO.*:

SERVIÇOS - AMBIENTE DO
PROFISSIONAL/EMPRESA 1

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

RPJ-REGISTRO DE PESSOA jurídica ' ICH - ESCRITÓRIO DE CHAPADINHA

ICH - ESCRITÓRIO DE CHAPADINHA ICH - ESCRITÓRIO DE CHAPADINHA

Data do Despacho 119/10/2022 09:04:21

Oaaaigk

loao beroosa niho

Prezado, data do período de prestação de serviço Informado em contrato esta dlverganle com a ART, por gentieza mencionar no contrato a
carga norafla profissional.

Data da Resposta 19/10/2022 09:39 34
SEGUE EM ANEXO CONTRATO COM A DATA CORRETA E INFORMO QUE NO CONTRATO ESTAR DESCRITO QUE A
CARGA HORARIASEHA DE 12 HORAS SEMANAIS

19/10/2022 Envio
10:10:10

lisraiOK

I joao Oerbosa filho

IÈtsesb
Protocolo receado para análise Passo automátrcol

DaapThn j usuário [joeo bartiosa 5iho
CONCLUÍDO

|oao berbosa nino 19/10/2022 RecebánentD
00:00.00

FINALIZADO

ICH - ESCRITÓRIO DE CHAPADINHA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA | RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

[DatadoDespacho 119/10/2022 10 10:39

RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA | RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

líT-TTTfl

Movlmentoe ao colei^ado

Conaaihairo

Pratocotoa VMculadoa

Númara/Ano Aasunip

VMeuiado ao piue

OoeuinetRo(a) de FlscaHzsçao v<neulado(a) ao Pitáocolo

Conselho Regional de Engenhada e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP 65071-380

Tal: •» 85 (98) 2106-8300 Fe*: ♦ 56 (98) 2106-8300 E-m»ll: lalesonosoo®creema.0í0 br

ImpraMoam 03^1/20234» 11 49 31 por Soran. Ip 170.8217S 13
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Conselho Regional de Engenharia, e
a

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO

Protocolo

NO 2697818/2022 Folha 2/7

IEC2CHZIZ:

Fia n» n

ConMlho Regional de Engenharia e Agronomia do Eatado do MaranhEo
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8. Calhau, Sâo Luis/MA, CEP: 95071-380

Tel. ♦ 55 (9S) 2106-B300 Fa* * 55 (98) 2106-8300 E-maii: faloconosco®cfoama org.br

imcmaoem. 0310112023 as 11 SS31 por dow. ib 170 62 176 13



Folha 3/7

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Estado doMaranhão
INFORHAÇdES DA SOUCITAÇiO DA EMPRESA

Número da Solicitação
NO 483807

OMflhMdi Emprau

rRute SoOal
PROSERV SOLUCOeS LTDA

rNome Faniasla.
PROSERV ENGENHARIA DE SERVIÇOS

' Cstegorta Empresa

MATRIZ

• CNPJ (Pessoa Jurídica) . ̂  Tipo Empresa . ̂  CateBorta Empresa —

44.006.045/0001-49 ) PRIVADA | MATRIZ )
- Naiureza Jurídica:

2062 - Sociedade Empresária Limitada
•TipodeReglslro- ■ ^ Dala de Cadaaco: —.

Registro Definitivo de Empresa | 01/02/2022 J
Protocolo Assumo. - — - ■

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JÜRIDICA
. Objetivo Social-

MONTAGEM E INST/^LAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PIJBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS, ATIVIDADES RELACIONAD/VS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES, COLETA DE
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
ESTRU1TJRAS DE USO TEMPORÃRIO, EXCETO ANDAIMES: ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE.

Eneereço(1)

P Endereço
AVENIDA JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02

CENTRO

(96) 96144-0059

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO MA 65440-000

- Endereço da correapondónda:

O Sim 0 Ndo

> Tipo de Endereço:

COMERCIAL

Conselho Regional de Engenharia a Agronomia do Eslado do Maranhlo
Avenida doa Hoiandeaas. Quadra 36. Lota 8. Calhau, SAo LuiaíMA, CEP 55071-380

Tal: * 55 (OS) 2106-8300 Fax. * 55 (88) 2106-8300 E-mail faleconoscoQcreama org.Dr

Impniio *m Oator/IOTS S9 11 «S 32 pce , Ip
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CONTRATO ESPECIAL DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

^  Instrumento particular de Contrato de Trtfwlho por Prazo Indeterminado, que entre eitaem 8 empresa com sede na PROSERV SOLUÇÕES LTDA ENDEREÇO AVENIDA JAIME
CENTRO, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02. Cidade SAO

9  PRETO - MA toecrtta no CGC/MF sob o n".44.006.045/D001-49. neste ato^lesmente Empregadora, e o Sr.{e) MARISE MEDEIROS CRUZ. INSCRITA NO CPF N»
^.084.403-76. portador (a) do CREA n«.1918B227Í.9XXXX. doravante chamado, simplesmente
cmpregOT. formam o presente Conbato de Trabaíw por Prazo determinado, conforme preceitua o ail

condiçl^- ^ " redaçío da Lei n». 9.601. de 21-1-98 (DOU de 22-1-98). mediante as seguintea

Folha 6/7

trabalho será na AVENIDA JAIME SOUSA N* 03. BAIRRO CENTRO. LOJA
COMERCIAL CARVALHO SALA 02. Cidade SAO BENEDITO DO RIO PRETO - MA no
hofdilo de 12 HORAS SEMANAIS.

2^ O empregado tr^utiaré exercendo a funç«o de ENMNHEIRA ELETRICISTA com a
ramunereçfto da R$7.500,00.

3^ Este contrato tem inicio a poír de 13710/2022 A 12/10/2022 COM VALIDADE DE UM (01)
ANO.

4*) O empregado compromete-se a trabalhar em regime de compensação. pronogaçSo e de
banco de horas, indusive no período noturno, sempre que as necessidades assim o
exigirem, observadas as formaBdades legais.

5") O empregador, no ato da Contratação, de conformidada com o art. 3*. pardgrafo único da Lei
n°. 0.601/98, nos últimos seis meses manteve empregados,
preenchendo o pressuposto do art. 5* do Decreto n". 2.490. de 4-2-98. bem como as
exigèndas do art. 4® da Lei n®. 9.601/98, qumto à quttaçao junto ao INSS e FGTS.

6®) Ne curso do presente Contrato de Trabaíio por Prazo dalemiinado, a empresa abrirá uma
conta remunerada espadai no Banco em nome do
empregado e efetuará depósito comoleniêtitar de . da remunwaean mensal
que será Rierada na forma éstabeiedda no Acordo Coletivo.

7*) O presente contraio náo poderá ser resdndido antes do prazo fixado, por qualquer das
sob pena de pagamento de valor conespondenie a um salário do empregado.

8") &n case de resdsáo antscfoada por justa causa, deverá obedecer ao disposto nos arts. 482 a
483 da CLT, conforme o caso.

E. por estarem de pleno acordo, assinam ambas as partes este contrato, em trás \48s de igual teor.

SAO BENEDITO DO RIO PRETO - MA 13 DE OUTUBRO de 2022.
ODONFRMÍOSCOOe ■ *.*.fcdttai»eBiiíp.oo«
r&DUAiur> .'fMMQiCOMailvuüO

XNOMIililMM*

JUNIOft6rsi21S4349 / oidoKioa.i«i4iUMSt4rM-

Empregador Empregado

Cna"^
RN 191883271»
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CONTRATO ESPECIAL DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

-  Insinjmwto paitiaiar de Contraio de Trabrtho por Prazo Indelermifiado. que entre ai
cSf "• PROSERV SOLUÇÕES LTDA ENDEREÇO AVENIDA JAIME
BPNnín-JTnn COMERCIAL CARVALHO SALA 02. Cidade SAO
52SIIS.2SLS^^^ ■ CGCA4F sob o n».44.006.04&0001-40. neste atoEmpragadoni. e o Sr.(a) MARISE MEDEIROS CRUZ, INSCRITA NO CPF N«

SÍÍÍijíSMLfü**" n-.19l882271.0X)0(X. doravante chamado, simplesmenteunpragado. mmam o presente Conbato de Trabalho por ̂ azo detarmfnado, conforme precailua o wt

cSd " twteÇío da Lei n». 8.601. de 21-1-98 (DOU de 22-1-98). mediante as seguintes

O®' B>«RRO CENTRO. LOJACOMERCI^ CARVALHO SALA 02. Cidade SAO BENEDITO DO RIO PRETO - MA. no
horário de 12 HORAS SEMANAIS.

2^ O empregado exercendo a fonçáo de ENGENHEIRA ELETRIOSTA com a
remuneração de R$7.500.00.

^  ̂ 13/10«J22 A 12/10/2023 COM VAUDADE DE UM (01)
® ®"'P'®0'do compromete-se a trabalhar em regime de compertsaçâo, prorrogação e de

"O período nolurr». sempre que as necessidades assim o
exigirem, obsenmdas as fomialidedes legais.

5*) O empr^ador, no ato da Contrataçáo, de conformidade com o art. 3". parágrafo único da Lei
n*. 9.601/38, nos últtrrx» sds meses manteve nmnmnfurn»
prewichendo o pressuposto do art 5» do Qeaeto n*. 2.490, de 4-2-98. bem como as
etdgèndas do art 4* da Lei n*. 9.601/98. quanto á quitação junto ao INSS e FGTS.

6^ No curso do presente Contrato de Trabalho por Prazo detemánado. a empresa abrirá uma
conta remunerada espadd no Banco em noma do
empregado e efetuará depósllo complementar de da remuneração mmsal
que será Bierada na fomta astabalecida no Acordo Coletivo.

T) O presente contrato nio poderá ser resdndido antes do prazo fixado, por qualquer das partes
sob pena de pagamento de valor correspondente aum saJAiin do err^xagado.

8^ Em caso de resdsSo antedpada por Justa causa, deverá obedecer ao disposto nos arts. 482 e
463 da CLT, conforma o caso.

E. por estarem de pleno acordo, assinam ambas as pwtes este contrato, em trás vias de iguM teor.
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República Federativa do Brasil CDEAmHF
Serviço Público Feder^
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia Registro Crca

<

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 35848
Carteira de identidade Profissional

Nome

« MARISE MEDEIROS CRUZ

Data do Registro no Crea-PI

02/09/2019

Titulo Profissional

ENGENHEIRA ELETRIC S^

(.ünr<*a

Registro Naâondi

1918822719 fi
tf

Data de Emisçáo

11/09/2019

-

Pfesiderilt» do Ciea M

Vale como

Pii»sldf»iil«» (h) ('ünf<*a Presiderilt» do Ciea M ^
i^nto de Identidade em todo o território nacional e tem Fé Pública, conforme o § 2° do art. 56 da Lei n^ ̂ 94 dè

24/12/66 e Lei no 6206 de 07/05/75.
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República Federativa do Brasil
Serviço Público Federal
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Carteira de Identidade Profissional
Nome

MARISE MEDEIROS CRUZ

Filiação

CÉLIA REGINA MEDEIROS CRUZ

FELICIANO CASTRO CRUZ NETO

Nascimento CPF " Doe. de Identidade

14/09/1995 057.084.403-76 4521561 SSP-PI

Naturalidade

SÃO LUÍS MÁ

Tipo Sang Titulo de Eleitor
042797971570 .

\l
Assinatura do Profissional
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO r* D C A Hü A
PESSOA física ^KCA^nA

Lei Paderal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» S81387/2023

Emissão: 10/03/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: C47Z8

CERTIFICAMOS que o profisítonal monciorBOo encontra-Ba reaislrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66. de 24/12/1968, conformeos
OaOosaoina CERTIFICAMOS, ainda, tece o estebeletímento nos artigos 66 e 69 da reterida Lei, que o interessado não se encontra em débito como
CREA-MA.

Interessedois)

Profissional UARiSE MEDEIROS CRUZ

Registro: 1916622719

CPF: 057 -76

Tipo de Registro; VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial 22/04/2020

Data Final: Indefinido

Número do Visto. 117060

•ntulola)

graduaçAo

ENGENHEIRA ELETRICISTA

Atribuição ART 7° DA LEI FEDERAL N" 5.184, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 8» E 9» COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO N»
218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇAO N« 1 046 DE 14 DE AGOSTO DE 2013 DO
CONFEA)

Insotuiçáo de Ensino FACULDADE SANTO AGOSTINHO (CENTRO DE ENSINO SUPERIOR SANTO AGOSTINHO)

Data de Formação: 27/06/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇAO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsiflcaçao deste documento conatitui-se em crime previato no Código Penal Braaiieiro. sujeitsndo o<a) autor(a) á respectiva ação panai.

• CERTlFlCAk*OS qus caso ocorra(m) alteração(6ss) no<a) slemsntois) contido(a) nesta documento, esta Certidão perderá a sua validada
para todos os steltos.

• Esta certidão perderã a validada, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo territOrlo nacional.

Úldtna Anuidade Pega

Ano 2023(1/1)

Autos de infração

Nada conste

Responsabilidades Técnicas

EfTtercsa. PROSERV SOLUCOES LTDA

Registro: 0005456854

CNPJ 44 006 04Sri}001-48

Dataincio: 18/10/2022

Data Fim: Indefinido

Date Fim de Contrato 12/10/2023

Tipo de Responsabiiidsde RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa PRESTADORA DE SERVIÇOS GENESIS EIREU

Registro: 0005460549

CNPJ: 17.871 359/0001-37

Data inicio: 10/03/2022

Data Fim indefinido

Data Fim de Contrato 31/12/2023

Tipo de Responsabilidade RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: G LOPES DA SILVA LTDA

Registro; 0000012547

CNPJ: 10.292.042rt)001-05

Data Inicio: 09A)3/2022

Data Fim indefinido

Date Fim de Contrato Indefinido

A sutenUodMe desta Cendéo pode ser venilcsiU em nnpf/rcres-ma sitec com or/pupiico/. com • crxva C47ZB

impresso em 244)7/2023és17 23:04 por sdapt ip-192 168 100 1



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

L«i Fedwal N» 5194 de 24 d« Deiembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

TipodeResponsaOilMsde RESPONSÁVEL TECNICO

Pãgina 2/2

N° 881387/2023

EmUsão: 10/03/2023

Validade: 31/03/2024

Chave: C47Z8

'•VN

Aa^nOddaMdHtiCwtciftopoMMrvwillcM^m nopt Msc coo) br/pubitoV. coin a chave C47Ze Rn
Imprwovn 24A)7/2023A8n 23 04por«4ilpl. o. ̂92.168 100 1 ^
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imf CartldSo de Acervo Tdcnico - CAT D C A KA A
Reeoluçto N01025 de 30 de Outubro de 2009 wlxCM'lVIM
ReeoluçAo NO 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

842202/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MARISE MEDEIROS CRUZ referente à(s) Anotação(ões) de Re^nsabilldade
Técnica - ART at>aixo discrimlnada(s):

Profc»90nal: MARISE MEDEIROS CRUZ

Ragiuro: 117D60MA RNP: 1S1B822719

Titulo prollsslonai. ENGENHEIRA ELETRICISTA

Número Oa ART: MA30200341143

Forma da ragiairo: INICIAL
Empresa coniratada:

TsMdeART:OeRA/SERV1ÇO RagisirBdB em: 22/0612020
PatUcipaçSo témica: INDIVIOUAL

Saixada em: UKOtTSai

Contratanle; HUNICIPtO OE TRIZIDELA DO VALE CPF/CNPJ: 01.9SSe7tl«001-22
Endereço do t»ntratanH: AVENIDA AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO N<>: 1870

Ccmptemento: Bairro: AEROPORTO

Cidade. TRIZIDELA DO VALE UF: MA CEP: 65727000

Conirato: Celabrado em:

Valor do contraio: RS 1.020.872.80 Tipo de eentralantee: Pessoa Jurídica de Ditalto PúUieo
AçAo Institucional: Outros

Endereço da obralserviço: AVENIDA AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO N°: 1670
Complemento: BairTO: AEROPORTO
Cidade: TRIZIDELA DO VALE UF: MA CEP: 65727000

Coordenadas Geográficas: -4.669265, -44.627714

Data de mlclo: 01/06/2020 Conduaáo efetiva: 21/01/2021

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Proprietário: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE CPF/CNPJ: 01.558.0706X101-!

Atividade TScmca: 7-FI8C/UJZACA0 *81102- ILUMINAÇÃO 58-MANUTENÇÃO 12150000.00 Kimen:

ObBarvaç6ea

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OE FISCAUZAÇAO 00 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TRIZiOELA DO VALE- MA.

N»: 1670

Bairro: AEROPORTO

UF: MA CEP: 65727000

CPF/CNPJ: 01.558.0706X101-22

. inrormaçéaa CempletnanUBai

CERTIFIC/VMOS, Rnatmenie. que se encontra vinculado á presente CeiUdáo da /Acervo Técnico - CAT. o atestado comendo 1 fotials), expedido
pelo conuatameda obrMarviço, aquém caba a responsMiiliOade pela veracidade eexaUdiodas Informações nele constantes.

Cattidto de Aearve Tácnieo n* 6*2202/2021

11/03/2021,10:13

AZAZc

A Cenidèo de Acervo Tácnieo (CAT) á qual o atenado está vinculado
constituirá prova da capacidade técNco-proflsslonal da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por méio dé dédaraçio enoégue no
momento de habníaçéo ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumpronenlo á Lei n® 6.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contraiame. a quem cabe a responsabaUdade pela veracidade
e exatidão das InfonTiacSes nele conaiames. é de responsabilidade
deste Conselho a vanficaçáo da atividade profissional em

conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federai da Engenhena e Agronomia - CONFE/L

Esta ceciidáo perderá a validade, caso ocorra qualquer alieraçiD

posierior dos elemenios cadastrais nela comidos.

Bca(m) Exciuldofs). no emamo. o(s) serviçofs) cujas atribuições náo
convetem ao(s) proHssional(is) «n quesMo.

A autemicidade desta Cenfitto pode ser vatificada am: hnpaJ/drta-

ma.sitac.corn.br^ubUcQ/. com a ctiave: AZAZc

CoitMtho RAi^onal d« Eng«nhar1a • Agronomia òo Estado do Maranhão
Avenoa aos Holandeses. Quadra 35. Loa a Canau Sêo Lua/MA

Td; r 55 (98) 2106-8300 Fa»: ♦ 65 (88) 2108-8300 e-mall: laMcenoscoOcreaniB.arg.bf ——
ImpresBOOn. 21/11/3022. és 1815.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ. OU58.070/Mmi-Z2

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AV. DEPUTADO CARLOS MELO. n* 1670 - AEROPORTO. CEP: 65727-000

TRIZIDELA DO VALE

i:,

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.358,070/0001-22

RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARISE MEDEIROS CRUZ
REGISTRO NOCREA/CONFEA: 19I8822719XXXX

OBRA/SERVIÇO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FISCAUZAÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA, NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: ART N° MA20200341I43

llii
kr
§ 5 o

S
Ç e S

PERÍODO DA OBRA: 01 /06/2020 A 21 'O l /2021,

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO. QUE O PROFISSIONAL ACIMA CITADO.

PRESTOU SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA.
LOCALIZADA NA AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO. N° 1670. NO MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE - MA.

ATESTAMOS AINDA. QUE O PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS. CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS
EXIGÊNCIAS LEGAIS. INEXISTINDO. PORTANTO. FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.

o

ê £ "O
a S S
® 5 £
o: 2 e

TRIZIDELA DO VALE - MA, 05 DE MARÇO DE 2021

p  IWaOTT
PrwWtürfclWtfnWtMri d6 Trlridtla do Vale

Rivaldo dos Santos Sousa

CPF: 910.160.705-06

SaeratArío Municipal de Infraestrutura °cC! Êj

ConadVwRe^onal da Enoenharta a Agronomia do Estado do Mannhio HCREA-MA raÜ'
AvaiMS dos HoÉandnM. QuaOts 3S. Un 8. CaMu. Slo Lu«MA IB lSJe<

T«l'«SS(«I210e-C900Far*S5(8n2100t300E4nat:W»«enMeeO«mnis.veW
ln«>raoam. 2ini'2022. kl
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■WWr Cartldio de Acervo Técnico • CAT D ET A
ResduçéoN» 1025 de 30 de Outubro de 2009 wrxCM'

Reeduçèo N* 218 de 29 de Junho de 1973
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

C R E A-M A REGISTRO OE ATESTADO
853948/2021

do Maranhão Atividade conclufda

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MARISE MEDEIROS CRUZ relerente à(s) Anotação(des} de Respons^lídade
Técnica - ART ^>alxo dlscfiminada(5):

PiDftssiwai: MARISE MEDEIROS CRUZ
Registro: 117060MA RNP: 1S1BS22719
TItuto proéssional: ENGENHEIRA ELETRICISTA

Número ds ART: HA2021M413M Tipo de ART: OBRA/SERVIÇO Regielrade em; 04/08/2021 Beiude em: 09/09/3021
Forma de registro: INICIAL ParBdpaçSoMínice: INDIVIDUAL
Empresa contratada O LOPES DA SILVA EIREU

Contratante: HUNfCIPIO OE TRIZIDELA DO VALE CPF/CNPJ: 01.8S8.07<WI0l>1-22
Endereço do conratante: AVENIDA AVENIDA OEPt/TAOO CARLOS MELO N<>: 1670
Complemento: Bairro; AEROPORTO
cwade: TRIZIDELA tX) VALE UF: MA CEP; 65727000
Conirato: Celebrado am:
Valordoconiralo:R$S5S.a2S,6e Tipo de contratantee: Pessoa Juridlca de Diraito Público
/^çio instRudonal: Outros
Endereço da obra/serviço; AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO N» 1670
Complemettto: Bairro: AEROPORTO
Cidade: TRIZIDELA DO VALE UF: MA CEP: 65727000
Coordenadas Geogréficas: -4.569285, -44.627714
Data de inido: 27/04/2021 Condusâo efetiva: 04/06/2021
Finalidade:

Proprietário: MUNIOPIO DE TRIZIDELA DO VAi£ CPF/CNPJ: 01.556 0700001-22

Allvidade Técnica: 16 • Eieetiçso ELETROTtCNICA > SISTEMAS OE ILUMINAÇÃO > *11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇAO 47 - Esecuçéo
de manutançáo 8.00 hera por dia;

Otiservaçõet
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇAO DO SISTEMA OE ÍLUMINAÇAO KlBLíCA DO MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE- MA.

Informações Compiemsntares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se enconba vinculado á presente CertWfio de Acervo Técnico - CAT, o atestado comendo 6 to8ia(a), eigiedldo
pelo contratante da obrMerviça, a quem cabe a responsabilidade p«a veracidade e exalldio das IntormaçOes nele constanles.

CertMie de Acerve Técnico n* 8S3S4S/2021
26/09/2021, 14:33

1y97s

A CectidAo de /tcervo Técrdco (CAT) à quél o atestado está vinculado
eonsnulré pmva da capaexlada técnico-profissMnal da pessoa (ucldlca
semente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro léctuco por meto da dedaraçáo entregue r«o
ntomento de habiliiaçáo ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n" 6.666/93, eigiedldo pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veraddada
e exatidáo das rrtormaçõss neta constanles. É de responsabilidade
deste Conseltw a verificaçAo da atividade profissional em
conformidade com a Lei n* S 194/66 a Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esfa eartidéo perderé a validade, csso ocorra qualquer afteraçio
postériof dos elementos cadastrais nela contidos.

Flce|m) Exdui0o(s), no entanto, 0(9) senriçofs) cuias atribuições nÍo
competem so<s) proflsslonalfls) em questéo.

A auienlicidada desta Cartidio pode ser verificada em: hOps-J/craa-
ma.sitac.oom.br/prAnca/. com a chave: 1y97z

Conaaiho Reslonai da Engenharia • Agronomia do Eatado do Mvanhio
AveradaOosHolaranes. OueúraaS. LoleS. CaliBu. SaoLuls/WA , ISIj'

Tei. ♦ SS (981210W300 Fax:« SS (96) 2106-6300 laiMnnoiceaa«ane.«rB.»t —
liiwmsaoanv Zt/IKStOI.H 16:14.
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PREFEITURA MUMCIPAL DE TRIZIDEI.A DO VALE
CNPJ. 01.558.070/0001-22

SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA E URBANi.SMO
AV. DEPUTADO CARLOS MELO. a" 1670 • AEROPORTO. CEP: 65727-000

TRIZIDELADO VALE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ: 01.558.070/0001-22
EMPRESA CONTRATADA; G LOPES DA SILVA EIRELI
CNPJ: 10,292.042/0001-05
REGISTRO NO CREA: 0000012547-MA

RESPONSÁVEL TÉCNICA: MARISE MEDEIROS CRUZ
TÍTULO PROFISSIONAL: ENGENHEIRO ELETRICISTA
REGISTRO NO CREA/CONFEA: 1918822719XXXX

OBRA: ART REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA. LOCALIZADA
NA AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO. N° 1670. BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE
TRIZIDELA DO VALE - MA.

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: ART N" MA2021044I346
PERÍODO DA OBRA: 24/07/2021 A 04/08/2021
VALOR DA OBRA: 558.025.66

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO. QUE A PROFISSIONAL ACIMA CITADA,
EXECUTOU A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE - MA. LOCALIZADA NA
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO, N° 1670. BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE
TRIZIDELA DO VALE - MA.
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ATESTAMOS AINDA. QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS. CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS
EXIGÊNCIAS LEGAIS. INEXISTINDO, PORTANTO. FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.

TRIZIELA DO VALE - MA. IO DE AGOSTO DE 2021

StcrfUrioMincI
\ZMsar hfrijL A 'LilAJSt.

/• í (mvxiàú

MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ:Ol.558.070/0001-22

1:5f|
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Digitalizado com CamSc;

Constfho Raglonal da Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhlo ||||||Cf{EA-MA
A««riMdOSHolaraueB,QuMraSS,Lotas. CainiiJ. SloLuIsMA H , . ,

Tal: ♦ S5 (9812106«J00 Fa«: ♦ SS (88) 210M300 E-maí: waeonoaaiOcreaina.oT) W —
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LAUDO TÉCNICO
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EM VISTORIA TÉCNICA REALIZADA, CONSTATOU-SE QUE O PROFISSIONAL MARISE
MEDEIROS CRUZ. CREAX:ONFEA 19188227I9XXXX. ENDEREÇO CONJUNTO PLANALTO
URUGUAI, QUADRA 09. N° 49. BAIRRO VALE QUEM TEM. CIDADE TERESINA - PI,
EXECUTOU O SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
NO MUNICÍPIO DE TRJZIDELA DO VALE-MA, LOCALIZADA NA AVENIDA DEPUTADO
MARLOS MELO. N" 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE -
MA. JUNTAMENTE COM A EMPRESA G LOPES DA SILVA EIRELl. CNPJ: 10.292.042/0001-
05. LOCALIZADA NA RUA SANTO ANTONIO N" 310A. BAIRRO CENTRO. CIDADE
TRIZIDELA DO VALE - MA. SERVIÇO CONTRATADO PELO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA
DO VALE - MA. CNPJ 01.558.070/0001-22. LOCALIZADA NA AVENIDA DEPUTADO
MARLOS MELO. N" 1670, BAIRRO AEROPORTO NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE -

MA.

OBRA INICIADA EM 27 DE ABRIL DE 2021 A 04 DE AGOSTO DE 2021, OBEDECENDO
RIGOROSAMENTE AS NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS.

TRIZIDELA DO VALE - MA. 07 DE JULHO DE 2021
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Ctmdtoda AcarvoTécnico• CAT f^DC A Ri| A
RasoluçAoN* 1025 da 30 da Outubro da 200» OrxCM^IVIM
Raaoliiçio N* 218 da 29 da Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

844787/2021-:-
Atividade condufde

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que ,
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MARiSE MEDEIROS CRUZ referenie à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discrlminada(s):

Profeslonal: MARISE MEDBROS CRUZ

Registro: 11706(MA RNP: 191882271»

Titulo profissional: ENGENHEIRA ELETRICISTA

Número da ART: MA2O21IM102S» T(X) deART: OBRA/SERVIÇO Registrada sm: 07/04/2021 Baixada em; 07/D4/2021
Foima de reglsve: INICIAL ParUcIpacioltenlca: INDIVII7UAL
Empresa contratada: O LOPES OA SILVA EIREU

Comratanu; J S ARAÚJO E CIA LIDA

Endereço do contislame: AVENIDA LULU RODRIGUES

Complemento'.

Cidade: BMRA DO CORDA

Contrato: Celebrado e

ValordoconUBto:RS62.368.74 Tipodeconí

Açáo Institucional: Outros

Endereço da obra/servIço: RUA CÂNDIDO NUNES

Complemenio'

Cidada: TRIZOELA 00 VALE

Coordenadas Geogi8Reas: -4.563685. -44.619636

Datadalnião: 17/03/2021 Condusio afetiva: 06/04/2021

Finalidade:

PropnetArio: J S ARAÚJO E CIA LTOA

CPF/CNPJ: 2A484.187/0mi-IM

;s N» 1400

Baim: ALTAMIRA2

UF: MA CEP: 6S9SDOOO

Celebfado em:

Tpo de conirataniee; Pessoa JurtiMca de Direito Privado

N®; SN

Bairro: JERUSALÉM

UF; MA CEP: 65727000

CPF/CNPJ; 24.484.167/0001-04

Atividade Técnica: 18-Exacuçto ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMIN/tçXO> «t 1.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 47- ExeeuçiO
de manuisnçio 8.00 fiora por tSa;

OttearvaçOes

Eietrifieaçio em rede de distribuiçáo de iiumlnaçio de praça.

Informações CompWmantaraa

CERTIFICAMOS, finamente, que se Mtconira vinculado i presente CerWlo de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 lolha(s}, expadWo
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pala veracidade a exatidio das intormações nsle constantes.

Carttdâo de /Learve Tõenlee n* 844787/2031

ia/IM/2021,0S«4

ab41

A Certidfto de Acervo Técnico (CAT) i qual o steetado está vinculado
ccnsdiuiré prova da caçaetdada técnlco-profisskmal da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
Iniegrado ao seu quadro lécnco por meo de dedaraçào entregue no
momento da nabilitaçSo ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado é presente CAT o atestado
spreseMado em currçinmentoé Lei n° 8.666/93, expedido peta pessoa
jurídica conirataffle, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e BxalidAo das intormações nele constantes, ê de responsabílidada
deste Conselho a verlAeaçéo da alivktade proRssionM em
conlorrrBdade com s Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselhe

Federal de Engentiana e Agronomia - CONFEA.

Esta cartidáo perderá a vwidade. caso ocorra qualquer atteraçao
posterior dos elementos cadastrais nela conttdoa.

Flca<m) Excluioo(s), no entanto, o(8) serviço(s) cujas anfbuIçBes náo
competem aojs) profisslonal(is) em questáo.

A aulenliciaade desta Certidão pode ser verifeads em: mp$://c>«a-
ma.sHac.com.br/pubiicc^. com a chave: 2bb4l

ConatfhoRagíonMd* Engenharia •Agronomia «to Estado do Manmhio
Averwe «et Holandeses, QuedieJS, lota S.Cae>au.saoL>ilslWA ,

Tsl *551981 2106-8300 Fas 4 55 (98)2106-8300 E-msll: lalecanoscoOcrasini.org.br
Invrosooom: 21/11/2022. és 1815
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LUCIANA CONSTRUÇÕES
J. <M J. S. AraCrJu & OA LTOA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE; J S ARAÚJO E CIA LTDA

CNPJ; 24.484 IK7/OOOI-04

EMPRESA CONTRATADA: G LOPES DA SILVA EIRELI
CNPJ: IO.292.CM2/0OOi-O5

^  Si g

â S g 1"  5

RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARISE MEDEIROS CRUZ
REGISTRO NO CREAA.'ONKEA; 19I88227I9XXXX

OBRA/SERVIÇO: ELETRIFICAÇÃO EM REDE DE ILUMINAÇAO DE PRAÇA. NA CIDADE
DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

ANOTAÇÀO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: ART N* MA2O2IO4I0259

PERlODODAOBRA: 17/03/2021 A 06AM/2021

ATESTAMOS P/VRA DEVIDOS FINS DE DIREITO. QUE O PROFISSIONAL ACIMA CITADO.
PRESTOU SERVIÇO DE ELETRIFICAÇÃO EM REDE DE ILUMINAÇAO DE PRAÇA, NA
CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE - MA.

ATESTAMOS AINDA. QUE O PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS
CONTRATADOS. CUMPRINDO TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS

EXIGÊNCIAS LEGAIS. INEXISTINDO. PORTANTO. FATO QUE DESABONE SUA
IDONEIDADE.

TRIZIDELA DO VALE - MA. 12 DE ABRIL DE 2021
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LAUDO TtCNlCO

EM VISTORIA TÉCNICA REALIZADA. CONSTATOU-SE QUE A PROnSSlONAL MARISE
MEDEIROS CRUZ. CREA/CONFEA 1918822719XXXX. ENDEREÇO CONJUNTO
PLANALTO URUGUAI. N° 49 BAIRRO VALE QUEM TEM. NA CIDADE DE TERESINA - PI.
EXECUTOU O SERVIÇO DE ELETRIFICAÇÃO EM REDE DE II.UMINAÇAO DE PRAÇA.
NA CIDADE DETRIZIDELA DO VALE - MA. LOCALIZADA NA RUA CÂNDIDO MENDES ,
S/N BAIRRO JERUSALÉM NA CIDADE DE TRIZIDEl.A DO VALE, JUNTAMENTF. COM A
EMPRESA G LOPES DA SILVA EIRF.LI. CNPJ; I0.292.042j'0001-05. SITUADA NA RUA

SANTO ANTONIO. N" 310 A. BAIRRO CENTRO NA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE -
MA.

SERVIÇO/OBRA CONTRATADO PELA EMPRESA J S ARAÚJO E CIA LTDA, CNPJ:
24.484.187/0001-04, LOCZALIZADA NA AVENIDA LULU RODRIGUES, N' 1400 BAIRRO
ALTAMIRA 2 NA CIDADE DE BARRA DO CORDA - MA.

OBRA INICIADA EM 17 DE MARÇO DE 2021 A 06 DE ABRIL DE 2021, OBEDECENDO
RIGOROSAMENTE AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT.

TRIZIDELA DO VALE - MA ,12 DE ABRIL DE 2021

/f JciAqPASSOS DE ARAÚJO
y  ENGENHEIRO ELETRICISTA
<GENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

CREA/CONFEA n05599612XXXX

i 5'X IO cv g
S tí •

Digitalizado com CamScanner

Consulto Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio
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Impnasam; 21/11/2022.8t 1*15.



PREFEITURA OE

PARAIBANO/MA
rbMPO DE ftECON&rnu^R

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO

CNPJ: 05.303.144/0001-30

ENDEREÇO DA CONTRATANTE: PRAÇA GUILHERME BRITO, Nfi 284, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE PARAIBANO

EMPRESA CONTRATA: PROSERV SOLUÇÕES LTDA
CNPJ:

REGISTRO NO CREA: 000S458854-MA

RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARISE MEDEIROS CRUZ

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: ENGENHEIRA ELETRICISTA
REGISTRO NO CREA/CONFEA:1918822719-MA

OBRA: ART REFERENTE A EXECUÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÜBUCA DA CIDADE DE PARAIBANO - MA, DE ACORDO COM O
CONTRATO N2 1304001/2022 E TOMADA DE PREÇO 03/2022.

ENDEREÇO DA OBRA: EM TODO O MUNICÍPIO, S/N, BAIRRO EM TODO O MUNICÍPIO, CIDADE PARAIBANO -

MA

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: MA20220580031

PERÍODO DA OBRA: 19/10/2022 A 03/05/2023

PERÍODO PARCIW. DA OBRA: 19/10/2022 A 26/11/2022

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE O PROFISSIONAL ACIMA CITADO, EXECUTOU

PARCIALMENTE OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PUBLICA DA CIDADE DE PARAIBANO - MA, DE ACORDO COM O ODNTRATO N8 1304001/2022 E
TOMADA DE PREÇO 03/2022.

ATESTAMOS AINDA, QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS CONTRATADOS, CUMPRINDO

TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS EXIGÊNCIAS LEGAIS, INEXISTINDO, PORTANTO, FATO QUE

DESABONE SUA IDONEIDADE.

PARAIBANO - MA, 26 DE novembro DE 2022

>ai, nrncin* nc «"inedodelormaai9>wipwMILTON PEREIRA DE miltonpersirads

^ni SOU5A:251«047aj53I0U4/HJ:>J DadO5:J022 1l261l:O6;43^)3■O0■

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO
CNPJ: 05.303.144/0001-30

Milton Pereira Sousa

Secretário Municipal de Administração
Portaria N2.3001.0610-0002/2021

CNPJ: 05.303.144/0001-30

pça. Guilhermino Brito n® 284 - Centro
CEP: 65.670-000-Fone(99)3554-1480/1112-Paraibano-MA



Item Código

1.1 88264 SINAPI

1.2 88247 SINAPI

1.3 88286 SINM>I

1.4 91677 SINAPI

1.5 88284 SINAPI

2

2.1 417 Próprio

2.2 '̂ .204 ORSE

2.3 39380 SINAPI

2.4 12082 SINAPI

Z5 8928 ORSE

2.6 6887 ORSE

^7 298 OTSE

24 91924 11  SINAPI

2.9 .  ̂33 / ORSE

PREFEITURA OE

PARAIBANO/MA
TPMPO DÇ necON^TRu R

Planilha Orçamentária Sintética

Descrição

1
ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

MOTORISTA DE VElICULO L£VE COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

FORNEaMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS

AVULOS

ALCA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM
ACO GALVANIZADO. PARA CABO DE ALUMÍNIO
DIÂMETRO 16 A 25 MM

Armação secundária 1 estrVw

BASE PARA RELE COM SUPORTE METAUCO

CHAVE BLINDADA TRIPOLAR PARA MOTORES,
DO TIPO FACA, COM PORTA FUSÍVEL DO TIPO
CARTUCHO.CORRENTE

NOMINAL DE 60 A, TENSÃO NOMINAL DÊ 2S0 V
Soquete ou bocal de louça (porceiana) E27 de
(emipo, refMr-2233, marca Deoxlux ou simila'
Braço para luminária padrão Energisa 3/4* x 3.00
m

Braço reto para luminária pública padrão eriergisa
1 X 1.00 m

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1,5 MM».
ANTI-CHAMA 4S(V7S0 V. PAM. CIRCUITOS
TERMINAIS -

FORNECIMENTO E ÍNSTALAÇAO. AF_12/2015
Cabo de aRmlnio 0,6/lkv miétlplexados 1x1x16
+16mm»

CNPJ: 05.303.144/0001-30

Pça. Guiihermino Brito ns 284 - Centro
CEP: 65.670-000-Fone (99) 3554-1480/ 1112 - Paraibano-MA

uant. Valor Unit
Valor Unit

com BOI
Total Peso (%)

50 35,93 46,61 1796,5 8,19%

50 26,04 33,78 1302 543%

50 35,94 46,62 1797 246%

50 191,44 24845 9572 10,91%

50 3143 40,51 1561,5

12.»)3,S2

544%

57,57*

3 2.15 2,78 6,45 0,02%

1 .. ;  32,77 4241 32.77

3 14,54 18,86 43,62 0,62%

2 220,4
1

285,92 440,8 0,94%

6 17,11 22,19 102,68 044%

3 251,56 326,34 754,68 7,17%

1 34,93 45,31 34,93 0,99%

2 3,02 3,91 6,04 0,66%

MILTON PEREIRA Assinado de fermi digitai
Qg poc HIITON PEliatA M

SOUSA^S 160478

353 n3/M03W



2.10 91926 SINAPI

2.11 91929 SINAPI

2.12 3803 ORSE

2.13 3804 ORSE

2.14 420 ORSE

2.15 421 ORSE

2.16 39808 SINAPI

2.17 SINAPI

1062

2.18 1035 ORSÉ

2.19 2635 ORSE

2.20 2634 ORSE

2.21 2837 ORSE

2.22 2370 SINAPI

2.23 2386 SINAPI

2.24 2392 , SINAPI

w
PREFEITURA DE

PARAIBAIMO/MA
TEMPO DE 3EC0'«STDUi«

CABO DE COBRE FLEXtVEL ISOLADO, 2,5 MM',
ANTÍ-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS
TERMINAIS •

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12«)15
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 MM'.
ANTI-CNAMA 0,6/1,0 KV. PARA CIRCUITOS
TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12/2015
Cabo de cobre PP Cordplasl 2 x 1,5 mm2,450/750v
Cabo de cobre PP Cordpiast 2 x 2.5 mm2,450/750v
Cabo de cobre PP CoirJplast 2 x 4.0 mm2,450/750v
Cabo de cobre PP Cordpiast 2 x 6.0 mm2,450/750v
CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM
POLICARBONATO / TERMOPLASTICO, PARA
ALOJAR 1 DISJUNTOR (PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE MEDIÇÃO PARA

1 MEDIDOR TRIFASICO, COM VISOR, EM
CHAPA DE AC0 18USG

(PADRAO DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)
Fu^vel *nh' tala 2

Conector amp dnza - 880557-1 CONECTOR AMP
CINZA-880557-1

Conector amp verm/bian - 444033-1 CONECTOR
AMP VERM/BRAN - 444033-1

Conector perfisação 25-95/2 95 mm COrCCTOR
PERFURAÇÃO 25-95/2 95 mm
DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE
30A, TENSÃO MAXIMA DE 240 V

DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 35 ATE
50 A, TENSÃO MAXIMA DE 240 V

DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE
SOA. TENSÃO MAXIMA DE 415 V

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC. TRIPOLAR 63 A

CNPJ: 05.303.144/0001-30

Pça. Gulihermino Brito ns 284 - Centro
CEP; 65.670-000- Fone (99) 3554-1480 / 1112 -Paraibano-MA

M 5 4í9

!

5.56

1

21.45 0.61%

M 30
1

7.65

j

9.92 1
1

229.5 0.54%

un "20' 3>
. .. 1

5 77.2 02:^
un 20 6.1 7,91 122 ò.«%
m 6.92 8.97 138,4 0.49%
m 10 12.51 16.22 12S.1 0,89%"

1.028,37

rn z/ y.'. "129,04 167,4 77424 035%

un A 5,53 7,17 22,12 0,08%

t 2 533 7.17 11.06 038%

un 10 935 12.77 98.5 0.70%

UN 3
1

8,12 10.53 24.36 0,03%

UN i  4
— •

13,62 1736 54.48 0.06%

UN
1

2 5433 70.74

1

109.06 023%

UN^"" .2 " '52,6 68,23 1052 022%

MILTON de forma
dkgííal porMILTON

PEREIRA DE pebeibade

50USA;2516047 souSAOsieoATsasa
O»dos:í022.11.26

OJPJ I1;37;43-03'00'



Z2B : 880 ORSE

2.27 : 882 ORSE

"2^ ~í
1

978 ORSE

2.29 12884 ORSE

2.30 10521 ORSE

2.31 2941 ORSE

2.32 5045 SINAP]

2.33 2961 ORSE

2.34 3798 SINAPI

2.35 SINAPI

2.36 439 SINAPI

2.37 11790 SIN/^I

2.39/
/

12774 ORSE

PREFEITURA OE

PARAIBANO/MA
TEMDO oe aeccNSTouift

Eb fusfvel 1 h, 500 mm Elo fusível 1h comp»
SOOmm

Elo fusível 3 h, ^ mm Bo fusível 3h
comp.=500mm ^
Fita isolanie (rolo 20m) 3/4* |
Lâmpada tubular tS led. soqueteg13. potência 18w
a 20w, tensão autovolt. temperatura de cor 6500k,
fator de potência 0,92, vida util 25.000 horas, com,
selo ence -etiqueta nacional deconservação de
energia
Lampada espiral fluorescente eletrônica PL 45W /
220V (comparsa integrada), E-27, FLC ou
Poste de concreto duplo T (DT) 11/300 -
fornecimento

WDSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = '
11M(NBR8451)
Supoile p/luminária CW-450 de Ia 4 pétalas.
(Tecnokix ou similar)
LUMINÁRIA ABERTA P/ iLUMINACAO PUBLICA, "
TIPO X-57 PETERCO OU EQUIV

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO,'
COMPRIMENTO = 200 MM. OiAMETRO = 16 MM,

: ROSCA MAQUINA,
CABECA QUADRADA

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO.
COMPRIMENTO = 300 MM, OiAMETRO ° 16 MM.:
ROSCA MAQUINA. CABECA QUADRADA

: PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO,
COMPRIMENTO = 450 MM, DIÂMETRO = 16 MM,
ROSCA MAQUINA,

CABECA QUADRADA

Lumirtárla em LED para iluminação
pi:U>iica,S0W.bivc4t. Selo A Inmetro, corpo em
aiuminio inj, FP
0,95. prol. DPS lOkv, IP66, IK09, Temp. corSOOOk,
IRC= ou 70%, V. úd SO.OOOh, 130 lmAv.gar.5 anos,
modelo QL216 Q-light ou similar

CNPJ: 05.303.144/0001-30

Pça. Guilhermino Brito n9 284 — Centro
CEP: 65,670-000 - Fone (99) 3554-1480 / 1112 - Paraibano-MA

un 2 ;  7,17 93 14,34 0,05%

un !  2 9,46 1237 18,92 0,07%

un 1 „_._8,M_ : 1Ò3 ._8,33__ , 0.12%

lai 7

(

14,16 1836 99,12 i 0,40%
1

un !  ' 22,38 29,03 89,52 i 0,48%

un
" I

i  1 1.274,07 1.652,85 1374,07 ! 5.44%

UN 1  1 1.254,29 1.627,19 1354.29 i 5,36%

un 1 456,97 592,82 456,97 ; 1,95%

UN 2 50,9 77.7 119.8 1,71%

UN 2 738

1

9,83 1

1
15,18 ! 0,05%

1

UN 6

1

9,6
1

1235 57,6 0,14%
1

UN 6

!

16,9

1

21,92

)

101,4 034%

un '  2 854,48 1.108,51 , 1.708,96 6,08%

Assinado de foma

PFOFIDa nc <llg,Ql|>0f MILTONKtKclKA üt PÉREIRADE

SOUSA-2S1604 sousAusisorTajss
Q»dor J02J.11.26

78353 nj8J5<i3W



PREFEITURA DE

PARAIBANO/MA
TEMCO CE SCCONSTRliiO

2.40 12776

2.43 2510

2.44 : 10636

2.45 12778

3.1 2456

3.2~ M96

StNM>l

Luminária em LED para Sumínaçâo
pCMíca.lOOW.bivolt, Selo A Inmedo. corpo em
alumínio Inj, FP 0,95, proL OPS lOkv, IP66, IK09,
Temp. cor SOOOk. IRC= ou 70%, v. útil SO.OOOtí, 130
lm/w.gar.5 anos,
modelo QL216 G-llght ou similar
RELE FOTOELETRiCO iNTERW E EXTERNO

BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, SEM BASE

Relá fotoelétnco intarcambiáv^ - individual -tensáo

secundária 10S-30SV-NF

Lumriária em LED para üuminaçáo
pública,150W,bivolt, Seio A Inmetro, corpo em!
alumínio inj, FP 0,95, proL DPS lOkv, IP66, IK09,
Temp. cor SOOOk. IRC° ou 70%. v. útil SO.OOOh, 130

. lm/w.gar.5 anos,
modeloGL216G-lighiousimilar

P«K!M^£Bl|DVAMGKrG|Sr■■■■■■
Camsihão guindaulo 6,5 t ( m, benz - L1620/51 -1
143,Ohp)
Veiculo tipo sedan ou pick-up capacidade 0.6 ^ ^

1  1.022,69 1.326.73 1.022,69 7.28%

UN 1 25>1

un 1 12.18

32.96 25,41 ! 0,18%

15.8 12,18 ! 0.87%

1  ; 1.311,90 1.701,92 ' 1.311.90 9,34%

TOTAL SEM BOI
TOTAL DO BDI

TOTAL GERAL

143,65 1.107,30

9,23 71,2
RS 29.411,02
RS 8.743,90

RS 38.154,92

7.88%

"7rw%"
100,00%
29,73%
129,73%

Assinado de forma

„  digitai por MILTON
PEREIRA DE pereira de
SOUSA:25 1 6047 SOUSA:25160478353

Dados;2022.11.2e
8353 l1;38á7-03'00'

CNPJ; 05,30.1.144/0001-30

Pça. Guilhermino Brito nS 284 - Centro
CEP; 65.670-000 - Fone (90) 3554-1480 /1112 - Paraibano-MA



Ccrtidio de Acefvo Técnico • CAT
Lei Federal N* 5194 de 24 de Dezembro de 19M
Reaoluçio N< 1025 de 30 de Outubro de 2009

Pégina 1/7

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

876962/2022
Atividade em andamemo

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução 1.025. de 30 de outubro da 2009. do Confea. que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão • Cree-MA
o Acervo Técnico do profissional MARISE MEDEIROS CRUZ referente á(s) Anotação(ões) de Rfl<pnn^iidade
Técnica • ART abaixo di8Criminada(s):

Profissional: MARISE MEDEIROS OtUZ

Registro IITOeOMA RNP 1918RZ719

THula prolissionaf: ENGENHEIRA ELETRICISTA

Númsioda ART:HA2a2205t3<1S Tipo da ART: OBRA/SERVIÇO RegMrede «nv 03/11/2022
Forma de csglsito: SUBSTITUIÇÃO Partidpaçto tAenlea: INDIVIDUAL
Eirvresa contratada PROSERV SOLUCOES LTDA

Corwatame: PREFEITURA MUNICffAL DE PARAIBANO CPF/CNPJ: OSJa3.144/DM1-90
Endereço do contietonn PRAcAOUlLHeRMINO BRITO N* 2B4
Complamarxo: Balrío: CENTRO

Cidade: PARAIBANO UF: MA CEP: 65670000

Contraio: 0305001/2022 Cetabradoem; 19/10/2022

Valor de contraio: RS l 093.110.48 de coniralantae: Pesaoa Jurídica de Oiteilo Público

Ação inslitucional. Outros

Endereço da obra/sarvico: OUTROS EM TOCO O MUNICÍPIO N» Sm

Complemenio: Balno: EM TODO O MUNICÍPIO

Cidacle: PARAIBANO UF: MA CEP: 65670000

Coordenadas GeogiAflcas -6.431925, -43.968215

Data de Inicio: 19/10/2022 SXuaçio: alMdade em andarnsMo

Rfiâlidadtf: Outro

Proprieiéno: PREPElTURA MUNICIPAL DE PARAIBANO CPF/CNPJ. 0S.3O3 144AX)01-30

AIMdsde TAcnica: 16 • EMCuÇto ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > «11 920.1 •
ESPECIAIS 47 - Execuçio da manutenção 1 00 unidade:

ObaarvaçdM

ART REFERENTE A EXECUÇÃO DOS SRVIÇOS DOS SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPUAÇÃO 00 SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PUBUCA DA CIDAK EC PARAIBANO - MA, DE ACORDO COM O CONTRATO N° 0305001/2022 E TOMADA DE PREÇO 03/2022.

. IntarmBçéas Complementati

CERTIFICAMOS, linaimente, que se «neonira vinculado A presente CerMta de /Mervo Técnico - CAT, o aiastado comendo 6 tolha(B). expedida
pelo coreratanie da obra/serviço, a quem cabe a lesponsabiMade pela veracidade e exatktSo das Maimaçòes nela oenstames.

Certldto de Acervo Técnico n* 876962/2922

27/12/2022,13:46

BbBOw

A Cenidéo de Acervo Técnico (CAT) é quei o aieeiado esté vineuiede
consUiuIré prova da capacidade técnIco-ptoAssIonal da pascoa juridlea
Bomente se o lesponsével técnico indicado estiver ou venita a ser

Melado ao seu quadro lémíco por meia de dedaracio entregue no
momento de tiabittaçéo ou da entrega das propostas

CenHicamas eus se anconba vlrrculado é ptasenie CAT o atestado
aprasentsdo em cumprimente á Lei n° 8 666^3. expedida pele pessoa
Juiidlcs contratante, e quem caba e responsabilidade pela veracidade
a exatídlo Oaa intormaçdes nele constantes. Ê de responsabilidade
deste Consalho a veriHcaçéo da atividade piolissionsi em
conlormidede com a Lei n° S.194M e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia a Agronomia - C^FEA

Esta cerudéc petdeté e validade, eaeo ocorra quMquer aiieraçio
posiariot doa etamentos cadastrais nata contidae.

A aulentkadade desta CenidAo poda ser veriHcade em: hflpsJ/Crea-

ma sliac.com br/pubKco/. com a ctiave: BbBOw

Cotwelho Regional da Engantiarta • Agronomi* do Estado do Maranhio ^HCREA-MA
AvenMsdDsHosnOesas. Qusdra35. Leiaé, Calwu, SéoLusAIA -, -, ■

Ta:« SS tSB) 21066300 Fu:« SS (90)21046300 E-mai: tweeeneeeaOeeenià.eie tr
impresso em: 27/12/2022. és 15:22.

Ot^tiAllzaaD nrri CdmSeenne'
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PBEFEITUQA DE

PARAIBANO/MA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE PARAIBANO

CNPJ: 05.303.144/0001-30

ENDEREÇO DA CONTRATANTE; PRAÇA GUILHERME BRITO, N< 284, BAIRRO CENTRO, CIDADE OE PARAIBANO
EMPRESA CONTRATA: PROSERV SOLUÇÕES LTDA
CNPJ;

REGISTRO NO CREA: OOOS458854-MA

RESPONSÁVEL TÉCNICO; MARISE MEDEIROS CRUZ

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; ENGENHEIRA ELETRICISTA
REGISTRO NO CREA/CONFEA:191S822719-MA

OBRA: ART REFERENTE A EXECUÇAO PARCIAL DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DO 9STEMA DE ILUMINAÇÃO PUBUCA DA QOAOE DE PARAIBANO - MA, DE ACORDO COM O
CONTRATO N* 030S001/2022 E TOMADA DE PREÇO 03/2022.

ENDEREÇO DA OBRA: EM TODO O MUNICÍPIO, S/N, BAIRRO EM TODO O MUNICÍPIO, CIDADE PARAIBANO -
MA

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: MA20220S83S15

período da OBRA: 19/10/2022 A 03/05/2023

PERÍODO PARCIAL DA OBRA: 19/10/2022 A 26/11/2022

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS OE DIREITO, QUE O PROFISSIONAL AOMA OTAOO. EXECUTOU

PARCIALMENTE OS KRViÇOS DE MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA OE
ILUMINAÇÃO PUBLICA DA CIDADE DE PARAIBANO -MA, OE ACORDO COM O CONTRATO N* 0305001/2022 E
TOMADA DE PREÇO 03/2022.

|^g'§
.sls?

S -S c
g E
-C 9 O

e < §
é ® e
S  ■<» 9

Üi9 a S
Sc uj .£

3  o
8 9 2 „
' i I 's s^if
tu a S e

ATESTAMOS AINDA, QUE A PROFISSIONAL DESEMPENHOU OS SERVIÇOS CONTRATADOS, CUMPRINDO
TECNICAMENTE A TODAS AS NORMAS E DEMAIS EXIGÊNCIAS LEGAIS, INEXISTINOOPORTANTO, MTO QUE
DESABONE SUA IDONEIDADE.

PARAIBANO - MA, 26 D6 novembro DE 2022

MILTON PEREIRA OE
SOUSA'251604783S3 »o>«*

PREFEITURA MUNICIPAL OE PARAIBANO
CNPJ: OS.303 144/0001-30

Milton Pereira Sousa
Secretário Municipal de Administração

CPF; 2S1-604.783-S3

PorUria N9.3001.0610-0002/2021

§ lis

tt V a «

CNPJ: 05.303.144/0001-30
Pça. Guilhermino Brito n« 2B4 - Centro

CEP: 65.670-000-Fooe (99) 3554-14110 / 1112 - Pinibuio-MA

Digitalizado com CamScanner

Conaaiho Ragionai da Engenharia a Agronomia do Estado do Maranhão ^|CREA-MA
AMndadnHaandeisa.QuBdrtaS. l«n<. Catiau. StoLuiMA Hl -, ■ ■ -, -
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LAUDO TÉCNICO PARCIAL

Página 7/7

Em vistoria técnica realizada, constatou-se que a empresa PROSERV
SOLUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n'" 44 006.045/0001-49, E
REGISTRO NO CREA-MA N" 0005458854-MA, e seu responsável
técnico MARISE MEDEIROS CRUZ, ENGENHEIRA ELETRICISTA.
INSCRITO NO CREA-MA SOB O N» 1918822719XXXX, localizada
na AVENIDA JAIME SOUSA. N° 03, LOJA COMERCIAL

CARVALHO SALA 02, BAIRRO CEN I RO. NA CIDADE DE SAO

BENEDITO DO RIO PRETO - MA, executou PARCIALMENTE os

serviços de MANUTENÇÃO, MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DA CIDADE DE
PARAIBANO - MA, DE ACORDO COM O CONTRATO N"

1304001/2022 E TOMADA DE PREÇO 03/2022, SERVIÇO, OBRA
SITUADO EM TODO O MUNICÍPIO, S/N BAIRRO TODO O

MUNICÍPIO, NA CIDADE DE PARAIBANO - MA, TENDO COMO

PROPRIETARIO/CONTRATANTE DA OBRA A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PARAIBANO - MA, inscrita no CNPJ:

05,303.144/0001-30. situada na PRAÇA GUILHERME BRITO, N° 284,
BAIRRO CENTRO, NA CIDADE DE PARAIBANO - MA.

Obra iniciada no dia 19/10/2022 e termino dia

05/05/2023.

Periodo de execução parcial; 19/10/2022 a 26/11/2022.
obedecendo rigorosamente as normas técnicas brasileiras de
construções.

5 -s£ ̂  CM sa

s i c

Ã 9 o

9 S -5« 1» S
St V n E
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PARAIBANO - MA, 26 DE NOVEMBRO DE 2022

l»M

GABRIEL DE ALMEIDA LIMA

ENGENHEIRO ELETRICISTA

CREAATONFEA: 111459555IXXXX
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POOER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÀO
Corresedoria Garal da Justiça

Vara Unica da Comarca da Urbano Santos

CERTJUDONE-VNUS - 1342023
Código de validação: 865526E1DF

Número da guia: 23058301001551449.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, Comércio,
Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, Insolvêncía Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela,
Ausência, a partir do dia 01 (primeiro) do mês de julho do ano de dois mil e treze (2013) até o
dia 11 de julho do ano corrente (2023), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES
E/OU EXECUÇÕES contra PROSERV SOLUÇÕES LTDA (PROSERV), sob o CNPJ N°
44.006.045/0001-49. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única
existente no Município de Urbano Santos, Estado do Maranhão, tendo como termos os
municípios de Belágua-MA e São Benedito do Rio Preto-MA. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum
"Desembargador Emésio Dario de Araújo", nesta cidade de Urbano Santos, Estado do
Maranhão. Eu, Luana Cristine Maciel da Silva, Secretária Judicial, digitei. Urbano Santos/MA, 1

|1 de julho de 2023.

LUANA CRISTINE MACIEL DA SILVA
Secretária Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Urbano Santos
Matrícula 207951

Documento assinado. URBANO SANTOS, 12/07/2023 14:10 (LUANA CRISTINE MACIEL DA SILVA)

CERTJUDONE-VNUS - 1342023 / Código: 865526E1DF
Valide o documento em www.Uma lus br/vaiidadoc php

Antes de imprimir pense om sua responsabilidade com o meio ambiente.
«(JonL,L.inuCjnbi.'iei.i(;
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n® 37, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa PROSERV SOLUCOES LTDA, municipio São Benedito do Rio Preto, CNPJ n®

44.006.045/0001-49, Número de Registro (NIRE) 21201172400.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 25/10/2021

Ato constitutivo: 21201172400

São Benedito do Rio Preto, 01/01/2022

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

CONTADOR

CRC/MA 012456

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

Administrador, Sócio

CPF 615.121.843-49



Livro Diário N°.2
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006.045/0001-49
Perioao: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: Sâo Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 65.440-000.
Insc. Junta Comercia!: 212.0117240-0.

In
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Data Conta Histórico

02/01/2022 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferôncla Bancária

Vir transferância enviada

02/01/2022 1.01.01.02.01.0001 -BBncodo Brasil

Vir transferência enviada

07/01/2022 3,01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref.

07/01/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.despesas ref.

Estab Centro

0084 001

Crédito

77158275

0084 001 77158275

Totais do dia 02;

0084 001 77158277

0084 001 77158277

Totais do dia 07:

08/01/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001
000264992 - Log & Print Graf, dados
Variav e log S.A.

08/01/2022 2.01.01.01.01.0009 • Log & Print Graf, dados Variav e Log S.A,

Valor ref a compra mercadorias NF 0084 001
)  000264992 - Log & Print Graf .dados

Variav e Log S.A.

09/01/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo BrasH

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

09/01/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferância

Vir ref recebimento de bansferência 0064 001

bancária

09/01/2022 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001

09/01/2022 1.01,01.02,01.0001 -Bancodo Brasü

Vir transferência enviada 0084 001

77158157

77158157

Totais do dia 08:

77158278

10/01/2022 3.01.01.09.02.0000 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

10/01/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

10/01/2022 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

^10/01/2022 1.01.01.02.01,0001 -Bancodo Brasil
Vir ref desp boleto 0084 001

10/01/2022 3.01.01.09.01.0008-Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

10/01/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

14/01/2022 1,01.15.01.01,0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF
000315115-DeMiltus S.A.

industria e Comercio

14/01/2022 2.01.01.01.01.0008-De Miiius S.A. industria e Comercio

Valor ref a compra mercadorias NF
000315115-De Miiius S.A.

irtdustria e Comercio

0084 001

0084 001

20/01/20222.01.01.01.01.0009 Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

20/01/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

77158278

77158279

77158279

Totais do dia 09:

77158280

77158280

77158281

77158281

77158282

77158282

Totais do dia 10:

77158158

77158158

Totais do dia 14:

77158264

77158284

4.302,46

4,302,46

300,00

448,18

4.302,46

4,302,48

Continua...



Livro Oiário N*'.2
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006.045/0001-49
Perioda: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: São Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP; 65.440-000.
insc. Junta Comercial: 212.0117240-0.

OT 1».
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Oata Conta Histórico

20/01/2022 3.01,01.01.03.0007 - Simples

Vr ref a prov do simples

20/01/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Vr ref a prov do simples

20/01/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pg.simples ref.

20/01/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Bresil

Pg.simples ref.

29/01/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF

000592491-Comcame Comercial

Estab Centro Chave

0084 001 77158285

0084 001 77158285

0084 001 77158286

0084 001 77158286

Totais do dia 20:

0084 001 77158159

CrédHo

2.800,86

933,43

2,800,86

29/01/2022 2.01.01.01.01.0(Ki4-Comcame Comercial

Valor ref a compra mercadorias NF
000592491 - Comcame Comercial

^29/01/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Pare Revenda
Valor ref a compra mercadorias NF

000140561 - Mateus

Supermercados S.A. -

0084 001 77158159

0084 001 77158160

29/01/2022 2.01.01.01.01.0002-MateusSupermercados S.A.

Valor ref a compra mercadorias NF
000140561 • Mateus

Supermercados S.A.-MIX

0084 001 77158160

29/01/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF

000027121 - Makro Atacadista SA

29/01/2022 2.01.01.01.01.0003 - Makro Atacadista SA

Valor ref a compra mercadorias NF

000027121 - Makro Atacadista SA

29/01/2022 1.01.15.01.01,0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF
000027121 Makro /ktacadista SA

0084 001

0084 001

77158161

77158161

77158162

29/01/2022 2.01.01,01.01,0003- Makro Atacadista SA

Valor ref a compra mercadorias NF

000027121 - Makro Atacadista SA

0084 001 77158162

Totais do dia 29:

Totais do mês de Janeiro:

10/02/2022

10/02/2022

10/02/2022

10rtJ2/2022

10/02/2022

10^)2/2022

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3,01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

VIrrefdesp boleto

1.01.01,02.01,0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

3.01.01,07.01.0042 - Outras Despesas Operaclonsis

Pg.despesas ref.

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158287

77158287

77158288

77158288

77158289

835,61

9.845,06

3.750,00

3.368,48

9.845,06

3.750,00



Livro Diário N°.2
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006.045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARV/\LHO SALA 02 , CENTRO,
Cidade: Sâo Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 65,440-000,
Insc, Junta Comercial: 212,0117240-0,
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Data Conta Histórico Estab

Pg.despesas ref, 0064

10/02/2022 3,01,01,09,01,0008 - Juros, Comiss e Outras Oesps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0064

10/02/2022 1,01,01,02,01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref, 0064

11/02/2022 1,01,01,02

11/02/2022 3,01,01,05

11/02/2022 1.01,01.02

11/02/2022 3,01,01,05

,01,0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.0012 - Recebimento de Transferôncia

Vir ref recebimento de trarrsferdnda

bancária

.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de trartsferência

bancária

11/02/2022 1,01.01.01,01,0001 -Caixa

11/02/2022 1,01,01.02.

11/02/2022 2,01,01,03

Vr.Saque n/data

01,0001 - Banco do Brasil

Vr.Saque n/data

03,0020 - Outros Impostos e Taxas a Recolher

Vir ref a outras taxas impostos e

tarifas

11/02/2022 1,01,01,02,01,0001 -Bancodo Brasil

Vir ref a outras taxas Impostos e
tarifas

14/02/2022 1.01,01.02,01,0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

14/02/2022 3,01.01,05,02,0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

14/02/2022 3,01,03,01,02,0004 - Envio de Transferência Bancária

I  Vir transferência enviada
"l4/02/2022 1,01.01,02,01,0001 -Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

17/02/2022 1,01.15.01,01,0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF
000142661 - Mateus

Supermercados S,A. - MIx

17/02/2022 2,01,01,01,01,D002-Mateus Supermercados S,A.
Valor ref a compra mercadorias NF

000142661 -Mateus

Supermercados S.A, - MIx

Centro Chave

Uül 77156569

001 77156290

001 77158290

Totais do dia 10;

001 77158291

001 77158291

001 77158292

001 77158292

001 77158293

001 77158293

001 77158294

001 77158294

Totais do dia 11:

001 77158295

001 77158295

001 77158296

001 77158296

Totais do dia 14:

001 77158163

001 77158163

CrédKo

7.502,48

2,000,00

2.000.00

4.118,60

64,00

7.502,48

2,000,00

2.000,00

4.118,60

17/02/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF
000598513 - Comcame Comercial

17/02/2022 2.01.01.01.01.0004 - Comcarne Comercial

Valor ref a compra mercadorias NF
000598513 - Comcame Comercial

17/02/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

001 77156184

001 77158164

1.164,29

1.164,29



Livro Diário N''.2
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006.045/0001-49
Período: 01/01/2022 s 31/12/2022
ErKiereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: S3o Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 65.440-000.

Insc. Junta Comercial: 212.0117240-0.
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Conta Histórico

valor ret a compra mercadorias

000598513 - Comcame Comercial

Estab Centro Crédito

17/02/2022 2.01.01.01.01.0004-Comcarne Comercial

Valor ref a compra mercadorias NF

000598513 - Comcame Comercial

0084 001 77158165

17/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

17/02/2022

19/02/2022

19/02/2022

21/02/2022

21/02/2022

21/02/2022

21/02/2022

04/03/2022

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recelwmenlo de transferência

tiancáiia

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de trarrsferência

bancária

3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp txrleto

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp t>oleto

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp tx^eto

1.01,01.01,01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000047 -

0084 001

0084 001

0084 0O1

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158297

77158297

77158298

77158298

Totais do dia 17;

77158299

77158299

Totais do dia 19:

77158300

77158300

77158301

77158301

6.000,00

Totais do dia 21:

Totais do mês de Fevereiro:

2.000,00

10.098,60

3.000,00

3.000,00

0084 001 77158167

1.254.00

1.528,00

26.326,28

5.869.06

6.000,00

2.000,00

10.098,60

3.000,00

3.000,00

1.264,00

1.528,00

26.328,28

04/03/2022 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000047 - 0084 001 77158167 5.889,06

10AJ3/2022

10/03/2022

10/03/2022

10/03/2022

10/03/2022

10/03/2022

1,01.01,02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012- Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp txrleto

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

3.01.01.07.01.0042-Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref.

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.despesas ref.

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

Totais do dia 04:

77158302

0084 001

10/03/2022 3.01.01.09.01.0006 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

77158302

77158303

77158303

77158304

77158304

5.889,06

5.889,06

5.505,06

5,889,06

5.889,06

5.505,06



Livro Diário N*.2
Empresa. PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006 045/0001-49
Período. 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade; Sâo Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 65.440-000.

Insc Junta Comerciei: 212.0117240-0.
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Data Conta Histórico

r.despesa bancana

10A)3/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Btasll

Vr.despesa bancária ref.

12/03/2022 1.01.01,02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de trensferáncla

bancária

12/03/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferánda

Vir ref recebimento de transferência

bancária

13/03/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF

000145366-Mateus

Supermercados S.A. - Mix

13/03/2022 2,01.01.01.01.0002 - Mateus Supermercados S.A.

I  Valor ref a compra mercadorias NF

000145366-Mateus

Supermercados S.A. - MIx

Estab Centro

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158305

Totais do dia 10:

77158306

77158306

Totais do dfa 12:

77158166

77158166

11.778,12

3.237,25

Crédito

84,00

11.nB,12

3.237.25

16/03/2022

16A)3/2022

16/03/2022

16/03/2022

02/04/2022

|)2ri)4/2022

02/04/2022

02/04/2022

07/04/2022

07/04/2022

14/04/2022

1.01.01.02.01.0001 -Bancado Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.09.02.0009-Outras Despesas

Vir ref desp boleto

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

3.01.01.09.02.0009 - Oubas Despesas

Vir ref desp boleto

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000048 -

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001001

Totais do dia 13:

77158307

3.237,25

2.250,00

77158307

77158308

77158308

Totais do dia 16:

Totais do mês de Março:

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158309

77156309

77158310

77158310

Totsis do dia 02:

77158311

77158311

Totais do dia 07:

77158168

2.250,00

4.500,00

25.669,43

407,00

3.237,25

2.260.00

2.250,00

4.500,00

25.669,43

265,00

5.709,50

14/04/2022

15/04/2022

3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000048 • 0084 001 77158168

Totais do dia 14:

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

5.709,50

5.709,50

5.709,50



Livro Diário N^.2
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006.045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: Sflo Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 65,440-000,

Insc. Junta Comercial: 212,0117240-0.

Histórico Centro

lamPTrrnstmíi:™

bancária

15/04/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084

bancária

15/04/2022 3.01.01.09.01.0008 - Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084

15/04/2022 1.01.01.02.01,0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref, 0084

16/04/2022 3,01.03.01

16/04/2022 1,01.01.02

16/04/2022 3.01.03.01

k16/04/2022 1.01,01.02.

16^)4/2022 3,01.03,01

16/04/2022 1,01.01,02

16^/2022 3.01,03,01

16/04/2022 1,01,01.02

,02,0005 • Compra no Cartêo

Vir ref a compras no cartêo

.01,0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras rto cartêo

,02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartêo

,01,0001 - Banco do Brasil

Vir raf a compras no cartêo

,02,0005 - Compra no Cartêo

Vir ref a compras no cartêo

,01,0001 - Bartco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

.02,0005 - Compra no Cartêo

Vir ref a compras no cartêo

,01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartêo

20/04/2022 1,01,01.01,01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000053 •

Afonso Cunha Camara

Rytráj

77158312

77158313

77158313

Totais do dia 15:

77158314

77158314

77158315

77158315

77158316

77158316

77158317

77158317

Totais do dia 16;

77158169

5.793,50
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Crédito

5,709,50

64,00

5.793,50

5,230,64

20/04/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revende de Mercadorias no Mercado Interno

VLR f^F A RECEITA NF 000000053 - 0084 001

Afonso Cunha Camara

20/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

I  VLR REF A RECEITA NF 000000054-
'  Afonso Cunha Camara 0084 001

77158169

77158170 3.006,68

5.230,64

20/04/2022 3.01,01,01,01,0005 • Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000054 - 0084 001

Afortso Cunha Camara

77158170

3,006,69

20/04/2022 1,01,01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000055 - 0084 001 77158171

Afonso Cunha Camara

20/04/2022 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000055 - 0084 001 77158171

Afonso Cunha Camara

3.226,45

3.226.45

20/04/2022 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000052 - 0084 001 77158172

Afonso Cunha Camara

20/04/2022 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revende de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000052 - 0084 001 77158172

Afonso Cunha Camara

4.623,27

4.623,2



Livro Diário N<'.2
Empresa; PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: M.006.045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: São Benedito do Rio Preto. Estado: MA, CEP: 65.440-000.
Insc. Junta Coirtercial: 212.0117240-0

20/04/2022 3.01.03

20/04/2022

20/04/2022 3.01.03

20/04/2022

20/04/2022 3.01.03

20A34/2022

20/04/2022

20/04/2022

'20/04/2022 3.01.03

20/04/2022

20/04/2022 3.01.03.

20/04/2022 1.01.01.

20fl)4/2022 2.01.01.

20/04/2022

22/04/2022

22/04/2022

22/04/2022

22/04/2022

22/04/2022

22/04/2022

22/04/2022

22/04/2022

22/04/2022

22/04/2022

Histórico

3.01.02.0005- Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

1.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

3.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

1.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

3.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

1.02.01.0001 -BBncodo Brasil

Vir ref a compras no cartão

3.01.02.0005 - Compra rw Cartão

Vir ref a compras no cartão

1.02.01.0001 -BarKOdo Brasil

Vir ref a compras no cartão

3.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

1.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

3.01.02.0005-Comprano Cartão

Vir ref a compras no cartão

1.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

1.17.01.0002 - Telefone a Pagar

Pg.consumo telefone ref.

1.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.consumo telefone ref.

1.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de bansferênda

bancária

1.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferênoa

bancária

1.05.02.0012 - Recebimento da Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto

1.02.01.0001 - Bancodo Brasil

/o „
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Estab Centro Chave

0084 001 77158318

0084 001 77158318

0084 001 77158319

0084 001 77158319

0084 001 77158320

0084 001 77158320

00B4 001 77158321

0084 001 77158321

0084 001 77158322

0064 001 77158322

0084 001 77158323

0084 001 77158323

0084 001 77158325

0084 001 77158325

Totale do dia 20;

0084 001 77158326

0084 001 77156326

0084 001 77158327

0084 001 77158327

0084 001 77158328

0084 001 77158328

0084 001 77158329

0084 001 77158329

0064 001 77158330

225,00

313.26

16.919,38

5.230,64

3.226,45

3.006,69

4.623,27

1.005,00

Crédito

313,26

16.919,38

5.230,64

3.226,45

3.006,69

4.623.27

Continua...



Livro Diário N**.2
Empresa; PROSERV SOLUCOES LTOA- CNPJ: 44.006,045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAI CARVALHO SALA 02 , CENTRO.

Cidade: São Benedito do Rio Preto. Estado: MA, CEP: 6S.44{M)00,
Insc. Junta Comercial: 212,0117240-0.
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Data Conta Histórico Estab Centro

Vir ref desp boiato

22W/2022 3,01,01.09,02,0009-Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

22/04/2022 1,01.01.02,01,0001 -Sancodo BrasH

Vir ref desp boleta 0084 001

22/04/2022 3,01.01.07,01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg,despesas ref, 0084 001

22/04/2022 1.01.01,02.01,0001 - Bartco do Brasil

Pg.despesas ref. 0084 001

Crédito

77158331

77158331

77158332

23^)4/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

23/04/2022 3.01,01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferêrtcla 0084 001

^  bancária

27/04/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Vr.Saque n/data 0084 001

27/04/2022 1.01.01,02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.Saque n/dala 0084 001

77158332

Totais do dia 22:

77158333

77158333

Totais do dia 23:

77158334

77158334

28/04/2022 1,01.01,02.01,0001 ■ Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 00

bancária

28/04/2022 3.01.01,05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 00

bancária

20/04/2022 1,01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 00

tiancárla

28/04/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 00

bancária

28/04/2022 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

00

00

00

00

84 001

84 001

84 001

84 001

Totais do dis 27:

77158335

Pg.Juros ref,

hs/04/2022 1.01,01.02,01.0001 -Bancodo Brasil
Pg.Juros ref,

29/04/2022 3.01.01.09,02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto

29/04/2022 1.01.01,02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref desp boleto

02/05/2022 1.01.15.01.01.0001 • Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF
000047924 - Mateus

Supermercados S.A.-Mlx

0084 001

0084 001

0084 001

77158335

77158336

77158336

77158337

77158337

Totais do dia 28:

77158338

0084 001 77158338

ToUls do dia 29:

Totais do mês de Abril:

0084 001 77158173

19.434,42

36.612,27

2.500,00

2.680,55

2.675,45

2.875,45

73.564.65

3.802.50

19.434,42

36,812,27

2,500,00

2,55

2.660,55

2,675,45

2.675,45

73.564.65

02/05/2022 2.01.01.01.01.0002-Mateus Supermercados SJ^,

Valor ref a compra mercadorias NF
000047924 - Mateus

Supermercados S.A.-Mlx

02/05/2022 1,01,15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revende

0084 001 77158173 3.802,50

Continua,,,



Livro Diário N*'.2
Empresa; PROSERV SOLUCOES LTOA- CNPJ: 44.006.045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: São Benedito do Rio Preto, Estado: MA. CEP: 65.440-000.

Insc. Junta Comercial: 212.0117240-0.
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Data Conta Histórtco

eior ret a compra mercadorias

000047939 - Mateus Supemiercados
S.A.

02/05/2022 2.01.01.01.01.0002- Mateus Supermercados S.A.

Valor ref a compra mercadorias NF
000047939 - Mateus Supermercados
S.A.

Eatab Centro

0084 001

Débito

77158174

Crédito

5.595,00

05«»5/2022 1.01.01.02.01.0001 -Batwodo Brasil

Vir ref recebimento de bar>sfer6ncia 0084 001

bancária

05/05/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

k 06/05/2022 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

06A)S/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp t>oleio 0084 001

06A35/2022 3.01.01.09.02.0009-OutrasDespe8a8

Vir ref desp boleto 0084 001

06/05/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp bdelo 0084 001

07/05/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

07/05/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

07/05/2022 3.01,03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084 001

07/05/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada 0084 001

|.'3/05/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil
Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

08/05/2022 3 01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

08/05/2022 3.01.03.01.02.0004-Envio de Transferência Bancária

VIrtransferêncla enviada 0084 001

08/05/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir transferência enviada 0084 001

12/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000056 - 0084 001

Totais do dia 02:

77158339

9.397.50 9.397,50

77158339

Totais do dia 05:

77168340

77158340

77158341

77158341

ToUis do dia 06:

77156342

77158342

77158343

77168343

Totais do dia 07:

77158344

77158344

77158345

77158345

Totais do dia 08:

77158175

400,00

12.259,00

12/05/2022 3.01.01.01.01.0005 • Receita de Revenda de Mercadorias rw Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000056 - 0084 001 77158175

12/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000057 - 0084 001 77158176

12/05/2022 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

3.075.00

12.259,00

Canênua...



Livro Diário N''.2
Êmprasa: PROSERV SOLUCOES LTOA- CNPJ: 44.006.045«)001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Errtereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: São Benedito do Rio Preto, Estado: MA. CEP: 65.440-000.
Insc- Junta Comercial: 212.0117240-0.
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Conta Histórico

VLR REF A RECEITA NF 000000057 -

12A)5/2022 1.01.01.02

12/06/2022 3.01.01,05

12A)5/2022 1.01.01.02.

MJ05IW22 3.01.01.05

12/05/2022 3.01.03.01

112/05/2022 1.01.01.02

12/05/2022 3.01.01.07

12/05/2022 1.01.01.02

12rt)5/2022 3.01.01.09

12/05/2022 1.01.01.02

.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0064

bancária

.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0064

bancária

.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084

bancária

.02.0012 - Recebimento deTransferêrvcia

Vir ref recebimento de transferência 0064

bancária

.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0064

.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada 0064

.01.0042 • Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0064

.01.0001 • Banco do Brasil

Pg.despesas ref. 0084

.01.0006 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0064

.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0064

18/05/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

16/05/2022 3.01.01.05.02,0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

16/05/2022 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

16/05/2022 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

I  Vir transferência enviada

19/05/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

19/05/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

20/05/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de bansferência

bancária

20/05/2022 3.01.01.05.02.0012-Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

20/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.Saque n/data

20A)5/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.Saque n/data

20/05/2022 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Centro Chave

"MÍ 77156176

001 77158347

001 77158347

001 77158348

77158348

77158349

77158349

77158350

77158350

77158351

77158361

Totais do die 12:

77158352

77158352

77158353

77158353

Totais do dia 16;

77158354

77158354

Totais do dia 19:

001 77158355

77158355

001 77158356

001 771583S6

Crédito

3.075,00

12.259,00

3.075,00

1.742.00

13.508.00

46.002,00

1.713,00

1.713.00

3.426,00

1.080,00

1.080,00

1.080.00

12.259,00

3.075.00

1.742.00

13.508,00

64.00

46.002.00

1.713,00

1.713,00

3.426.00

1.080.00

1.080.00



Livro Diário N''.2
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006 045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: SSo Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 65.440-000.

Insc. Junta Comercial: 212.0117240-0.
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Data Conta Histórico

Vir relOesp tioleto

20/05/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

Estab Centro

0084 001 77158357

Totais do dia 20:

Totais do mês de Maio;

08/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferènda 0084 001

bancária

08/06/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferénds 0084 001
bancária

08/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

06/06/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

f  bancária
08/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.Sapue n/data 0084 001

08/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.Saque n/data 0084 001

08/06/2022 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

08/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

08/06/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0084 001

08/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.despesas ref. 0084 001

08/06/2022 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

08/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158358

77158358

77158359

77158359

77158360

77158360

77158361

77158361

77158362

77158362

77158363

24/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

L  VLR REF A RECEITA NF 000000063 - 0064 001

77158363

Totala do dia 08:

77158177

1.184,00

62.745,50

2.500,00

1.500,00

1,000,00

6.146,00

3.167,80

52,00

1.184,00

62.745,50

2.500,00

1.500,00

1.000,00

52,35

6.146,00

24/06/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

VLR REF A RECEITA NF 000000063 - 0084 001 77158177 3,167,60

26/06/2022 1.01.01.02,01.0001 - Banco do Brasil

Vr.depósito n/data 0064 001

26rt)6/2022 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Vr.depósito n/data 0084 001

26/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Vr.Saque n/data 0084 001

26/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.Saque n/data 0084 001

26/06/2022 3.01.01.09.01.0006 - Juros, Comiss a Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084 001

26/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.juros ref. 0084 001

26/06/2022 3.01.01.09.01.0008-Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

26/06/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

0084 001

0084 001

0084 001

Totais do dia 24:

77158364

77158364

77158365

77158365

77158366

77158386

77158367

3.167,80

3.167,80

3.167,80

3.167,80



Livro Diário N^2
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006.045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: Sâo Benedito do Rio Preto, Estado: MA. CEP: 65.440-000.
Insc. Junta Comercial: 212.0117240-0.
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Data Conta Histórico

Vr.despesa bancária ref.

30/06/2022 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

30/06/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

02/07/2022 3.01,03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

02/07/2022 1,01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref a compras no cartão

02/07/2022 3.01.03.01,02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

02/07/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

k  Vir ref a compras no cartão

'02/07/2022 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

02/07/2022 1.01.01.02,01.0001 -Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

06/07/2022 3,01.03.01.02.0005 - Cwnpra no Cartão

Vir ref a compras no cartão

06/07/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão

06/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.SaQue n/data

06/07/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.Saque n/data

06/07/2022 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Virrefdesp boleto

06/07/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

07/07/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

I  Vir ref recebimento de transferência
bancária

07/07/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

07/07/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

07/07/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

07/07/2022 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto

07/07/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

07/07/2022 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto

07/07/2022 1.01.01-02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

23/07/2022 1.01,01.01,01.0001 -Caixa

Estab Centro Chave

0084 001 77158367

Totais do dia 26:

0084 001 77158368

0084 001 77158368

Totais do dia 30;

Totais do mês de Junho:

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0064 001

77158369

77158369

77158370

77158370

77158371

77158371

Totais do dia 02:

77158372

77158372

77158373

77158373

77158374

77158374

Totais do dia 06:

77158375

0084 001 77158375

0084 001

0084 001

0084 001

77158376

77158376

77168377

0084 001 77158377

0084 001 77158378

0084 001 77158378

Totais do dia 07:

3.854.35

30,00

13.198,15

2.260,00

2.302,96

Crédito

84,00

3.854,35

30,00

30,00

13.198,15

2.250,00

25,13

2.302,96



Livro Diário N**.2
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ; 44.006.045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cldade: São Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 65.440-000.
Insc. Junta Comercial: 212.0117240-0.
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Conta Histárlco

t]d'Mdiri«L^I:riTlTiTiTiTlT>T;7l

Estab Cenbo

liMiEHiTdl

Afonso Cunha

23/07/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Débito

.010.

Crédito

VLR REF A RECEITA NF 000000054 -

Afonso Cunha

0064 001

23/07/2022

23/07/2022

23/07/2022

23/07/2022

24/07/2022

24/07/2022

24/07/2022

24/07/2022

24/07/2022

24/07/2022

06/08/2022

05/08/2022

05/08/2022

05/08/2022

06/08/2022

06/08/2022

06/08/2022

06/08/2022

25/08/2022

0084 001

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0064 001

bancária

3,01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartáo

Vir ref a compras no cartão 0084 001

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

VIrref a compras no cartão 0084 001

1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Vr.Saque n/data 0084 001

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.Saque n/data 0084 001

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0084 001

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Pg.despesas ref. 0084 001

I  001

77158178

77158379

77158379

4.010,39

77158380

I  001 77158380

Totais do dia 23:

001 77158381

001 77158381

001 77158382

001 77158382

001 77158383

001 77158383

Totais do dia 24:

Totais do mês de Julho:

1.01.01,02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0064 001

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084 001

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

1.01.01,02.01.0001 -Bancodo Brasil

VIrref recebimento de transferência 0084 001

bancária

3.01.01,05.02.0012- Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0064 001

bancária

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp tioleto 0084 001

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000065 - 0084 001

Afonso Cunha

77158384

77158384

77158385

77158385

Totais do dia OS:

77158387

77158387

77158388

77158388

Totais do dia 06:

77158179

4.010,39

8,104,76

3.000,00

3.926,39

15.172,42

209,00

418,00

4.173,14

4.010.39

84,00

8.104,78

3.000,00

876,39

3.926,39

15.172,42



Livro Diário N^.2
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006.045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: São Benedito do Rio Prelo, Estado: MA, CEP: 65.440-000.
Insc. Junta Comercial: 212.0117240-0.
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25/08/2022 3.01,01,01

25/08/2022 1,01.01,01

25/08/2022 3.01.01,01

Histórico

.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000065 -

Afortso Cunha

.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000066 -

Afonso Cunha -

,01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000066 -

Afonso Cunha

25/08/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

25/08/2022 3.01.01.01

25/08/2022 1,01.01.01

25/08/2022 3.01,01.01

25/08/2022 1,01.01,01

25/08/2022 3,01,01.01

VLR REF A RECEITA NF 000000067 -

Afonso Cunha -

,01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000067 -

Afonso Cunha -

,01,0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000068 -

Afonso Cunha •

.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000068 -

Afonso Cunha -

,01,0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000069 -

Afonso Cunha -

.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000069 -

Afonso Cunha •

Estab Cen^

no Men^do Interno

0064 001

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

77158179

7715S180

77158180

77158181

77158181

77158182

77158182

Crédito

4,173.14

2.432,04

2.432,04

5,170,13

5.170.13

2,062,55

2,062,55

31/08/^22 1,01.15,01.01,0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a cwnpra mercadorias NF

000000615-ABSBarros

31/08/2022 2.01.01.01.01.0011 - A B S Barros

Valor ref a compra mercadorias NF
000000615 - A B S Barros

|01/09/2022 1.01.01,01.01,0001 -Caixa
'  VLR REF A RECEITA NF 000000070 -

01/09/2022 3,01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

01/09/2022 1.01.01,02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

01/09/2022 3,01.01,05,02,0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

01/09/2022 1,01,01,02,01.0001 -Bancodo Brasil

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

77158183

77158183

1.173,05

Totais do dia 31;

Totais do mês de Agosto:

0084 001

no Mercado Interno

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158185

77158185

77158184

77158392

77158392

4.914,21

6.482,76

2,432,04

1.173,05

15,010,91

6,482,76

4,914,21

2.432,04



Livro Diário N''.2
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006.045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: São Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 65,440-000.
Insc. Junta Comercial: 212.0117240-0.
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Data Conta Histórico Estab

Vir ref recebimento de transferência 0084
bancária

01/09/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 00S4
tiancária

01/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084
bancária

01/09/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência
Vir ref recebimento de transferência 0084
bancária

01/09/2022 1.01,01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084

bancária

01/09/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência
Vir ref recebimento de transferência 0064

^  bancária
01/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0064

bancária

01/09/2022 3.01.01.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084

bancária

01/09/2022 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0084

01/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir transferência enviada 0084

01/09/2022 3.01.01.09.01.0006 - Juros. Comiss e Outras Oesps Bancárias
Vr.despesa bancária ref. 0084

01/09/2022 1.01,01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084

02/09/2022 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão
Vir ref a compras no cartão 0084

02/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

S/Ir ref a compras no cartão 0084

)
03/09/2022 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartêo

Vir ref a compras no cartão 0084
03/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref a compras no cartão 0084
03/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.Saque n/data 0084
03/09/2022 1.01,01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vr.Saque rVdata 0084
03/09/2022 3.01.01.09.01.0008-Juros. Comiss e Outras Oesps Bancárias

Pg.juros ref. 0084
03/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.juros ref. 0084

04/09/2022 1.01.01.02,01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084
bancária

04/09/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência
Vir ref recebimento de transferência 0084
bancária

04/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Centro Cttave

001 77158393

77158393

77158394

77158394

77158395

77158395

5.170,13

77158396

77168396

001 77158397

001 77158397

001 77158398

001 77158398

Totais do dia 01:

001 77158399

001 77158399

Totais do dia 02:

001 77158402

001 77158402

001 77158403

001 77158403

001 77158404

001 77158404

Totais do dia 03:

001 77158405

77158405

1,173,05

4.173,14

2.062,55

1,000,00

22.577,67

12.000,00

12.011,00

Crédito

5.170,13

1.173,05

4,173,14

2.062,55

1.000,00

84.00

22.577,67

12.000,00

3,00

12.011,00



Livro Diário N**.2
Empresa; PROSERV SOLUCOES LTOA- CNPJ; 44.006,045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.

Cidade: São Benedito do Rio Prelo, Estado: MA, CEP: 65.440-000.

Insc. Junta Comercial: 212.0117240-0.
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04/09/2022

04/09/2022

04/09/2022 3.01.01

04/09/2022

04/09/2022

04/09/2022 3.01.03.

04/09/2022

Histórico

Vir ref recebimento de trans/erónda

bancária

.05.02.0012 - Rec^imentD de Transferência

Vir ref recebirrtento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir transferência enviada

08/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

08/09/2022 3.01.01.05.02.0012 - RecetHmento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

08/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

08/09/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

09/09/2022

09/09/2022

09AD9/2022

09A)9/2022

09^)9/2022

09/09/2022

09A)9/2022

09/09/2022

1.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebintento de transferência

bancária

1.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

1.02.01.0001 - Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de Iransferênda

bancária

1.05.02.0012 - Recebimento de Transferênda

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.02.01.0001 - Banco do Brasil

S/Ir ref recebimento de transferência

tiancária

1.05.02.0012 - Recebimento de Transferênda

Vir ref receblmerrto de transferência

bancária

1.02.01.0001 - Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

1.05.02.0012-Recebimento de Transferênda

Estab Centro Ctiave

0084 001 77158406

0084 001 77158406

0084 001 77158407

0084 001 77158407

0084 001 77158408

0084 001 77158408

0084 001 77158409

0084 001 77158409

Totale do dia 04;

0084 001 77158410

0084 001 77158410

0084 001 77158411

0084 001 77158411

Totais do dia 08:

0084 001 77158412

0084 001 77158412

0084 001 77158413

0084 001 77158413

0084 001 77158414

0084 001 77158414

0084 001 77158415

6,482,76

6.892,76

Crédito

6.482,76

95,00

6.892,76



Livro Diário N*>.2
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006.045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: São Benedito do Rio Preto. Estado: MA, CEP: 65.440-000.
ir«c. Junta Comerciai: 212.0117240-0.
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09/09/2022

09/09/2022

09/09/2022

09/09/2022 3.01.03

Data Conta Histórico Estai

Vir ref recebimento de b^nsferència 0064
bancária

09/09/2022 1.01.01.02.01,0001 -Bartcodo Brasil

Vir ref recebimento de transferôncia 0084

bancária

09/09/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferênòa

Vir ref recebimento de transferdncla 0064

bancária

09/09/2022 1.01.01.02 01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0064

bancária

09/09/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferôncia

Vir ref recebimento de transferência 0064

bancária

09/09/2022 3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Vir ref a compras no cartão 0064

^9/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil
Vir ref a compras no cartão 0084

09/09/2022 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Vr.Saque n/data 0084

09/09/2022 I.01.01.02.01.0001 -Banco0o Brasil

Vr.Saque n/data 0064

10/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0064

bancária

10/09/2022 3.01.01.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084

bancária

10/09/2022 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada 0064

10/09/2022 1.01.01.02.01.0001-Bancodo Brasil

Vir transferência enviada 0084

10/09/2022 3.01.01.07.01.0042 • Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0064

10/09/2022 1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

P  Pg.despesas ref. 0064
10/09/2022 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0064

10/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0064

11/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0064

bancária

11/09/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferônda

Vir ref recebimento de transferênda 0064

bancária

11/09/2022 3.01.01.09.02.0009-Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0064

11/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto 0064

22/09/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferênda 0064

bancária

22/09/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferênda

Centro Chave

001 77156415

001 77158416

001 77156416

001 77156417

001 77158417

001 77156418

001 77168418

001 77158419

001 77158419

Totais do dia 09:

001 77158420

001 77156420

001 77158421

001 77156421

001 77158422

001 77158422

001 77158423

001 77158423

Totais do dia 10:

001 77158424

001 77158424

001 77158425

001 77158425

Totais do dia 11:

001 77158426

CrêdHo

1.500,00

2.405,00

7.831,62

8.210,62

1.500,00

2.405,00

7.631,62

84,00

8.210.62



Livro Diário N'*.2
Empresa; PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006.045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO,
Cidade: Sâo Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 65,440-000,
Insc, Junta Comercial: 212,0117240-0,
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Data Conta Histórico

r ref recebimento de transferência

bancária

22/09/2022 3.01,03,01,02,0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

22/09/2022 1,01,01.02,01,0001 - Banco do Braslf

Vir transferência enviadaVir transferência enviada

Estab Centro

0064 001

Crédito

77158427

0084 001 77158427

Totais do dia 22:

Totais do mês de Setembro:

01/10/2022 1.01,01,01,01,0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000071 - 0084 001 77158186

Afonso Cunha -

01/10/2022 3,01,01,01,01,0005 - Receita da Revende de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000071 - 0084 001 77158186
Afonso Cunha -

01/10/2022 1,01,01,01,01,0001 -Caixa

I  VLR REF A RECEITA NF 000000072 -
'  Afonso Cunha - Camara

0084 001 77158187

01/10/2022

01/10/2022

01/10/2022

01/10/2022

01/10/2022

01/10/2022

31/10/2022

3,01.01,01,01,0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000072 -

Afonso Cunha - Camara

1,01,01,01,01,0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000073 -

Afonso Cunha - Camara

3,01.01,01,01,0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000073 -

Afonso Cunha - Camara

1,01,01,01,01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000074 ■

Afonso Cunha - Camara

3,01,01,01,01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000074 -

Afonso Cunha - Camara

1,01,01,01,01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000075 -

Afonso Cunha - Camara

3,01,01,01,01,0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000075 -

Afonso Cunha - Camara

no Mercado Intemo

0084 001 77158187

0084 001 77158188

no Mercado Interrto

0084 001 77158188

0084 001 77158189

no Mercado Interno

0084 001 77158189

0084 001 77158190

01/10/2022 1,01,01,02,01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

Bancária

01/10/2022 3,01,01,05,02,0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

Bancária

no Mercado Intemo

0084 001 77158190

500,00

53.054,10

4.067,50

250,00

500,00

53.054,10

4.067,50

2-557,33

2.557,33

1.814,79

1.814,79

5.061,18

5.061,18

2.502,18

2.502,18

0084 001 77158428 10.000,00

01/10/2022 1.01.01,02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

01/10/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

0064 001

0084 001

77158428

77158429

10.000,00



Livro Diário N''.2
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTOA- CNPJ: 44.006.046/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço; AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: São Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 65.440-000.
insc. Junta Comercial; 212.0117240-0.
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Data Conta Histórico

Vir ref recebimento de trensferència

bancária

01/10/2022 1.01.01.0 .01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferõnda

t>ancãría

01/10/2022 3.01.01,05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

05/10/2022 1.01.01,02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

05/10/2022 3.01.01,05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

^06/10/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil
Vir ref recebimento de transferência

bancária

06/10/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recrtiimento de Transferônda

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

06/10/2022 1.01.01.02.01.0001 -8ancodo Brasil

Vlf ref recebimento de transferênda

bancária

06/10/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Trensferència

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

06/10/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

06/10/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de trar^ferônda

bancária

06/10/2022 1.01.01,02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferênda

í  bancária

'06/10/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

06/10/2022 1.01.01.02.01,0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

06/10/2022 3.01,01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

06/10/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

06/10/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

06/10/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

06/10/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferônda

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

06/10/2022

06/10/2022

06/10/2022

06/10/2022

06/10/2022

'06/10/2022

06/10/2022

06/10/2022

06/10/2022

06/10/2022

06/10/2022

06/10/2022

Estab Centro Chave

0084 001 77158429

0084 001 77156430

0084 001 77158430

Totais tfo dia 01:

0084 001 77158431

0084 001 77158431

Totais do dis 05;

0084 001 77158432

0084 001 77158432

0084 001 77158433

0084 001 77158433

0084 001 77158434

0084 001 77156434

0084 001 77158435

0084 001 77158435

0084 001 77158436

0084 001 77158436

0084 001 77158437

0084 001 77158437

0084 001 77158438

0084 001 77158438

Totais do dia 06:

Crédito

26.148,98

2.557,33

5.061,18

2.602,18

1,814,79

4.067,50

5.000,00

21.212,96

26,148,98

2.557,33

5.061,18

2.502,18

1.814.79

4.067,50

5,000,00
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Data Conta HIatdríco

07/10/2022 3,01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref.

07/10/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.despesas ref.

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

08/10/2022

1.02,01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.02.01.0001 - Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.05.02.0012 • Recebimento de Transferênda

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.05.02,0012 - Recebimento de Transferênda

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

1.02.01.0001 -Bartco do Brasil

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

1.05.02.0012- Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.02.01,0001 - Bancodo Brasi!

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

1.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

1.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferênda

bancáha

1.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

1.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

t.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

1.05.02.0012 - Recebimento de Transferênda

Vir ref recebimento de transferência

bancária

09/10/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferênda

bancária

09/10/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferênda

Estab Centro Ctiave

0084 001 77158439

0084 001 77158439

Totais do dia 07:

0084 001 77158440

0084 001 77158440

0084 001 77158441

0084 001 77158441

0084 001 77158442

0084 001 77158442

0084 001 77158443

0084 001 77158443

0084 001 77158444

0064 001 77158444

0084 001 77158445

0084 001 77158445

0084 001 77158446

0084 001 77158446

0084 001 77158447

0084 001 77158447

Totais do dia 08:

0084 001 77158448

23.358.98

23.358,98

Crédito

23.358,98

23.358,98

480,00
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13/10/2022

13/10/2022

13/10/2022

13/10/2022

13/10/2022

13/10/2022

16/10/2022

16/10/2022

16/10/2022

16/10/2022

16/10/2022

16/10/2022

16/10/2022

16/10/2022

16/10/2022

n 6/10/2022

16/10/2022

16/10/2022

17/10/2022

17/10/2022

19/10/2022

19/10/2022

Conta Histórico Estab

Vir ref recebimento de transferência 0084

t>ancáría

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0064

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0064

bancária

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto 0084

1.01,01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto 0084

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancánas

Vr.despesa bancána ref. 0084

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084

1,01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Reo.empréstimo ref.

2.01.01.07.01.0001 - Empréstimos bancários

Reo.empréstlmo ref.

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Reo.empréstlmo ref.

2.01.01.07.01.0001 - Empréstimos bancários

Rec.emftféstimo ref.

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras

Pg.Juros ref.

1,01.01.02,01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.juros ref.

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras

Pg.Juros ref.

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.juros ref.

3.01.01.09.01.0008 • Juros, Comiss e Outras

Vr.despesa bancária ref.

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref.

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras

Vr.despesa bancária ref.

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref.

Desps Bancárias

0084

0064

Desps Bancárias

0064

Desps Bancárias

0064

0064

Desps Bancárias

0084

3.01.01.07.01 0063 - Materiais de Consumo

Valor ref a coopra mercadorias NP 0064
000383860 - MATEUS

SUPERMERCADOS S.A. - CDHAMA

2.01.01,01.01,0002 - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

Valor ref a compra mercadorias NP 0084
000383860 - MATEUS

SUPERMERCADOS S.A. - CDHAMA

3.01.01.07.01.0042-Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0084

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.despesas ref. 0084

Centro Chave

001 77158448

Totais do dia 09:

001 77158449

77158449

001 77158450

001 77158450

001 77158451

001 77158451

Totais do dia 13:

001 77158453

001 77158453

001 77158454

001 77158454

001 77158455

001 77158455

001 77158456

001 77158456

001 77158457

001 77158457

001 77150458

001 77158458

Totais do dia 16:

001 77158191

77158191

Totais do dia 17:

001 77158459

001 77158459

Totais do dia 10:

CrédKo

494,00

12.000,00

18.000,00

30,942,00

2.396,35

2.396,35

37.534,00

12.000,00

18.000,00

540,00

30.942,00

2.396,35

2,396,35

37.534,00

37.534.00/
20/10/2022 3.01.01.07.01.0063 - Materiais de Consumo
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Conta Histórico Estab Centro

20/10/2022

aior ret a compra mercadorias

000105001 - Tecno Industria e

Comercio de Computadores Ltda
2.01.01.01.01.0012 - Tecno Industria e Comercio de Computador

CrédKo

Valor ret a compra mercadorias NF

000105001 - Tecno Industria e

Comercio de Computadores Ltda

0064 001 77158192 1.348.41

21/10/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

21/10/2022

,21/10/2022

21/10/2022

21/10/2022

21/10/2022

21/10/2022

21/10/2022

26/10/2022

26/10/2022

27/10/2022

27/10/2022

27/10/2022

27/10/2022

27/10/2022

27/10/2022

03/11/2022

03/11/2022

Vir ref recebimento de transferencia 0084 001
bancária

3.01.01.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0064 001

bancária

2.01.01.03.03.0020 - Outros impostos e Taxas a Recolher

Vir ref a outras taxas Impostos e 0084 001
tarifas

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref a outras taxas Impostos e 0064 001

tarifas

3.01.01.09.01.0006 - Juros. Comiss e Outras Oesps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0034 001

3.01.01.09.01.0006 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Totais do dia 20:

77158460

1.348,41 1.348,41

77158460

77158461

77158461

77158462

77158462

Vr.despesa bancária ref.

1.01.01.02.01.0001 -Bancado Brasil

Vr.despesa bancária ref.

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012- Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de trar^sferênda

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

3.01.01.09.02.0009-Outras Despesas

Vir ref desp boleto

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Trarrsferência

0084 001 77158463

184 001 77158463

Totais do dia 21:

164 001 77158464

184 001 77158464

Totais do dia 26:

184 001 77158465

184 001 77158465

164 001 77158466

184 001 77158466

184 001 77158467

164 001 77158467

Totais do dia 27;

Totais do mês da Outubro;

0064 001

0084 001

0084 001

0084 001

0064 001

0064 001

0084 001

0064 001

0064 001

0084 001 77158468

138,00

144.624,98

38,00

138,00

144.624,98
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03/11/2022

03/11/2022

03/11/2022

03/11/2022

03/11/2022

03/11/2022

05/11/2022

05/11/2022

05/11/2022

05/11/2022

05/11/2022

05/11/2022

05/11/2022

05/11/2022

05/11/2022

05/11/2022

05/11/2022

05/11/2022

05/11/2022

05/11/2022

Conta Histórico

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.01.01.02.01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de trarwferência

bancária

3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária

Vir transferência enviada

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Vir ref desp boleto

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3,01.01.05 .02.0012 - Recebimento de Transferência

Vtr ref recebimento de transferência

bancária

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1,01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferênüa

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferênaa

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.01.01.02.01,0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de tr^sferência

bancária

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebirrrento de transferência

bancária

3.01.01.05 02 0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

Estab Centro Chave

0084 (X)1 77158466

0084 001 77156469

0084 001 77158469

0084 001 77158470

0084 001 77158470

0084 001 77158471

0084 001 77158471

Totais do dia 03:

0084 001 77158472

0084 001 77158472

0084 001 77158473

0084 001 77168473

0084 001 77168474

0084 001 77158474

0064 001 77158475

0084 001 77158475

0084 001 77158476

0084 001 77158476

0084 001 77158477

0084 001 77158477

0084 001 77158478

0084 001 77158478

CrêdHo
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Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006.045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
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Data Conta Histórico

06/11/2022 3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferência Bancária
Vir transferência enviada

06/11/2022 1,01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil
Vir transferência enviada

09/11/2022 1,01.01.02.01.000l-aancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência
bancária

09/11/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência
Vir ref recebimento de transferência
bancária

09/11/2022 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas
Vir ref desp boleto

09/11/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto

Estab Centro

0064 001

Totais do dia OS:

77158479

0084 001 77158479

Totais do dia 06:

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

11/11/2022 1.01.01.02.01.0001 -Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência OC
bancária

11/11/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 00

bancária

11/11/2022 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

00

00

84 001

84 001

Vr.despesa bancária ref.
11/11/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref.

12/11/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

12/11/2022 3.01.01.05.02.0012- Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

12/11/2022 3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas
Vir ref desp boleto

^12/11/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil
Vir ref desp boleto

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158480

77158480

77158481

77158481

Totais do dia 09:

77158482

77158482

77158483

77158483

Totais do dia 11:

77158484

77158484

77168485

0084 001 77168485

Totais do dia 12:

16/11/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil
Vir ref recebimento de transferência 0064 001
bancária

16/11/2022 3.01.01.05.02.0012- Recebimento de Transferência
Vir ref recebimento de transferência 0084 001
bancária

16/11/2022 3.01,01.09,02.0009 -Outras Despesas
Vlrref desp boleto 0084 001

16/11/2022 1.01,01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref desp boleto 0084 001
16/11/2022 3.01.01.09.01.0006-Juros. Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001
16/11/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0064 001
16/11/2022 3.01.01.09.01.0006 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084 001
16/11/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.juros ref. 0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158486

77158486

77158487

77158487

77158488

77158488

77158489

77158489

Totais do dia 16:

5.000,00

4.617,51

10.000,00
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Crédito

5.000,00

4.617,51

10,31

10.000,00
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Data Conta Histórico Estab

26/11/2022 1,01,01.02,01.0001 - Banco do Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084

bartcària

26/11/2022 3,01.01.05.02,0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0064

bancária

26/11/2022 3,01,01,09,01,0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vrdespesa bancária ref. 0084

26/11/2022 1,01,01,02,01,0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0064

07/12/2022 1,01.15,01,01,0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF
000000l72-Dl8tnbuldora Uma

Ltda

^7/12/2022 2,01,01,01,01,0013-Dl8tribuidora LimaLtda
Valor ref a compra mercadorias NF

000000172-Distribuidora Lima

Ltda

11/12/2022 1,01,15,01,01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF
000001301 -Br Elétron para
Comercial Ltda

11/12/2022 2,01,01,01,01,0014-Br Elétron para Comercial Lida

Valor ref a compra mercadorias NF

000001301 - Br Elétron para
Comercial Ltda

Centro Chave

001 77168490

001 77158490

001 77158491

001 77158491

Totais do dia 26:

: do mês de Novembro:

001 77158193

77158193

Totais do dia 07;

001 77158194

77158194

Totais do dia 11:

Crédito

72,00

12.312,00

13.938,95

13.938,95

2.979,37

36,00

72ÍÕÕ
12.312,00

13.938,95

13.938,95

2.979,37

2.979,37

2.979,37

15/12/2022 1,01,01,01,01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000076 -

Afonso Cunha - Camara Municipal

15/12/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorles

VLR REF A RECEITA NF 000000076 -

,  Aforrso Cunha - Camara Municipal

'15/12/2022 1,01,01.01,01.0001 -Caixa
VLR REF A RECEITA NF 000000077 -

Afonso Cunha - Camara Municipal

15/12/2022 3,01,01,01,01,0005- Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000077 -

Afonso Cunha - Camara Municipal

15/12/2022 1,01.01,01.01,0001 -Caixa

VLR REF A RECEiTA NF 000000078 -

Afonso Cunha - Camara Municipal

15/12/2022 3.01.01.01,01,0005 - Receita da Revenda de Mercadorias

VLR REF A RECEITA NF 000000078 -

Afonso Cunha - Camara Municipal

18/12/2022 1,01.01,02.01,0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

18/12/2022 3.01,01,05.02,0012 - Recebimento de Transferência

0054 001 77155198

no Mercado Intemo

0084 001 77158198

0084 001 77158199

no Mercado Intemo

0084 001 77158199

0084 001 77158200

no Mercado Intemo

0084 001 77158200

Totais do dia 15:

5,292.64

0084 001 77158492

3.558,95

4.159.63

13.009,22

4,159,63

5.292,64

3.SS8.9S

4.159,83

13.009,22



Livro Diário N'*.2
Empresa PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006.045/0001-49
Período: 01/01/2022a31/12/2022

Endereço: AV JAtME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: São Bsnedilo do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 65.440-000.

Insc. Junta Comerciai: 212.0117240-0.
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Data Conta Histórico Estat

Vir ref recebimento de transferãncia 0064

bancária

18/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferencia 0084

bancária

18/12/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084

bancária

18/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084

bancária

18/12/2022 3.01.01.06.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084

bancária

18/12/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Pg.despesas ref. 0084

|l8/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil
Pg.despesas ref. 0084

18/12/2022 3.01.01.09.01.0006 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bar>cáiia ref. 0064

18/12/2022 1.01.01,02.01,0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084

16/12/2022 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0064

18/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084

18/12/2022 3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084

18/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.juros ref. 0084

18/12/2022 3.01.01.09.01.0006 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Pg.juros ref. 0084

18/12/2022 I.OI.OI.Oa.OI.OOOl-Bancodo Brasil

Pg.juros ref. 0084

21/12/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

f  Valor ref a compra mercadorias NE 0084

000001438 - BR Elétron para
Comerciai Ltda

21/12/2022 2.01.01,01,01.0014-BRElétron para Comerciai Ltda

Valor ref a compra mercadorias NF 0084
000001438 - BR Elétron pare
Comerciai Ltda

22/12/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF 0084

000122546 - BR Elétron para

Comerciai Ltda

22/12/2022 2.01.01.01.01.0014-BR Elétron para Comerciai Lida

Vaior ret a compra mercadonas 0084
000122546 - BR EleVon para

Comercial Ltda

23/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084

bancária

23/12/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084

bencána

Centro Chave

001 77158492

001 77158493

001 77158493

001 77158494

001 77158494

001 77158495

001 77158495

001 77158496

001 77158496

001 77158497

001 77158497

001 77158498

001 77158498

001 77158499

001 77153499

Totais do dia 18:

001 77158195

77158195

Totais do dia 21:

Crédito

4.159,63

77158196

001 77158196

Totais do dia 22;

001 77158500

001 77158500

3.556,95

5.292,64

11.410,84

26.018,44

3.556,95

5.292,64

11-410,84

84,00

26.018,44



Livro Oíário N''.2
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006.045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: Sâo Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 65.440-000.
Insc. Junta Comercial: 212.0117240-0. ^ RUOliCS Z,J
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23/12/2022

23/12/2022

23/12/2022

23/12/2022

23/12/2022

23/12/2022

Conta Histórico Estab Centro

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0064 001

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001
bancária

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.despesa bancária ref. 0084 001

3.01.01.09.01.0008 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Crédito

.24/12/2022

Pg.juros ref.

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Pg.juros ref,

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Valor ref a compra mercadorias NF

000100544-Segtec com de prod

0084 001

0084 001

0084 001

77158501

77158501

77158602

77158502

77158503

77158503

Totais do dia 23:

77158197

1.273,36

60,38

1.273,38

24/12/2022 2.01.01.01.01.0015-Segtec com deprod

Valor ref a compra mercadorias NF

000100544 - Segtec com deprod
0084 001 77158197

28/12/2022

28/12/2022

28/12/2022

28/12/2022

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência

bancária

3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência

bancária

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Vr.Sague n/data

1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vr.Sapue n/data

29/12/2022 3.01.03.01.02.0004-Enviode Transferência Bancária

^  Vir transferência enviada
29/12/2022 1,01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir transferência enviada

30/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000079 -

Afonso Cunha - Camara Municipal

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

Totais do dia 24:

77158504

77158504

77158505

77158505

Totais do dia 28:

77158506

77158506

Totais do dia 29:

77158201 4.855,29

30/12/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda da Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF A RECEITA NF 000000079 - 0084 001

Afonso Cunha - Camara Municipal

77158201 4.855,29

30/12/2022

30/12/2022

30/12/2022

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

VLR REF A RECEITA NF 000000080 - 0084 001

Afonso Cunha • Camara Municipal

3,01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interrto

VLR REF A RECEITA NF 000000080 - 0084 001

Afortso Cunha - Camara Municipal

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

77158202

77158202

2.685,45

2.665,45



Livro Diário N".2
Empresa- PROSERV SOLUCOES LTOA- CNPJ; 44,006.045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço; AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: Sfto Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 65.440-000.

Insc. Junta Comercial: 212.0117240-0.
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Conta Histórico Estab Centro

Afonso Cunha -Camare Municipal

30/12/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

VLR REF A RECEITA NF 000000001 - 0084 001 77158203
Afonso Cunha - Camara

Municipal

30/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158507
bancária

30/12/2022 3.01.01.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158507
bancária

30/12/2022 1.01,01.02,01,0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158508

bancária

»0'12/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência
Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77156508

bancária

30/12/2022 1.01.01.02.01.0001 -Bancodo Brasil

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77156509

bancária

30/12/2022 3,01.01.05.02.0012 • Recebimento de Transferência

Vir ref recebimento de transferência 0084 001 77158509

bancária

Totais do dia 30:

31/12/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo ã Disposição da /^embléia

Lucros Acumulados Exercício anterior 0084 001 77158535

31/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Lucros Acumulados Exercido anterior 0084 001 77158535

31/12/2022 3.01.01.01.01 .CXX>5- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Intemo

Encemamento do Exercido 2022 0084 001 77158537

31/12/2022 3.01.01.05.02.0012 - Recebimento de Transferência

Encerramento do Exercido 2022 0084 001 77158537

31/12/2022 6.01 • Apuração do Exercido

Encerramento do Exercido 2022 0084 001 77158537

^.11/12/2022 6.01 • Apuração do Exercício
Encerramento do Exwcicio 2022 0084 001 77158537

31/12/2022 6.01 • Apuração do Exercido

Encerramento do Exerdclo 2022 0084 001 77158537

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercício 2022 0084 001 77158537

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercício 2022 0084 001 77158537

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercício 2022 0084 001 77158537

31/12/2022 6.01 • Apuração do Exercido

Encerramento do Exercido 2022 0084 001 77158537

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido

Encerramento do Exercido 2022 006^ 001 77158537

31/12/2022 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saído á Disposição da Assembléia

Lucro do Exercido 2022 0084 001 77158537

31/12/2022 3.01,01.01.03.0007 - Simples

Encerramento do Exercido 2022 0084 001 77158537

31/12/2022 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operadonais

Encerramento do Exerdclo 2022 0084 001 77158537

31/12/2022 3.01.01.07.01.0063-Materiaisde Consumo

77158537

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

0084 001

77158537

77158537

77158537

77158537

77158537

77158537

77158537

77158537

77158537

4.855,29

3.388,34

2.685,45

21.858,16

393.010,71

111.632,75

160.852,19

1.138,24

3.744,76

4.639,72

11.613,64

17.122,72

105.162,18

126.130,25

CrMIto

3.388,34

4.855,29

3.386,34

2.685,45

21.858,16

393.010,71

105.162,18

128.130,25



Livro Diário N**.2
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA- CNPJ: 44.006 045/0001-49
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO.
Cidade: São Benedito do Rio Preto, Estado: MA, CEP: 65.440-000.

Insc. Junta Comercial: 212.0117240-0.
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31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

Conta Histórico Estab

ncerramento do Exercido

3.01.01.09.01.0006 - Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Encerramento do Exercido 2022 0084

3.01.01.09.02.0009 - Outras Despesas

Encerramento do Exercido 2022 0064

3.01.03.01.02.0004 - Envio de Transferônda Bancária

Encenamento do Exercido 2022 0064

3.01.03.01.02.0005 - Compra no Cartão

Encenamento do Exercido 2022 0084

6.01 - Apuração do Exercício

Encerramento do Exercido 2022 0084

6.01 • Apuração do Exercido

Encerramento do Exercício 2022 0064

77158537

77158537

77158537

77156537

77158537

001 77158537

Totais do dia 31:

: do més de Dezembro:

937.980,59

1.017.968,25

Crádito

4.639.72

17.122.72

11.613,64

1.138,24

111,632,75

160.852,19

937.980.5r
1.017.968,25



BALANÇO PATRIMONIAL Ç^KÍr- i
Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA

CNPJ;44.006.CM5/0001-49

Endereço; AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO, SAO BENEDITO 00 RIO PRETO MA, CEP: 65.440^00

Insc. Junta Comercial: 212.0117240-0
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Conta DescrIçSo 31/12/2022

1 •••Ativo"* RS 662.664,60 D

101 Ativo CIrculane R$ 274.326,88 D

10101 Disponibilidades RS 203.826,88 D

1010101 Numerários em Espécie RS 1.054,23 0

101010101 Caixa Geral R$ 1.054JO J>

1.01.01.01.01.0001 Caixa RS 1.054,23 D

Bancos R$ 202.772A 0

1.01.01.02.01.0001 Caixa Econômica 62.395,27 D

1.01.01.02.02.0001 Aplicação Financeira

lOUSlR.v

1.01 15.01 01.0001

107

10704

1070401

1.07,04.01.01.0001

107 04.0I.01.0002

Estoque de Mercadort»

Estoque de Mercadorias

Mercadorias

Ativo nSo Circulante

imotrillsado

Bens em Operação

IBMsMdvela e imtalaçfles Comerciais ' ' > pjm

Móveis e Utensílios

Máquinas e Equipamentos

^ DepredeçOes, AmortlsetOes eQuotw de Bttultta
-) Bens Utllliados na ProducBo e/ou PrestacSo de

«ã 70.500,00 D

RS 70.500,00 D

RS 70.500.00 D

RS 388.337,72 D

ItS 388.337,72 D

RS 388.337,72 D

(«3^4M389J67,89 D{

RS 155.456,39 D

RS 234.511,50 D

LOOM

usaoM

-) Dep. Acumulada Móveis e Utensílios

•) Dep. Acumulada Maquinas e Equipamento

658.21 C1.07.04.21.01.0004

1.07.04.21.01.0005 971,96 C

RECONHECEMOS A EXATIDÍO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO:

RS 662.664,60 (Selscentos e Sessenta e Dois Mil e Seiscentos e Sessenta e Quatro Reais e Sessenta Centavos)

S3o Benedito do Rio Preto - MA 31 de Dezembro de 2022

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC-MA 012456/0-0

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

SÓCIO/AdminIstrador

CPF; 615.121.843-49
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BALANÇO PATRIMONIAL

Empresa; PROSERV SOLUCOES LTDA

CNPJ; 44.006.045/0001-49

Endereço; AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO, SAO BENEDITO DO RIO PRETO MA, CEP; 65.440-000

Insc. Junta Comercial: 212.0117240-0

>010103

201010301

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.02.0001

W70101

2omoioi . - --

2.07.01.01.01.0001

20707

2.07.07.01.01.0002

v/V''/

Ptssiwo Circulante

Obrigações de Oirto Prato

Obrigações Trabalhistas, PrevIdeiKlárIas e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdencfárias

Salários a Pagar

Obrigações FIscA

Simples Nacional

Patrimônio UquIdo

Capital Realliado

Capital Sodal

C^tital Social da Domiclllados a Besiilente» R»^,

Cdpital Social Integralirado

Lucros ou Prejuiaos Acumulados e do Exercido

tomou Pre]triios Acumulados e do ExercídB

l^dóiou Piajuizos Acumulados e do ExerdcM» ISIIHI
Lucros do Exercido

56.841,80 C

56.841,80 C

56.841,80 C

40.536,48 C

40.S36,48 C

16.305J2 C

16.305,32 C

RS 605.822,80 C

lt$ 200.000,00 C

RS 200.000,00 C

200.000,00 c

RS 200.000,00 C.

4I».822,80 C-

B$ 405,822,80 C

Hill ci
R$ 405.822,80 C

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO;

R$ 662.664,60 (SeIscentos e Sessenta e Dois Mil e Seiscentos e Sessenta e Quatro Reais e Sessenta Centavos)

S3o Benedito do Rio Preto - MA, 31 de Dezembro de 2022

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC-MA 012456/0-0

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

SÓCIO/Administrador

CPF; 615.121.843-49



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
Empresa: PROSERVSOLUCOES LTDA

CNPJ; 44.006.045/0001-49

Endereço: AV JAIME SOUSA, 03, LOJA COMERCIAL CARVALHO SALA 02 , CENTRO, SAO BENEDITO DO RIO PRETO MA, CEP:
65.440-000

insc. Junta Comercial: 212.0117240-0
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\Oo

010.01.02

■ m ptecelta ttruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Prestação de Serviços

1.525.622,13

1.525.622,13

í MnAdes ■

Custo da Prestação de Serviços

UKroSruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Financeiras

Ias participacees e i

Res. Antes lcnp.Renda e Contrfb. Social R$

Resultado liquido do Exercició v '^ •' R$

528^547,95

997.074,1^

423.664,83

167.586,55

40S.822;

53o Benedito do Rio Preto - MA, 31 de Dezembro de 2022

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC-MA 012456/0-0

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

SÕCIO/AdmInIstrador

CPF: 615.121.843-49
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PROSERV SOLUCOES LTDA

CNPJ; 44.006.045/0001-49

Período: 01/01/2022 ■ 31/12/2022

Página 35 de 38
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RuKflca

índices de liquidez

1.1- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

Formula;

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo

Passivo Circulante -*■ Passivo Nâo-Circulante

RS 662.664,60

RS 56.841,80
11,658

1.2- ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)
Formula;

Ativo Circulante

Passivo Circulante

RS 274.326,88
4,8261

RS 56.841,80

1.3- ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG)
Formula;

Ativo total

Passivo circulante + Passivo não circulante

RS 662.664,60

RS 56.841,80
11,658

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

Contador

CRC-MA012456/0-0

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

SÓCIO/Administrador
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Empresa: PROSERV SOLUCOES LTDA
CNPJ: 44.006.045/0001-49

INSC. Junta Comercial: 212.0117240-0

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES REFERENTE

BALANÇO PATRIMONIAL

1- Caixa ou Equivalente Caixa e Bancos

O valor contido nesta conta representa saldo em
caixa e bancos acrescimentos dos movimentos no

ano calendário

2- Estoques

Registrado pelo Valor original de aquisição,
acrescidos pelos movimentos no ano calendário

3- Permanente - imobilizado

Registrado pelo Valor original de aquisição,
acrescido pelos movimentos no ano calendário

4- Obrigações sociais e tributarias

Registrado pelo valor original, acrescido pelos
movimentos no ano calendário

5- Patrimônio Liquido

Registrado pelo valor original de constituição
acrescidos dos movimentos no ano calendário

R$ 203.826,88

R$ 70.500,00

R$ 388.337,72

R$ 56.841,80

R$ 605.822,80

São Benedito do Rio Preto - MA, 31 de Dezembro de 2022

Marcus Vinicius De Castro Soares

SÔCIO/Administrador

CPF: 040.309.433-06

Odon Francisco de Carvalho Júnior

SÓCIO/Administrador

CPF: 615.121.843-49
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 37, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa PROSERV SOLUCOES LTDA.

São Benedito do Rio Preto, 31/12/2022

MARCUS VINÍCIUS DE CASTRO SOARES

CONTADOR

CRC/MA 012456

ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

Administrador, Sócio

CPF 615.121,843-49

r



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Subficj

Certificamos que o ato da empresa PROSERV SOLUCOES LIDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

04030943306

61512184349

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

Nome

r



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL v9-> Sutifiea

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12308581789 em 08/06/2023, protocolo 230748023. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(fittp://wvvw.empresafacil.ma.Q0v.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

identificação de Empresai

PROSERV SOLUGOES LTDA

Número de Registro: 21201172400

44006045000149

São Benedito do Rio Preto

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

'■A-, identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: i 01/01/2022 - 31/12/2022

(sünãnters)

04030943306

/^-Nornep CBC/OAI

MARGUS VINÍCIUS DE CASTRO
SOARES

MA012456

61512184349
ODON FRANCISCO DE CARVALHO
JÚNIOR

A «alKtade dada documsrlo. m Impraaao. lies su)ettD tomprovaib de sus sutertlcidade nos tsspecDvos poitsis.
Múrmsndo seus respeellvos cdgos de verificafc.



^CRCMA
CCNSaHO REOOm. DE COmABIUDADE

DOMARAmAO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : MARCUS VINiCIUS DE CASTRO SOARES
REGISTRO : MA-012456/O-1

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. : *".309.433-"

A falsificação deste documento constítul-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 30/05/2023 as 08:50:15.
Válido até: 28/08/2023.

Código de Controle: 28393.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DOmaPRETl
StftTto MurtcliMl da Bnançi» "--vs Á
0»panam*ntodaTrlbMl»çio« Cadastro i>5
CNPJ;06398150000181

PRAÇAX)SÉDE FREfTAS, NoaS-CENTRO r/l
•  ̂ J

' "doCadMtre —

ooooeB
.Conirlliuln» —

Noitm;

CPF/CNPJ:

V ̂  fFd» iRscrMo —
II OOOOS2

PROSBVV SOLUÇÕES LTDA

44006045000149

ITlteAWaré

6/2023

RG/tnsc

Wotna Fantis.: prqsBW SOLUCOES BK SERVIÇOS
—Endarsço ̂

Logra douro: AV JAIME SOUSA

Complamanto:

Bairro: CBfTRO

a da da: SAo ttCxrniTn m mn ooc-m

Bairro: CBfTRO

Oàatf: SAO BBfEDITO DO RK) PRETO

'ASvlAdaR^Indpal '

• Pildaciu ik stokmas • «isikanamBs d* lumk^

"H»f<ri»de Fmetoiwfiani»

Mttodtaamani

Oss:0Al»:a

31/12/2023

Número: 03

65440000

Balado: MA

Sátado

Dn;aAt»:ft

Oamlngo

Ow;SAI*:a

feriado

Om:0AI*:0

m

WALLASi

-C6diae

Rebola cimarUu autodzado a «ccarcar a abvktada
•ipra^ partodo, a cdMrto da Adminialracio

7^1,1/1/90 "7
LVES ROCHA

PREfBTO DE SAO BBtEDfTO DO RK> PRETO
THYAGO NASOMBITO ARAÚJO

SECRETARIO DE ADMIMSTRAÇAO

AFIXAR BI LOCAL VISiVB. NO ESTABELECIMENTO
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Código;:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO
município de são BBJaXTO DO RIO PRETO CNPJ: 063981S0000181

PRAÇA JOSÉ DEFRBTAS, N» 35 - CENTRO
Rol CUntnídoMobilIárto -CompMo: ( Cadanro: '0IMOS7,'in0OU')

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

CONTRIB

I Data Emissão.

I Páolnxs):

03/04/2023

10 55:26

2023

CHAYANE

Nome: PROSBA/ SOLUÇÕES LIDA

Nome Fant.: PROSERV SOLUCOES BM SERVIÇOS

Endereço: RUA R JAIME DESOUZA

Cidade:

CBfTRO

SAO BB4B3ITO DO RIO PRETO

Complemento:

Estado: MA

CNPJ: 44006046000149

PIS/NIT:

hP: 03 CB^: 6S440000

Cadastro: 000092

Endereço: RUA RJAIMEOESOUZA

Cidade:

CBfTRO

SÃO BBJEDITO DO RIO PRETO

N»: 03

Complemento:

CB>; 65440000

hsc Estadual:

Abertura:

Junta Comercial.

Escrkório:

Fone Esc:

Situação: 01-Ativo

N° Empregados: O

Insc Municipal: 000052

Região:

Horário de Funcionamento' Das: Até

IDADOS GERAIS

Recesso; FVocesso:

Tipo ISS: 03- Sobre ftturamento

IV Reg f^ssoal Jurídica:

Email Esc:

Tipo da Brpresa: Outro*

Capital: O Tipo de Cadastro: EMPRESA

OptanteSN: N Regime Especial: Micro«mpresãno(MB ExiglbUade ISS: Btigivel

Ativtíade: Montagem • Instalação de sla temas e equipamentos de lumaiaç

1329104 S hbrsagsm eInstalação dealatensa a equipamenlOB da lumInsçSo «sinalização am Vos piãilieas, porto*eearoporlM

ALVARA DE FUNCIONAMENTO

alvarA de funcionamento

alvarA oe funcionamento

alvarA de funcionaacnto

alvará oe FUNCIONAMENTO

alvarA de funcionancnto

ALVARÁ OE FUNCIONAMENTO

10/10/2022

06/01/2023

31/12/2022

31/12/2023

PM DAVNOPOLIS



16/08/2023.15:44 Consulta Regularidade do Empregador

CAtXA
CAtXA ECONÔMICA EfcDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

iociai:

Endereço:

44.006.045/0001-49

PROSERV SOLUCOES LTDA

AV JAIME SOUSA LOJA COMERaAL CARVALHO 03 SALA 02 / CENTRO /
SAO BENEDITO DO RIO PRETO / MA / 6S440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValÍdade:02/08/2023 a 31/08/2023

Certificação Número: 2023080206561667462017

Informação obtida em 16/08/2023 15:44:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

MtpG://consulla-crf.c8ii<a.gov.br/con8ultacftflMge6/consultaEmpregador.jsl



CAI\A

Histórico do Empregador
ias iN.i.-, 1- ic;f,jLienies | Inicio | V • 1.4

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 44.006.045/0001-49

Razão social: PROSERV SOLUCOES LTDA

Nome fantasia: PROSERV SOLUCOES EM SERVIÇOS

Data de

Emissão/Leitura

^2/08/2023
n 4/07/2023

25/06/2023

06/06/2023

18/05/2023

29/04/2023

10/04/2023

22/03/2023

03/03/2023

12/02/2023

24/01/2023

05/01/2023

17/12/2022

jp8/11/2022
09/11/2022

20/10/2022

30/09/2022

11/09/2022

23/08/2022

04/08/2022

16/07/2022

27/06/2022

08/06/2022

20/05/2022

01/05/2022

12/04/2022

24/03/2022

05/03/2022

14/02/2022

26/01/2022

Data de Validade

02/08/2023 a 31/08/2023

14/07/2023 a 12/08/2023

25/06/2023 a 24/07/2023

06/06/2023 a 05/07/2023

18/05/2023 a 16/06/2023

29/04/2023 a 28/05/2023

10/04/2023 a 09/05/2023

22/03/2023 a 20/04/2023

03/03/2023 a 01/04/2023

12/02/2023 a 13/03/2023

24/01/2023 a 22/02/2023

05/01/2023 a 03/02/2023

17/12/2022 a 15/01/2023

28/11/2022 a 27/12/2022

09/11/2022 a 08/12/2022

20/10/2022 a 18/11/2022

30/09/2022 a 29/10/2022

11/09/2022 a 10/10/2022

23/08/2022 a 21/09/2022

04/08/2022 a 02/09/2022

16/07/2022 a 14/08/2022

27/06/2022 a 26/07/2022

08/06/2022 a 07/07/2022

20/05/2022 a 18/06/2022

01/05/2022 a 30/05/2022

12/04/2022 a 11/05/2022

24/03/2022 a 22/04/2022

05/03/2022 a 03/04/2022

14/02/2022 a 15/03/2022

26/01/2022 a 24/02/2022

Número do CRF

2G23080206561667462017

2023071408343493801278

2023062502180875926081

2023060602433378184953

2023051802521299658465

2023042902293573522700

2023041002122755237813

2023032202322538911975

2023030302414176452970

2023021202202687397798

2023012402391008408644

2023010502200841620692

2022121702351544761023

2022112802253951147205

2022110902261848334706

2022102020473774979909

2022093004260690272307

2022091103543612361935

2022082304202335278475

2022080404255796252332

2022071603455670065660

2022062703535671857184

2022060818531659612891

2022052002275667036004

2022050102072312365575

2022041202173449474867

2022032402225307620477

2022030502070390516017

2022021402034415383601

2022012615143080844429



Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Numero do CRF

19/12/2021 19/12/2021 a 17/01/2022 2021121902593571276236

30/11/2021 30/11/2021 a 29/12/2021 2021113003155463387276

11/11/2021 11/11/2021 a 10/12/2021 2021111103283443351306

Resultado da consulta em 16/08/2023 15:45:09

Votar



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

V

ftuDriíJ >/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROSERV SOLUCOES LTDA

CNPJ: 44.006.046/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo aama identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nadonal (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:16:00 do dia 12/08/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/02/2024.

Código de controle da certidão: 283F.7183.3612.C9EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO
município de sÁo benedito do rio preto
PRAÇA JOSÉ DE FREITAS tf 35 - CENTRO

CNPJ 06398150000181

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

, CHEFE DO DEPTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO da prefeitura Municipal de SAO
BENEDITO DO RIO PRETO, a requenmento da pessoa interessada PROSERV SOLUÇÕES LTDA.
CERTIFICA para os fins que se fizererri necessários, que a pessoa juridica/fisica a seguir referenciada nào
registra débitos com os cofres públicos municipais até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade
até o dia 08/11/2023, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários
ou nào. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cacastro 000114

Contribuinte PROSERV SOLUÇÕES LTDA
Endereço: RUA R JAIME DE SOUZA, 03
Bairro CENTRO

Cidade: SAO BENEDITO DO Rio PRETO-MA

RG/Inscr Estadual:

CPF/CNPJ: 4400604500014$

Complem:

CEP: «5440000

dJ^g^am° mo"^ ^ somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante
Emissão: osros/2033 10:03:55 Validade: 08/11/2023

Número/Controle da Certidão: B957802FD39A0FA5

OSm/2033 10:03:55
Usuáno: ChayanE

CHEFE OOtMPTO OC TRIBUTAÇAO £ CADASTRO
Responsável
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Certificamos que após a realização de consultas não constam débitos inscritos

em divida ativa em nome de PROSERV SOLUCOES LTDA localizada na, AV jAIME

SOUSA 03, Bairro: CENTRO nesta Cidade de São Benedito do Rio Preto, Estado do

Maranhão, inscrita no CNPJ N9 44.006.045/0001-49 Ressalvando, à Fazenda

Municipal o direito da cobrança de dividas que venha a ser apuradas e não alcançadas
pela prescrição.

A presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, emitida nesta

data de 09 de AGOSTO de 2023, sem emendas ou rasuras, terá validade por 90

(Noventa) dias.

São Benedito do Rio P^eto (MA), 09 de AGOSTO 2023

f' w ,

CHAYANE SIMÕES SANTOS

Chefe de Tributos

nttniTIjRA MlAICVAI Dfc SAO BEKtOnU OU RIU PUfO - MA

niACA KKf X FRi-n AS. VEMTRO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

RuOfica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PROSERV SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 44 .006.045/0001-49

Certidão n": 41555929/2023

Expedição: 16/08/2023, às 15:51:09

Validade: 12/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que prosbrv solucobs ltda (matriz b filiais), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 44.006.045/0001-49, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,- ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que. por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndcítst.jus.br
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ N" Ü6.137.293/0001-3Ü

,  -J

' JT ̂ lv n*.

OFÍCIO N° 103B/2023 - SEMAFIN

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA.

Dom Pedro - MA, 03 de agosto de 2023.

ASSUNTO: ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2023, PREGÃO
ELETRÔNICO N° 24/2022, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO
PRETO/MA.

Sr. Thyago Nascimento Araújo,

Com fulcro no art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art II da Lei n" 10.520,

de 17 de Julho de 2002, consulto Vossa Senhoria sobre a possibilidade de adesão à Ata de Registro de
Preços do Pregão supracitado, realizado por esta Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio
Preto/MA, nos quantitativos delineados em anexo.

A referida adesão visa à contratação de empresa para a execução de serviços reguiares de
manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de
iluminação pública do municipio de Dom Pedro (MA).

Ressaltamos que a referida adesão é subordinada aos itens necessários para utilização pela
Secretaria Municipal de Administração e Finanças deste Municipio, conforme quantitativos em anexo,
nos termos da legislação respectiva.

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe o ofício de
autorização para utilização da Ata de Registro de Preços. Para qualquer necessidade de contato,
disponibilizamos o endereço de e-mail: licitacaodomt^edro u.umail.com.

Vai em anexo descrição detalhada dos Itens a serem aderidos, justificativa da adesão e
documentação técnica.

Atenciosamente, ri* i. /íFi . ^
Sônia Lúcia l^opes Feitosa'Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça feixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ N" 06.137.293/0001-30 O.

ANEXO I

ORÇAMENTO SINTÉTICO

item Código Banco DescríçSo Quant

Valor

UnH

com BDI

88264

.  serviços TÉCNICOS DE
MANUTENÇÃO
ELETRICISTA COM

1.1 88264 SINAPI ENCARGOS H

COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM
1.2 88264 SINAPI ENCARGOS H

COMPLEMENTARES

MOTORISTA OPERADOR

, 3 86386 SINAP, H

COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO

, 6 6,677 SINAP,

COMPLEMENTARES

MOTORISTA DE VElICULO
1.5 88284 SINAPI LEVE COM ENCARGOS H

COMPLEMENTARES

FOratJECIMENTO DE

2  MATERIAIS ELÉTRICOS

AVULSO

ALCA PREFORMADA DE

DISTRIBUIÇÃO, EM ACO

2.1 00000417 SINAPI GALVANIZADO. PARA UN
CABO DE ALUMÍNIO

DIÂMETRO 16 A 25 MM

2.2 204 ORSE Armação secundária 1 estribo un

88286 SINAPI

91677 SINAPI

2.3 00039380 SINAPI
BASE PARA RELE COM

SUPORTE METÁLICO

2.4 586 ORSE Chave blindada 3 x 100a

Soquete ou bocal de louça

os 8928 ORSE (PO«»lana) E27 de tempo.2.0 892B üK&t ref.MT-2233, marca Decorlux
ou similar

•5 e ftflfl? nocc: Braço para luminária padrão2.6 6887 ORSE Energisa 3/4" x 3,00 m
Braço reto para luminária

2.7 298 ORSE pública padrão energisa 1 x
1,00 m

CABO DE COBRE FLEXiVEL
ISOLADO, 1,5 MM', ANTt-

2 8 91924 SINAPI2.B BilNAKi cpcuiTOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
Cabo de alumínio 0,6/1kv

2.9 2633 ORSE multiplexados 1x1x16
+16mm®

CABO DE COBRE FLEXiVEL
2.10 91926 SINAPI ISOLADO, 2.5 MM», ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA
91926

Total Peso (%)

103.111,80 24,48%

25.305,60 6,01 %

25.305,60 6,01 %

7.071.00 1,68%

107,33 131,06 31.454.40 7,47%

13.975,20 3,32%

280.511,78 66,60%

101,47 0,02%

1.748,49 0,42%

6.607,14 1,62%

409,98 500,63 3.003,76 0,71 %

283,54 0,07 %

226,89 277,06 33.246,65 7,89 %

5.714,75 1,38 %

3.912,40 0,93%

2.018,48 0,48%

2.864,70 0,1

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANIIAO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ N" 06.137.293/0001-30

i.l FlS.n>

RgOtiM íy

2.11 91929 SINAPI

2.12 3803

2.13 3804

2.14 420

2.15 421oiK Ati

ORSE

ORSE

ORSE

ORSEí-ioec

CIRCUITOS TERMINAJS -

FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 4 MM», ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF_12/2015
Cabo de cobre PR Cordplast 2
x1,5mm2,450/750v

Cabo de cobre PR Cordplast 2
X 2,5 mm2, 450/750v

Cabo de cobre PP Cordplast 2
X 4.0 mm2, 450/750V

Cabo de cobre PP Cordplast 22.15 421 ORSE * 6,0 mm2, 450/750v

CAIXA PARA MEDIDOR

MONOFASICO, EM

POLICARBONATO /
2.16 00039808 SINAPI TERMOPLASTICO, PARA

ALOJAR 1 DISJUNTOR

(PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)

CAIXA INTERNA/EXTERNA

DE MEDIÇÃO PARA 1

2 17 00001062 SINAPI MEDIDOR TRIFASICO, COM2.17 00001062 SINAPI ^,5^^
18 USG (PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)

2.18 1035 ORSE Fusível "nh" tala 2

Conector amp cir«a - 880557-
2.19 2635 ORSE 1 CONECTOR AMP CINZA -

880557-1

Conector amp verm/bran -
2.20 2634 ORSE 444033-1 CONECTOR AMP

VERM/BRAN - 444033-1

Conector perfuração 25-95/2

201 ofti? rtpcíc CONECTOR2.21 2637 ORSE pERpuRAÇAO 25-95/2 95
mm

DISJUNTOR TIPO NEMA,

2.22 00002370 SINAPI MONOPOLAR 10 ATE SOA,
TENSÃO MAXIMA DE 240 V

DISJUNTOR TIPO NEMA.

2.23 00002388 SINAPI MONOPOLAR 35 ATE 50 A.
TENSÃO MAXIMA DE 240 V

DISJUNTOR TIPO NEMA,

2.24 00002392 SINAPI TRIPOLAR 10 ATE SOA,
TENSÃO MAXIMA DE 415 V

«0= DISJUNTOR TIPO DIN/IEC.

ORSE

2.25 00034714 SINAPI
TRIPOLAR 63 A

2  oan Í-40CC ^'0 fusível 1 h. 500 mm Elo2.26 880 ORSE ihcomp=500mm

2 27 fla2 nocc E'® fusível 3 h, 500 mm E2.27 802 üKS>t comp.=500mm

2.28 978 ORSE Fita isolante (rolo 20m) 3/4"

Elo fusível 3 h, 500 mm Elo
fusível 3h comp.=500mm

M 300 7.41 9,05 2.714.51 0,64%

m 300 4,35 5,31 1.593,54 0,38%

m 300 6,90 8,43 2.527,68 0.60%

m 300 11.76 14,36 4.308,04 1,02%

m 300 17.64 21,54 6.462,06 1,53%

UN 12 97.89 119,53 1.434,40 0,34%

UN 12 348.92 426,07 5.112,79 1.21 %

un 18 160.00 195,38 3.516,77 0,83%

un 60 6.71 8,19 491,61 0.12%

un 60 6.71 8,19 491,61 0,12%

un 300 11.35 13,86 4.157.65 0.99%

UN 18 9,50 11,60 208,81 0,09%

UN 18 15,93 19,45 350,14 0,08%

UN 18 63,77 77,87 1.401.65 0,33%

UN 18 61,52 75.12 1.352,20 0,32%

un 30 10.99 13,42 402,60 0,10%

un 30 10,99 13,42 402,60 0.10%

un 60 6,80 10.75 644,74 0,15%

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANIIAO

Prefeitura Municipal dc Dum Pedro
CNPJ N° 06.I37.293/(HM)l-30

\Oj RuBriM ^

2.29 12864 ORSE

2.30 10521 ORSE

2.31 2941 ORSE

2.32 00005045 SINAPI

2.33 2961 ORSE

2.34 00003798 SINAPI

2.35 00000431 SINAPI

2.36 00000439 SINAPI

2.37 00011790 SINAPI

2.38 12774 ORSE

2.39 12776 ORSE

Lâmpada tubular 18 led,
soqueis g13, potência 18w a
20w, tensão autovolt,

temperatura de cor 6S00k,
fator de potência 0,92, vida utíl
25.000 horas, com selo ence

etiqueta nacional de
conservação de energia
Lsmpada espiral fluorescente
eletrônica PL 45W / 220V

(compacta integrada), E-27,
FLC ou similar

Poste de concreto duplo T
(DT) 11/300 • fornecimento

POSTE DE CONCRETO

ARMADO DE SECAO

CIRCULAR, EXTENSÃO DE
11,00 M, RESISTÊNCIA DE
200 A 300 DAN, TIPO C-14

Suporte p/lumináría CW-450
de Ia 4 pétalas (Tecnolux ou
similar)

LUMINÁRIA ABERTA P/

ILUMINAÇÃO PUBLICA,

TIPO X-57 PETERCO OU

EQUIV

PARAFUSO M16 EM ACO

GALVANIZADO,

COMPRIMENTO = 200 MM.
DIÂMETRO = 16 MM,
ROSCA MAQUINA, CABECA

QUADRADA

PARAFUSO M16 EM ACO
GALVANIZADO,
CC^ilPRIMENTO = 300 MM,
DIÂMETRO = 16 MM,

ROSCA MAQUINA, CABECA
QUADRADA

PARAFUSO M16 EM ACO

GALVANIZADO,
COMPRIMENTO = 450 MM,

DIÂMETRO = 16 MM,
ROSCA MAQUINA, CABECA
QUADRADA

Luminária em LED para
iluminação
pública.50W,bivolt, Selo A
Inmetro, corpo em alumínio
Inj, FP 0,95, prot. DPS 10kv,
IP66, IK09, Temp. cor 5000k.
IRO ou 70%, V útil 50.000h,
130 tm/w gar.5 anos, modelo
GL216 G-líght ou similar
Luminária em LED para
Iluminação
pública.lOOW.bívoH, Selo A
Inmetro, corpo em alumínio
inj, FP 0,95, prot. DPS lOkv,
IP66, IK09, Temp. cor 5000k.
IRC= ou 70%, V. útil 50.000h,
130 lm/w.gar.5 anos, modelo
GL216 G-light ou similar

120 16,30 19,90 2.388,47 0,57%

90 23,19 28,32 2.548,56 0,61 %

18 1.290,45 1.575,77 28.363,83 6,73%

18 1.325,77 1.618,90 29.140,16 6,92%

18 405,88 495,62 8.921,16 2,12%

120 95,48 116,59 13.990,88 3,32%

30 9,66 11,80 353,87 0,08%

60 12,25 14,96 897,51 0,21 %

60 21,55 26,31 1.578,88 0,37%

30 1.038,87 1.268,56 38.056,92 9,04%

30 1.354.94 1.654,52 49.635,52 11,78%

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal üe Dum Pedro
CNPJ N° 06.137.293/()(M)l-30

RELE FOTOÊLETRICO

2.40 00002510 SINAPI '^voLT^ 1(5o ^ 1-983.31 0,47%
CONECTOR, SEM BASE

Relé fotoelétrico

2.41 10636 ORSE
intercambiável • individual - ...

tensão secundária 105-305V ®-377.72 1.28%
NF

MAQUINAS
EQUIPAMENTOS 37.565,68 6,92 %

3.1 2«6 ORSE ZTj"ul!S''u3%^iiír " '•"*
3.2 5836 ORSE ot'on ^

Total sem BDI

Total do BDI

Total Gerai

344.937,36

76.251,89

421.189,25

(quatrocentos e vinte e um mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ N■' 06.137,293/0001-30

. X 'í •

ANEXO 2

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Dom Pedro - MA possui grande necessidade na prestação de serviços regalares de
manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação
pública do município de Dom Pedro (MA).

A iluminação Pública é fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico dos
municípios e constitui-se num dos vetores importantes para a segurança pública dos centros urbanos, no que se
refere ao tráfego de veiculos e pedestres e à prevenção da criminalidade, além de valorizar e ajudar a preservar
o patrimônio urbano, embelezmido o bem público e propiciando a utilização noturna de atividades como lazer,
comercio, culmra. O desgaste dos materiais que compõem o sistema de Iluminação Pública, tais como;

Liuninárias, braços de luminárias, relé, reatores, cabos, fios, ferragens, acessórios e portes quando
necessários, com o passar do tempo é necessário à sua reposição, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que.
a solução é a prevenção por meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e corretiva,
podendo chegar a 70% a redução dos custos com energia. Diante desse contexto, fica clara a necessidade da
Administração Municipal atuar com agilidade e eficiência na execução da conservação do Sistema de
Iluminação Pública, uma vez que é dever e responsabilidade organizar e presttu" serviços de interesse local,
sendo que a iluminação pública se constitui como uma das principais atribuição deste Órgão.

No intuito de acelerar a prestação de serviços em questão, foram realizadas consultas a atas de registro
de preços vigentes no Estado do Maranhão, onde foi identificada a Ata de Registro de Preços n° 001/2025.
vinculada ao Pregão Eletrônico n° 24/2022, do Município de São Benedito do Rio Preto/MA, na qual a
empresa PROSERV SOLUÇÕES LTDA, CNPJ N" 44.006.045/0001-49. se logrou vencedora dos itens cujas
especificações e quantidades atendem as necessidades desta Prefeitura de Dom Pedro.

Justifica-se ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os príncipios da vantajosidade,
economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, a Prefeitura Municipal de Dora
Pedro realiza uma contração já aceita por outro órgão público, fator que propicia segurança de que o referido
objeto atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais acessível em relação ao praticado
pelo mercado, verificado após pesquisa prelitninar de mercado.

A Ata será aderida para os itens em anexo (ANEXO 1), estritamente nos quantitativos demandados,
tendo como base utilização estrita ás necessidades constatadas pelo setor de engenharia do Município, sendo
este uma projeção de uso será de acordo com o cronograma em anexo.

Diante disso, com base no art. 15, inciso II, da Lei Federal n" 8666/93, o modo escolhido para solução
em questão foi a adesão à Ata de Registro de Preços do São Benedito do Rio Preto/MA. uma vez que este
procedimento gerará economicidade e celeridade processual para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

Sônia Lú^ía Lopes ratosa Mpchado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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04/08/2023. 09:51 Qmaii - Solicitação de Autorização - Ades8o ARP - PrefeHura de Dom Pedro/MA.

M Gmail Dom Pedro <licltacaodompedro@grrtáll.com> y

Solicitação de Autorização - Adesão ARP - Prefeitura de Dom Pedro/MA.

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmait.com>
Para: cplpmsbrp@gmail-Com

4 de agosto de 2023 ás 09:48

Bom dia.

Prezado, conforme andamento processual, questiono esta Prefeitura no sentido da possibilidade de adesão à ata em
anexo.

Quaisquer dúvidas, favor entrar em contato pelo telefone (99) 99137-3806.

Desde já agradeço.

Atenciosamente

CPL - Dom Pedro - MA

4 anexos

4^ SOLICITAÇÃO • ACEITE PREFEtTURA.PDF
" 2242K

a PROJETO BÁSICO • ILUMINAÇÃO PljBLICA.pdf
4559K

4^ MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES.pdf
" 10811K

a PLANILHA ORÇAMENTÁRJA.xIsx
48K

tittps;//m8il.google.com/mall/ii/1/?ii(=6f4d4c32a24view=pl&5earch=all&pefmms9Íd=msg-a:r-4639431U2621199&44&aimpl=ni8Q-a:r-463943l142... 1/1



09/06/2023,15:12 Gmafl - Solicitaçdo te Autorização - Adesão ARP - Prefeitura de Dom Pedro/MA.

M Gmail Dom Pedro <llcitacaodompedro@gmail.com>

Solicitação de Autorização - Adesão ARP - Prefeitura de Dom Pedro/MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO <cplpmsbrp@gmaií.com:=
Para: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail-Com>

Bom dia

9 de agosto de20?J^^^^

Segue em anexo resposta referente à solicitação de adesão à ARP.
Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente

CPL - Sâo Benedito do Rio Preto/ MA

[Te*to das mensagens anteriores oculto)

5 anexos

a1 . ofício dom PEDRO.pdf
188K

a 2 • ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.pdf
659K

B4-EDITALpdf
821K

^ 3-C0NTRAT0ASSINAD0.pdf
" 1264K

^ S • TERMO DE HOMOLOGAÇÃO.pdf
" 431K

hnps;//ftiail.googte.com/mail/u/1/'?lk=6f4d4c3282&víew=pl&search=ali&permm8gid=mafl-f:1773762740013957241&âimpl»m8g-<:1773762740013... 1/1



F.STADO DO MARANHAO

PREFEITI R.A Ml NICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO
PRETO/MA

CNPJ N": 06.398.150/0001-81

Oficio n". 36/2023-CPI.-SBRP

Sào Benedito do Rio Preto'MA, 07 de agosto de 2023

Ilustríssima Secretária Municipal de Administração e Finanças
Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado
Assunto: Resposta à solicitação de Adesão à Ata de Registros de Preços n". 001/2023

Ilustríssima Secretária,

Na qualidade de Gerenciador da Ata de Registro de Preços n°. 001/2023,
decorrente do Pregão Eletrônico n". 24/2022 - SRP, oriundo do processo administrativo
n" 043/22 - Viemos apresentar manilestaçâo positiva quanto a solicitação encaminhada
a este município no dia 03 de agosto de 2023. para que o Município de Dom Pedro- MA
faça uso da ARP supracitada como órgão "carona"" nos tennos do Decreto Federal n".
7 892/13. assim, decidimos pela autorização da pretendida adesão à Ata de Registro
de Preços, a qual a empresa:

PROSER\' SOLIICOES LTDA, e-ma»l: pf.i-cr\soUic<'CN inai/^ininl ■.'om. CNPJ sob o
n** 44.006 (145/0001 -49 é beneficiária.

A contar da data deste Oficio, esse Órgão deverá efetivar a contratação da
referida Ata de Registro de Preços em até 90 (noventa) dias. após isso. esta autorização
perderá a validade Na oportunidade, informo que Vossa Senhoria consulte o beneficiário
do Registro de Preços acerca de tal Adesão. Segue em anexo, documentào necessária.

Atenciosamente,

Tbyago Nascimento Araújo
Secretário Municipal de Planejamento e Administração

Praça José de Freitas, n» 35, Centro, São Benedito do Wo Preto • MA, CEP 65.440-
000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MDMCIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001 - 30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Assessora Administrativa

Para: Setor Financeiro

Processo administrativo n° 2023.0726.001/2023

Ref: Adesão a Ata de Registro de Preços para a contratação de empresa para execução
de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e
acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município de Dom
Pedro (MA).

Dom Pedro/MA, 16 de agosto de 2023.

Prezado,

Em atenção á determinação legal, Art. 14 da Lei n® 8.666/93, encaminham-se os autos

ao setor financeiro para indicação da previsão dos recursos orçamentários necessários, com a

devida indicação das rubricas respectivas, conforme informações abaixo;

OBJETO;

VALOR

ESTIMADO:

Contratação de empresa para execução de serviços regulares de
manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e
acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do
município de Dom Pedro (MA).
R$ 421.189,25 (quatrocentos e vinte um mil, cento e oitenta e nove
reais e vinte e cinco centavos).

Após a indicação, que os autos retornem a esta assessoria para prosseguimento no

Atenciosamente.

(U. 'MnTr

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Cenfro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ; 06.137.293/0001-30

I?
I?.

Memo N" 16.08/2023 Dom Pedro (MA). 16 de agosto de 2023,

Sra FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessor Administrativo

Prezada Senhora,

Em atenção a solicitação de dotação orçamentária para Contratação de

empresa para execução de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva,

melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação pública

do município de Dom Pedro (MA).., estamos encaminhando a devida Dotação Orçamentária

consignada na Lei Orçamentária, conforme segue abaixo:

ORGAO 06 • SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
MANUTENÇÃO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 25-752.0120-2015.00W

13.3.90.39.00 - Outroa Sarviços De Terceiros • Pessoa Jurfdícã

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

^ray de Fraitas—
T7IA^ÕÕ82841/0-9

Praça Teixeira de Freitas, rí® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001 - 30

DESPACHO PARA SECRETARIA SOLICITANTE

, •• fifp, n

Informo que no cumprimento das providências solicitadas foi identificada uma

Ata de Registro de Preços que atende integralmente a necessidade deste município, consoante
o Projeto Básico, razão pela qual fiz a juntada dos documentos necessários para o
prosseguimento do feito.

Dessa forma, considerando a adequação do objeto registrado às reais

necessidades da Secretaria Requisitante. bem como o valor registrado menor que os preços

praticados no mercado, consoante cotação com as tabelas de referências, encaminho estes

autos ao Ordenador de Despesas para análise da adequação orçamentária e autorização para

realização do procedimento administrativo, nos termos da legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro (MA). 17 de agosto de 2023.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).



MINUTA

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ N " 06.137.293/0001-30

MINUTA DO CONTRATO N" XXX/2023 - SEMAFIN

Processo Adminisiralivo n" 2023.0726.0OI./2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. FIRMADO ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA
E A EMPRESA PROSERV SOLUÇÕES LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

O município de DOM PEDRO/MA, pessoa jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no CNPJ sob o n° , sediada na , doravante denominada CONTRATANTE, por

intermédio da Secretaria Municipal de , neste ato representado{a) pelo(a) Secretário(a)

Municipal, , e a empresa . com sede na

,  inscrita no CNPJ sob o n° , doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por . RG n°

SSP/ , CPF n° , têm. entre si, ajustado o presente Contrato de

execução dos serviços, decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços n® 00172023, formalizada no

Pregão Eletrônico n° 24/2022, autos do Processo Administrativo n° 43/2022 - SEMPA do município

de São Benedito do Rio Preto/MA, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal

n° 09. de 26 de janeiro de 2021, e, subsidiariamente. na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações

posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Este presente Instrumento de Contrato, com fundamento no Decreto Municipal n® 09, de 26 de

janeiro de 2021, e decorre da Adesão à Adesão à Ata de Registro de Preços n° 001/2023, Pregão

Eletrônico n° 24/2022. da Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto/MA. pelos motivos e
fundamentos esboçados no Processo Administrativo n° 2023.0726.001/2023 - SEMAFIN. tem por

objeto a execução de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e
acompanhamento integral para sistema de iluminação pública do município de Dom Pedro (MA) e tem

sua fundamentação legal na Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n" 2023.0726.001/2023 -

SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
a) Projeto Básico e seus Anexos;

b) Ata de Registro de Preços n° 001/2023 do município de São Benedito do Rio Preto/MA;
c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento
da licitação.

Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



MINUTA

ESTADO DO MARANHÃO ^<C
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

CNPJ N"06.137.293/0001-30

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. e, subsidlariamente, Lei Federal n® 8.666, de 21

de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123. de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n° 09, de 26 de janeiro de 2021;

e) Ata de Registro de Preços n° 001/2023 do município de São Benedito do Rio Preto/MA;

f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste

Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas

contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal n® 8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO QUANTITATIVO DO OB.1ETO

4.1. O quantitativo do objeto vai em como ANEXO 1.

4.2. Valor total do contrato R$ 421.189,25 (quatrocentos e vinte e um mil, cento e oitenta e nove

reais e vinte e cinco centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária;

xxxxxxxx

xxxxxxxx

xxxxxxxx

CLÁUSULAS SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA. REGIME DE EXECUÇÃO E

REAJUSTE

6.1. A pre.sente contratação terá vigência de 06 (seis) meses, contados da sua assinatura, podendo ser

prorrogado por acordo dos contratantes, mediante termo aditivo, nos termos do art. 57 da Lei n®
8.666/93, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

6.2. Trata-se de serviço de engenharia, do tipo menor preço, sob o regime de execução por preço
global.

6.3. A referida contratação dar-se-á por meio de seleção de proposta, via sistema de Registro de Preço
- SRP. na modalidade Pregão, regida pela Lei n® 10.520. de 17 de julho de 2002; 10.024. de 20 de

setembro de 2019; Decreto n° 7.892. de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, aplicando-se, no que
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couberem, as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, por se tratar de objeto
comum.

6.4. A presente contratação poderá ser rescindida unilateralmente pela CONTRATANTE, sem custos

adicionais ou multas, caso se tenha concluído procedimento licitatório ordinário para contratação de
objeto similar ou mais amplo, com a data de rescisão automática a partir da assinatura do instrumento
contratual respectivo.

6.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

6.6. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

6.6.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

6.9. OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS ESTRITAMENTE NA FORMA DESCRITA NO
PROJETO BÁSICO, ANEXO OBRIGATÓRIO A ESTE INSTRUMENTO DE CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. O objeto deste Contrato será executado mediante expresso requerimento, nos quantitativos que

constarem do Contrato e da Ordem de Serviços/fornecimento, sendo que o objeto deste será pedido

conforme necessidade dos setores responsáveis, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade na ordem serviço/fornecimento

c) Informação do valor referente a cada item;

d) Informação da data e local da execução do serviço/fornecimento

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de responsável.
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7.2. Após emissão da Ordem de Serviços/Fornecimento da Nota de Empenho correspondente, o
interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assinatura desses documentos no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período mediante requerimento
fundamentado e aceito, contados da notificação. O prazo de vigência da Ordem de
Serviço/Fornecimento será de 90 (noventa) dias a contar da data da sua assinatura. O não cumprimento
dos prazos e condições estipuladas sujeitará a Contratante às aplicações das penalidades previstas nas
Leis 10.520/02 e 8.666/93.

13, A execução dos serviços será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria solicitante, no

setor e local a serem indicados oportunamente.

7.4. Executada a Ordem de Serviços de locação, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da

comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das especificações da prestação dos

serviços de locação com o constante da ordem de Serviços/fornecimento;

b) Definitivamente pelo do contrato, após verificação da sua adequação, mediante recibo, no prazo

máximo de 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado ou do recebimento provisório.

7.5. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) serviço (s) prestados em desacordo com as condições

estabelecidas na Ordem de Serviço/Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à substituição, por sua

conta, do objeto rejeitado.

7.6. Era caso de defeito em objeto decorrente da prestação do serviço será o mesmo

substituída/reparado pela Contratada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data da verificação do

vício, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe a Lei n° 8.

666/93.

7.7. Cada Secretaria Municipal, observado os prazos, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para

efeito de posterior verificação pelo setor responsável pelo recebimento, quanto à conformidade dos

serviços de locação com as características especificadas no Projeto Básico e na Proposta da Contratada.

7.8. Caso a substituição/reparo na execução dos serviços de locação recusado não ocorra no prazo

determinado estará o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções

previstas na legislação.

7.9. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado oportunamente pelo

setor competente.

7.10. Competirá ao fiscal designado dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto,

de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

8.1. A prestação do serviço será efetuada sob o olhar de servidor designado pela CONI RATANTE.
8.2. A simples prestação do serviço não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente

após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:
I. Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente pela fiscalização no ato da

prestação, para efeito de verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as
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especificações constantes no Projeto Básico, na Proposta de Preços da CONTRATADA e na
respectiva Autorização da prestação dos serviços, bem como atendimento das obrigações
estipuladas neste Contrato Administrativo;

II. Recebimento Definitivo; os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pela
fiscalização quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento
do prazo de prestação do serviço, mediante "Termo de Recebimento", que deverá ser expedido no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o prestação Provisório
do serviço.

8.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético

profissional pela sua perfeita execução deste Contrato.

8.4. O aceite/aprovação do serviço pela Administração não exclui a responsabilidade civil da

CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou

disparidades com as especificações estabelecidas no Projeto Básico, verificadas, posteriormente,

garantindo-se à Administração Pública Municipal as faculdades previstas no Art. 18, da Lei Federal n°

8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

8.5.0 recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do

serviço.

CLÁUSULA NONA - DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO

9.1. A CONTRATADA deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os objetos

decorrentes da prestação do serviço, que sejam considerados:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas no Projeto Básico, na Proposta de Preços da CONTRATADA e na

respectiva Autorização de execução dos serviços:

b) que apresentem vício redibitório que os tomem impróprios ou inadequados ao uso a que se

destinam, dentro do prazo dc validade.

9.2. Em caso de recusa de objeto decorrente da prestação do serviço será lavrado o Termo de Recusa,

no qual se consignarão as desconformidades, devendo o objeto ser substituído pela CONTRATADA

no prazo de até 05 (cinco) dias. contados a partir do recebimento da Notificação.

9.2.1. Caso a substituição do objeto recusado não ocorra no prazo determinado será considerada

inexecuçâo contratual e a CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste

Contrato.

9.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as

despesas de remoção e transporte.

9.4. O vício redibitório poderá ser identificado após a prestação definitivo do serviço.
9.5. No ato de recebimento do novo objeto, a fiscalização realizará as verificações quanto aos critérios

de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos previstos no Projeto Básico, conforme
Cláusula Nona deste Contrato.
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9.6. Caso a substituição do objeto recusado não ocorra no prazo determinado no item 9.2., a
CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa por atraso na entrega e demais sanções previstas
neste Contrato e será considerada inexecuçâo contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATACÂO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem

como cedê-lo ou transferi-lo. no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das
sanções administrativas cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA

CONTRATADA

11.1. Prestar o serviço, objeto deste Projeto Básico à Secretaria Municipal solicitante nos dias e hora

marcados;

11.2. As manutenções preventivas, corretivas, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para

sistema de iluminação pública, serão de sua inteira responsabilidade;

11.3. Refazer, imediatamente, o serviço prestado, quando estes não forem prestados com eficiência,

em face de deficiências que forem constatadas ou outros impedimentos, ainda que por motivos alheio

à sua vontade;

11.4. Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas, e outros,

que se fizerem necessários, além de qualquer ônus fiscal de origem federal, estadual e mimicipal.

qualquer responsabilidade judicial ou extrajudicial que lhe seja imputável, inclusive em relação a

terceiros e todas as operações auxiliares ou complementares necessárias ao seu uso;

11.5. Responsabilizar-se para que os serviços sejam prestados sempre em perfeitas condições de

execução, com todos os equipamentos exigidos por Lei;

11.6. Substituir de imediato qualquer objeto de trabalho quando constatada irregularidade que possa

resultar em acidente, em especial aquelas associadas à segurança dos trabalhadores e população local;

11.7. Reunir-se. sempre que necessário, com o Gestor de Contratos da Prefeitura para tratar de assuntos

pertinentes ao contrato;

11.8. Indicar preposto no local de prestação do serviço com poderes para resolver problemas que

porventura venham a ocorrer;

11.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal ou a terceiros

resultantes da Execução dos Serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Fiscalizar a execução ao contrato respeitando todas as condições estabelecidas.
12.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na execução do ajuste.
12.3. Fiscalizar para que durante a vigência do ajuste sejam mantidas as condições de habilitação
exigidas na Licitação.

12.4. Proporcionar todas as condições necessárias à execução do ajuste permitindo o acesso dos
empregados do Contratado devidamente identificado, nas dependências da Prefeitura, para a prestação
do serviço, nos horários estabelecidos.
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12.5. Designar o Gestor do Contrato.

12.6. Emitir a Ordem de Serviço/Fornecimento sempre que entender necessário.

12.7. Efetuar o pagamento da prestação de serviço de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidos.

12.8. Promover, por intermédio do Gestor do Contrato, a fiscalização e o acompanhamento da
execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo na execução dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos;

a. Cópia da Nota de Empenho

b. Cópia da Autorização de Serviços/Fornecimento;

c. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual

se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;

g. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

h. Certificado de Regularidade do FGTS;

i. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.2. A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos serviços

de locação, que também deverá conferir toda a documentação constante no item anterior.

133. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta
corrente por ela indicada.

13.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentaçâo.
13.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo

de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
13.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se. no ato da atestação, o objeto
não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
13.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA.

13.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante aplicação
das seguintes fórmulas:

Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



MINUTA

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

I=(TX/100)7365

EM = I X N X VP, onde:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação:

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. cometer fraude fiscal;

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

14.2.2. multa moratória de \% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

14.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até

dois anos:

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades vinculados à Prefeitura
Municipal de Dom Pedro - MA com o conseqüente descredenciamento pelo prazo de até cinco
anos;

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas em lei.
14.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
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14.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na

Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419

do Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado

o princípio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de ResponsabilÍ7.açâo - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto

de 2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a panicipação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INC LUSÕES E EXCLUSÕES

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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15.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições previstas neste Contrato, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no seu objeto, até 25% (vinte e cinco por cento)
do contratado, de acordo com o previsto no art. 65, da Lei n° 8.666 de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. A CONTRATADA deverá manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação
assumidas no processo, renovando as respectivas certidões e encaminhando-as a CONTRATANTE,

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da solicitação das mesmas.

16.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e excluir-se-

á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela

CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do

instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Dom Pedro do Estado do Maranhão, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento.

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas

testemunhas.

Dom Pedro - MA, xx de xxxx de 2023.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

CONTRATANTE

PROSERV SOLUÇOES LTDA

Odon Francisco de Carvalho Júnior

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1"

CPF n°

2"

CPFn"
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ANEXO I

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO SINTÉTICO

Item' Código Banco

1.1 68264 SINAPI

1.2 88264 SINAPI

1.3 88286 SINAPI

1.4 91677 SINAPI

1.S 88284 SINAPI

2.1 00000417 SINAPI

Descrição

SERVIÇOS TÉCNICOS DE
MANUTENÇÃO
ELETRICISTA COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM
ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MOTORISTA OPERADOR

DE MUNCK COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO

ELETRICISTA COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MOTORISTA DE VElICULO
LEVE COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

FORNECIMENTO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS
AVULSO

ALCA PREFORMADA DE

DISTRIBUIÇÃO, EM ACO
GALVANIZADO, PARA
CABO DE alumínio

DIÂMETRO 16 A 25 MM

Quant

2.2 204 ORSE Armação secundária 1 estribo

2.3 00039380 SINAPI
BASE PARA RELE COM
SUPORTE METÁLICO

2.4 586 ORSE Chave blindada 3 X 100a

2.5 8928 ORSE

2.6 6687 ORSE

2.7 298 ORSE

2.8 91924 SINAPI

Soquete ou bocal de louça
(porcelana) E27 de tempo,
ref.MT-2233. marca Decorlux
ou similar

Braço para luminária padrão
Energisa 3/4" x 3,00 m

Braço reto para luminária
pública padrão energiza 1 x
1,00 m

CABO DE COBRE FLEXiVEL
ISOLADO, 1,5 MM», ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

Valor

Unit Total

com BOI

Peso(%)

103.111,80 24,48%

26,36 25.305.60 6,01 %

26,36 25.305,60 6,01 %

23,57 7.071,00 1,68%

107,33 131,06 31.454,40 7,47%

19,41 13.975,20 3,32%

280.511,78 66,60%

3,38 101,47

4,73 283,54

47,62 5.714,75

0,02%

58,28 1.748,49 0,42%

30,97 37.82 6.807,14 1,82%

409,96 500,63 3.003,76 0.71 %

0,07%

226,89 277,06 33.246,65 7,89 %

1,36%

3,26 3.912,40 0,93%
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2.9 2633 ORSE

2.10 91926 SINAPI

2.11 91929 SINAPI

2.12 3803

2.13 3804

2.14 420

2.15 421

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

2.16 00039808 SINAPI

2.17 00001062 SINAPI

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Cabo de alumínio 0.6/1kv
multiplexados 1x1x16 m
♦16mfn'
CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO. 2.5 MM». ANTI-
CHAMA 450^50 V, PARA „
CIRCUITOS TERMINAIS - "
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL
ISOLADO, 4 MM», ANTI-
CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA „
CIRCUITOS TERMINAIS - "
FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO. AF_12/2015
Cabo de cobre PP Cordplast 2
x1,5mm2,450/750V

Cabo de cobre PP Cordplast 2
X 2.5 mm2, 450/750V

Cabo de cobre PP Cordplast 2
X 4.0 mm2, 450/750v

Cabo de cobre PP Cordplast 2
X 6.0 mm2.450/750V
CAIXA PARA MEDIDOR
MONOFASICO, EM
POLICARBONATO /
TERMOPLASTICO. PARA UN
ALOJAR 1 DISJUNTOR
(PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)
CAIXA INTERNA/EXTERNA
DE MEDIÇÃO PARA 1
MEDIDOR TRIFASICO, COM ,
VISOR, EM CHAPA DE ACO "
18 USG (PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA LOCAL)

2.18 1035 ORSE Fusível "nh" tala 2

Conector amp dru
2.19 2635 ORSE 1 CONECTOR AK

880557-1
Conector amp v

2.20 2634 ORSE 444033-1 CONEC

Conector amp dnz

2.21 2637 ORSE

2.22 00002370 SINAPI

2.23 00002386 SINAPI

2.24 00002392 SINAPI

2.25 00034714 SINAPI

a - 880557-
1 CONECTOR AMP CINZA -
880557-1
Conector amp verm/bran -
444033-1 CONECTOR AMP
VERM/BRAN - 444033-1
Conector perfuraç&o 25-95/2
95 mm CONECTOR
PERFURAÇÃO 25-95/2 95
mm

DISJUNTOR TIPO NEMA.
MONOPOLAR 10 ATE 30A,
TENSÃO MAXIMA DE 240 V
DISJUNTOR TIPO NEMA.
MONOPOLAR 35 ATE 50 A.
TENSÃO MAXIMA DE 240 V
DISJUNTOR TIPO NEMA,
TRIPOLAR 10 ATE 50A,
TENSÃO MAXIMA DE 415 V

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC.
TRIPOLAR 63 A

-30

5,51 6,73 2.018,48 0,48%

3,91 4,77 2.864,70 0.68%

7,41 9,05 2.714,51 0.64%

4,35 5,31 1.593,54 0,38%

6,90 8,43 2.527,66 0,60%

11,76 14,36 4.308,04 1,02%

17,64 21,54 6.462,06 1,53%

97,89 119,53 1.434,40 0,34%

348,92 426,07 5.112,79 1,21 %

160,00 195,38 3.616,77 0,83%

6,71 8,19 491,61 0.12%

6,71 8,19 491,61 0,12%

11,35 13,86 4.157,86 0.60%

9,50 11,60 208,81 0,05%

15,93 19,45 350,14 0,08%

63,77 77,87 1.401.65 0,33%

61,52 75,12 1.352,20 0,32%
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12.26 860

2.27 862

j..pep Elo fusível 1 h, 500 mm Elo
fusível 1hcomp=50Dmm

ORSE
Elo fusível 3 h, 500 mm Elo

fusível 3h comp.sSOOmm

30 1 0,99 13,42 402.60

30 10,99 13.42 402,60

120 16,30 19,90 2.388.47 0.57 S

2.28 978 ORSE Fita isolante (rolo 20m) 3/4" un 60 8,80 10,75 644,74

Lâmpada tubular t8 led,
soquete g13, potência 18w a
20w. tensão autovolt,

2.29 12884 ORSE oS, vSl 16,30 19,90 2.386,47
25.000 horas, com selo ence

etiqueta nacional de
conservação de energia
Lampada espiral fluorescente

2.30 10821 ORSE 'gOV uo 90 23,19 28,32 2.848,86
FLC ou similar

2.30 10521 ORSE 90 23,19 28,32 2.548,56

2.31 2941 ORSE

2.32 00005045 SÍNAPI

2.33 2961 ORSE

2.34 00003793 SINAPI

2.35 00000431 SINAPI

2.38 00000439 SINAPI

2.37 00011790 SINAPI

2.38 12774 ORSE

Poste de concreto duplo T
(DT) 11/300- fornecimento

POSTE DE CONCRETO

ARMADO DE SECAO

CIRCULAR, EXTENSÃO DE
11,00 M, RESISTÊNCIA DE
200 A 300 DAN, TIPO C-14

Suporte p/lumináría CW-450
de 1a 4 pétalas (Tecnolux ou
similar)
LUMINÁRIA ABERTA P/

ILUMINAÇÃO PUBLICA,

TIPO X-57 PETERCO OU

EQUIV

PARAFUSO M16 EM ACO
GALVANIZADO,
COMPRIMENTO = 200 MM,
DIÂMETRO = 18 MM,
ROSCA MAQUINA. CABECA
QUADRADA

PARAFUSO M16 EM ACO

GALVANIZADO,

COMPRIMENTO = 300 MM.
DIÂMETRO = 16 MM.
ROSCA MAQUINA, CABECA
QUADRADA

PARAFUSO M16 EM ACO
GALVANIZADO,

COMPRIMENTO = 450 MM,
DI/UWIETRO = 16 MM,
ROSCA MAQUINA, CABECA
QUADRADA

Luminária em LED para
Iluminação
pública.SOW.bivolt, Selo A
Inmetro. corpo em alumínio
inj, FP 0.95. prot. DPS lOkv,
IP66, IK09. Temp. cor 5000k,
IRC= ou 70%, V. útil õO.OOOh.
130 lm/w.gar.5 anos. modelo
GL216 G-light ou similar

30 9,66 11.80 353,87

60 12,25 14,96 897,51

60 21.55 26.31 1.578,88

0,10%

0,10%

0,18%

0,61 %

18 1.290,45 1.575,77 28.363,83 6,73%

18 1.325,77 1.618.90 29.140.16 6.92%

18 405,88 495,62 8.921,16 2,12%

120 95,48 116,59 13.990,88 3,32%

0,08%

0,21%

0,37%

30 1.038,87 1.268,56 38.056,92 9,04%
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I  Luminária em LED para
iluminação
pública,100W,bívott, Selo A
Inmetro, corpo em alumínio

2.39 12776 ORSE inj, FP 0,95, prot. DPS lOkv, un 30 1.354.94 1.654.52 49.635,52 11,78%
IP66, tK09, Temp, cor 5000k,
IRC» ou 70%, V. útil SO.OOOh,
130 lm/w.gar.5 anos, modelo
GL216 G-light ou similar
RELE FOTOELETRICO

2.40 00002510 SINAPl g^JoLT^ 10TO ^ 1.963,31

2.41 10636 ORSE

CONECTOR, SEM BASE
Relé fotoelétrico

intercamblável - individual -

tensão secundária 105-305V

NF

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

un 300 14.68 17,93 5.377,72

«AOS noec Veiculo tipo sedan ou pid(-upS096 QR5E çapaçjjjade 0.6 ton 960 8,33 10,17 9.764.89

0,47%

1,28%

37.666,68 8,92 %

3.1 2456 ORSE ^0 Íp)""' ^ 3" ®2.67 27.800,78 6,60%

2,32%

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

(quatrocentos e vinte e um mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos]

344.937.36

76.251,89

421.189,25

Praça Teixeira de Freitas, n"' 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



é
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001 - 30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n° 2023.0726.001/2023

À Procuradoria Geral do Município,

Dom Pedro/MA, 18 de agosto de 2023.

Recebido os autos do Assessor Administrativo e as demais informações contidas
no processo administrativo, encaminhamos os autos para análise, aprovação e emissão

de parecer, referente a possibilidade de Adesão à Ata de Registro de Preços n®

001/2023, Pregão Eietrônico n° 24/2022, da Prefeitura Municipal de São Benedito do

Rio Preto (MA), conforme documentos em anexo:

a) Projetos Básicos, elaborados pelo Setor de Engenharia e sua respectiva ART,
com indicação dos quantitativos inferiores à 50% (cinqüenta porcento) dos

quantitativos registrados em ata;

b) Edital, Ata de Registro de Preços, Pubiicaçâo da Homologação, e demais

documentos pertinentes;

c) Concordância do fornecedor na prestação dos serviços no Município de Dom
Pedro - MA;

d) Autorização do Município de São Benedito do Rio Preto (MA), na adesão;
e) Dotação Orçamentária suficiente para a contratação;

f) Minuta do Termo de Contrato,

Respeitosamente,

rif i"V/-fTar/

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

CONTRATAÇÃO DIRETA - ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 001/2023,
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N» 021/2022 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 43/2022 - SEMPA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
BENEDITO 00 RIO PRETO/MA

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
NÚMERO: 2023.0726.001/2023

EMENTA: Adesão a Ata de Registro de Preços para a
contratação de empresa para execução de serviços
regulares de manutenção preventiva e corretiva, melhoria,
ampliação e acompanhamento integrai para sistema de
iluminação pública do Município de Dom Pedro - MA.
PROCEDIMENTO. POSSIBILIDADE DO ATO. LEGALIDADE.

COM PREVISÃO LEGAL NO §3° DO ART. 15 DA LEI NO
8.666/93

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação

da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público,

possui a discricionariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a

administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico

é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada

obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração

Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da

iidtação. Dito isso, passa-se a análise do processo.

Versam os presentes autos a respeito da solicitação datada do dia 18/08/2023,

encaminhada pelo presidente da Comissão Permanente de Licitação, que solicita parecer

sobre a possibilidade de ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 001/2023,

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 021/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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43/2022 - SEMPA - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA, CujO

objeto a ser contratado é a Contratação de empresa para execução de serviços regulares

de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral

para sistema de iluminação pública do Município de Dom Pedro - MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Llcitatórío

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988, em

seu art. 37, XXI, tornou o processo iicitatório condido sine qua non para contratos, que

tenham como parte o Poder Público, relativo a obras, serviços, compras e alienações,

ressalvados os casos especificados na legislação.

Logo, toda lidtação deve ser pautada em princípios e regras previstas no texto

constitucional e infraconstitudonal, sendo de suma importância que o procedimento

Iicitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei n® 8.666/93.

Nesse sentido, cate a Administração somente atuar de acordo com os princípios

basilares norteadores da Administração Pública, disposto no Art. 37, caput da Constituição

Federal de 1988.

O Município de Dom Pedro, atua com observância aos princípios da Administração

Pública, de forma especial, com o olhar voltado para a legalidade de seus procedimentos

administrativos.

A modaiidade de licitação escolhida foi o Pregão (Lei no 10.520/02) para fins de

registro de preço, conforme previsto no Art. 15, II da Lei r\° 8.666/93, regulamentado

pelo DecretX) Federal nO7.892/2013.

O Sistema Registro de Preço - SRP, consiste em um procedimento auxiliar previsto

no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da

Administração Pública nas contratações ou aquisição de bens de forma gradual ou

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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parcelada, conservando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do
certame queiram participar.

Assim, pode-se dizer que o SRP é o conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras.

Após se efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de
Preço - ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação futura,
em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas.

É razoável sustentar que o sistema registro de preço não é um instituto próprio da
contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade de
proporcionar uma relação contratual mais eficiente para a Administração, considerando
que a licitação em que se utiliza a técnica registro de preço é exatamente igual às demais
modalidades, diferenciando-se apenas na forma de aquisição ou mesmo da prestação de
serviços, que resta condicionada a uma efetiva demanda.

O Decreto n® 3.931/01 veio para regulamentar o §3® do Art. 15, sendo por sua

vez revogado pelo Decreto n® 7.892/2013, que regulamentou o Sistema de Registro de

Preços, instituindo a possibilidade de ser aproveitada a proposta mais vantajosa de uma

licitação realizada por outros órgãos e/ou entidades.

Na doutrina jurídica, tal procedimento restou definido, de forma coloquial como
"carona", como uma idéia de aproveitar o percurso que alguém está desenvolvendo para

concluir o próprio trajeto, com redução de tempo e de custos, evitando-se o dispendioso

e demorado processo de licitação, propiciando maior eficiência na prestação dos serviços

públicos.

Considerando o Princípio Constitucional da Economicidade e da Eficiência,

entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas,

aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, como

se verifica no caso em tela.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURADORIA

OERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

O Decreto 7.892/2013, prevê a possibilidade de que uma ata de Registro de

Preços seja utilizada por outros entes, maximizando o ^orço das unidades

administrativas que implantaram o Sistema de Registro de Preços, assim vejamos o Art.

22 do referido Deaoto:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerentíador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

Logo, é plenamente possível a prestação de serviços ou aquisição de produtos por

meio de adesão a ata de registro de preços decorrente de licitação realizada por outro

ente público, sendo necessário apenas a anuência do órgão gerenciador.

Assim, segundo o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, os fundamentos de

lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro de Preços e consequentemente

o sistema de adesão a ata de registro de preços, consistem na desnecessidade de

repetição de um processo licitatório oneroso, lento e desgastante quando já se tem

registro de uma proposta mais vantajosa para a aquisição de bens ou prestação de

serviços de que se necessita.

Quando há a adesão de uma ata de registro de preços em vigor, normalmente já

tem do órgão gerenciador todas as informações necessárias sobre o desempenho da

empresa contratada, no que tange a execução do ajuste, reduzindo assim

significativamente o risco de uma prestação de serviço ineficiente.

No caso em tela, se verifica que através do Ofído 103B/2023 - SEMARN, enviado

em 03 de agosto de 2023, a Secretaria Municipal de Administração e Finanças consulta a

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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possibilidade de adesão à ata de registro de preço de 0° 001/2023 e manifesta seu

interesse na referida prestação de serviços descritos nos itens constantes dos autos.

Em resposta ao ofício, o Município de São Benedito do Rio Preto/MA, encaminhou

autorização/concordância com a adesão à ata pretendida.

Nesse sentido, observa-se que os procedimentos legais foram adequadamente

adotados, não restíndo qualquer impedimento quanto a adesão da ata de registro de

preço em comento.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos observados, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria Geral do Município, entende como

adequado os procedimentos administrativos adotados para a adesão da ata de registro

de preço de 001/2023, decorrente de licitação na modalidade Pregão Eletrônico ■ rfi

24/2022, realizada pela Prefeitura Municipal de São Benedito do Wo Preto/MA, pois,

condizente com os preceitos legais estabelecidos pelo disposto no Art. 15, §3° da Lei r\°

8.666/93, e Decreto n° 7.892/2013.

Assim, esta Procuradoria Geral do Município emite Parecer Favorável em todos os

atos do Processo de Licitação, até o momento praticado, uma vez que foram observados

todos os procedimentos para assegurar a regularidade e legalidade dos atos, não havendo

óbice quanto ao seu encaminhamento ao Gestor para que seja autorizada a adesão à ata

citada, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais devidamente justificados.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportjnidade no presente, bem como as especificidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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É O parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, 21 de agosto de 2023

Samiltton de Jesus D. Tavares

Aa^sor )uridico
Po/taria N® 07/200*^"

Samiltton de^^us Damaceno Tavares
A^s^ssor Jurídio)

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 6S76S-000, Dom Pedro - MA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E AD|UDICAÇÃO

ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 001/2023,
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 24/2022, DO
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO RIO PRETO/MA,
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS REGULARES DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E
ACOMPANHAMENTO INTEGRAL PARA SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO
(MA).

De acordo com o procedimento administrativo de adesão à Ata de Registro de Preços,
RATIFICO o Parecer e ADfUDICO o objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços n® 001/2023,
oriunda do Pregão Eletrônico 24/2022, do município de São Benedito do Rio Preto - MA, visando
a contratação de empresa execução de serviços regulares de manutenção preventiva e corretiva,
melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iiuminação pública do
município de Dom Pedro (MA), em favor da empresa PROSERV SOLUÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ n" 44.006.045/0001-49, de acordo com os quantitativos e valores abaixo:

ORÇAMENTO SINTÉTICO

item Código Banco Descrição Und Quant

1.4 91677 SINAPI

1.5 98284 SINAPI

H  960

H  960

H  300

.  SERVIÇOS TÉCNICOS
^  DE MANUTENÇÃO

ELETRICISTA COM

1.1 88264 SINAPI ENCARGOS H 960

COMPLEMENTARES

ELETRICISTA COM

1.2 88264 SINAPI ENCARGOS H 960

COMPLEMENTARES

MOTORISTA OPERADOR

1.3 88286 SINAPI

COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO

w Q,«T7 QiwADi ELETRICISTA COM ^1.4 91677 SINAPI ENCARGOS " ^40
COMPLEMENTARES

MOTORISTA DE

1.5 88284 SINAPI

COMPLEMENTARES

FORNECIMENTO DE

2  MATERIAIS ELÉTRICOS
AVULSO

ALCA PREFORMADA DE

DISTRIBUIÇÃO. EM ACO

2.1 00000417 SINAPI GALVANIZADO. PARA ÜN 30
CABO DE ALUMÍNIO

DIÂMETRO 16 A 25 MM

2 2 204 ORSE 1 jq
estnoo

2.3 00039380 SINAPI ™

H  720

H  240

Valor

Unit com

BDI

Peso(%)

103.111,80 24,48%

25.305,60 6,01 %

25.305,60 6,01 %

7.071,00

13.975.20

101,47

1.748,49

6.807,14

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Cen^o, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.

1,68%

107,33 131,06 31.454.40 7,47%

3,32%

260.511,78 66,60%

0,02%

0,42%

1,62%



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ H" 06.137.293/0001-30

-N,

■ C

2.4 586 ORSE Chave blindada 3 x 100a un 409,98 500,63 3.003,76 0,71 %

ORSE

ORSE

ORSE

91924 SINAPI

ORSE

91926 SINAPI

91929 SINAPI

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

00039608 SINAPI

00001062 SINAPI

Soquete ou bocal de louça
(porcelana) E27 de tempo,
r<9f.MT-2233, marca
Decortux ou similar

Braço para luminária
padrão Energisa 3/4" x
3,00 m

Braço reto para luminária
pública padrão energisa 1 x
1,00 m

CASO DE COBRE

FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5
MM», ANTI-CHAMA

450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E

instalaçAo.
AF_12/2015
Cabo de akjmínio 0,6/1 kv
multiplexados 1x1x16
+16mm»

CABO DE COBRE

FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5
MM», ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

CABO DE COBRE

FLEXÍVEL ISOLADO. 4
MM». ANTI-CHAMA 0,6/1,0

KV, PARA CIRCUITOS
TERMINAIS

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.
AF_12/2015
Cabo de cobre PP

Cordplast 2 x 1,5 mm2,
450/750V

Cabo de cobre PP

Cordplast 2 x 2,5 mm2,
450/750V

Cabo de cobre PP

Cordplast 2 x 4.0 mm2,
450r750v

Cabo de cobre PP

Cordplast 2 x 6,0 mm2,
450/750V

CAIXA PARA MEDIDOR

MONOFASICO. EM
POLICARBONATO /

TERMOPLASTICO, PARA
ALOJAR 1 DISJUNTOR

(PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA

LOCAL)

CAIXA

INTERNA/EXTERNA DE

MEDIÇÃO PARA 1

MEDIDOR TRIFASICO,

COM VISOR, EM CHAPA
DE ACO 18 USG

283,54

9,05 2.714,51

0,07%

226.89 277,06 33.246,65 7,89 %

5-714,75 1,38%

3.912,40 0,93 %

2.018,48 0,48 %

2.864,70 0,68 %

0,64%

1.593,54 0,38%

2.527,68 0,60 %

4.308,04 1,02%

6.462,06 1,53%

119,53 1.434,40 0,34%

348,92 426,07 5.112,79 1,21%

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro — MA. CEP: 65.766-000.
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TUáce^r, I

.7

(PADRAO
CONCESSIONÁRIA

LOCAL)

1035 ORSE Fusível "nh" tala 2

Conector amp dnza -
2635 ORSE 880557-1 CONECTOR un

AMP CINZA - 880557-1

Conector amp verm/bran -

nR<SP *44033-1 CONECTOR2634 ORSE vERM/BRAN -
444033-1

Conector perfuração 25-

5fi-?7 nR<4P ^5^2 95 mm CONECTOR2637 ORSE rerfurAÇÃO 25-95/2 95
mm

DISJUNTOR TIPO NEMA,

1002370 SINAPI MONOPOLAR 10 ATE10023/0 SINAPI tensão MAXIMA

DE 240 V

DISJUNTOR TIPO NEMA.

inno'aAe cimari MONOPOLAR 35 ATE 50 ,1002386 SINAPI ^ .^ENSAO MAXIMA DE
240 V

DISJUNTOR TIPO NEMA.

1002392 SINAPI UN
TENSÃO MAXIMA DE 415

V

•034714 SINAPI ^'^UNTOR TIPOPtw/14 SINAPI DIN/IEC.TRIPOLAR63A

aan nooc Elo fusivcl 1 h, 500 mm Elo
fusível 1hcomp=500mm

soo /-ícaoc Elo fusível 3 h. 500 mm Elo
Risível 3h comp.=S00mm

978 ORSE Fita isolante (rolo 20m) 3/4" un

2634 ORSE

2637 ORSE

Lâmpada tubular t8 led,
soquete g13. potência 16w
a 20w. tensão autovolt,

temperatura de cor SSOOk,
fator de potência 0,92. vida
utíl 25.000 horas, com selo

ence etiqueta nacional
de conservado de energia
Lampada espiral
fluorescente eletrônica PL

45W / 220V (compacta
integrada). E-27. FLC ou
similar

00002370 SINAPI

00002386 SINAPI

00002392 SINAPI

00034714 SINAPI

12884 ORSE

ORSE

ORSE

00005045 SINAPI

ORSE

00003798 SINAPI

Poste de concreto duplo T
(DT) 11/300 - fornecimento

POSTE DE CONCRETO

ARMADO DE SECAO

CIRCULAR, EXTENSÃO

DE 11.00 M,
RESISTÊNCIA DE 200 A

300 DAN, TIPO C-14

Suporte p/luminária CW-
450 de Ia 4 pétalas
(Tecnolux ou similar)
LUMINÁRIA ABERTA PI

ILUMINAÇÃO PUBUCA,

160,00 195,38

16,30 19.90

23,19 26,32

3.516,77

461,61

491,61

4.157,85

2.548,56

1.290,45 1.575,77 28.363,83

1.325.77 1.618,90 29.140,16

405,88 495,62 6.921,16

0,83%

0,12%

0,12%

0,99%

208,81 0,09 %

350,14 0,08%

1.401,65 0,33%

1.352,20 0,32%

402,60 0,10%

402,60 0,10%

644,74 0,19 %

2.388,47 0,97 %

0,61 %

6,73%

6,92%

2,12%

95.48 116,59 13.990,88 3,32%

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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00000431 SINAPI

00000439 SINAPI

00011790 SINAPI

12774 ORSE

ORSE

00002510 SINAPI

10636 ORSE

ORSE

ORSE

TIPO X-57 PETERCO OU

EQUIV

PARAFUSO M16 EM ACO

GALVANIZADO.

COMPRIMENTO = 200
MM. DIÂMETRO = 16 MM.
ROSCA MAQUINA.
CABECA QUADRADA

PARAFUSO M16 EM ACO

GALVANIZADO.

COMPRIMENTO = 300
MM, DIÂMETRO» 16MM.
ROSCA MAQUINA,
CABECA QUADRADA

PARAFUSO M16 EM ACO

GALVANIZADO,
COMPRIMENTO = 450

MM, DIÂMETRO » 16 MM.

ROSCA MAQUINA,
CABECA QUADRADA

Luminária em LED para
iluminação
pública,SOW.bivolt, Selo A
Inmetro. corpo em alumínio
inj, FP 0,95. pfot, DPS
10kv. IP66. IK09, Temp.
cor5000k, IRC= ou 70%, v.
útil 50,000b, 130
Im/w.gar.S anos, modelo
GL216 G-light ou similar
Luminária em LED para
iluminação
pública, lOOW.bIvott, Selo
A  Inmetro. corpo em

alumínio inj. FP 0,95, prot.
DPS lOkv, IP66, IK09.
Temp. cor SOOOk, IRC= ou
70%, V. útil SO.OOOh, 130
lm/w.gar.5 anos, modelo
GL216 G-light ou similar
RELE FOTOELETRICO

INTERNO E EXTERNO

BIVOLT 1000 W, DE
CONECTOR, SEM BASE

Relé fotoelétrico

inlercambiável - individual -

tensão secundária 105-

305V NF

MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Caminhão guindauto 6.51 (
m, ber«;-L1620/51 -143,0
hp)

Veículo tipo sedan ou pick-
up capacidade 0,6 ton

353.87 0,08 %

897,51 0,21 %

1.578.88 0,37%

1.038.87 1.268.56 38.056,92 8,04%

1.354.94 1.654.52 49.635,52 11,78%

1.983,31 0,47%

5.377,72 1,28%

37.565,68 8,92%

27.800,78 6,60 %

9.764,89 2,32 %

Total sem BDI

Totel do BDI

Total Geral

(quatrocentos e vinte e um mil, cei^ e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.

344.937.36

76.251,89
421.189,25
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Dom Pedro(MA), 22 de agosto de 2023.

Sônia Lúcia Lopes Penosa Mwhado
Secretária Municipal de Administração Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

AVISO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

RECONHEÇO e RATIFICO com base no art. 22, §§ is e 2^ do Decreto Federal 7.892/13 e a
vista do Parecer do Assessor Jurídico, a adesão à Ata de Registro de Preços n° 001/2023,
oriunda do Pregão Eletrônico 24/2022, do município de São Benedito do Rio Preto - MA, para
contratação da empresa PROSERV SOLUÇÕES LTDA, CNPJ N® 44.006.045/0001-49. cujo objeto
consiste na contratação de empresa para execução de serviços regulares de manutenção
preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de
iluminação pública do município de Dom Pedro (MAj, no valor total estimado de R$ 421.189,25
(quatrocentos e vinte e um mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos). Dom Pedro
(MA), 22 de agosto de 2023. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária Municipal de
Administração e Finanças.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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CENTAVOS). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL
DE CENTRO NOVO 00 MARANHÃO, 02 PODER EXECUTIVO. 2 12 SEC.
MUN. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PECUÁRIA E PESCA, 02 12 00
SEC. MUN. DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PECUÁRIA E PESCA. 20
AGRICULTURA. 20 605 ABASTECIMENTO. 20 605 0004 APOIO AO
DESENV. AGROPECUÁRIO E COMERCIO. 20 605 0004 1029 0000
CONTRUÇAO DE MATADOURO MUNICIPAL. 4.4.90,51.00 OBRAS E
INSTALAÇÕES, FONTE DE RECURSO: 1.500.0.0-001 001, PRAZO DE
EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) dias SIGNATÁRIOS: PEDRO TEIXEIRA
VIEIRA, brasileiro, portador do CPF n' 077,117.293-16, pela
Contratante, e JOEOERSON VIEIRA FERRAZ, portador do CPF n°
077,117.293-16, pela Contratada, Centro Novo do Maranhâo/MA, 21 de
agosto de 2023

Publicado por ANDRé LU/S BARROSO BEZERRA
Código identificaóor. 0fc7230376S07e?laaaaaee3bSc36abf

CNPJ/MF sob o n« 06,137,293/0001-30; CONTRATADO; 43,064.134
WANOERSON DA SILVA OLIVIERIA (LIMPO K - LIMPEZA E HIGIENIZACAO),
Inscrita no CNPJ sob o n» 43.064,134/0001-89; VALOR 00 CONTRATO:
RS 14.344.00 (quatorze mil e trezentos e quarenta e quatro reais);
OBJETO; Contratação de empresa para prestação de serviços de
borracharla a serem executados nos veículos leves e pesados,
pertencentes à frota municipal da prefeitura municipal de Dom
Pedro/MA; Vigência; A presente contratação terá a vigência de 12
(doze) meses.; DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2023,

^  Publicado por: ]0£L PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
>Õidfgo identifícadon S70ded309c75df6d8b481fdSai98f618

PORTARIA N. 267/2023 - GAB/PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL PE DOM PEDRO

AVISO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

AVISO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

^^ECONHEÇO e RATIFICO com base no art. 22, §§ 1" e 2» do Decreto
Federal n« 7,892/13 e a vista do Parecer do Assessor Jurídico, a Adesão
è Ata de Registro de Preços n° 001/2023, oriunda do Pregão Eletrônico
24/2022, do município de São Benedito do Rio Preto - MA. para
contratação da empresa PROSERV SOLUÇÕES LTOA, CNPJ N>
44.006.045/0001-49, cujo objeto consiste na contratação de empresa
para a execução de serviços regulares de manutenção preventiva e
corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento Integral para
sistema de Iluminação pública do município de Dom Pedro (MA), no
valor total estimado de RS 421,189.25 (quatrocentos e vinte e um mil,
cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos). Dom Pedro (MA),
22 de agosto de 2023. Sônia Lucla Lopes Feltosa Machado - Secretária
Municipal de Administração e Finanças,

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador d920bf524e65a5b652352Sb4b9920aea

PORTARIA N. 267/2023 ■ GAB/PREFEÍTO

Dispõe sobre pedido de exoneração da servidora Berenice Ribeiro de
Oliveira e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro e com base no art. 49 da Lei Municipal n^
06/90, pela presente,
Resolve:
Art. 1" • Exonerar, a pedido, a servidora BERENICE RIBEIRO DE
OLIVEIRA, CPF n" 249.796.293-87. do cargo efetivo de Assistente
Administrativo.

Art 2B - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se e publique,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em 22
de agosto de 2023.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 017/2023 - SEMAFIN

pXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 017/2023 - SEMAFIN
Ata de Registro de Preços n" 017/2023 - SEMAFIN; Processo n>:
2023.0627.001/2023 - SEMAFIN; Õrgão Gerenciador: Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n> 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação;
Objeto: Registro de Preços tem por objeto contratação de empresa para
aquisição de manilhas e estacas, em concreto, para atender as
necessidades do Município de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária:
ELETROFIOS CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 05,623.122/0001-58. Valor
Total Registrado: R$ 160.139,00 (Cento e Sessenta Mil, Cento e Trinta e
Nove Reais): Data da assinatura; 22 de agosto de 2023.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identífícador fb74d732928b3a95d31a31b70fb22a00

EXTRATO DO CONTRATO N* 046/2023 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO N» 046/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N* 046/2023 - SEMAFIN; decorrente do Processo
Administrativo n» 2023,0807,001/2023 - SEMAFIN; CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro (MA).

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador f920n977f4352b06a53f66158da238e

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

DECRETO N9 17/2023 DISPÕE SOBRE A CONVOCA DA XII
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECRETO NS 17/2023 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
DUQUE BACELAR - MA

Convoca a XII Conferência Municipal de Assistência Social do Município
de Duque Bacelar - MA,

FRANCISCO FLÃVIO LIMA FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE
DUQUE BACELAR. Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais no
que lhe confere a Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO 3 Resolução do CNAS/MC N« 90. de 21 de Dezembro de
2022 que estabelece normais gerais para a realização das conferências
de assistência social em âmbito nacional, estadual, do Distrito Federal e
municipal;

CONSIDERANDO OS Informes N> 01/2022. 02/2022, 03/2022. 04/2022.

â
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ATO CONVOCATÓRIO

j, Fia. n'

EMPRESA:

PROSERV SOLUÇÕES LTDA
CNPJ N" 44.006.045/0001-49

Endereço: Avenida Jaime Sousa. n° 03. Loja Comercial Carvalho Sala 02, Bairro: Centro, CEP:
65440-000, Sâo Benedito Do Rio Preto - MA.

ATT.

SR. ODON FRANCISCO DE CARVALHO JÚNIOR

Prezado Senhor,

Pelo presente, com base na Adesão da Ata de Registro de Preços N" 001/2023,
referente Pregão Eletrônico 24/2022, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos

PROSERV SOLUÇÕES LTDA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a
contar do recebimento deste, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro(MA), situada á Praça Texeira
de Freitas, n® 72. Centro, Dom Pedro (MA), para assinatura do termo de contrato a ser celebrado

entre a Secretaria de Administração e Finanças e sua empresa.

O representante legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a

sexta-feira) no horário das OShOOmín ás 12h00min.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com

a Regularidade Fiscal, apresentando as referidas Certidões .

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,

ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma

serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Dom Pedro (MA), 23 de agosto de 2023.

Sônia Luclá Lopes\Feltosa\Machado
Secretária Municipal de Administrado e Finanças

Ordenador de Despesas

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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CONTRATO N' 049/2023 - SEMAFIN

Processo Adminislrativu n"2023.0726.001/2023

CONTMIV DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ILUMINAÇÃO PÚBLICA. FIRMAIX) ENTRE A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS IX) MUNICÍPIO DE DOM PEDRO-MA EA
EMPRESA PROSERV SOLUÇÕES LTDA. NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no
CNPJ sob o n" 06.137.293/0001-30, sediada na Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro/MA,

doravante denominada CONTRATANTE, por intennédio da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia

Lopes Feitosa Machado, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Aluízio Azevedo, s/n. Bairro:

Centro, no município de Dom Pedro/MA, CEP: 65.765-000. Portadora do CPF n" 282.XXX.XXX-I5, e a

empresa PROSERV SOLUÇÕES LTDA, com sede na Avenida Jaime Sousa, n® 03, Loja Comercial Carvalho,
Sala 02, Bairro: Centro, São Benedito do Rio Preto - MA, CEP: 65.440-000, inscrita no CNPJ sob o n°

44.006.045/0001-49, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Odon

Francisco de Carvalho Júnior, RG n® 0000217412947 SSP-MA, CPF n" 615.XXX.XXX-49. têm, entre si,

ajustado o presente Contrato de execução dos serviços, decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços n°
001/2023, formalizada no Pregão Eletrônico n° 24/2022, autos do Processo Administrativo n° 43/2022 -
SEMPA do município de São Benedito do Rio Preto/MA, com fundamento na Lei Federal n® 10.520/2002,
Decreto Municipal n® 09, de 26 de janeiro de 2021, e, subsidíariamente, na Lei Federal n° 8.666/1993 e
alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Este presente Instrumento de Contrato, com fundamento no Decreto Municipal n° 09, de 26 de janeiro de
2021, e decorre da Adesão á Adesão à Ata de Registro de Preços n® 001/2023, Pregão Eletrônico n® 24/2022,
da Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto/MA, pelos motivos e fundamentos esboçados no Processo
Administrativo n® 2023.0726.001/2023 • SEMAFIN, tem por objeto a execução de serviços regulares de
manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de iluminação
pública do município de Dom Pedro (MA) e tem sua fundamentação legal na Lei Federal n° 8.666/93. de 21 de
junho de 1993, e suas alterações.

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos

adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n° 2023.0726.001/2023 - SEMAFIN e que são
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Projeto Básico e seus Anexos;

b) Ata de Registro de Preços n® 001/2023 do município de São Benedito do Rio Preto/MA;
c) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da
licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL \

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Cenfro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.
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3.1.0 presente Contrato rege-se pelas seguintes normas;

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n® 09, de 26 de janeiro de 2021;
e) Ata de Registro de Preços n® 001/2023 do município de São Benedito do Rio Preto/MA;

f) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as

disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal

n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078,
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - DO OUANTITATIVO DO OBJETO

4.1. O quantitativo do objeto vai em como ANEXO I.

4.2. Valor total do contrato RS 421.189,25 (quatrocentos e vinte e um mil, cento e oitenta e nove reais e

vinte e cinco centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária;

ORGÃO 06 - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO

MANUTENÇÃO DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PUBLICA 25.752.0120.2015.0000
3J.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULAS SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA. REGIME DE EXECUÇÃO E REAJUSTE

6.1. A presente contratação terá vigência de 06 (seis) meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogado
por acordo dos contratantes, mediante termo aditivo, nos termos do art, 57 da Lei n® 8.666/93. condicionada sua
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.
6.2. Trata-se de serviço de engenharia, do tipo menor preço, sob o regime de execução por preço global.
6J. A referida contratação dar-se-á por meio de seleção de proposta, via sistema de Registro de Preço - SRP,
na modalidade Pregão, regida pela Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002; 10.024, de 20 de setembro de 2019;
Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, aplicando-se, no que couberem, as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. por se tratar de objeto comum.
6.4. A presente contratação poderá ser rescindida unilateralmente pela CONTRATANTE, sem custos
adicionais ou multas, caso se tenha concluído procedimento licitatório ordinário para contratação de
objeto similar ou mais amplo, com a data de rescisão automática a partir da assinatura do instrumento
contratual respectivo.

6.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
6.6. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.
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6.6.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajuslamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.5.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
6.9. OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS ESTRITAMENTE NA FORMA DESCRITA NO PROJETO
BÁSICO, ANEXO OBRIGATÓRIO A ESTE INSTRUMENTO DE CONTRATO.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. O objeto deste Contrato será executado mediante expresso requerimento, nos quantitativos que constarem
do Contrato e da Ordem de Serviços/fornecimento, sendo que o objeto deste será pedido conforme necessidade
dos setores responsáveis, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;
b) Informação da quantidade na ordem serviço/fornecimento
c) Informação do valor referente a cada item;
d) Informação da data e local da execução do serviço/fornecimento
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de responsável.

7.2. Após emissão da Ordem de Serviços/Fornecimento da Nota de Empenho correspondente, o interessado será
notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assinatura desses documentos no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogável uma vez por igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da
notificação. O prazo de vigência da Ordem de Serviço/Fornecimento será de 90 (noventa) dias a contar da data
da sua assinatura. O não cumprimento
dos prazos e condições estipuladas sujeitará a Contratante às aplicações das penalidades previstas nas Leis
10.520/02 e 8.666/93.

7.3. A execução dos serviços será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria solicitante, no setor e
local a serem indicados oportunamente.
7.4. Executada a Ordem de Serviços dc locação, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da
comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das especificações da prestação dos serviços
de locação com o constante da ordem de Serviços/fornecimento;
b) Definitivamente pelo do contrato, após verificação da sua adequação, mediante recibo, no prazo máximo
de 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado ou do recebimento provisório.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro — MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI, DE DOM PEDRO -

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

7.5. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) serviço (s) prestados em desacordo com as condições estabelecidas
na Ordem de Serviço/Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à substituição, por sua conta, do objeto
rejeitado,

7.6. Em caso de defeito em objeto decorrente da prestação do serviço será o mesmo substituida/reparado pela
Contratada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data da verificação do vício, quando serão realizadas
novamente as verificações antes referidas, consoante dispõe a Lei n" 8. 666/93.
7.7. Cada Secretaria Municipal, observado os prazos, emitirá o Teimo de Recebimento Provisório para efeito
de posterior verificação pelo setor responsável pelo recebimento, quanto à conformidade dos serviços de locação
com as características especificadas no Projeto Básico e na Proposta da Contratada.
7.8. Caso a substituição/reparo na execução dos serviços de locação recusado não ocorra no prazo determinado
estará o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito á aplicação das sanções previstas na legislação.
7.9. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado oportunamente pelo setor
competente.

7.10. Competirá ao fiscal designado dirimir as dúvidas que sui^irem no curso da execução do objeto, de tudo
dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
8.1. A prestação do serviço será efetuada sob o olhar de servidor designado pela CONTRATANTE. 8.2. A
simples prestação do serviço não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a vistoria e
comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

1. Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente pela fiscalização no ato da prestação,

para efeito de verificação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes
no Projeto Básico, na Proposta de Preços da CONTRATADA e na respectiva Autorização da prestação dos
serviços, bem como atendimento das obrigações estipuladas neste Contrato Administrativo;

U. Recebimento Definitivo: os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscalização
quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento do prazo de prestação
do serviço, mediante "Termo de Recebimento", que deverá ser expedido no prazo de até 10 (dez) dias úteis,

contados da data do Recibo que formalizar o prestação Provisório do serviço.

8.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético profissional pela

sua perfeita execução deste Contrato.

8.4.0 aceite/aprovação do serviço pela Administração não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA,

especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou disparidades com as especificações

estabelecidas no Projeto Básico, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Administração Pública Municipal

as faculdades previstas no Art. 18, da Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consiunidor.

8.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do serviço.

CLÁUSULA NONA - DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO
9.1. A CONTRATADA deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os objetos decorrentes da

prestação do serviço, que sejam considerados:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as
especificações contidas no Projeto Básico, na Proposta de Preços da CONTRATADA e na respectiva
Autorização de execução dos serviços;

b) que apresentem vício redibitório que os tomem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.
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9.2. Em caso de recusa de objeto decorrente da prestação do serviço será lavrado o Termo de Recusa, no qual
se consignarão as desconfomiidades, devendo o objeto ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 05
(cinco) dias, contados a partir do recebimento da Notificação.

9.2.1. Caso a substituição do objeto recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e a CONTRATADA estará sujeita á aplicação das sanções previstas neste Contrato.

9.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de
remoção e transporte,

9.4.0 vício redibitório poderá ser identificado após a prestação definitivo do serviço.

9.5. No ato de recebimento do novo objeto, a fiscalização realizará as verificações quanto aos critérios de
qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos previstos no Projeto Básico, conforme Cláusula Nona

deste Contrato.

9.6. Caso a substituição do objeto recusado não ocorra no prazo determinado no item 9.2., a CONTRATADA

ficará sujeita à aplicação de multa por atraso na entrega e demais sanções previstas neste Contrato e será
considerada inexecução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como

cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

11.1. Prestar o serviço, objeto deste Projeto Básico à Secretaria Municipal solicitante nos dias e hora marcados;

11.2. As manutenções preventivas, corretivas, melhoria, ampliação e acompanhamento integral para sistema de
iluminação pública, serão de sua inteira responsabilidade:
11.3. Refazer, imediatamente, o serviço prestado, quando estes não forem prestados com eficiência, em face de

deficiências que forem constatadas ou outros impedimentos, ainda que por motivos alheio à sua vontade;
11.4. Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas, e outros, que se
fizerem necessários, além de qualquer ônus fiscal de origem federal, estadual e municipal, qualquer
responsabilidade judicial ou extrajudicial que lhe seja imputável, inclusive em relação a terceiros e todas as

operações auxiliares ou complementares necessárias ao seu uso;

11.5. Responsabilizar-se para que os serviços sejam prestados sempre em perfeitas condições de execução, com

todos os equipamentos exigidos por Lei;
11.6. Substituir de imediato qualquer objeto de trabalho quando constatada irregularidade que possa resultar em
acidente, em especial aquelas associadas à segurança dos trabalhadores e população local; 11.7. Reunir-se,
sempre que necessário, com o Gestor de Contratos da Prefeitura para tratar de assuntos pertinentes ao contrato;
11.8. Indicar preposto no local de prestação do serviço com poderes para resolver problemas que porventura
venham a ocorrer;

11.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal ou a terceiros resultantes da
Execução dos Serviços.

LÂUSULA DÉCIMA SFr.iJNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Fiscalizar a execução ao contrato respeitando todas as condições estrdrelecidas.
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12.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na execução do ajuste.
12J. Fiscalizar para que durante a vigência do ajuste sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na
Licitação.

12.4. Proporcionar todas as condições necessárias à execução do ajuste permitindo o acesso dos empregados do
Contratado devidamente identificado, nas dependências da Prefeitura, para a prestação do serviço, nos horários
estabelecidos.

12.5. Designar o Gestor do Contrato.
12.6. Emitir a Ordem de Serviço/Fornecimento sempre que entender necessário.
12.7. Efetuar o pagamento da prestação de serviço de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos.
12.8. Promover, por intermédio do Gestor do Contrato, a fiscalização e o acompanhamento da execução do
objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

13.1.0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data de assinatura do
ateste que formalizar o recebimento definitivo na execução dos serviços, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

a. Cópia da Nota de Empenho

b. Cópia da Autorização de Serviços/Fornecimento;

c. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira às
contribuições previdenciárias e as de terceiros;

d. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazmida Estadual;
f. Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h. Certificado de Regularidade do FGTS;

i. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.2. A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor responsável pelo recebimento dos serviços de

locação, que também deverá conferir toda a documentação constante no item anterior.

13J. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente

por ela indicada.

13.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento

passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

13.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de

pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.
13.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver

de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

13.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA.

13.8. (guando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente

pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
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I = (TX/100)/365
EM = IX N X VP, onde:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP - Valor da parcela em atraso.

,  ̂1,' .

y

CLAUSULA DÉCIMA ODARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. cometer fraude fiscal;

14.2. Pela inexecucão total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicará CONTRATADA
as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

14.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida. até o limite de 10 (dez) dias;
14.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

14.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compertsatòria, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades vinculados à Prefeitura Municipal de

Dom Pedro - MA com o conseqüente descredenciamento pelo prazo de até cinco anos;

14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas em lei.

14.2.7. declaração de inidoneidade para bcitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados.

14.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n" 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimerrto
de quaisquer tributos;

14.4.2. tenliam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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14.4.3. deraonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993,
e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão dedu2ndos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.6.1, Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
I4.S. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infi-ator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apiuação da ocorrência de danos e prejuízos á Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INCLUSÕES E EXCLUSÕES
15.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições previstas neste Contrato, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários no seu objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do contratado, de

acordo com o previsto no art. 65, da Lei n° 8.666 de 1993.

LÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. A CONTRATADA deverá manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação assumidas no

processo, renovando as respectivas certidões e encaminhando-as a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, a partir da solicitação das mesmas.
16.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e excluir-se-á o do
vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de expediente normais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Dom Pedro do Estado do Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

18.2. E por estarem, assim. Justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

Dom Pedro - MA. 24 de agosto de 2023.

SONlA LÚCIA LOPES F^ITOS^MACHADO
Secretária Mumcipal de Administraçab>< Finanças

CONTRATANTE coonfrancisco-sj-assar-™
DECARVALHO SSlSÍKSCSrrS

«MM* doa^nCiicm

JUNIORA15131843 rsSSíSBi—

PROSERV SOLUÇÕES LTDA
Odon Francisco de Carvalho Júnior

CONTRATADA

WÊÊm.msmm

TESTEMUNHAS

!•

CPFn C^fr?
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ANEXO I

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO SINTÉTICO

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT.

SERVIÇOS TÉCNICOS
DE MANUTENÇÃO

ELETRICISTA COM
ENCARGOS

COUPLEMENTARES

ELETRICISTA COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MOTORISTA

OPERADOR DE MUNCK

COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO

ELETRICISTA COM

ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MOTORISTA DE

VEIÍCULO LEVE COM
ENCARGOS

COMPLEMENTARES

FORNEaMENTO DE

MATERIAIS

ELETmCOS AVULSO

ALCA PREFORMADA
DE DISTRIBUIÇÃO. EM
ACO GALVANIZADO.
PARA CABO DE

ALUMÍNIO DIÂMETRO

16 A 25 MM

ARMAÇÃO
SECUNDÁRIA 1
ESTRIBO

BASE PARA RELÊ COM
SUPORTE METÁLICO

VALOR

UNIT

VALOR

UNIT

COM

BDI

1.1 88264 SINAPI

1.2 86264 SINAPI

1.3 88286 SINAPI

1.4 91677 SINAPI

1.5 88284 SINAPI

2.1 00000417 SINAPI

2.2 204 ORSE

2.3 00039380 SINAPI

2.4 586 ORSE

2.5 8926 ORSE

2.6 6887 ORSE

2.7 298 ORSE

CHAVE BLINDADA 3 X

100A

SOQUETE OU BOCAL
DE LOUÇA
(PORCELANA) E27 DE
TEMPO, REF.MT-2233.
MARCA DECORLUX OU
SIMILAR

BRAÇO PARA
LUMINÁRIA PADRÃO
ENERGISA 3/4" X 3,00
M

BRAÇO RETO PARA
LUMINÁRIA PÚBLICA
PADRÃO ENERGIZA1 X
1.00 M

TOTAL PESO {%)

103.111,80 24,48%

25.305,60 6,01 %

2S.3(»,60 6,01 %

7.071.00 1,68'

107,33 131.06 31.454,40 7,47%

13.975,20 3,32%

280.511,78 66,60%

101,47 0,02%

1.748,49 0,42%

6.807,14 1,62%

409.98 500,63 3.003,76 0,71 %

283,54 0,07 %

226,89 277,06 33.246,65 7,89 %

5.714,75 1,36%

ODON FRANCISCO-s™
DE CARVALHO

JUNIOM1512184 31^:
349

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 55,765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI NICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

91924 S1NAPI

ORSE

91926 8INAPI

91929 SINAPI

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

00039808 SINAPI

00001062 SINAPI

ORSE

ORSE

CABO DE COBRE

flexível isolado, 1.6
MM», ANTI-CHAMA
450/750 V. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS
- FORNECIMENTO E

instalaçAo.
AF_12/2015
CABO DE ALUMÍNIO

0,6/1 KV
MULTIPLEXADOS

1X1X16+16MM»

CABO DE COBRE

FLEXÍVEL ISOLADO. 2,5
MM». ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS

- FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

CABO DE COBRE

FLEXÍVEL ISOLADO. 4
MM». ANTI-CHAMA
0,6/1.0 KV, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS

- FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.
AF_12/2015
CABO DE COBRE PP

CORDPLAST 2X1.5
MM2.450/750V

CABO DE COBRE PP

CORDPLAST 2 X 2.5
MM2.450/750V

CABO DE COBRE PP

CORDPLAST 2 X 4.0
MM2.450/750V
CABO DE COBRE PP

CORDPL>^T 2 X 6,0
MM2.450/750V

CAIXA PARA MEDIDOR

MONOFASICO, EM
POLICARBONATO/

TERMOPLASTiCO.
PARA ALOJAR 1
DISJUNTOR (PADRAO
DA CONCESSIONÁRIA

LOCAL)
CAIXA

INTERNA/EXTERNA DE
MEDIÇÃO PfiJ^ 1

MEDIDOR TRIFASICO,
COM VISOR, EM
CHAPADEAC018USG

(PADRAO DA
CONCESSIONÁRIA

LOCAL)

FUSÍVEL "NH" TALA 2

CONECTOR AMP

CINZA. 880557-1

CONECTOR AMP

CINZA-880557-1

2,67 3.26 3.912,40 0,93%

5.51 6,73 2.018,48 0,48%

3,91 4.77 2.864,70 0.68%

7,41 9,05 2.714,51 0,64%

1.593,54 0.38%

2.527,68 0.60%

4.308,04 1,02%

6.462,06 1,53%

97,89 119,53 1.434.40 0,34'

348,92 426,07 5.112,79 1,21%

160,00 195,38 3.516,77 0,83%

6,71 8,19 491,61 0,12%

OOON FRANCISCO ZST'.';;:
D£ CARVALHO

AJM0R«lSt21M
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ORSE

ORSE

00002370 SINAPI

00002366 SINAPI

00002392 SINAPI

00034714 SINAPI

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

ORSE

00005045 SINAPI

ORSE

CONECTOR AMP

VERM/BRAN • 444033-1

CONECTOR AMP
VERM/BRAN • 444033-1

CONECTOR

PERFURAÇAO 25-95/2
95 MM CONECTOR

PERFURAÇAO 25-95/2
95 MM

DISJUNTOR TIPO

NEMA, MONOPOLAR 10
ATE SOA, TENSÃO
MAXIMA DE 240 V

DISJUNTOR TIPO

NEMA MONOPOLAR 35
ATE 50 A, TENSÃO
MAXIMA DE 240 V

DISJUNTOR TIPO

NEMA, TRIPOLAR10
ATE SOA, TENSÃO
MAXIMA DE 415 V

DISJUNTOR TIPO

DIN/IEC, TRIPOL^ 63
A

ELO FUSÍVEL 1 H, 500
MM ELO FUSÍVEL 1H
COMP= 500MM

ELO FUSÍVEL 3 H. 500
MM ELO FUSÍVEL 3H
COMP=SOOMM

FITA ISOLANTE (ROLO
20M) 3/4"

LÃMPADA TUBULAR T8
LED, SOQÜETE G13,

POTÊNCIA 18W A 20W,
TENSÃO AÜTOVOLT,
TEMPERATURA DE

COR 6500K, FATOR DE

POTÊNCIA 0,92, VIDA
UTIL 25.000 HORAS,
COM SELO ENCE -

ETIQUETA NACIONAL

DE CONSERVAÇÃO DE
ENERGIA

LAMPADA ESPIRAL
FLUORESCENTE

ELETRÔNICA PL 45W/

220V (COMPACTA
INTEGRADA), E-27, FLC
OU SIMILAR

POSTE DE CONCRETO

DUPLO T (DT) 11/300-
FORNECIMENTO

POSTE DE CONCRETO

ARMADO DE SECAO

CIRCULAR, EXTENSÃO
DE 11,00 M,
RESISTÊNCIA DE 200 A

300 DAN,TIPO C-14

SUPORTE
P/LUMINÃRIA CW-450
DE IA 4 PÉTALAS

60 6,71 8,19 491,61 0,12%

300 11,35 13,66 4.157,85 0,99%

18 9,50 11,60 208,81 0,0S%

18 15,93 19,45 350,14 0,08%

18 63,77 77,87 1.401,65 0.33%

18 61,52 75,12 1.352,20 0,32%

30 10,99 13,42 402,60 0,10%

30 10,99 13,42 402.60 0,10%

60 8,80 10,75 644,74 0,15%

120 16,30 19,90 2.388,47 0,57%

23,19 28,32 2.548,56 0,61 %

1.290,45 1.575,77 28.363,83 6,73%

1.325,77 1.618,90 29 140,16 6,92%

405,88 495,62 8.921,16 2,12%

ODON FRANOSCOSE-i?^"""'
OECARVALXO SJagyg
«MORfilSlJlM

i49 srrst'"^
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2.34 00003798 SINAPI

2.35 00000431 SINAPI

2 36 00000436 SINAPI

2.37 00011790 SINAPI

2.38 12774 ORSE

2 39 12778 ORSE

2.40 00002510 SINAPI

2.41 10636 ORSE

(TECNOLUX OU
SIMILAR)

LUMINÁRIA ABERTA P/

ILUMINAÇÃO PUBLICA,
TIPO X-57 PETERCO

OU EQUIV

PARAFUSO M16 EM

ACO GALVANIZADO,
COMPRIMENTO = 200

MM, DIÂMETRO = 16
MM, ROSCA MAQUINA,
CABECA QUADRADA

PARAFUSO M16 EM

ACO GALVANIZADO,
COMPRIMENTO = 300

MM, DIÂMETRO = 16
MM, ROSCA MAQUINA,
CABECA QUADRADA

PARAFUSO M16 EM

ACO GALVANIZADO.
COMPRIMENTO = 450

MM. DIÂMETRO = 16
MM, ROSCA MAQUINA,
CABECA QUADRADA

LUMINÁRIA EM LED
PARA ILUMINAÇÁO
PLIBLICA,50W,BIVOLT.

SELO A INMETRO,
CORPO EM ALUMÍNIO
INJ, FP 0,95. PROT.
DPS 10KV, IP66, IK09.
TEMP COR 5000K,
IRC= OU 70%, V. LfTIL
50.000H, 130
LMAW GAR.5 ANOS.
MODELO GL216G-
LIGHT OU SIMILAR

LUMINÁRIA EM LED
PARA ILUMINAÇÁO
PÚBLICA,100W.BIVOLT.
SELO A INMETRO,

CORPO EM alumínio
INJ. FP 0,95. PROT.
DPS 10KV, IP66. IK09,
TEMP. COR 5000K.
IRC= OU 70%. V. ÚTIL
50.000H, 130
LMAW.GAR.5ANOS,

MODELO GL216G-

LIGHT OU SIMILAR

RELÊ FOTOELETRICO
INTERNO E EXTERNO
BIVOLT 1000 W, DE
CONECTOR, SEM BASE

RELÊ FOTOELÉTRICO
INTERCAMBIÁVEL -
INDIVIDUAL - TENSÃO
SECUNDÁRIA 105-305V
NF

MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

95.46 116,59 13.990,86 3.32%

9,66 11,80 353,87 0,08%

12,25 14,96 897,51 0,21 %

21,55 26,31 1.578,88 0,37%

1.038,87 1.268,56 38.056,92 9,04%

1.354.94 1.654,52 49.635.52 11,78%

54.14 66,11 1.983,31 0,47%

14,68 17,93 5.377,72 1,28%

37,S«S.68 8.92 %

OOONFWiaSÍOOE

CARVALHO

JUNWWI5I21WÍ49 "*rfy
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CAMINHÃO

•iAut /-iDcc GUINDAUTO 6,5 T (M. u2456 QRSE ben2. L1620/51 -143 O 75,89 92,67 27.800,78 6,60%
HP)

VEÍCULO TIPO SEDAN
5896 ORSE OU PICK-UP H 960 8,33 10,17 9.764,89 2.32%

CAPACIDADE 0.6 TON

Totai Mm BOI

TolaJ do BDf

Total Geral

344.937,36

76.251,89
421.189,25

(quatrocentos e vinte e um mil, cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos)

OtX3N xsssssr'
FRANCISCO DE SSSZ.^

CARVALHO S.-vaa!gg^
JUN(Oít615121^3£s—
84349 SrSSSL-^
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EXTRATO DO CONTRATO N» 049/2023 - SEMAFN

CONTRATO N° 049/2023 - SEMAFIN; PROCESSO ADMINISTRATIVO 2023.0726.001/2023;
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM PEDRO-MA/
SEMAFIN, CNPJ sob o 06.137.293/0001-30; CONTRATADO: PROSERV SOLUÇÕES LTDA, CNPJ
44.006.045/0001-49; VALOR DO CONTRATO: RS 421.189,25 (quatrocentos e vinte e um mil, cento e
oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos). OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n°
001/2023, Pregão Eletrônico n° 24/2022, da Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto/MA;
VIGÊNCIA; A presente contratação terá vigência de 06 (seis) meses, contados da sua assinatura,
podendo ser prorrogado por acordo dos contratantes, mediante termo aditivo, nos termos do art 57
da Lei n» 8.666/93; DATA DA ASSINATURA: 24 de agosto de 2023.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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AVISO DE UCfTAÇÃO • PREGÃO ELEmÔNICO N«, 018/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhio. por meio da sua
Pregoeira, toma público aos Interessados que realizará às 9h30min do

dia 22 de setembro de 2023 (horário de Brasllia/OF), através do

www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão
Eietrfinico. tipo menor preço por item. objetivando o registro de preço
para fornecimento de materiais de consumo do tipo higiene, limpeza,

descartáveis, copa e cozinha . com base no que consta no Processo n^
2023.0804.001/2023 - SEMAFIN e na iegisiação pertinente. O Editai
está à disposição dos interessados no Portai do Município

www.dompedro.ma.gov.br. no Portai de Compras Dom Pedro
www.compr3sdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de

Licitação - CPL situada na Praça Teixeira de Freitas, n* 72. Centro. Dom
Pedro/MA. telefone (991 9137-3808. de 2* a 6* feira, das 08h às 12h.

^^de poderão ser consuitados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
VPementos. informações e outros esciarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 04 de setembro de 2023. Georgiana Trovão Moreira
Lima - Pregoeira.

Publicado por yOEl PINHE/RO Of ASSUNÇAo
Código identifícador. 3eb7e806S9bca70db70ed06768ea93ac

EXTRATO DO CONTRATO NS 049/2023 - SEHAFIN

EXTRATO DO CONTRATO N< 049/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N" 049/2023 • SEMAFIN; PROCESSO ADMINISTRATIVO N»
2023.0726.001/2023 • SEMAFIN: CONTRATANTE: SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM PEDRO-
MA/SEMAFIN. CNPJ sob o n« 06.137.293/0001-30; CONTRATADO:
PROSERV SOLUÇÕES LTDA. CNPJ n® 44.006.045/0001-49; VALOR DO
CONTRATO: R$ 421.189,25 (quatrocentos e vinte e um mü. cento e

oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos). OBJETO: Adesão à Ata de
Registro de Preços n* 001/2023. Pregão Eletrônico n° 24/2022, da
Prefeitura Municipal de São Benedito do Rio Preto/MA: VIGÊNCIA: A

^ftksente contratação terá vigência de 06 (seis) meses, contados da sua
^^sinatura, podendo ser prorrogado por acordo dos contratantes,

mediante termo aditivo, nos termos do art. 57 da Lei ns 8.666/93; DATA
DA ASSINATURA: 24 de agosto de 2023.

Publicado por JOeL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 3794al0bf0707c87121791S27cb4d750

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADmVO AO CONTRATO
20200302.001

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
20200302.001

Ref. Contrato n» 20200302.001. Processo administrativo no

2023.0815.001/2023 - SEMAFIN. Objeto: Prestação de serviços de
implantação de sistemas de abastecimento de água no município de
Dom Pedro/MA. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)
meses. CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. inscrito

no CNPJ sob o n* 06.137.293/0001-30. por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
•ONTRATAOA: MT SERVIÇOS E C0N5TRUC0ES LTDA, Inscrita no CNPJ

sob o n^ 31.088.159/0001-33. Data das assinaturas: 01 de setembro de

2023. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária

Municipal de Administração e Finanças, Armando Nava Ericeira,
Representante Legal.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 80aa39efa91c8bl29fd91332€5bl004d

LEI N« 021/2023 DO EXECUTIVO
/i? n».n

LEI n« 021/2023 do Executivo

Dispõe sobre a Criação do Fundo Municipal para-gestão^a^
movimentação dos Recursos do Fundo de Manut^çào e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDEB e dá outras providências.

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1*. Fica instituído o Fundo Municipal para gestão da movimentação

dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. de
natureza contábil.

Art. 24. O Fundo destina-se á manutenção e desenvolvimento da
Educação infantil e Ensino Fundamental e à remuneração condigna dos
trabalhadores da educação, observado o disposto nesta Lei.
Arti 34. O Ordenador de Despesa do Fundo é o Secretário Municipal de
Educação.
CAPITULO II

DAS FONTES DE RECEITA DOS FUNDOS

Art. 44. O Fundo será constituído das fontes de receitas especificadas
no art. 60. incisos II e Vil do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias da Constituição Federai.
CAPÍTULO III
DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS
Art. 54, Os Recursos Municipais do Fundo Municipal de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais

da Educação - FUNDEB serão repassados automaticamente para as
contas únicas e especificas deste Fundo.
Art. 64. Os recursos disponibilizados ao Fundo deverão ser registrados
de forma detalhada a fim de evidenciar as respectivas transferências.
Arti 74. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas
contas especificas do Fundo, cuja perspectiva de utilização seja
superior a quinze dias, deverão ser aplicados em operações financeiras
de curto prazo ou de mercado aberto, iastreadas em títulos da dívida
pública, junto à instituição financeira responsável pela movimentação
dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra.
Parágrafo Único • Os ganhos financeiros auferidos em decorrência
das aplicações previstas no caputdeverão ser utilizados na mesma
finalidade, e de acordo com os mesmos critérios e condições
estabelecidas para utilização do valor principal do Fundo.
CAPITULO IV

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
Art. B°. Os recursos do Fundo serão utilizados, no exercício financeiro
em que lhes forem creditados, em ações consideradas como de
manutenção e desenvolvimento do Ensino para a Educação Infantil e
Ensino Fundamental, conforme disposto no art. 70 da Lei no 9.394, de
20 de dezembro de 1996.

S 14 - Os recursos poderão ser aplicados indistintamente entre etapas,
modalidades e tipos de estabelecimento de Ensino da Educação Infantil
e Ensino Fundamental.

8 24 - Até cinco por cento dos recursos recebidos à conta do Fundo,
poderão ser utilizados no primeiro trimestre do exercício
imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicionai.
Art. 9°. Pelo menos setenta por cento dos recursos anuais totais dos
Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos
profissionais do magistério da educação infantil e ensino fundamental
em efetivo exercício na rede pública municipal.
Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, considera-se;
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especial o art. 79°. Incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58, Inciso III, 66 e 67 da

Lei n° 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 1> • Fica designado o servidor MARIA EDILENE BEZERRA DOS
SANTOS, Matrícula n° 3659-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do CONTRATO N» 048/2023-SEMAFIN, PE N°
014/2023, Originário da ARP N> 015/2023, que tem como objeto o
Fornecimento de material elétrico, hidráulico, insumos, materiais e

equipamentos de construção, para atender a Secretaria Municipal de

Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom
Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a Empresa COSTA
MATERIAIS DE CONSTRUÇAo LTDA, com o período de vigência de:
23/08/2023 a 31/12/2023.

Art. 2' • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dé-se ciência.

Publíque-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Processo Administração ns 2023.0426.002/2023 e Pregão
Eletrônico ns 011/2022-CPL/DP e ATA de registro de preços nS
003/2023-SEMUS, que tem por objetivo a contratação de empresa
para fornecimento de carnes bovinas e suínas, frangos e peixes.
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde de
Dom Pedro/MA, celebrado com a SEMUS E A EMPRESAiJ.R.B DOS
SANTOSÍAÇOUGUE AVENIDÃO), COm 0 período de vigência de:
23/08/2023 a 31/12/2023.

Art. 23 - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

APubllque-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Sec. Mun. de Saúde

CPF Nfi 045.238.933-06

Portaria N» 05/2021

Publicado por: )OEL PINHEIPO DE ASSUNÇÃO
Código identificador. lcSd92b09b2943acl5lB3f60a7bd5058

Publicado por JOEL PiNHElHO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 103212ala971d66Baf57al92f7549849 PORTARIA-SEMUS N9 047 DE 23 DE ACOSTO DE 2023

PORTARIA N» 273/SEMAFIN - 25 DE AGOSTO DE 2023

PORTARIA NS 273/SEMAFIN - 25 DE AGOSTO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE COHTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

especial o art. 79°, Incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58, Inciso III, 66 e 67 da

Lei n° 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. 13 - Fica designado o servidor EDER LIMA BARROS, Matrícula n°
4215-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes
do CONTRATO NB 049/2023-SEMAFIN, que tem como objeta a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, melhoria
e ampliação do sistema de Iluminação pública do Município de Dom
Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a Empresa PROSERV

SOLUÇÕES LTDA, com o período de vigência de: 24/08/2023 a
24/02/2024.

^t. 23 • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
^B-se ciência.
Publlque-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador a59f4cf44eafSbf273d56bc04995397e

PORTARIA-SEMUS N3 047 DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79°, Incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda, de acordo
com os artigos 58, Inciso III, 66 e 67 da Lei n° 8,666/93, e

RESOLVE:

Art. 13 - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO.
Matrícula n° 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO n3047/2023-SEMUS e originário do
Processo Administração nS 2023.0619.001/2023-SEMAFIN, P.E
n3 014/2023-SRP e Ata de Registro de Preço ns 015/2023-

SEMAFIN, que tem por objetivo contratação de empresa especializada
no fornecimento de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, celebrado com
a SEMUS E A EMPRESA: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
com o período de vigência de:23/08/2023 a 31/12/2023.

Art. 23 - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se,

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

SeCi Mun. de Saúde

CPF NS 045.238.933-06

Portaria NS 05/2021

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: 9b6dacb943ddl625d09353b210ead2bb

PORTARIA-SEMUS N3 045 DE 23 DE AGOSTO DE 2023

PORTARIA-SEMUS N3 045 DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROV/DÊNC/AS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°, Incisos 111
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 58, inciso 111, 66 e 67 da Lei n° 8.666/93, e
RESOLVA:

Arti 13 • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula n° 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO n3045/2023-SEMUS e originário do

PORTARIA-SEMUS NB 050 OE 23 DE AGOSTO DE 2023

PORTARIA-SEMUS N3 050 DE 23 DE AGOSTO DE 2023.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNfCfPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79». Incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da Lei n° 8,666/93, e
RESOLVE:

Arti 13 - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
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